
Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.808, de 08 de abril de 2008. 

"Altera Convênio celebrado com a 
Associação dos Moradores do Bairro 
Colônia Vinte de Setembro, anexo à Lei 
no 2.672, de 30 de janeiro de 2007". 

RENATO I3APTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso de suas atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l O Termo de Convênio celebrado com a Associação dos Moradores do 
Bairro Colônia Vinte de Setembro, anexo à Lei n° 2.672, de 30 de janeiro de 2007, passa a 
vigorar de acordo com a minuta anexa que passa a fazer parte integrante da presente Lei. 

Art. 20  Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições constantes 
na lei supra citada. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos retroativos a 01 de março de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUÀIU, 08 de abril 
de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Re -  e Publique-se 

ui e ouza acheco 
Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO para a prestação de mútua colaboração que fazem entre si, de 
um lado o MUNICÍPIO DE TAQUARI (RS), pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ 88.067.780/0001-38, com sede na Rua Osvaldo Aranha, 1790, representado por seu 
Prefeito Municipal, Renato Baptista dos Santos, casado, aposentado, CPF n° 007.714.300-
00, devidamente autorizado pela Lei n° 2.808, de 08 de abril de 2008, neste ato denominada 
PRIMEIRA CONVENLADA, e a ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO 
COLONIA VINTE DE SETEMBRO, associação comunitária, neste ato, representada pelo 
seu presidente, Sr. Renne D'Avila Marques, CPF no 364.749.750.91, casado, doravante 
denominada simplesmente de SEGUNDA CONVENIADA, resolvem celebrar o presente 
Convênio, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente convênio é manter em funcionamento a 
EMEI "Vó Laura", destinada a atender as crianças de 4 (meses) a 6 (anos) de idade, 
moradores ou não do Bairro Colônia Vinte de Setembro, mediante cooperação da 
PRIMEIRA CONVENIADA que arcará com as despesas com transporte, custos dos 
professores e cursos de capacitação necessárias para a qualificação pedagógica destes. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Caberá a PRIMEIRA CONVENIIADA: 
1. Manter o quadro de pessoal, servidores e professores para o normal funcionamento 

da Escola; 
II. Custear as despesas com alimentação e transporte para alunos com residência fixa a 

uma distância superior a 2 km da escola; 
HI. Custear o material de limpeza e gás; 

Custear a despesa de água; 
O desenvolvimento da proposta pedagógica, a qual será coordenada pela Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura; 
Custear as despesas de luz e telefone da EMEI "Vó Laura", inclusive do pavilhão 
utilizado pela Escola; 
Conservar, melhorar e efetuar reparos no prédio onde funciona a escola; 
Receber, todas as crianças do bairro Colônia Vinte de Setembro que buscarem os 
serviços da Escola, independente da condição social ou financeira, desde que em 
idade compatível para a atividade a que se destina o estabelecimento de recreação, 
havendo vaga na EMEI" Vó Laura"; 

LX. Firmar contrato de locação com a entidade e pagar o aluguel ajustado. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Atendidas, prioritariamente, as necessidades do bairro Colônia 
Vinte de Setembro, e existindo vagas, poderá a Escola receber, crianças de outros bairros do 
município, atendidos os critérios contidos no Inciso VIII da Cláusula Segunda. 
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CLÁUSULA QUARTA: Será requisito para a matrícula e permanência das crianças na 
EMEI "Vó Laura", a comprovação trimestral das atividades remuneradas exercidas pela 
mãe, pai e/ou responsável pela criança. 

CLÁUSULA QUINTA: A escolha do diretor da EMEI "Vó Laura" poderá ser feita de duas 
formas, conforme determinação da SMEC: 

1- 	Através de indicação pela AMBACOVIS de no mínimo, três nomes pertencentes 
ao quadro da SMEC, que possuam graduação na área de educação, os quais serão 
apreciados pela SMEC que apontará, entre os nomes indicados, aquele que 
exercerá a Direção da Escola, ou: 

II- 	Consulta direta ao quadro de servidores da EMEI " Vó Laura", tendo como 
requisito o curso de graduação na área de educação. 

CLÁUSULA SEXTA: A determinação da carga horária dos funcionários e seu efetivo 
cumprimento, bem como, o desenvolvimento de projetos pedagógicos e de integração com a 
comunidade escolar serão supervisionados pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

CLÁUSULA SÉTIMA: O cumprimento dos dias letivos, bem como as férias dos 
funcionários, seguirão as orientações da SMEC, sendo que os funcionários terão o direito de 
realizar o recesso escolar compreendido entre os dias 24 de dezembro e 01 de janeiro. 

CLÁUSULA OiTAVA: O pavilhão da AIvIBACOVIS poderá ser utilizado pela EMEI " Vó 
Laura", para as atividades recreativas, conforme cronograma elaborado pela escola, o qual 
deverá ser entregue para a Presidência da Associação no inicio das atividades letivas. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A EMEI "Vó Laura" utilizará o pavilhão da AMBACOVIS em 
dias de promoções beneficentes, em parceria ou não, com a Associação, reuniões 
pedagógicas e com os pais, 3 dias por semana. 

CLÁUSULA NONA: As funcionárias da EMEI "Vó Laura", se responsabilizam pela 
manutenção da limpeza do pavilhão, quando o mesmo for utilizado para as atividades da 
Escola. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Quaisquer modificações no presente Convénio, ajuste, reajuste ou 
acréscimo de obrigações por parte de uma das conveniadas, só será aceita mediante ajuste 
prévio e escrito sobre as condições da mesma. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O presente Convênio vigorará até o término do ano de 
2008, podendo ser renovado por iguais ou sucessivos períodos, podendo ser rescindido pelo 
inadimplemento de qualquer de suas cláusulas, ou a qualquer tempo por iniciativa de 
qualquer das partes, mediante comunicação por escrito, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Para dirimir questões decorrentes do presente 
Convênio, as partes elegem o Foro da Comarca de Taquari-RS, renunciando desde já a 
qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 
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A 	 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

E, por estarem assim justas e contratadas, firma o presente Convênio em duas vias de 
igual teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo firmadas, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos. 

Taquari, 08 de abril de 2008. 

RBapfistSan1os 
P esidente 
	 Prefeito Municipal 

TESTEMUNHAS: 
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1 y V A DO 

A COMISSÃO TÉCNICA 

P 	Cámara MunlcoaI de 1 

Projëto de lei 

Altera Convênio celebrado com a 
Associação dos Moradores do Bairro 
Colônia Vinte de Setembro, anexo à Lei 
no 2.672, de 30 de janeiro de 2007. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso de suas atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Municfpio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l O Termo de Convênio celebrado com a Associação dos Moradores do 
Bairro Colônia Vinte de Setembro, anexo à Lei n° 2.672, de 30 de janeiro de 2007, passa a 
vigorar de acordo com a minuta anexa que passa a fazer parte integrante da presente Lei. 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições constantes 
na lei supra citada. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos retroativos a 01 de março de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Re stre-s 	ublique-se 

iza SouzaPacheco 
	 SANGIONL 

Secretaria Municipal de Administração 	 DATA: O /r0 1.4 / 
e Recursos Humanos 	

ASS.: 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

j O 2.809, de 08 de abril de 2008. 

"Altera o Art. 1 1  da Lei n° 1.253, 
de 08 de dezembro de 1987". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art 1 1  É o Poder Executivo autorizado a fazer concessão de direito real de 
uso de uma área de terras, sem benfeitorias, de posse da municipalidade, na rodovia Aleixo 
Rocha da Silva, às empresas WM Química do Brasil Ltda., com sede nesta cidade, na 
Rodovia Aleixo Rocha da Silva, inscrita no CGC/MF sob n° 91.127.597/0001-95, inscrição 
estadual n°142/0018512 e Fernanda M. N. Moraes & Cia LTDA. - Femor 
Representação e Assessoria Empresarial, CNPJ:04.026.409/0001-38, com a extensão 
superficial de 18.408,00 (dezoito mil, quatrocentos e oito metros quadrados), assim 
descrita: Area Titulada: Uma área de terras, sem benfeitorias, com extensão superficial de 
13.843,70 m2 , localizada no distrito deste município, nos "Pinheiros", devidamente 
transcrita no oficio do registro de imóveis desta comarca no livro n °. 02, fis. 01, n° de 
matrícula 3.021, situada dentro de um todo maior com a extensão superficial de 18.408,00 
m2, medindo 120,00 metros de largura, na frente, ao Oeste, na Rodovia Aleixo Rocha da 
Silva; fundos, ao Leste, com 40,00 metros, divide-se com terras de Malaquias Garcia da 
Rosa, em linha diagonal; ao Su,I em linha zigue-zague, divide-se com propriedade da 
Prefeitura Municipal de Taquari da seguinte forma: de um ponto, no sentido Oeste-Leste, 
com 158,00 metros; desse ponto, no sentido Sul-Nordeste, com 47,00 metros, e, ao Norte, 
também, em linha zigue-zague, confronta-se com terras de José Maria da Silva e Sucessão 
de Teófilo P. Bittencourt, da seguinte forma: de um ponto, no sentido Oeste-Sudeste, 
com 175,00' metros; desse ponto no sentido Sul-Norte, com 8,50 metros, e, desse ponto, no 
sentido Oeste-Sudeste, com 66,80 metros, devidamente cadastrada no INCRA sob n° 
858.072.018.341, área total: 4.5: módulos fiscais: 26,5; n°. de módulos fiscais 0,17 e FMP: 
4,5. Area de Posse: Os direitos possessórios de uma área de terras, sem benfeitorias, com a 
extensão superficial de 4.563, 30m2  (Quatro mil, quinhentos e sessenta e três metros e trinta 
decímetros quadrados ), localizada no distrito deste município, nos "Pinheiros", situada 
dentro de um todo maior, com a extensão superficial de 18.408,00m 2, medindo 120,00 
metros de largura, na frente, ao Oeste, na Rodovia Aleixo Rocha da Silva; fundos, ao leste, 
com 40,00 metros, divide-se com terras de Malaquias Garcia da Rosa, em linha diagonal; ao 
Sul em linha zigue-zague, divide-se com propriedade da Prefeitura Municipal de Taquari, 
da seguinte forma: de um ponto, no sentido Oeste-Leste, com 158,00 metros, desse ponto, 
no sentido Sul-Nordeste, com 47,00 metros, e, ao Norte, também, em linha zigue-zague, 
confronta-se com terras de José Maria da Silva e Sucessão de Teófilo P. Bittencourt, da 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

seguinte forma: de um ponto, no sentido Oeste-Sudeste, com 175,00 metros; desse ponto, 
no sentido Sul-Norte com 8,50 metros, e, desse ponto, no sentido Oeste-Sudeste com 66,80 
metros, devidamente cadastrada no 1NCRA sob n° 858.072.018.341, área total: 4,5: módulo 
fiscal: 26,5; n° de módulos fiscais: 0,17 e FMP: 4,5. 

Parágrafo Único - Da área acima descrita, serão concedidos 8.631,56m 2  à 
empresa WM Química do Brasil LTDA, e 9.776,43m2  à empresa Fernanda M. N. 
Moraes & Cia LTDA. - Femor Representação e Assessoria Empresarial. 

Art 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MIJICIPAL DE TAQUÀRI, 08 de 
abril de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registr -s 	buque-se 

Lui 	ouza Pach co 
Secretaria da Administração e 
Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Tagujr_ 
Ao 

Estado do Rio Grande do Su Em.. 	.../, ? 

rre$oente C 

IM!fSÂO TCI9ICA 
Projeto de lei nQ 3.596/08 

? t' 

Altera o Art. 1° da Lei n° 1.253, 
de 08 de dezembro de 1987. 

RENATO BAPTISTA Dos SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art 1° É o Poder Executivo autorizado a fazer concessão de direito real de 
uso de uma área de terras, sem benfeitorias, de posse da municipalidade, na rodovia Aleixo 
Rocha da Silva, às empresas WM Química do Brasil Ltda., com sede nesta cidade, na 
Rodovia Aleixo Rocha da Silva, inscrita no CGC!MF sob n° 91.127.597/0001-95, inscrição 
estadual n°142/00185 12 e Fernanda M. N. Moraes & Cia LTDA. - Femor 
Representação e Assessoria Empresarial, CNPJ:04.026.409/0001-38, com a extensão 
superficial de 18.408,00 (dezoito mil, quatrocentos e oito metros quadrados), assim 
descrita: Area Titulada: Uma área de terras, sem benfeitorias, com extensão superficial de 
13.843,70 m2 , localizada no distrito deste município, nos "Pinheiros", devidamente 
transcrita no oficio do registro de imóveis desta comarca no livro n°. 02, fis. 01, n° de 
matrícula 3.021, situada dentro de um todo maior com a extensão superficial de 18.408,00 
m2, medindo 120,00 metros de largura, na frente, ao Oeste, na Rodovia Aleixo Rocha da 
Silva; fundos, ao Leste, com 40,00 metros, divide-se com terras de Malaquias Garcia da 
Rosa, em linha diagonal; ao Su,l em linha zigue-zague, divide-se com propriedade da 
Prefeitura Municipal de Taquari da seguinte forma: de um ponto, no sentido Oeste-Leste 
com 158,00 metros; desse ponto, no sentido Sul-Nordeste, com 47,00 metros, e, ao Norte, 
também, em linha zigue-zague, confronta-se com terras de José Maria da Silva e Sucessão 
de Teófilo P. Bittencourt, da seguinte forma: de um ponto, no sentido Oeste-Sudeste, 
coml75,00' metros; desse ponto no sentido Sul-Norte, com 8,50 metros , e, desseponto, no 
sentido Oeste-Sudeste, com 66,80 metros, devidamente cadàstrada no INCRA sob n° 
858.072.018.341, área total: 4.5: módulos fiscais: 26,5; n°. de módulos fiscais 0,17 e FMP: 
4,5. Area de Posse: Os direitos possessórios de uma área de terras, sem benfeitorias, com a 
extensão superficial de 4.563, 30m2  (Quatro mil, quinhentos e sessenta e três metros e trinta 
decímetros quadrados ), localizada no distrito deste município, nos "Pinheiros", situada 
dentro de um todo maior, com a extensão superficial de 1 8.408,00m 2, medindo 120,00 
metros de largura, na frente, ao Oeste, na Rodovia Aleixo Rocha da Silva; fundos, ao leste, 
com 40,00 metros, divide-se com terras de Malaquias Garcia da Rosa, em linha diagonal; ao 
Sul em linha zigue-zague, divide-se com propriedade da Prefeitura Municipal de Taquari, 
da seguinte forma: de um ponto, no sentido Oeste-Leste, com 158,00 metros, desse ponto, 
no sentido Sul-Nordeste, com 47,00 metros, e, ao Norte, também, em linha zigue-zague, 
confronta-se com terras de José Maria da Silva e Sucessão de Teófilo P. Bittencourt, da 
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seguinte forma: de um ponto, no sentido Oeste-Sudeste, com 175,00 metros; desse ponto, 
no sentido Sul-Norte com 8,50 metros, e, desse ponto, no sentido Oeste-Sudeste com 66,80 
metros, devidamente cadastrada no [NCRA sob n° 858.072.018.341, área total: 4,5: módulo 
fiscal: 26,5; n° de módulos fiscais: 0,17 e FMP: 4,5. 

Parágrafo Único - Da área acima descrita, serão concedidos 8.631 ,56m 2  à 
empresa WM Química do Brasil LTDA, e 9.776,43m2  à empresa Fernanda M. N. 
Moraes & Cia LTDA. - Femor Representação e Assessoria Empresarial. 

Art 21  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUICIPAL DE TAQUARI, 

Santos 
Prefeito Municipal 

Z2 e Publique-se 

Souza Pacheco 
Secretaria da Administração e 
Recursos Humanos 

SANCIONE - SE 
DATA: 08  

•ASS.:  
...- 
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Lei n° 2.8099  de 08 de abril de 2008. 

"Altera o Art. 1 1  da Lei n° 1.253, 
de 08 de dezembro de 1987 11 . 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art 1 0  É o Poder Executivo autorizado a fazer concessão de direito real de 
uso de uma área de terras, sem benfeitorias, de posse da municipalidade, na rodovia Aleixo 
Rocha da Silva, às empresas WM Química do Brasil Ltda., com sede nesta cidade, na 
Rodovia Aleixo Rocha da Silva, inscrita no CGC/MF sob n o  91.127.59710001-95, inscrição 
estadual n942/00185 12 e Fernanda M. N. Moraes & Cia LTDA. - Femor 
Representação e Assessoria Empresarial, CNPJ:04.026.409/0001-38, com a extensão 
superficial de 18.408,00 (dezoito mil, quatrocentos e oito metros quadrados), assim 
descrita: Área Titulada: Uma área de terras, sem benfeitorias, com extensão superficial de 
13.843,70 m2 , localizada no distrito deste município, nos "Pinheiros", devidamente 
transcrita no oficio do registro de imóveis desta comarca no livro n o. 02, fls. oi, n° de 
matrícula 3.021, situada dentro de um todo maior com a extensão superficial de 18.408,00 
m2, medindo 120,00 metros de largura, na frente, ao Oeste, na Rodovia Aleixo Rocha da 
Silva; fundos, ao Leste, com 40,00 metros, divide-se com terras de Malaquias Garcia da 
Rosa, em linha diagonal; ao Su,l em linha zigue-zague, divide-se com propriedade da 
Prefeitura Municipal de Taquari da seguinte forma: de um ponto, no sentido Oeste-Leste, 
com 158,00 metros; desse ponto, no sentido Sul-Nordeste, com 47,00 metros, e, ao Norte, 
também, em linha zigue-zague, confronta-se com terras de José Maria da Silva e Sucessão 
de Teófilo P. Bittencourt, da seguinte forma: de um ponto, no sentido Oeste-Sudeste, 
coml75,00' metros; desse ponto no sentido Sul-Norte, com 8,50 metros, e, desse ponto, no 
sentido Oeste-Sudeste, com 66,80 metros, devidamente cadastrada no INCRA sob n° 
858.072.018.341, área total: 4.5: módulos fiscais: 26,5; n°. de módulos fiscais 0,17 e FMP: 
4,5. Área de Posse: Os direitos possessórios de uma área de terras, sem benfeitorias, com a 
extensão superficial de 4.563, 30m2  (Quatro mil, quinhentos e sessenta e três metros e trinta 
decímetros quadrados ), localizada no distrito deste município, nos "Pinheiros", situada 
dentro de um todo maior, com a extensão superficial de 18.408,00m 2, medindo 120,00 
metros de largura, na frente, ao Oeste, na Rodovia Aleixo Rocha da Silva; fundos, ao leste, 
com 40,00 metros, divide-se com terras de Malaquias Garcia da Rosa, em linha diagonal; ao 
Sul em linha zigue-zague, divide-se com propriedade da Prefeitura Municipal de Taquari, 
da seguinte forma: de um ponto, no sentido Oeste-Leste, com 158,00 metros, desse ponto, 
no sentido Sul-Nordeste, com 47,00 metros, e, ao Norte, também, em linha zigue-zague, 
confronta-se com terras de José Maria da Silva e Sucessão de Teófilo P. Bittencourt, da 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

seguinte forma: de um ponto, no sentido Oeste-Sudeste, com 175,00 metros; desse ponto, 
no sentido Sul-Norte com 8,50 metros, e, desse ponto, no sentido Oeste-Sudeste com 66,80 
metros, devidamente cadastrada no INCRA sob n° 858.072.018.341, área total: 4,5: módulo 
fiscal: 26,5; n° de módulos fiscais: 0,17 e FMP: 4,5. 

Parágrafo Único - Da área acima descrita, serão concedidos 8.63 1,56m 2  à 
empresa WM Química do Brasil LTDA, e 9.776,43m2  à empresa Fernanda M. N. 
Moraes & Cia LTDA. - Femor Representação e Assessoria Empresarial. 

Art 21  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MIJICIPAL DE TAQUARI, 08 de 
abril de 2008. 

ReÚLB~`dosSa tos 
Prefeito Municipal 

Reg tre e Publique-se 

Lu 	e Souza Pacheco 
Secretaria da Administração e 
Recursos Humanos 
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___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.810, de 08 de abril de 2008. 

"Autoriza o Poder Executivo a receber 
em doação, imóvel situado no Município 
de Taquari e dá outras providências". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a receber em doação imóvel 
de propriedade de Cezar Kramer Moraes e Clélia Maria Soares Ferro, a seguir descrito: 

RUA A: um terreno sem benfeitorias, com superfície de quinhentos e 
cinqüenta e sete metros e quarenta decímetros quadrados (557,40m 2), localizado a rua José 
Antero de Siqueira, no município de Taquari, lado ímpar, situado na zona n° 06, na quadra n° 
128, formada pelas ruas José Antero de Siqueira, Rua B, Major Viana, Brigadeiro Albino, 
Albertino Saraiva e General Osório, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao 
Norte, medindo doze metros (12,00m), a entestar com a rua José Antero de Siqueira; fundos, 
ao Sul, medindo doze metros (12,00m), a entestar com a Rua Brigadeiro Albino; ao Leste, 
medindo quarenta e seis metros e sessenta decímetros (46,60m), divide-se com lote 03, a 
desmembrar; e, ao Oeste, medindo quarenta e seis metros e trinta centímetros (46,30m), 
divide-se com lote 02, a desmembrar. Imóvel este que fica afastado sessenta e um metros e 
oitenta centímetros (61 ,80m) da esquina formada pelas ruas José Antero de Siqueira e General 
Osório, onde faz face Norte. Conforme Matrícula n° 16.228, fis. 01 do Livro n°2 do Oficio do 
Registro de Imóveis da Comarca de Taquari. 

Parágrafo Único. A doação acima especificada tem por finalidade 
possibilitar o prolongamento da rua Brigadeiro Albino até a rua José Antero de Siqueira. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de 
abril de 2008. 

aptis Santos 
Prefeito Municipal 

Reg)e Publique-se 

Li ' acheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ACOMISSAO ECNICA 

idtit, Cárnara MuniciaI deT 	ua, 

A P R O V À O  

Projeto de lei nQ 3.599/08 

Autoriza o Poder Executivo a receber 
em doação, imóvel situado no Município 
de Taquari e dá outras providências. 

TA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do S'ul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a receber em doação imóvel 
de propriedade de Cezar Kramer Moraes e Clélia Maria Soares Ferro, a seguir descrito: 

RUA A: um terreno sem benfeitorias, com superficie de quinhentos e 
cinqüenta e sete metros e quarenta decímetros quadrados (557,40m 2), localizado a rua José 
Antero de Siqueira, no município de Taquari, lado ímpar, situado na zona n° 06, na quadra n° 
128, formada pelas ruas José Antero de Siqueira, Rua B, Major Viana, Brigadeiro Albino, 
Albertino Saraiva e General Osório, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao Norte, 
medindo doze metros (12,00m), a entestar com a rua José Aritero de Siqueira; fundos, ao Sul, 
medindo doze metros (1 2,00m), a entestar com a Rua Brigadeiro Albino; ao Leste, medindo 
quarenta e seis metros e sessenta decímetros (46,60m), divide-se com lote 03, a desmembrar; e, 
ao Oeste, medindo quarenta e seis metros e trinta centímetros (46,30m), divide-se com lote 02, a 
desmembrar. Imóvel este que fica afastado sessenta e um metros e oitenta centímetros (61 ,80m) 
da esquina formada pelas ruas José Antero de Siqueira e General Osório, onde faz face Norte. 
Conforme Matrícula n° 16.228, fis. 01 do Livro n° 2 do Oficio do Registro de Imóveis da 
Comarca de Taquari. 

Parágrafo Único. A doação acima especificada tem por finalidade 
possibilitar o prolongamento da rua Brigadeiro Albino até a rua José Antero de Siqueira. 

Art. 21  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Rist 	e e Publique-se 

L 	de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

SANCIONE 
- SE 

DATA:  
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 2.810, de 08 de abril de 2008. 

"Autoriza o Poder Executivo a receber 
em doação, imóvel situado no Município 
de Taquari e dá outras providências". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a receber em doação imóvel 
de propriedade de Cezar Kramer Moraes e Clélia Maria Soares Ferro, a seguir descrito: 

RUA A: um terreno sem benfeitorias, com superficie de quinhentos e 
cinqüenta e sete metros e quarenta decímetros quadrados (557,40m 2), localizado a rua José 
Antero de Siqueira, no município de Taquari, lado ímpar, situado na zona n° 06, na quadra n° 
128, formada pelas ruas José Antero de Siqueira, Rua B, Major Viana, Brigadeiro Albino, 
Albertino Saraiva e General Osório, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao 
Norte, medindo doze metros (12,00m), a entestar com a rua José Antero de Siqueira; fundos, 
ao Sul, medindo doze metros (12,00m), a entestar com a Rua Brigadeiro Albino; ao Leste, 
medindo quarenta e seis metros e sessenta decímetros (46,60m), divide-se com lote 03, a 
desmembrar; e, ao Oeste, medindo quarenta e seis metros e trinta centímetros (46,30m), 
divide-se com lote 02, a desmembrar. Imóvel este que fica afastado sessenta e um metros e 
oitenta centímetros (61,80m) da esquina formada pelas ruas José Antero de Siqueira e General 
Osório, onde faz face Norte. Conforme Matrícula n° 16.228, fis. 01 do Livro n° 2 do Oficio do 
Registro de Imóveis da Comarca de Taquari. 

Parágrafo Único. A doação acima especificada tem por finalidade 
possibilitar o prolongamento da rua Brigadeiro Albino até a rua José Antero de Siqueira. 

Art. 21  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de 
abril de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Rej_7 Publique-se 

Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.811, de 08 de abril de 2008. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 227.000,00 (Duzentos e vinte e sete mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

Õrgão ....... .06- SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade .... .02- MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE 

12.361.0047. 2017— TRANSPORTES DE ESTUDANTES 
3.3.90.33.00.00 - Passagens e despesas com locomoção....................................R$100.000,00 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DA SAUDE —ASPS 

10.301.10.2036 MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ....................... . ...... R$ 7.000,00 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0029.2007 MANUTENCAO DO SERV.DE ASSIST.SOCIAL 
3.3.50.43.00.00 - Subvenções sociais..................................................................R$ 16.000,00 

Órgão .......:09 SECRET.DE  DESENVOL V.ECON. SOCIAL E TURIS. 
Unidade .....: 01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

04.122.0094.2057 MANUTENCAO DA SECR. DODESENVOLV. E TURISMO 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica............................R$ 40.000,00 

Órgào .........:08 SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade ......03 PROGRAMA DE AASISTÊNCIA BÁSICA - PAB 

10.301.0010.2037 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SAÚDE - PAB FIXO 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica............................R$ 64.000,00 

- 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1,  o Superávit 
Financeiro de 2007 dos Recursos Livres (R$ 23.000,00), Recurso MDE (R$ 100.000,00), 
PAB - FIXO (R$ 64.000,00) e a seguinte redução orçamentária: 

Órgão .......:09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TIJRIS. 
Unidade •  ..... : 01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

04.122.0094.2057 MANUTENCAO DA SECR. DO DESENVOLV. E TURISMO 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações...................................................................R$ 40.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUI4ICIPAL DE TAQUARI, 08 de 
abril de 2008. 

tasStos 
Prefeito Municipal 

Rstr 	Publique-se 

Lud de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

A COMISSAOTECNICA 	
APROVADO 

1 
Projeto de lei nQ 3.600T08 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 227.000,00 (Duzentos e vinte e sete mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgão ....... :06- SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade .... : 02- MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE 

12.361.0047. 2017— TRANSPORTES DE ESTUDANTES 
3.3.90.33.00.00 - Passagens e despesas com locomoção .................................... R$l00.000,00 

Órgão ... . ... :08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DA SAUDE - ASPS 

10.301.10.2036 MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica..............................R$ 7.000,00 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0029.2007 MANUTENCAO DO SERV.DE  ASSIST.SOCIAL 
3.3.50.43.00.00 - Subvenções sociais..................................................................R$ 16.000,00 

Órgâo .......:09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 
Unidade .....: 01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

04.122.0094.2057 MANUTENCAO DA SECR. DO DESENVOLV. E TURISMO 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica............................R$ 40.000,00 

Órgão .........:08 SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade ......03 PROGRAMA DE AASISTÊNCIA BÁSICA - PAB 

10.301.0010.2037 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SAÚDE - PAB FIXO 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica............................R$ 64.000,00 
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___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. l, o Superávit 
Financeiro de 2007 dos Recursos Livres (R$ 23.000,00), Recurso MDE (R$ 100.000,00), 
PAB - FIXO (R$ 64.000,00) e a seguinte redução orçamentária: 

Órgão ....... : 09 SECRET.DE DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 
Unidade . .... : 01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

04.122.0094.2057 MANUTENCAO DA SECR. DO DESENVOLV. E TURISMO 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações ........................................... . ....................... R$ 40.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 

4 tista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Reg, stip e Publique-se 

de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

- 	 SANCIONE - SE 
DATA: OS jO 

AS$.  
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..:%JrZwt~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.811, de 08 de abril de 2008. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 227.000,00 (Duzentos e vinte e sete mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgão ....... :06- SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade .... :02- MANUT. E DESENV. DO ENSiNO FUNDAMENTAL - MDE 

12.361.0047. 2017— TRANSPORTES DE ESTUDANTES 
3.3.90.33.00.00 - Passagens e despesas com locomoção .................................... R100.000,00 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ......01 SECRETARIA DA SAUDE - ASPS 

10.301.10.2036 MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica..............................R$ 7.000,00 

Órgão ........08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ......04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0029.2007 MANUTENCAO DO SERV.DE  ASSIST.SOCIAL 
3.3.50.43.00.00 - Subvenções sociais..................................................................R$ 16.000,00 

Órgão .......:09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 
Unidade ..... : 01 SEC.DESEN.ECONOMJCO SOCIAL E TURISMO 

04.122.0094.2057 MANUTENCAO DA SECR DO DESENVOLV. E TURISMO 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica............................R$ 40.000,00 

Órgão .........:08 SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade ..... : 03 PROGRAMA DE AASISTÊNCIA BÁSICA - PAB 

10.301.0010.2037 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SAÚDE - PAB FIXO 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ............................ R$ 64.000,00 
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___ Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 21  Servirão para cobertura de que trata o art. 1°, o Superávit 
Financeiro de 2007 dos Recursos Livres (R$ 23.000,00), Recurso MDE (R$ 100.000,00), 
PAB - FIXO (R$ 64.000,00) e a seguinte redução orçamentária: 

Órgão ..... ..:09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 
Unidade .....: 01 SEC.DESEN.ECONOMTCO SOCIAL E TURISMO 

04.122.0094.2057 MANUTENCAO DA SECR. DO DESENVOLV. E TURISMO 
4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações...................................................................R$ 40.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICiPAL DE TAQUARI, 08 de 
abril de 2008. 

LRena 	os Santos 
Prefeito Municipal 

Re s -se e Publique-se eSc 

 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.812, de 08 de abril de 2008. 

"Dá denominação à rua da Cidade - 
(Rua Sidônio Cunha Reis)". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 11  - Fica denominado de Rua Sidônio Cunha Reis, a rua que 
inicia na Rua José R. de Castro indo até a Rua Leonel Teodorico Alvim, no Centro da 
Cidade. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNCIPAL DE TAQUARI, 08 de 
abril de 2008. 

optistantos 
Prefeito Municipal 

Re tr , se Publique-se 

Lui 	Souza P checo 
Secretária Municipal da Administração 
E Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

"rU V A o 0 -- 

Projeto de lei n° 3.589/08 
	

JaM t' ru.t a. 

A COMISSÃO TÉCNICA 

Em... ..../o,è 	"Dá denominação à rua da Cidade — 
q Rua Sidônio Cunha Reis". 

Idente C,ara Municipal de Taguarl 

A Câmara' unicipal aprova: 

Art. 1° Fica denominado de "Rua Sidônio Cunha Reis", 
a rua que inicia na rua José R. de. Castro indo até a rua Leonel 
Teodorico Alvim, no Centro da Cidade. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Sessões, 1 
	

março de 2008. 

José Elias 

Justificativa: 
"Curriculum Vitae" anexo. 

Sala das Sessões(1 3 março de 2008. 

er. José ials Prisco 

SANCIONE — SE 
DATA:OlC&t/O 

ASS.: 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS — CEP: 95860-000 — Telefax: (51) 3653-1420 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camara@camarataquari.com.br  



___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei ril  2.812, de 08 de abril de 2008. 

"Dá denominação à rua da Cidade - 
(Rua Sidônio Cunha Reis)". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a• Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a. 
seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica denominado de Rua Sidônio Cunha Reis, a rua que 
inicia na Rua José R. de Castro indo até a Rua Leonel Teodorico Alvim, no Centro da 
Cidade. 

Art. 20  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de 
abril de 2008. 

a*to Bptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Regi e se e ublique-se 

Lu 	Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
E Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 2.813, de 23 de abril de 2008. 

"Apresenta relação das entidades habilitadas a receber 
auxilio para o ano de 2008 e dá outras providências". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  As entidades legalmente habilitadas e aptas a 
receberem auxílio no exercício de 2008, bem como a celebração 
dos respectivos convênios, dentro do que dispõe a Lei n° 1.705, 
de 03 de outubro de 1997, são as seguintes: 

1- Esporte Clube Pinheiros 
CNPJ: 88.067.905/0001-20 
II - Centro de Tradições Gaúchas Pelego Branco 
CNPJ: 91.692.780/0001-34 
III - Igreja Evangélica Assembléia de Deus 
CNPJ: 91.692.343/0001-55 
IV - Sociedade Esportiva São José 
CNPJ: 89.495.865/0001-80 
V - Associação de Moradores do Parque do Meio 
CNPJ: 03.889.327/0001-54 
VI- APAE 
CNPJ: 87.380.743/0001-54 
VII - Renascença Tênis Clube 
CNPJ: 97.840.243/0001-70 
VIII- Sociedade Esportiva e Cultural Juventude 
CNPJ: 90.896.663/0001-29 
IX - Grêmio Esportivo Taquariense 
CNPJ: 90.896.432/0001-15 
X - Igreja Apostólica do Brasil 
CNPJ: 02.890.023/0001-28 
XI - O Taquaryense 
CNPJ: 97.838.577/0001-09 
XII - Escola de Educação Especial SãQ Raphael 
CNPJ: 87.380.743/0001-54 
XIII - Taquari Moto Clube 
CNPJ: 89.497.598/0001-80 
XIV - IDESC: 
CNPJ: 03.939.973/0001-89 
XV - Associação Taquariense de Judô - ATAR] 
CNPJ: 01.054.052/0001-03 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARI, 23 de abril de 2008. 
Renato Baptista dos Santos 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.813, de 23 de abril de 2008. 

"Apresenta relação das entidades 
habilitadas a receber auxílio para o ano 
de 2008 e dá outras providências". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 As entidades legalmente habilitadas e aptas a receberem auxílio 
no exercício de 2008, bem como a celebração dos respectivos convênios, dentro do que dispõe a 
Lei n° 1.705, de 03 de outubro de 1997, são as seguintes: 

1 - Esporte Clube Pinheiros 
CNPJ: 88.067.905/0001-20 

II - Centro de Tradições Gaúchas Pelego Branco 
CNPJ: 91.692.780/0001-34 

III - Igreja Evangélica Assembléia de Deus 
CNPJ: 91.692.343/0001-55 

IV - Sociedade Esportiva São José 
CNPJ: 89.495.865/0001-80 

V - Associação de Moradores do Parque do Meio 
CNPJ: 03.889.32710001-54 

VI- APAE 
CNPJ: 87.380.74310001-54 

Renascença Tênis Clube 
CNPJ: 97.840.243/0001-70 

Sociedade Esportiva e Cultural Juventude 
CNPJ: 90.896.663/0001-29 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquri - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

IX - Grêmio Esportivo Taquariense 
CNPJ: 90.896.432/0001-15 

X - Igreja Apostólica do Brasil 
CNPJ: 02.890.023/0001-28 

XI - O Taquaryense 
CNPJ: 97.838.577/0001-09 

XII - Escola de Educação Especial São Raphael 
CNPJ: 87.380.743/0001-54 

XIII - Taquari Moto Clube 
CNPJ: 89.497.59810001-80 

XIV - IDESC: 
CNPJ: 03.939.973/0001-89 

XV - Associação Taquariense de Judô - ATAJU 
CNPJ: 01.054.052/0001-03 

Art. 21  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de 
abril de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Regis e- 	ublique-se 

L 	Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



___ Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do SJJt APiVADo 

7
____ 

OTÉCNICA 1 -2"• (/1" 

______________ri 

J/j_(  Projeto de lei nQ 3.592/08 

Apresenta relação das entidades habilitadas a 
receber auxílio para o ano de 2008 e dá outras 
providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° As entidades legalmente habilitadas e aptas a receberem auxílio 
no exercício de 2008, bem como a celebração dos respectivos convênios, dentro do que dispõe a 
Lei n° 1.705, de 03 de outubro de 1997, são as seguintes: 

1 - Esporte Clube Pinheiros 
CNPJ: 88.067.905/0001-20 

II - Centro de Tradições Gaúchas Pelego Branco 
CNPJ: 91.692.780/0001-34 

III - Igreja Evangélica Assembléia de Deus 
CNPJ: 91.692.343/0001-55 

IV - Sociedade Esportiva São José 
CNPJ: 89.495.865/0001-80 

V - Associação de Moradores do Parque do Meio 
CNPJ: 03.889.32710001-54 

VI- APAE 
CNPJ: 87.380.74310001-54 

Renascença Tênis Clube 
CNPJ: 97.840.24310001-70 

Sociedade Esportiva e Cultural Juventude 
CNPJ: 90.896.663/0001-29 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -CEP 95860-000 - TaquS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fo.ne: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

IX - Grêmio Esportivo Taquariense 
CNPJ: 90.896.432/0001-15 

X - Igreja Apostólica do Brasil 
CNPJ: 02.890.023/0001-28 

XI— O Taquaryense 
CNPJ: 97.838.577/0001-09 

XII - Escola de Educação Especial São Raphael 
CNPJ: 87.380.743/0001-54 

XIII - Taquari Moto Clube 
CNPJ: 89.497.59810001-80 

XIV - IDESC: 
CNPJ: 03.939.973/0001-89 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 27 de março 
de 2008. 

7ptistadosbs 
Prefeito Municipal 

Regi re- e(e-.ublique-se 

Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

SANCIONE - SE 

DATA:-3  

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquri - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Of. Gab. n° 126/2008 
	

Taquari, 18 de abril de 2008. 

Câmara Municipal de Taquari 
PROTOCOLADO sob n° / 'VI 2-O3 

LMv n° OI Fis 	Hs____ 

Ao 2-1 
	kS- 

de CX-.-- de_2QS 
Senhor Presidente: 	1 

A P R 

9/41?/.. 

Servimo-nos do presente para encaminhar MENSAGEM 
RETIFICATIVA a Exposição de Motivos n° 029/2008, de 27 de março de 2008, que tramita 
na Câmara Municipal, para incluir na relação de entidades beneficiadas com auxílio para 
2008, a Associação Taquariense de Judô - ATAJU. 

Justificamos a necessidade da presente Mensagem 
Retificativa, tendo em vista que por falha interna, não esteve a referida entidade, mencionada 
na relação da Exposição de Motivos n° 029/2008. Aproveitamos para esclarecer que a ATAJIJ 
protocolou em tempo hábil, estando apta a receber o auxílio em 2008. 

Na certeza de mais uma vez podeimos contar com Vossa 
Senhoria, subscrevemo-nos, 

Atenciõsamente, 

Ç Santos 
Prefeito Municipal 

Ao Senhor, 
Seloi Lang 
Presidente da Câmara Municipal 
Taquari RS 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n" 2.813, de 23 de abril de 2008. 

- 	 "Apresenta relação das entidades 
habilitadas a receber auxílio para o ano 
de 2008 e dá outras providências". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo-a seguinte Lei: 

Art. 1° As entidades legal-mente habilitadas e aptas a receberem auxílio 
no exercício de 2008, bem como a celebração dos respectivos convênios, dentro do que dispõe a 
Lei n° 1.705, de 03  de outubro de 1997, são as seguintes: 

1 - Esporte Clube Pinheiros 
CNPJ: 88.067.905/0001-20 

II— Centro de Tradições Gaúchas Pelego Branco 
CNPJ: 91.692.780/0001-34 

III - Igreja Evangélica Assembléia de Deus 
CNPJ: 91.692.343/0001-55 

IV - Sociedade Esportiva São José 
CNPJ: 89.495.86510001-80 

V - Associação de Moradores do Parque do Meio-
CNP.J: 03.889.327/0001-54 

VI - APAE 
CNPJ: 87.380.743/0001-54 

VII - Renascença Tênis Clube 
CNPJ: 97.840.243/0001-70 

VIII - Sociedade Esportiva e Cultural Juventude 
CNPJ: 90.896.663/0001-29 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE '- 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Munici 1 de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

IX - Grêmio Esportivo Taquariense 
CNPJ: 90:896.432/0001-15 

X - Igreja Apostólica do Brasil 
CNPJ: 02.890.02310001-28 

XI— O Taquaryense 
CNPJ: 97.838.57710001-09 

XII - Escola de Educação Especial São Raphael 
CNPJ: 87.380.743/0001-54 

XIII - Taquari -Moto Clube 
CNPJ: 89.497.598/0001-80 

XIV - IDESC: 
CNPJ: 03.939.973/0001-89 

XV - Associação Taquariense de Judô - ATAJU 
CNPJ: 01.054.052/0001-03 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de 
abril de 2008. 

Prefeito Municipal 

Reg tr 	ublique-se 

Luz 	Soeco 
Secretaria Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquri - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 2.813, de 23 de abril de 2008. 

"Apresenta relação das entidades 
habilitadas a receber auxílio para o ano 
de 2008 e dá outras providências". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

A-rt. 1° As entidades legalmente habilitadas e aptas a receberem auxílio 
no exercício de 2008, bem como a celebração dos respectivos convênios, dentro do -que dispõe a 
Lei n° 1.705, de 03 de outubro de 1997, são as seguintes: 

1 - Esporte Clube Pinheiros 
CNPJ: 88.067.905/0001-20 

Ii— Centro de Tradições Gaúchas Pelego Branco 
CNPJ: 91.692.780/0001-34 

III - Igreja Evangélica Assembléia de Deus 
CNPJ: 91.692.343/0001-55 

IV - Sociedade Esportiva São José 
CNPJ: 89.495.865/0001-80 

V --Associação de Moradores do Parque do Meio 
CNPJ: 03.889.327/0001-54 

VI- APAE 
CNPJ: 87.380.743/0001-54 

VII - Renascença Tênis Clube 
CNPJ: 97.840.243/0001-70 

VIII— Sociedade Esportiva e Cultural Juventude 
CNPJ: 90.896.663/0001-29 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari '- 
Estado do Rio Grande do Sul 

IX - Grêmio Esportivo Taquariense 
CNPJ: 90.896.432/0001-15 

X - Igreja Apostólica do Brasil 
CNPJ: 02.890.023/0001-28 

XI - O Taquaryense 
CNPJ: 97.838.577/0001-09 

XII - Escola de Educação Especial São Raphael 
CNPJ: 87.380.743/0001-54 

XIII - Taquari Moto Clube 
CNPJ: 89.497.598/0001-80 

XIV - IDESC: 
CNPJ: 03.939.973/0001-89 

XV - Associação Taquariense de Judô - ATAJU 
CNPJ: 01.054.052/0001-03 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI; 23 de 
abril de 2008. 

pta.Siïtos 
Prefeito Municipal 

Regi-eyublique-se 

Luj c eco 
Secretaria Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.813, de 23 de abril de 2008- 

"Apresenta relação das entidades 
habilitadas a receber auxílio para o ano 
de 2008 e dá outras providências". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a-Câmara Municipal aprovou eeu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° As entidades legalmente habilitadas e aptas a receberem auxílio 
no exercício de 2008, bem com& a celebração dos respectivos convênios, dentro do que dispõe a 
Lei n° 1.705, de 03 de outubro de 1997, são as seguintes: 

1 - Esporte Clube Pinheiros 
CNPJ: 88.067.90510001-20 

II— Centro de Tradições Gaúchas Pelego Branco 
CNPJ: 91.692.780/0001-34 

III - Igreja Evangélica Assembléia de Deus 
CNPJ: 91.692.343/0001-55 

IV - Sociedade Esportiva São José 
CNPJ: 89.495.865/0001-80 

V - Associação de Moradores do Parque do Meio 
CNPJ: 03.889.327/0001-54 

Vi- APAE 
CNPJ: 87.380.743/0001-54 

VII - Renascença Tênis Clube 
CNPJ: 97.840.243/0001-70 

VIII— Sociedade Esportiva e Cultural Juventude 
CNPJ: 90.896.663/0001-29 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de 
Estado do Rio Grande do Sul 

. 

uari 

IX - Grêmio Esportivo Taquariense 
CNPJ: 90.896.432/0001-15 

X - Igreja Apostólica do Brasil 
CNPJ: 02.890.023/0001-28 

XI - O Taquaryense 
CNPJ: 97.838.577/0001-09 

XII - Escola de Educação Especial São Raphael 
CNPJ: 87.380.743/0001-54 

XIII - Taquari Moto Clube 
CNPJ: 89.497.598/0001-80 

XIV— IDESC: 
CNPJ: 03.939.973/0001-89 

XV - Associação Taquariense de Judô - ATA.JU 
CNPJ: 01.054.052/0001-03 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de 
abril de 2008. 

Prefeito Municipal 

Reg' tr 	ublique-se 

Luz 	Souza?Paeco
Secretaria Mun 	da Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari -RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.813, de 23 de abril de 2008. 

• 	
"Apresenta relação das entidades 
habilitadas a receber auxílio para o ano 
de 2008 e dá outras providências". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  As entidades legalmente habilitadas e aptas a receberem auxílio 
no exercício de 2008, bem como a celebração dos respectivos convênios, dentro do que dispõe a 
Lei n° 1.705, de 03 de outubro de 1997, são as seguintes: 

1 - Esporte Clube Pinheiros 
CNPJ: 88.067.905/0001-20 

II - Centro de Tradições Gaúchas Pelego Branco 
CNPJ: 91.692.78010001-34 

III - Igreja Evangélica Assembléia de Deus 
CNPJ: 91.692.343/0001-55 

LV - Sociedade Esportiva São José 
CNPJ: 89.495.865/0001-80 

V - Associação de Moradores do Parque do Meio 
CNPJ: 03.889.327/0001-54 

VI- APAE 
CNPJ: 87.380.743/0001-54 

VII - Renascença Tênis Clube 
CNPJ: 97.840.243/0001-70 

VIII— Sociedade Esportiva e Cultural Juventude 
CNPJ: 90.896.663/0001-29 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura. Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

IX - Grêmio Esportivo Taquariense 
CNPJ: 90.896.43210001-15 

X - Igreja Apostólica do Brasil 
CNPJ: 02.890.023/0001-28 

XI —O Taquaryense 
CNPJ: 97.838.577/0001-09 

XII— Escola de Educação Especial São Raphael 
CNPJ: 87.380.74310001-54 

XIII - Taquari Moto Clube 
CNPJ: 89.497.598/0001-80 

XIV - IDESC: 
CNPJ: 03.939.973/0001-89 

XV - Associação Taquariense de Judô - ATAJU 
CNPJ: 01.054.052/0001-03 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de 
abril de 2008. 

Prefeito Municipal 

Reg,&-e-ejublique-se 

Lu 	-Souza Pacheco 
Secretaria Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
ÇNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 2.813, de 23 de abril de 2008- 

- 	 "Apresenta relação das entidades 
habilitadas a receber auxílio para o ano 
de 2008 e dá outras providências". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° As entidades legalmente habilitadas e aptas a receberem auxílio 
no exercício de 2008, bem corno a celebração dos respectivos convênios, dentro do que dispõe a 
Lei n° 1.705, de 03 de outubro de 1997, são as seguintes: 

1 - Espürte Clube Pinheiros 
CNPJ: 88.067.90510001-20 

II— Centro de Tradições Gaúchas Pelego Branco 
CNPJ: 91.692.78010001-34 

III - Igreja Evangélica Assembléia de Deus 
CNPJ: 91.692.343/0001-55 

IV —Sociedade Esportiva São José 
CNPJ: 89.495.86510001-80 

V - Associação de Moradores do Parque do Meio 
CNPJ: 03.889.327/0001-54 

VI- APAE 
CNPJ: 87.380.743/0001-54 

VII - Renascença Tênis Clube 
CNPJ: 97.840.243/0001-70 

VIII - Sociedade Esportiva e Cultural Juventude 
CNPJ: 90.896.663/0001-29 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE  

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

IX - Grêmio Esportivo Taquariense 
CNPJ: 90.896.432/0001-15 

X - Igreja Apostólica do Brasil 
CNPJ: 02.890.02310001-28 

XI - O Taquaryense 
CNPJ: 97.838.577/0001-09 

XII - Escola de Educação Especial São Raphael 
CNPJ: 87.380.743/0001-54 

XIII - Taquari Moto Clube 
CNPJ: 89.497.598/0.001-80 

XIV— IDESC: 
CNPj: 03.939.973/0001-89 

XV - Associação Taquariense de Judô - ATAJU 
CNPJ: 01.054.052/0001-03 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de 
abril de 2008. 

Reuato tiaintos 
Prefeito Municipal 

Reg tr 	ublique-se 

Luz 	Soaieco 
Secretaria Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.813, de 23 de abril de 2008. 

"Apresenta relação das entidades 
habilitadas a receber auxilio para o ano 
de 2008 e dá outras providências". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° As entidades legalmente habilitadas e aptas -  a receberem auxílio 
no exercício de 2008, bem como a celebração dos respectivos convênios, dentro do que dispõe a 
Lei n° 1.705, de 03 de-outubro de 1997, são as seguintes: - 

1 - Esporte Clube Pinheiros 
CNPJ: 88.067.905/0001-20 

II - Centro de Tradições Gaúchas Pelego Branco 
CNPJ: 91.692.780/00G1 -34 

III - Igreja Evangélica Assembléia de Deus 
CNPJ: 91.692.343/0001-55 

IV - Sociedade Espo-rtiva São José 
CNPJ: 99.495.865/0001-80 

V - Associação de Moradores do Parque do Meio 
CNPJ: 03.889.327/0001-54 

VI- APAE 
CNPJ: 87.380.743/0001-54 

VII - Renascença Tênis Clube 
CNPJ: 97.840.243/0001-70 

VIII— Sociedade Esportiva e Cultural Juven-tude 
CNPJ: 90.896.663/0001-29 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquri - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Múnicipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

IX - Grêmio Esportivo Taquariense 
CNPJ: 90.896.432/0001-15 

X - Igreja Apostólica do Brasil 
CNPJ: 02.890.02310001-28 

XI - O Taquaryense 
CNPJ: 97.838.577/0001-09 

XII - Escola de Educação Especial São Raphael 
CNPJ: 87.380.743/0001-54 

XIII - Taquari Moto Clube 
CNPJ: 89.497.59810001-80 

XIV - IDESC 
CNPJ: 03.939.973/0001-89 

XV - Associação Taquariense de Judô - ATAJU 
CNPJ: 01.054.052/0001-03 

Art. 21  Esta Lei entra em vigor na data de suapublicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TÂQUARI, 23 de 
abril de 2008. 

Prefeito Municipal 

Reg tr 	ublique-se 

Luz - Souza Pac'heco 
Secretaria Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 2.813, de 23 de abril de 2008. 

"Apresenta relação das entidades 
habilitadas a receber auxílio para o ano 
de 2008 e dá outras providências". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou .e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 As entidades legalmente habilitadas e aptas a receberem auxílio 
no exercício de 2008, bem como a celebração dos respectivos convênios, dentro do que dispõe a 
Lein° 1.705, de 0 3  de outubro de 1997, são as seguintes: 

1- Esporte Clube Pinheiros 
CNPJ.: 88.067.905/0001-20 

11— Centro de Tradições Gaúchas Pelego Branco 
CNPJ: 91.692.780/0001-34 

III - Igreja Evangélica Assembléia de Deus 
CNPJ: 91.692.343/0001-55 

IV - Sociedade Esportiva São José 
CNPJ: 89.49586510001-80. 

V - Associação de Moradores do Parque do Meio 
CNPJ: 03.889.327/0001-54 

VI- APAE 
CNPJ: -87.380.743/0001-54 

VII— Renascença Tênis Clube 
CNPJ: 97.840.243/0001-70 

VIII - Sociedade Esportiva e Cultural Juventude 
CNPJ: 90.896.663/0001-29 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquri - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

IX - Grêmio Esportivo Taquariense 
CNPJ: 90.896.43210001-15 

X Igreja Apostólica do Brasil 
CNPJ: 02.890.023/0001-28 

XI— O Taquaryense 
CNPJ: 97.838.577/0001-09 

XII - Escola de Educação Especial São Raphael 
CNPJ: 87.380;743/0001-54 

XIII - Taquari Moto Clube 
CNPJ: 89.497.598/0001-80 

XIV - IDESC: 
CNPJ: 03.939.973/0001 -8 

XV - Associação Taquariense de Judô - ATAJU 
CNPJ: 01.054.052/0001-03 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de 
abril de 2008. 

íitiïihtos 
Prefeito Municipal 

Reg tr e-cublique-se 
'1 

Luz 	So'2 eco 
Secretaria Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquciri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.813, de 23 de abril de 2008. 

"Apresenta relação das entidades 
habilitadas a receber auxílio para o ano 
de 2008 e dá outras providências". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou-e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. -1° As entidades legalmente habilitadas e -aptas a receberem auxílio 
no exercício de 2008, bem como a celebração dos respectivos convên-ios, dentro do que dispõe a 
Lei n° 1.705, de 03 de outubro de 1997, são as seguintes: 

1 - Esporte Clube Pinheiros 
CNPJ 88.067.90510001-20 

Ii - Centro de Tradições Gaúchas Pelego Branco 
CNPJ: 91.692.780/0001-34 

III - Igreja Evangëlica Assembléia de Deus 
CNPJ: 91.692.343/0001-55 

IV - Sociedade Esportiva São José 
CNP1- 89.495.86510001-80 

V - Associação de Moradores do Parque do Meio 
CNPJ: 03.889.327/0001-54 	 - 

VI- APAE 
CNPJ: 87.380.743/0001-54 

VII— Renascença Tênis Clube 
CNPJ: 97.840.243/0001-70 

VIII - Sociedade Esportiva e Cultural Juventude 
CNPJ: 90.896.663/0001-29 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



__ 	Prefeitura Münicipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

IX - Grêmio Esportivo Taquariense 
CNPJ: 90.896.432/0001-15 

X - Igreja Apostólica do Brasil 
CNPJ: 02.890.023/0001-28 

XI— O Taquaryense 
CNPJ: 97.838.577/0001-09 

XII - Escola de Educação Especial São Raphael 
CNPJ: 87.380.743/0001-54 

XIII - Taquari Moto Clube 
CNPJ: 89.497.59810001-80- 

XIV - IDESC: 
CNPJ: 03.939.973/0001-89 

XV - Associação Taquariense de Judô - ATAJU 
CNPJ: 01.054.052/0001-03 

Art. 21  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de 
abril de 2008. 

Prefeito Municipal 

Re : 1 fubl ique-se 

LSoc eco 
Mun Secretaria 	icipal da Administração e 

Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Mwiicipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
TAQUARI, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 88.067.780/0001-38 neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Renato Baptista dos Santos, brasileiro, casado, 
CPF n° 007.714.000-00, devidamente autorizado pelas Leis Municipais n° 1.705, de 03 de 
outubro de 1997 e 2.813, de 23 de abril de 2008, doravante denominado MUNICIPIO e, 
de outro lado, ASSOCIAÇÃO TAQUARIENSE DE JUDO- ATAJU, entidade esportiva 
sem fins lucrativos, estabelecida na Rua Sete de Setembro, sln°, CNPJ n° 01.05405210001-
03, neste ato representado por sua Presidente, S? Angela Beatriz Lautert Bellini, brasileira, 
casada, CPF n° 392.598.460-72, doravante denominada simplesmente ENTIDADE, 
mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira: O MUNICÍPIO, devidamente autorizado pela Lei n° 2.813, de 23 de 
abril de 2008, que complementa a Lei n° 1.705, de 03 de outubro de 1997, resolve celebrar 
o presente convênio, concedendo à ENTIDADE, à título de auxílio para o ano de 2008, no 
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), disponibilizado em uma parcela única a ser paga até 
o inicio do mês de julho de 2008. 

Cláusula Segunda: Em contrapartida a ENTIDADE ministrará aulas de judô para escolas 
da rede municipal de ensino, e comprometer-se-á com a prestação de contas do valor 
repassado, nos termos do artigo 9° da Lei n° 1.705/97, até o 31 de dezembro de 2008. 

Cláusula Terceira: Este convênio vigorará a partir de sua assinatura, até o final do ano 
letivo de 2008, permitida sua renovação, por iguais e sucessivos períodos, desde que 
nenhuma das partes se manifeste contrariamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias do seu término. 

Parágrafo Único - A rescisão deste convênio só poderá ocorrer em término de ano letivo e 
mediante aviso à outra parte, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

Cláusula Quarta: O MUNICÍPIO, por seus prepostos, fiscalizará a aplicação dos valores 
repassados, a fim de garantir a sua correta destinação pela ENTIDADE. 

Cláusula Quinta: As despesas decorrentes da aplicação deste convênio serão suportadas 
pela Prefeitura Municipal de Taquari, através da seguinte dotação orçamentária: 
Orgão: 06 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Unidade: 05 - Cultura 
13.392.0054.2043 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00.00— Contribuições 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taqi- Rft- 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Cláusula Sexta: As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari para 
dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Taquari-RS, 17 de junho de 2008. 

Âng 
Prefeito Municipal 

Testemunhas: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 2.814, de 23 de abril de 2008. 

"Altera o artigo 1° da Lei n°2.795, de 1° de abril de 2008 e dá outras 
providências". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 100  art. 10  da Lei n°2.795, de 1° de abril de 2008, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

'Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 03 (três) meses, prorrogável por igual período ou 
até o término da licença maternidade da titular do cargo, recursos humanos 
para executar suas atividades junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio 
Ambiente. 
Cargo 	Vaga 	Carga Horária 	Salário 
Enfermeira 	1 	40 horas semanais 	R$ 2.474,95 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições 
contidas na Lei supra citada. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de 

abril de 2008. 
Renato Baptista dos Santos 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.814, de 23 de abril de 2008. 

"Altera o artigo 1° da Lei no  2.795, de 1° 
de abril de 2008 e dá outras 
providências". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° O art. 1° da Lei n° 2.795, de 10  de abril de 2008, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

'Art. l Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 03 (três) inses, prorrogá vel por igual período ou até o término da 
licença maternidade da titular do cargo, recursos humanos para executar suas atividades 
junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo Vaga 1 	Carga Horá ria Salário 

Enfermeira 1 140 horas semanais R$ 2.474,95 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições 
contidas na Lei supra citada. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de 
abril de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Regtr - 	ublique-se 

d Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Préfeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 

A COMISSÃO TÉÕ ICA 1 	...... 
Cn&aMumcipadeTaqa 	 õjeto de lei 3.602/0 

Altera o artigo 1° da Lei n° 2.795, de 1 1  
de abril de 2008 e dá outras 
providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art.• l O art. l 0  da Lei n° 2.795, de l de abril de 2008, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. l' Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 03 (três) meses, prorrogá vel por igual período ou até o término da 
licença maternidade da titular do cargo, recursos humanos para executar suas atividades 
junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo 1 	Vaga 1 	Carga Horá ria Salário 
Enfermeira 1 	1 140 horas semanais R$ 2.474,95 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições 
contidas na Lei supra citada. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

RÇnut1istdoantos 
Prefeito Municipal 

Regi,tC)fublique-se 

c>4 
Lui* Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos. 

SANCIONE - SE 
DATA:  

ASS.: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 2.815, de 23 de abril de 2008. 

"Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com o 
Instituto Estadual de Educação Pereira Coruja e dá ouiras 
providências". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 
convênio com o Instituto Estadual de Educação Pereira Coruja 
para oportunizar aos alunos a realização de Estágios 
Curriculares. 

Art 20  As cláusulas que permeiam a celebração do 
Convênio objeto desta Lei são as constantes do Termô de 
Convênio anexo, constante de 03 (três) páginas, providas do 
timbre da Prefeitura Municipal de Taquari, e que passa a fazer 
parte integrante da presente Lei. 

Art. 3° As despesas decorrentes do presente Convênio, 
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
Orgão: 05 - SECRET. DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.122.0010.2041 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DA 
SECRETARIA 
3.3.90.3900.00- Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 23 de abril de 2008. 

Renato Baprista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária da Administração e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de 
Estado do Rio Grande do Sul 
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Lei n° 2.815, de 23 de abril de 2008. 

"Autoriza o Poder Executivo a firmar 
convênio com o Instituto Estadual de 
Educáção Pereira Coruja e dá outras 
providências". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com o Instituto 
Estadual de Educação Pereira Coruja para oportunizar aos alunos a realização de Estágios 
Curriculares. 

Art 2° As cláusulas que permeiam a celebração do Convênio objeto desta Lei 
são as constantes do Termo de Convênio anexo, constante de 03 (três) páginas, providas do 
timbre da Prefeitura Municipal de Taquari, e que passa a fazer parte integrante da presente 
Lei. 

Art. 30  As despesas decorrentes do presente Convênio, correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 

Orgão: 05— SECRET. DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.122.0010.2041 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DA SECRETARIA 
3.3.90.3900.00 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de abril de 
2008. 

Renato Baptis a os Santos 
Prefeito Municipal 

Z&í 
gistse-e Publique-se 

 

pá  lug  

Secretária da Administração 	

- 

çj e 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de aquari 
44~wre~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
TAQUARI, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ n° 88.067.780/0001-38, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Renato Baptista dos Santos, brasileiro, casado, CPF 
n° 007.714.300-00, doravante denominado simplesmente MUNICIPIO e, de outro ladd, o 
"INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PEREIRA CORUJA", CNPJ n° 
87.379.509/0001-75, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede neste Município, 
estabelecida na Rua Othelo Rosa, n° 325, neste ato representada por sua Diretora, Sra. Maria 
Consuelo Saraiva Dias, brasileira, solteira, CPF n° 300.991.100-91, doravante denominada 
simplesmente INSTITUIÇAO, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - DO OBJETO 
O presente Termo de Convênio tem por objetivo a formalização das condições necessárias 
para proporcionar aos alunos regularmente matriculados no Curso Técnico em Meio 
Ambiente, da Instituição de Ensino, a oportunidade de realizar Estágio Curricular junto à 
Prefeitura Municipal. 
§ 1° A distribuição e concessão de estágios e respectivas bolsas-auxílio serão feitas de acordo 
com a programação definida pela Prefeitura Municipal, tanto no que se refere às suas 
especificações, quanto ao seu número; 
§ 21  Para efeito deste Termo de Convênio, entende-se como bolsa-auxílio o valor em dinheiro 
pago mensalmente pela Prefeitura Municipal ao estagiário para cobrir despesas pessoais e 
corresponderá a 90% (noventa por cento) do valor do padrão 1 dos cargos de provimento 
efetivo. 

Cláusula Segunda - DAS ATRIBUIÇÕES DA PRIMEIRA CONVENIADA 
A Prefeitura Municipal compromete-se a: 
§ 1° Conceder e propiciar aos estagiários todas as condições e facilidades para um 
aproveitamento ótimo de estágio, cumprindo e fazendo cumprir o Plano de Estágio 
previamente elaborado, inclusive designando supervisores para o auxílio e acompanhamento 
dos estudantes. 
§ 2° Celebrar com cada estagiário um Termo de Compromisso vinculado ao presente 

Convênio, elaborado conforme a cláusula do Termo de Compromisso de Estágio. 
§ 3° Verificar e acompanhar a assiduidade do estagiário, avaliando seu desempenho. 
§ 4° Emitir relatório das atividades desenvolvidas pelo aluno conforme estipulado no Termo 
de Compromisso de Estágio e Plano de Estágio Curricular Supervisionado do Aluno. 

Cláusula Terceira - DAS ATRIBUIÇÕES DA SEGUNDA CONVENIADA 
O Instituto Estadual de Educação Pereira Coruja compromete-se a: 
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§ 1° Providenciar a Apólice de Seguro de Acidentes Pessoais que tenha como causa direta o 
desempenho das atividades do estágio, devendo, para tanto, encaminhar cópia da mesma à 
Prefeitura Municipal, bem como do Termo de Compromisso de Estágio devidamente 
assinado. 
§ 2° Fornecer, quando solicitadas pela Prefeitura Municipal, as informações acerca da vida 
escolar do estagiário, informando imediatamente sobre término ou eventuais interrupções do 
curso pelo estagiário que esteja desenvolvendo suas atividades na Prefeitura. 
§ 31  Pré selecionar os alunos candidatos à vaga de estágio cabendo à Prefeitura a seleção final. 

Cláusula Quarta - DO TERMO DE COMPROMISSO DO ESTAGIÁRIO 
A concessão do Estágio Curricular Supervisionado tornar-se-á efetiva após a assinatura do 
Termo de Compromisso do Estagiário entre a Prefeitura Municipal e o estagiário, com a 
interveniência da Instituição de Ensino, na qual o estudante deve estar matriculado. 
§ 1° No Termo de Compromisso do Estagiário serão estipulados, entre outros, os dados que 
identifiquem as respectivas obrigações dos partícipes: 

período de estágio, carga horária diária e o total de horas de Estágio Curricular 
Supervisionado a serem desenvolvidos, conforme expresso no Plano de Curso, Plano 
de Estágio Curricular e Regimento da Escola; 
horário do estágio Curricular Supervisionado compatível com o do estudante e o da 
Prefeitura Municipal 

e) natureza das atividades a serem desenvolvidas de acordo com o Plano de Estágio 
Curricular Supervisionado elaborado sob orientação da Instituição de Ensino, em 
consonância com as oportunidades que a empresa pode oferecer. 

Cláusula Quinta - DO DESLIGAMENTO OU SUBSTITUIÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 
A Prefeitura Municipal poderá solicitar à Instituição de Ensino o desligamento ou substituição 
de estagiários, a partir da data de comunicação por escrito, nos casos e formas seguintes: 

automaticamente, a término do estágio; 
por motivo técnico, funcional ou disciplinar inadequado com os seus padrões e 
regulamentos internos; 
diante do descumprimento de obrigação oriunda do Termo de Convênio; 
a pedido do estagiário, manifestado por escrito; 
pelo não comparecimento do estagiário, sem motivo justificado, ao local de estágio, 
por mais de 5 (cinco) dias, consecutivos ou não, dentro do período de 1 (um) mês 
durante todo o período de estágio. 

O após decorrida a terça parte do tempo previsto para a duração do estágio, se 
comprovada a insuficiência na avaliação de desempenho na Prefeitura Municipal ou na 
Instituição de Ensino. 

Cláusula Sexta - DISPOSIÇÕES GERAIS 
§ 1 1  Serão oferecidas 02 (duas) vagas para o Curso Técnico em Meio Ambiente. 
§ 2° A Prefeitura Municipal poderá aumentar o número de vagas de acordo com a sua 
disponibilidade. 
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§ 
30 O valor a ser pago pelo Município por bolsa-auxílio-estágio é de R$ 374,73 (Trezentos e 

setenta e quatro reais com setenta e três centavos), ou seja, 90% (noventa por cento) do valor 
do padrão 1 dos cargos de provimento efetivo do Município. 
§ 40 O estagiário não terá vínculo empregatício de qualquer natureza com a Prefeitura 
Municipal, não cabendo nenhum tipo de reclamação de direitos e/ou obrigações trabalhistas 
pelo estagiário. No caso de bolsa - auxílio, esta deverá ser especificada no Termo de 
Compromisso do Estagiário, especificando a forma de pagamento e o correspondente valor. 
§ 51  A carga horária de estágio deverá ser de 30 (trinta) horas semanais põr estagiário, em 
horário a ser estabelecido pela Prefeitura Municipal, devendo, entretanto, compatibilizar-se às 
atividades discentes do estágio, podendo estender-se ou cumprir-se em horário diverso por 
ocasião das férias escolares ou por outro motivo aceito pela Instituição de Ensino. 
§ 6° O presente instrumento poderá ser rescindido ou alterado por acordo entre as partes, pelo 
inadimplemento de qualquer de suas cláusulas ou unilateralmente desde que qualquer das 
partes notifique a outra com antecedência de 30 (trinta) dias, tendo o presente Termo de 
Convênio a vigência de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura. 

Claúsula Sétima 
As despesas decorrentes do presente Convênio, correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

Orgão: 05— SECRET. DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.122.0010.2041 —MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DA SECRETARIA 
3.3.90.3900.00 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Cláusula Oitava 
Para dirimir eventuais litígios emergentes do presente Convênio, as partes elegem de comum 
acordo, o Foro da Comarca de Taquari. E, por estarem assim acordados, firmam o presente 
Termo de Convênio em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 2 
(duas) testemunhas. 

Taquari, 23 de abril de 2008. 

Prefeito Munici 

M L 
iva Dias 

Diretora do Instituto Estadual de Educação Pereira Coruja 

Testm 

CÕlu'io_- 

CPF: 
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A COMISSÃO TÉCNICA 

P 	nte Càmara Municipal 	 - 

f He,n 
rojeto de lei nQ 3.594t-08 

Autoriza o Poder Executivo a firmar 
convênio com o Instituto Estadual de 
Educação Pereira Coruja e dá outras 
providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio 
com o Instituto Estadual de Educação Pereira Coruja para oportunizar aos alunos a 
realização de Estágios Curriculares. 

Art 20  As cláusulas que permeiam a celebração do Convênio 
objeto desta Lei são as constantes do Termo de Convênio anexo, constante de 03 (três) 
páginas, providas do timbre da Prefeitura Municipal de Taquari, e que passa a fazer parte 
integrante da presente Lei. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 

LReno.taasSatos 
Prefeito Municipal 

Qestrê 	Plique-se 

L 	Souzaacheco 
Secretária da Administração 
e Recursos Humanos 

SANCIONE 
- SE 

DATA: di O'-( / 

ASS.: 
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A P RO V A DO 

Em...  ..... ) •..Q/J 

OF. n° 129/2008 tiente Cãniara Manici ai de 	1, 22 de abril de 2008. 
Câmara Municipal de Taquari  
PROTOCOLADO sob /// 9Q 
Liwon' 	 HsJ62 
Aos  22 	_____ Senhor Presidente: 

Ao saudá-lo cordialmente, servimo-nos do presente para 
em atendimento ao Oficio n° 082/2008, de 08 de abril, encaminhar MENSAGEM 
RETIFICATIVA ao Projeto de Lei encaminhado através da Exposição de Motivos 031/2008, 
de 27 de março de 2008, que tramita na Câmara Municipal, conforme a seguir relacionamos: 

No que tange ao Projeto de Lei, acrescentamos o art. 30  

com a seguinte redação: 

"Art 3 O  As despesas decorrentes do presente Convênio, correrão por conta das 
seguintes dota ções orçamenlárias 

Orgão: 05— SECRET. DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.122.0010.2041 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DA SECRETARL4 
3.3.90.3900.00 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica' 

Logo, o art. 30  do referido projeto passa a ser o art. 40  e 
vigora com a seguinte redação: 

"Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Já no que tange Ao Termo de Convênio, a Cláusula 
Sexta passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula Sexta - DISPOSIÇÕES GERAIS 
§ 10 Serão oferecidas 02 (duas) vagas para o Curso Técnico em Meio Ambiente. 
§ 2° A Prefeitura Municipal poderá aumentar o número de vagas de acordo com a sua 
disponibilidade. 
§ 300 valor a ser pago pelo Município por bolsa-auxílio-estágio é de R$ 374,73 (Trezentos e 
setenta e quatro reais com setenta e três centavos), ou seja, 90% (noventa por cento) do valor 
do padrão 1 dos cargos de provimento efetivo do Município. 
§ 4° O estagiário não terá vínculo empregatício de qualquer natureza com a Prefeitura 
Municipal, não cabendo nenhum tipo de reclamação de direitos e/ou obrigações trabalhistas 
pelo estagiário. No caso de bolsa - auxílio, esta deverá ser especificada no Termo de 
Compromisso do Estagiário, especificando a forma de pagamento e o correspondente valor. 
§ 51  A carga horária de estágio deverá ser de 30 (trinta) horas semanais por estagiário, 
em horário a ser estabelecido pela Prefeitura Municipal, devendo, entretanto, 
compatibilizar-se às atividades discentes do estágio, podendo estender-se ou cumprir-se 
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em horário diverso por ocasião das férias escolares ou por outro motivo aceito pela 
Instituição de Ensino. 
§ 61  O presente instrumento poderá ser rescindido ou alterado por acordo entre as partes, pelo 
inadimplemento de qualquer de suas cláusulas ou unilateralmente desde que qualquer das 
partes notifique a outra com antecedência de 30 (trinta) dias, tendo o presente Termo de 
Convênio a vigência de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura." 

Acrescentamos ao Convênio a Cláusula Sétima com a 
seguinte redação: 

"Cláusula Sétima 
As despesas decorrentes do presente Convênio, correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 

Orgão: 05— SECRET. DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.122.0010.2041 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DA SECRETARIA 
3.3.90.3900.00 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica" 

Desta forma a Cláusula Sétima do Convênio, passa a ser 
a Oitava. 

Na certeza de termos sanado as dúvidas existentes, 
aproveitamos a oportunidade para renovar nossa estima e consideração. 

Atenciosamente, 

L,_~ 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
Seloi Lang 
DD. Presidente da Câmara de Vereadores 
Taquari - RS. 
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Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio 
com o Instituto Estadual de Educação Pereira 
Coruja e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio 
com o Instituto Estadual de Educação Pereira Coruja para oportunizar aos alunos a realização 
de Estágios Curriculares. 

Art 2° As cláusulas que permeiam a celebração do Convênio 
objeto desta Lei são as constantes do Termo de Convênio anexo, constante de 03 (três) 
páginas, providas do timbre da Prefeitura Municipal de Taquari, e que passa a fazer parte 
integrante da presente Lei. 

Art. 30  As despesas decorrentes do presente Convênio, correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias 

Orgão: 05— SECRET. DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.122.0010.2041 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DA SECRETARIA 
3.3.90.3900.00 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Regtr se Publique-se 

iii 	e S1acheco 
Secretária da Administração 
e Recursos Humanos 
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___ Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
TAQUARI, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ n° 88.067.780/0001-38, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Renato Baptista dos Santos, brasileiro, casado, CPF 
n° 007.714.300-00, doravante denominado simplesmente MIJNICIPIO e, de outro lado, o 
"INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PEREIRA CORUJA", CNPJ n° 
87.379.509/0001-75, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede •neste Município, 
estabelecida na Rua Othelo Rosa, n° 325, neste ato representada por sua Diretora, Sra. Maria 
Consuelo Saraiva Dias, brasileira, solteira, CPF n° 300.991.100-91, doravante denominada 
simplesmente INSTITUIÇÃO, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - DO OBJETO 
O presente Termo de Convênio tem por objetivo a formalização das condições necessárias 
para proporcionar aos alunos regularmente matriculados no Curso Técnico em Meio 
Ambiente, da Instituição de Ensino, a oportunidade de realizar Estágio Curricular junto à 
Prefeitura Municipal. 

§ 1° A distribuição e concessão de estágios e respectivas bolsas-auxílio serão feitas de acordo 
com a programação definida pela Prefeitura Municipal, tanto no que se refere às suas 
especificações, quanto ao seu número; 
§ 2° Para efeito deste Termo de Convênio, entende-se como bolsa-auxílio o valor em dinheiro 
pago mensalmente pela Prefeitura Municipal ao estagiário para cobrir despesas pessoais e 
corresponderá a 90% (noventa por cento) do valor do padrão 1 dos cargos de provimento 
efetivo. 

Cláusula Segunda - DAS ATRIBUIÇÕES DA PRIMEIRA CONVENIADA 
A Prefeitura Municipal compromete-se a: 

§ 1° Conceder e propiciar aos estagiários todas as condições e facilidades para um 
aproveitamento ótimo de estágio, cumprindo e fazendo cumprir o Plano de Estágio 
previamente elaborado, inclusive designando supervisores para o auxílio e acompanhamento 
dos estudantes. 
§ 20 Celebrar com cada estagiário um Termo de Compromisso vinculado ao presente 

Convênio, elaborado conforme a cláusula do Termo de Compromisso de Estágio. 
§ 3° Verificar e acompanhar a assiduidade do estagiário, avaliando seu desempenho. 
§ 4° Emitir relatório das atividades desenvolvidas pelo aluno conforme estipulado no Termo 
de Compromisso de Estágio e Plano de Estágio Curricular Supervisionado do Aluno. 

Cláusula Terceira - DAS ATRIBUIÇÕES DA SEGUNDA CONVENIADA 
O Instituto Estadual de Educação Pereira Coruja compromete-se a: 
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§ 11  Providenciar a Apólice de Seguro de Acidentes Pessoais que tenha como causa direta o 
desempenho das atividades do estágio, devendo, para tanto, encaminhar cópia da mesma à 
Prefeitura Municipal, bem como do Termo de Compromisso de Estágio devidamente 
assinado. 
§ 2° Fornecer, quando solicitadas pela Prefeitura Municipal, as informações acerca da vida 
escolar do estagiário, informando imediatamente sobre término ou eventuais interrupções do 
curso pelo estagiário que esteja desenvolvendo suas atividades na Prefeitura. 
§ 30 Pré selecionar os alunos candidatos à vaga de estágio cabendo à Prefeitura a seleção final. 

Cláusula Quarta - DO TERMO DE COMPROMISSO DO ESTAGIÁRIO 
A concessão do Estágio Curricular Supervisionado tornar-se-á efetiva após a assinatura do 
Termo de Compromisso do Estagiário entre a Prefeitura Municipal e o estagiário, com a 
interveniência da Instituição de Ensino, na qual o estudante deve estar matriculado. 
§ 1° No Termo de Compromisso do Estagiário serão estipulados, entre outros, os dados que 
identifiquem as respectivas obrigações dos partícipes: 

a) período de estágio, carga horária diária e o total de horas de Estágio Curricular 
Supervisionado a serem desenvolvidos, conforme expresso no Plano de Curso, Plano 
de Estágio Curricular e Regimento da Escola; 

b) horário do estágio Curricular Supervisionado compatível com o do estudante e o da 
Prefeitura Municipal 

c) natúreza das atividades a serem desenvolvidas de acordo com o Plano de Estágio 
Curricular Supervisionado elaborado sob orientação da Instituição de Ensino, em 
consonância com as oportunidades que a empresa pode oferecer. 

Cláusula Quinta - DO DESLIGAMENTO OU SUBSTITUIÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 
A Prefeitura Municipal poderá solicitar à Instituição de Ensino o desligamento ou substituição 
de estagiários, a partir da data de comunicação por escrito, nos casos e formas seguintes: 

automaticamente, a término do estágio; 
por motivo técnico, funcional ou disciplinar inadequado com os seus padrões e 
regulamentos internos; 

e) diante do descumprimento de obrigação oriunda do Termo de Convênio; 
d) a pedido do estagiário, manifestado por escrito; 
e) pelo não comparecimento do estagiário, sem motivo justificado, ao local de estágio, 

por mais de 5 (cinco) dias, consecutivos ou não, dentro do período de 1 (um) mês 
durante todo o período de estágio. 

f) após decorrida a terça parte do tempo previsto para a duração do estágio, se 
comprovada a insuficiência na avaliação de desempenho na Prefeitura Municipal ou na 
Instituição de Ensino. 

Cláusula Sexta - DISPOSIÇÕES GERAIS 
§ 1 1  Serão oferecidas 02 (duas) vagas para o Curso Técnico em Meio Ambiente. 
§ 2° A Prefeitura Municipal poderá aumentar o número de vagas de acordo com a sua 
disponibilidade. 
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Lei n° 2.815, de 23 de abril de 2008. 

"Autoriza o Poder Executivo a firmar 
convênio com o Instituto Estadual de 
Educação Pereira Coruja e dá outras 
providências". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com o Instituto 
Estadual de Educação Pereira Coruja para oportunizar aos alunos a realização de Estágios 
Curriculares. 

Art 20  As cláusulas que permeiam a celebração do Convênio objeto desta Lei 
são as constantes do Termo de Convênio anexo, constante de 03 (três) páginas, providas do 
timbre da Prefeitura Municipal de Taquari, e que passa a fazer parte integrante da presente 
Lei. 

Art. 3° As despesas decorrentes do presente Convênio, correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 

Orgão: 05— SECRET. DA FAZENI)A 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.122.0010.2041 —MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DA SECRETARIA 
3.3.90.3900.00 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de abril de 
2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Luiza de Souza Pacheco 
Secretária da Administração 
e Recursos Humanos 



TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
TAQUARI, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ no 88.067.780/0001-38, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Renato Baptista dos Santos, brasileiro, casado, CPF 
n° 007.714.300-00, doravante denominado simplesmente MUNICIPIO e, de outro lado, o 
"INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PEREIRA CORUJA", CNPJ n° 
87.379.509/0001-75, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede neste Município, 
estabelecida na Rua Othelo Rosa, no 325, neste ato representada por sua Diretora, Sra. Maria 
Consuelo Saraiva Dias, brasileira, solteira, CPF n° 300.991.100-91, doravante denominada 
simplesmente INSTITUIÇAO, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - DO OBJETO 
O presente Termo de Convênio tem por objetivo a formalização das condições necessárias 
para proporcionar aos alunos regularmente matriculados no Curso Técnico em Meio 
Ambiente, da Instituição de Ensino, a oportunidade de realizar Estágio Curricular junto à 
Prefeitura Municipal. 
§ 1° A distribuição e concessão de estágios e respectivas bolsas-auxílio serão feitas de acordo 
com a programação definida pela Prefeitura Municipal, tanto no que se refere às suas 
especificações, quanto ao seu número; 
§ 21  Para efeito deste Termo de Convênio, entende-se como bolsa-auxílio o valor em dinheiro 
pago mensalmente pela Prefeitura Municipal ao estagiário para cobrir despesas pessoais e 
corresponderá a 90% (noventa por cento) do valor do padrão 1 dos cargos de provimento 
efetivo. 

Cláusula Segunda - DAS ATRIBIIIÇÕES DA PRIMEIRA CONVENIADA 
A Prefeitura Municipal compromete-se a: 
§ 1° Conceder e propiciar aos estagiários todas as condições e facilidades para um 
aproveitamento ótimo de estágio, cumprindo e fazendo cumprir o Plano de Estágio 
previamente elaborado, inclusive designando supervisores para o auxílio e acompanhamento 
dos estudantes. 
§ 2° Celebras com cada estagiário um Termo de Compromisso vinculado ao presente 

Convênio, elaborado conforme a cláusula do Termo de Compromisso de Estágio. 
§ 30  Verificar e acompanhar a assiduidade do estagiário, avaliando seu desempenho. 
§ 4° Emitir relatório das atividades desenvolvidas pelo aluno conforme estipulado no Termo 
de Compromisso de Estágio e Plano de Estágio Cunicular Supervisionado do Aluno. 

Cláusula Terceira - DAS ATRIBILIÇÕES DA SEGUNDA CONVENIADA 
O Instituto Estadual de Educação Pereira Coruja compromete-se a: 

§ 1° Providenciar a Apólice de Seguro de Acidentes Pessoais que tenha como causa direta o 
desempenho das atividades do estágio, devendo, para tanto, encaminhar cópia da mesma à 
Prefeitura Municipal, bem como do Termo de Compromisso de Estágio devidamente 
assinado. 
§ 2° Fornecer, quando solicitadas pela Prefeitura Municipal, as informações acerca da vida 
escolar do estagiário, informando imediatamente sobre término ou eventuais interrupções do 
curso pelo estagiário que esteja desenvolvendo suas atividades na Prefeitura. 
§ 31  Pré selecionar os alunos candidatos à vaga de estágio cabendo à Prefeitura a seleção 
final. 



Cláusula Quarta - DO TERMO DE COMPROMISSO DO ESTAGIÁRIO 
A concessão do Estágio Curricular Supervisionado tomar-se-á efetiva após a assinatura do 
Termo de Compromisso do Estagiário entre a Prefeitura Municipal e o estagiário, com a 
interveniência da Instituição de Ensino, na qual o estudante deve estar matriculado. 
§ 1 1  No Termo de Compromisso do Estagiário serão estipulados, entre outros, os dados que 
identifiquem as respectivas obrigações dos partícipes: 

período de estágio, carga horária diária e o total de horas de Estágio Curricular 
Supervisionado a serem desenvolvidos, conforme expresso no Plano de Curso, Plano 
de Estágio Curricular e Regimento da Escola; 
horário do estágio Curricular Supervisionado compatível com o do estudante e o da 
Prefeitura Municipal 
natureza das atividades a serem desenvolvidas de acordo com o Plano de Estágio 
Curricular Supervisionado elaborado sob orientação da Instituição de Ensino, em 
consonância com as oportunidades que a empresa pode oferecer. 

Cláusula Quinta - DO DESLIGAMENTO OU SUBSTITUIÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 
A Prefeitura Municipal poderá solicitar à Instituição de Ensino o desligamento ou substituição 
de estagiários, a partir da data de comunicação por escrito, nos casos e formas seguintes: 

automaticamente, a término do estágio; 
por motivo técnico, funcional ou disciplinar inadequado com os seus padrões e 
regulamentos internos; 
diante do descumprimento de obrigação oriunda do Termo de Convênio; 
a pedido do estagiário, manifestado por escrito; 
pelo não comparecimento do estagiário, sem motivo justificado, ao local de estágio, 
por mais de 5 (cinco) dias, consecutivos ou não, dentro do período de 1 (um) mês 
durante todo o período de estágio. 
após decorrida a terça parte do tempo previsto para a duração do estágio, se 
comprovada a insuficiência na avaliação de desempenho na Prefeitura Municipal ou 
na Instituição de Ensino. 

Cláusula Sexta - DISPOSIÇÕES GERAIS 
§ 10  Serão oferecidas 02 (duas) vagas para o Curso Técnico em Meio Ambiente. 
§ 20  A Prefeitura Municipal poderá aumentar o número de vagas de acordo com a sua 
disponibilidade. 

§ 30 O valor a ser pago pelo Município por bolsa-auxílio-estágio é de R$ 374,73 (Trezentos e 
setenta e quatro reais com setenta e três centavos), ou seja, 90% (noventa por cento) do valor 
do padrão 1 dos cargos de provimento efetivo do Município. 
§ 4° O estagiário não terá vínculo empregatício de qualquer natureza com a Prefeitura 
Municipal, não cabendo nenhum tipo de reclamação de direitos e/ou obrigações trabalhistas 
pelo estagiário. No caso de bolsa - auxílio, esta deverá ser especificada no Termo de 
Compromisso do Estagiário, especificando a forma de pagamento e o correspondente valor. 
§ 5° A carga horária de estágio deverá ser de 30 (trinta) horas semanais por estagiário, em 
horário a ser estabelecido pela Prefeitura Municipal, devendo, entretanto, compatibilizar-se às 
atividades discentes do estágio, podendo estender-se ou cumprir-se em horário diverso por 
ocasião das férias escolares ou por outro motivo aceito pela Instituição de Ensino. 
§ 6° O presente instrumento poderá ser rescindido ou alterado por acordo entre as partes, pelo 
inadimplemento de qualquer de suas cláusulas ou unilateralmente desde que qualquer das 
partes notifique a outra com antecedência de 30 (trinta) dias, tendo o presente Termo de 
Convênio a vigência de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura. 



Claúsula Sétima 
As despesas decorrentes do presente Convênio, correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

Orgão: 05- SECRET. DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.122.0010.2041 —MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DA SECRETARIA 
3.3.90.3900.00 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Cláusula Oitava 
Para dirimir eventuais litígios emergentes do presente Convênio, as partes elegem de comum 
acordo, o Foro da Comarca de Taquari. E, por estarem assim acordados, fmnam o presente 
Termo de Convênio em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 2 
(duas) testemunhas. 

Taquari, 23 de abril de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Maria Consuelo Saraiva Dias 
Diretora do Instituto Estadual de Educação Pereira Coruja 

Testemunhas: 

CPF: 

CPF: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 2.816, de 06 de maio de 2008. 

Cria o Fundo Municipal de Desenvolvimento Agropecuário - FUNDA GRO. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica criado o Fundo Municipal de Desenvolvimento Agropecuário (FIINDAGRO) destinado a estimular a 

produção primária do município de Taquari, no que tange à produçãu de leite, suínos, peixes, ovinos, coelhos, pequenos 
onfinarnentos de bovinos de corte, bem como na produção de milho, sua secagem e armazenarnento, hortaliças, frutas, 

essências florestais, irrigação, drenagem, artesanato, agroindústria, eletrificação e abastecimento de água nas propriedades 
rurais do Município, bem como ampliar e efetuar gastos com a manutenção dos serviços da patrulha agrícola do Município, 
subsídios em programas de desenvolvimento agrícossilvopastoril entre outros. 

Art. 2° Constituirão recursos do FUNDAGRO as dotações orçamentárias próprias do Município, créditos e contribuições 
que lhe forem destinados via Secretaria da Agricultura. 

Art. 300  FUNDAGRO será utilizado prioritariamente em pequenos empreendimentos visando custear serviços de 
terceiros, pessoas fisicas, manutenção das máquinas e equipamentos da Secretaria da Agricultura. 

Art. 4° Consideram-se habilitados para efeito deste projeto de lei os pequenos produtores rurais, individualmente ou 
organizados em grupos ou associações, como condomínios rurais e outros, que atendam os seguintes requisitos: 

A Detenham, individualmente ou em conjunto com seus dependentes, domínio ou posse de área agrícola em unidade 
isolada ou contínua de terras agricultáveis; 	 - 

B - Residam no estabelecimento, em comunidades rurais ou em aglomerados urbanos próximos; 
C - Tenham na exploração da unidade produtiva sua atividade econômica e meio de subsistência principal; 
Parágrafo Unico - No atendimento de solicitações serão priorizados projetos encaminhados por grupos ou associações 

de produtores. 
Art. 500  FUNDAGRO será administrado por umajunta de administração composta por quatro membros representando 

os seguintes órgãos e entidades: Secretaria Municipal daAgricultura, Secretaria Municipal da Fazenda e dois representantes 
do Conselho de Desenvolvimento Agropecuário. 

§ 10 Os órgãos e entidades indicarão seus rêpresentantes, um titular e um suplente, que serão nomeados pelo Prefeito 
Municipal. 

§20 O Secretário Municipal da Agricultura será o coordenador da junta de admiiiistração. 
§3° O mandato dos representantes nomeados componentes da junta de administração será de dois anos, podendo ser 

reconduzido por mais uma vez, ficando expressamente vedado o terceiro mandato. 
Art. 6° Ajunta de administração terá as seguintes atribuições: 
A - Elaborar um regulamento a ser aprovado pelo Prefeito Municipal; 
B - Receber, analisar e aprovar ou não pedidos de reparos das máquinas ou obras realizadas para os agricultores, 

projetos individuais ou coletivos encaminhados por famílias rurais; 
C - Exigir Termo de Responsabilidade dos órgãos, produtores ou entidades e do técnico encarregado pelo projeto; 
D - Propor medidas de aperfeiçoamento do FUNDAGRO. 
Parágrafo Unico - Ajunta de administração reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre 

que for convocada por seu coordenador ou pela maioria dos seus membros. 
Art. 7° Os pedidos de reparos, obras ou projetos deverão ser encaminhados ao COMDAGRO acompanhados de 

projetos elaborados pela Secretaria Municipal de Agricultura, EMATERIRS-Ascar ou profissionais da área agrícola. 
Art. 8° O pagamento das obras e horas trabalhadas será efetuado em espécie diretamente na Prefeitura Municipal, na 

razão de 10 litros de óleo diesel por hora de máquina trabalhada. 
Parágrafo Unico - Na ocasião da liberação dos serviços o valor será convertido em litros de óleo diesel por hora 

trabalhada. 
Art. 900  pagamento de Projetos Econômico/Sociais/Ambientais individuais ou coletivos será feito em espécie e 

diretamente na Prefeitura Municipal. 
Art. 10 Dependendo dos recursos disponíveis no FUNDAGRO,o COMDAGRO poderá disponibilizar até o dobro 

das horas trabalhadas e apoiar projetos individuais ou coletivos (preferenciais) que visem melhorar arenda e o bem estar das 
famílias rurais. 

Art. 11 Para cobertura das despesas geradas por este projeto de lei serão indicadas as dotações orçamentárias 
próprias existentes na Secretaria Municipal de Agricultura e os recursos arrecadados do FUNDAGRO. 

Art. 12 Fica o Município de Taquari, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial até o limite do montante arrecadado 
pelo FUNDAGRO nas seguintes dotações orçamentárias 
04- SECRETARIA DAAGRJCULTURÂ 
02- FUNDAGRO 
0402.2060 100762 - MANUTENÇÃO DO FUNDAGRO 
3.390.30.00000000 - Material de Consumo 
3.3.90.36.00000000 - Outros serviços de Terceiro - Pessoa Física 
3.3.90.39.00000000 - Outros serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica 

Art. 13 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de maio de 2008. 

Renato Baptista do Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 2.816, de 06 de maio de 2008. 

Cria o Fundo Municipal de Desenvolvimento 
Agropecuário - FUNDAGRO. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari. 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica criado o Fundo Municipal de Desenvolvimento Agropecuário 
(FUNDAGRO) destinado a estimular a produção primária do município de Taquari, no que tange à 
produção de leite, suínos, peixes, ovinos, coelhos, pequenos confinamentos de bovinos de corte, 
bem como na produção de milho, sua secagem e armazenamento, hortaliças, frutas, essências 
florestais, irrigação, drenagem, artesanato, agroindústria, eletrificação e abastecimento de água nas 
propriedades rurais do Município, bem como ampliar e efetuar gastos com a manutenção dos 
serviços da patrulha agrícola do Município, subsídios em programas de desenvolvimento 
agrícossi Ivopastori 1 entre outros. 

Art. 2° Constituirão recursos do FUNDAGRO as dotações orçamentárias 
próprias do Município, créditos e contribuições que lhe forem destinados via Secretaria da 
Agricultura. 

Art. 30  O FUNDAGRO será utilizado prioritariamente em pequenos 
empreendimentos visando custear serviços de terceiros, pessoas fisicas, manutenção das máquinas 
e equipamentos da Secretaria da Agricultura. 

Art. 40  Consideram-se habilitados para efeito deste projeto de lei os 
pequenos produtores rurais, individualmente ou organizados em grupos ou associações, como 
condomínios rurais e outros, que atendam os seguintes requisitos: 

A Detenham, individualmente ou em conjunto com seus dependentes, 
domínio ou posse de área agrícola em unidade isolada ou contínua de terras agricultáveis; 

B - Residam no estabelecimento, em comunidades rurais ou em 
aglomerados urbanos próximos; 

C - Tenham na exploração da unidade produtiva sua atividade econômica e 
meio de subsistência principal; 

Parágrafo Único - No atendimento de solicitações serão priorizados 
projetos encaminhados por grupos ou associações de produtores. 

- 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 50  O FUNDAGRO será administrado por uma junta de administração 
composta por quatro membros representando os seguintes órgãos e entidades: Secretaria Municipal 
da Agricultura, Secretaria Municipal da Fazenda e dois representantes do Conselho de 
Desenvolvimento Agropecuário. 

§ 10 Os órgãos e entidades indicarão seus representantes, um titular e um suplente, 
que serão nomeados pelo Prefeito Municipal. 

§2° O Secretário Municipal da Agricultura será o coordenador da junta de 
administração. 

§30 O mandato dos representantes nomeados componentes da junta de 
administração será de dois anos, podendo ser reconduzido por mais uma vez, ficando 
expressamente vedado o terceiro mandato. 

Art. 60  A junta de administração terá as seguintes atribuições: 
A - Elaborar um regulamento a ser aprovado pelo Prefeito Municipal; 
B - Receber, analisar e aprovar ou iião  pedidos de reparos das máquinas ou 

obras realizadas para os agricultores, projetos individuais ou coletivos encaminhados por famílias 
rurais; 

C - Exigir Termo de Responsabilidade dos órgãos, produtores ou entidades e 
do técnico encarregado pelo projeto; 

D - Propor medidas de aperfeiçoamento do FUNDAGRO. 

Parágrafo Único - A junta de administração reunir-se-á ordinariamente 
uma vez por mês e extraordinariamente sempre que for convocada por seu coordenador ou pela 
maioria dos seus membros. 

Art. 70  Os pedidos de reparos, obras ou projetos deverão ser encaminhados 
ao COMDAGRO acompanhados de projetos elaborados pela Secretaria Municipal de Agricultura, 
EMATERIRS-Ascar ou profissionais da área agrícola. 

Art. 8° O pagamento das obras e horas trabalhadas será efetuado em espécie 
diretamente na Prefeitura Municipal, na razão de 10 litros de óleo diesel por hora de máquina 
trabalhada. 

Parágrafo Único - Na ocasião da liberação dos serviços o valor será 
convertido em litros de óleo diesel por hora trabalhada. 

Art. 90  O pagamento de Projetos Econômico/Sociais/Ambientais individuais 
ou coletivos será feito em espécie e diretamente na Prefeitura Municipal. 

Art. 10 Dependendo dos recursos disponíveis no FUNDAGRO, o 
COMDAGRO poderá disponibilizar até o dobro das horas trabalhadas e apoiar projetos individuais 
ou coletivos (preferenciais) que visem melhorar a renda e o bem estar das famílias rurais. 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Ait 11 Para cobertura das despesas geradas por este projeto de lei serão 
indicadas as dotaçôes orçamentárias próprias existentes na Secretaria Municipal de Agricultura e 
os recursos arrecadados do FUNDAGRO. 

Art. 12 Fica o Município de Taquari, autorizado a abrir Crédito Adicional 
Especial até o limite do montante arrecadado pelo FUNDAGRO nas seguintes dotaçôes 
orçamentárias 

04— SECRETARIA DA AGRICULTURA 
02— FUNDAGRO 
0402.2060100762 - MANUTENÇÃO DO FUNDAGRO 
3.390.30.00000000 - Material de Consumo 
3.3.90.36.00000000 - Outros serviços de Terceiro - Pessoa Física 
3.3.90,39.00000000 - Outros serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica 

Ait 13 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de maio 
de 2008. 

Renato Baptista do Santos 
Prefeito Municipal 

Re s -s Publique-se 

L 	e 	acheco 
Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquori 
Estado do Rio Grande do Sul 

A COM$S,ÃO Ti 

Projeto de lei nQ 3.611/08 	 .. 

VADO 

fCamaraMunicij  

..

Cria o Fundo Municipal de Desenvolvimeni 
Idente Caznara Munici ai d a uarl . Agropecuario FUNDAGRO 

CJ1CA 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica criado o Fundo Municipal de Desenvolvimento Agropecuário 
(FUNDAGRO) destinado a estimular a produção primária do município de Taquari, no que tange à 
produção de leite, suínos, peixes, ovinos, coelhos, pequenos confinamentos de bovinos de corte, 
bem como na produção de milho, sua secagem e armazenamento, hortaliças, frutas, essências 
florestais, irrigação, drenagem, artesanato, agroindústria, eletrificação e abastecimento de água nas 
propriedades rurais do Município, bem como ampliar e efetuar gastos com a manutenção dos 
serviços da patrulha agrícola do Município, subsídios em programas de desenvolvimento 
agrícossilvopastoril entre outros. 

Art. 2° Constituirão recursos do FUNDAGRO as dotações orçamentárias 
próprias do Município, créditos e contribuições que lhe forem destinados via Secretaria da 
Agricultura. 

Art. 3° O FIJNDAGRO será utilizado prioritariamente em pequenos 
empreendimentos visando custear serviços de terceiros, pessoas fisicas, manutenção das máquinas 
e equipamentos da Secretaria da Agricultura. 

Art. 4° Consideram-se habilitados para efeito deste projeto de lei os 
pequenos produtores rurais, individualmente ou organizados em grupos ou associações, como 
condomínios rurais e outros, que atendam os seguintes requisitos: 

A - Detenham, individualmente ou em conjunto com seus dependentes, domínio ou posse 
de área agrícola em unidade isolada ou contínua de terras agricultáveis; 

B - Residam no estabelecimento, em comunidades rurais ou em aglomerados urbanos 
próximos; 

C - Tenham na exploração da unidade produtiva sua atividade econômica e meio de 
subsistência principal; 

Parágrafo Único - No atendimento de solicitações serão priorizados projetos 
encaminhados por grupos ou associações de produtores. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 5° O FUNDAGRO será administrado por uma junta de administração 
composta por quatro membros representando os seguintes órgãos e entidades: Secretaria Municipal 
da Agricultura, Secretaria Municipal da Fazenda e dois representantes do Conselho de 
Desenvolvimento Agropecuário. 

§ 10 Os órgãos e entidades indicarão seus representantes, um titular e um suplente, 
que serão nomeados pelo Prefeito Municipal. 

§2° O Secretário Municipal da Agricultura será o coordenador da junta de 
administração 

§30 O mandato dos representantes nomeados componentes da junta de 
administração será de dois anos, podendo ser reconduzido por mais uma vez, ficando 
expressamente vedado o terceiro mandato. 

Art. 6° A junta de administração terá as seguintes atribuições: 
A - Elaborar um regulamento a ser aprovado pelo Prefeito Municipal; 
B - Receber, analisar e aprovar ou não pedidos de reparos das máquinas ou obras 

realizadas para os agricultores, projetos individuais ou coletivos encaminhados por famílias rurais; 
C - Exigir Termo de Responsabilidade dos órgãos, produtores ou entidades e do técnico 

encarregado pelo projeto; 
D - Propor medidas de aperfeiçoamento do FUNDAGRO. 

Parágrafo Único - A junta de administração reunir-se-á ordinariamente 
uma vez por mês e extraordinariamente sempre que for convocada por seu coordenador ou pela 
maioria dos seus membros. 

Art. 70  Os pedidos de reparos, obras ou projetos deverão ser encaminhados 
ao COMDAGRO acompanhados de projetos elaborados pela Secretaria Municipal de Agricultura, 
EMATER/RS-Ascar ou profissionais da área agrícola. 

Art. 8° O pagamento das obras e horas trabalhadas será efetuado em espécie 
diretamente na Prefeitura Municipal, na razão de 10 litros de óleo diesel por hora de máquina 
trabalhada. 

Parágrafo Único - Na ocasião da liberação dos serviços o valor será 
convertido em litros de óleo diesel por hora trabalhada. 

Art. 9° O pagamento de Projetos Econõmico/Sociais/Ambientais individuais 
ou coletivos será fe.ito em espécie e diretamente na Prefeitura Municipal. 

Art. 10 Dependendo dos recursos disponíveis no FIJNDAGRO, o 
COMDAGRO poderá disponibilizar até o dobro das horas trabalhadas e apoiar projetos individuais 
ou coletivos (preferenciais) que visem melhorar a renda e o bem estar das famílias rurais. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 11 Para cobertura das despesas geradas por este projeto de lei serão 
indicadas as dotações õrçamentárias próprias existentes na Secretaria Municipal de Agricultura e 
os recursos arrecadados do FUNDAGRO. 

Art. 12 Fica o Município de Taquari, autorizado a abrir Crédito Adicional 
Especial até o limite do montante arrecadado pelo FUNDAGRO nas seguintes dotações 
orçamentárias 

04— SECRETARIA DA AGRICULTURA 
02—FUNDAGRO 
0402.2060 100762— MANUTENÇÃO DO FUNDAGRO 
3.390.30.00000000 - Material de Consumo 
3.3.90.36.00000000 - Outros serviços de Terceiro - Pessoa Física 
3.3.90.39.00000000 - Outros serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica 

Art. 13 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Renato Baptista do Santos 
Prefeito Municipal 

Re_f e e Publique-se 

SouzaPacheco 
Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

SANCIONE - SE 

DATA: _/ 0Ç1 O 

ASS.: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 2.817, de 06 de maio de 2008. 

Altera o art 1', da Lei n° 2.792, de 10  de abril de 2008. 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° O art. 1° da Lei n°2.792, de 1° de abril de 2008, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1° Ficam reajustados os salários dos emprego5 
públicos criados através das Leis n° 2.451, de 04 de janeiro de 
2005 e 2.466, de 02 de fevereiro de 2005, conforme tabela 
abaixo: 
CARGO 	 SALÁRIO 
Médico Clínico Geral 	R$ 5.955,79 
Enfermeiro 	 R$ 2.474,95 
Odontólogo 	 R$ 3.970,54 
Agente Comunitário de Saúde R$ 566,58 
Agente de Campo 	 R$ 400,36 

Parágrafo Unico - O reajuste ao valor padrão dc 
referência, concedido por meio desta Lei, corresponde a 4,47 0X 
(quatro virgula quarenta e sete por cento) de reposição da 
perdas inflacionárias anuais medidas pela variação do IPCA 
(Indice de Preços ao Consumidor Amplo) mais 2,03% (dois 
vírgula três por cento) de aumento real de salários". 

Art. 2° Permanecem em vigor ç inalteradas, as demais 
disposições contidas na Lei supra citada. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
surtindo seus efeitos a contar de 1° de abril de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 06 de maio de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 



___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.817, de 06 de maio de 2008. 

Aitera o art 1°, da Lei n° 2.792, 
de 1° de abril de 2008. 

RENATO BAPTISTA DOS SAI4TOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 10  O art. 1° da Lei n° 2.792, de 1 0  de abril de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 10  Ficam reajustados os salários dos empregos públicos 
criados através das Leis n°2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 2.466, de 02 de fevereiro de 
2005, confor,ne tabela abaixo: 

CARGO SALÁRIO 
Médico Clínico Ge,l R$ 5.955,79 

Enfermeiro R$ 2.474,95 
Odontólogo R$ 3.970,54 

Agente Comunitário de Saúde R$ 566,58 
Agente de Campo R$ 400,36 

Parágrafo Único - O reajuste ao valor padrão de referencia, 
concedido por meio desta Lei, corresponde a 4,47% (quatro virgula quarenta e sete por 
cento) de reposição das perdas inflacionárias anuais medidas pela variação do IPCA (Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo) mais 2,03% (dois vírgula três por cento) de aumento real 
de salários'.'. 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições 
contidas na Lei supra citada. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - R 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos a contar de 1° de abril de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
maio de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Rei-sePublique-se 

Lniz(le Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



ffic - Prefeítura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de lei nQ 3.610/08 
pOVADO 	 ACOM).S'SÃOTÉCJ%JICA 

Altera o art l', da Le 
de 1° de abril de 2008. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 11  O art. l da Lei n° 2.792, de 1° de abril de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1° Ficam reajustados os salários dos empregos públicos 
criados através das Leis n° 2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 2.466, de 02 de fevereiro de 
2005, conforme tabela abaixo: 

CARGO SALÁRIO - 

Médico Clínico Geral R$ 5.955,79 
Enfermeiro R$ 2.474,95 
Odontólogo R$ 3.970,54 

Agente Comunitário de Saúde - R$ 566,58 

Agente de Campo R$ 400,36 

Parágrafo Único - O reajuste ao valor padrão de referência, 
concedido por meio desta Lei, corresponde a 4,47% (quatro virgula quarenta e sete por 
cento) de reposição das perdas inflacionárias anuais medidas pela variação do IPCA (Indice 
de Preços ao Consumidor Amplo) mais 2,03% (dois vírgula três por cento) de aumento real 
de salários". 

Art. 21  Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições 
contidas na Lei supra citada. 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos a contar de 1° de abril de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ç intos 
Prefeito Municipal 

Reitips5 e Publique-se 

LUI de ouza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

-jj-. SE 
SAN OI O 

ASS !  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUAIU 
Lei n° 2.818, de 06 de maio de 2008. 

Dá nova redação ao Artigo JO  da Lei n° 2.807, de 08 de abril de 2008. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do rio 
Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que 
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l O Artigo l da Lei n° 2.807, de 08 de abril de 2008, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

'Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo 
período de seis (6) meses, renovável por igual período ou até nomeação de servidor através de 
concurso público - a contar de 08 de abril de 2008 - recursos humanos (Médico Clínico Geral), 
para executar suas atividades junto a Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente". 

Cargo 	 Vaga Carga Horária Programa Salário 
Médico Clínico Geral 	1 	40 horas 	ASPS 	R$ 8.007,22 

Parágrafo Único - A contratação emergencial de que trata esta Lei será rescindida antes 
do prazo referido no caput, caso haja nomeação de servidor através de concurso público." 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições contidas na Lei n° 
2.807, de 08 de abril de 2008. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos retroativos 
a 08 de abril de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de maio de 2008. 
- 	Renaro Baptista dos Santos 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretaria Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.818, de 06 de maio de 2008. 

Dá nova redação ao Artigo 1° da 
Lei no 2.807, de 08 de abril de 
2008. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. V> O Artigo 10  da Lei n° 2.807, de 08 de abril de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de seis (6) meses, renovável por igual período ou até nomeação de 
servidor através de concurso público - a contar de 08 de abril de 2008 - recursos humanos 
(Médico Clínico Geral), para executar suas atividades junto a Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente". 

Cargo Vaga Carga Horária Programa Salário 
Médico Clínico Geral 1 40 horas ASPS R$ 8.007,22 

Parágrafo Único - A contratação emergencial de que trata esta Lei será 
rescindida antes do prazo referido no caput, caso haja nomeação de servidor através de concurso 
público." 

Art. 20  Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na Lei n° 2.807, de 08 de abril de 2008. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos retroativos a 08 de abril de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
maio de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Re stre e buque-se 

S' acheco 
Secretaria Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 
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m  PU Prefeitura Municinal de Taautri 
Estado do Rio Grande do Sul  

ACOMISÂOTÉCN!CA J 	Projeto de lei nO 3.609 

Em'fç'// 	/ L/Y
.... 	

1 

	

7.... 1 	Da nova redaçao ao Artigo 1 1  da 

	

•'4 	Lei n° 2.807, de 08 de abril de 
P,es4entC,wa'Hu iDaI aquan 	 2008. 

RENATO BAPTISIA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 O Artigo l da Lei n° 2.807, de 08 de abril de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de seis (6) meses, renovável por igual período ou até nomeação de 
servidor através de concurso público - a contar de 08 de abril de 2008 - recursos humanos 
(Médico Clínico Geral), para executar suas atividades junto a Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente". 

Cargo Vaga Carga Horária Programa Salário 
Médico Clínico Geral 1 40 horas ASPS R$ 8.007,22 

Parágrafo Único - A contratação emergencial de que trata esta Lei será 
rescindida antes do prazo referido no caput, caso haja nomeação de servidor através de concurso 
público." 

Art 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na Lei n° 2.807, de 08 de abrilde 2008. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos retroativos a 08 de abril de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUMCIPAL DE TAQUARI, 

R ii ptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Reg tr - 	Publique-se 

L 	e Souza Pacheco 
Secretaria MunicÍpal da Administração e 
Recursos Humanos SANCmON - SE 

DATA: ! OI O 

ASS---- 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n" 2.819, de 06 de maio de 2008. - 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, recursos humanos para atuar junto da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura (professor), e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, a contar da 

data da contratação, renovável por igual período ou término do ano letivo de 2008, recursos humanos para executar suas 
atividades junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
Cargo 	Vaga 	Area/Disciplina Carga Horária 	Nível 
Professor 	01 	1 	 22 horas 	1 

Parágrafo Unico - A contratação emergencial constante na presente Lei deve-se a necèssidade temporária de excepcional 
interesse público. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor em 
substituição ao mesmo, respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art, 3° O postulante ao cargo de Professor deverá apresentar curriculum vitae para a Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, e a opção de contratação deverá recair no profissional mais habilitado para o exercício da função. 

Parágrafo Unico - O professor a ser contratado, deverá ter concluído o curso de Magistério, apresentando comprovante 
do mesmo para o preenchimento da vaga e ter vencimentos correspondentes ao nível 1, conforme determina a Lei n° 1.505, de 
14 de setembro de 1994. 

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
Orgão: 06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Unidade:03 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento de Educação Básica - FLJNDEB. 
12.272.003 1.2016 -Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF. 
3.1.90.11.00000000 Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de maio de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 



- DM  Mww. 
Prefeitura Munici 1 de aquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.819, de 06 de maio de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
em caráter emergencial, recursos 
humanos para atuar junto da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura 
(professor), e dá outras providências. 

RENATO BAFI1STA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, a contar da data da contratação, renovável por igual 
período ou término do ano letivo de 2008, recursos humanos para executar suas atividades junto à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga 1 Área/Disciplina Carga Horária Nível 
Professor 01 1 	1 22 horas 1 

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na presente Lei 
deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é 
facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo período de 
vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 300  postulante ao cargo de Professor deverá apresentar curriculum vitae 
para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação deverá recair no 
profissional mais habilitado para o exercício da função. 

Parágrafo Único - O professor a ser contratado, deverá ter concluído o 
curso de Magistério, apresentando comprovante do mesmo para o preenchimento da vaga e ter 
vencimentos correspondentes ao nível 1, conforme detennina a Lei n° 1.505, de 14 de setembro de 
1994. 

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
Órgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Unidade:03 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento de Educacão Básica - FUNDEB. 
12.272.003 1.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF. 
3.1.90.11.00000000 Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua pubIicaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de maio 
de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Reg 	- 	Publique-se 

ouza P checo 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de a 
Estado do Rio Grande do Sul 

	

ACOMISSÂÕTÊCNXCA J 	Projeto de lei nQ 3.607/08 

Em 	 /.. ...... 
  

. 	Autoriza o Poder Executivo a contratar, 

	

7 / ...... J 	em caráter emergencial, recursos 

	

z.. 1 	humanos para atuar junto da Secretaria 
C&'n'a Municipal de 	ua,f Municipal de Educação e Cultura 

	

(:71' 	(professor), e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, a contar da data da contratação, renovável por igual 
período ou término do ano letivo de 2008, recursos humanos para executar suas atividades junto à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

[ 	
Cargo Vaga 1 Área/Disciplina 1 	Carga Horária Nível 

1 	Professor 01 1 22 horas 1 

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na presente Lei 
deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é 
facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo período de 
vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° O postulante ao cargo de Professor deverá apresentar curriculum vitae 
para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação deverá recair no 
profissional mais habilitado para o exercício da fúnção. 

Parágrafo Único - O professor a ser contratado, deverá ter concluído o 
curso de Magistério, apresentando comprovante do mesmo para o preenchimento da vaga e ter 
vencimentos correspondentes ao nível 1, conforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de setembro de 
1994. 

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
Órgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Unidade:03 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento de E!jcaçãoB.ájça—FIJNEB. 
12.272.0031.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF. 
3.1.90.11.00000000 Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil. 

ADMINISTRAÇAO COM TRANSPARENCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taqua 
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Prefeitura Municipa! de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUMCIPAL DE TAQUARI, 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

lefÇr 	e Publique-se 

-le Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

•r. O' !__-'---- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 2.820, de 06 de maio de 2008. 

Altera o ar!. 1° da Lei n°2.714, de 05 de junho de 2007, que "Dá denominação à rua da 
Cidade - (Rua Dealmo Luiz dos Reis). 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que 
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o art. 1°, da Lei n°2.714, de 05 de junho de 2007, passando a ser do 
seguinte teor: 

"Art. 1° Fica denominado de Rua Dealmo Luiz dos Reis a rua "C" e a "Travessa Dealmo 
Luiz dos Reis", que inicia na rua Ruy Renner Kem, atravessando a rua Bertholdo Kern, indo até 
seu final, situadas no bairrõ Colônia Vinte de Setembro". 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de maio de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de oqúari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 2.820, de 06 de maio de 2008. 

Altera o art. 1° da Lei 0  2.714, de 05 
de junho de 2007, que "Dá 
denominação à rua da Cidade - (Rua 
Dealmo Luiz dos Reis). 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o art. l, da Lei n° 2.714, de 05 de junho de 2007, 
passando a ser do seguinte teor: 

'Ar!. 1° Fica denominado de Rua Dealmo Luiz dos Reis a rua "C" e a 
"Travessa Dealnio Luiz dos Reis ", que inicia na rua Ruy Renner Kern, atravessando a rua 
Bertholdo Kern, indo até seu final, situadas no bairro Colônia Vinte de Setembro ". 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
maio de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Reg ~t4e Publique-se 

L a de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

A CO IS%ÃO TECNICA 

Projeto de lei n° 3.606/08 
r-  4pROVAOÇ  

1 Em...Ø2& .............. 	"Altera o art. 10,  da Lei n° 2.714i05 de 
'jjunho de 2007, que "Dá denominação à 

Câmara MtiflP 	 Rua da Cidade - (Rua Dealmo Luiz dos 
Reis)". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 1° Fica alterado o art. 10,  da Lei n° 2.714, de 05 de 
junho de 2007, passando a ser do seguinte teor: 

"Art. l' Fica denominado de Rua Dealmo Luiz dos 
Reis a rua "C" e a "Travessa Dealmo Luiz dos Reis", que inicia na rua 
Ruy Renner Kern, atravessando a rua Bertholdo Kern, indo até seu final, 
situadas no bairro Colônia Vinte de Setembro". 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2008. 

Ver. RomícirPereira Martins 

SANCIONE - SE 
DATA: O ' / 

ASS. 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°2.821, de 06 de maio de 2008. 

Dispõe sobre a fixação dos subsídios 
dos Vereadores Municipais para a 
legislatura 200912012 e dá outras 
providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Os Vereadores Municipais perceberão, na legislatura 2009/20 12, 
subsídios mensais no valor de R$ 2.884,74 (dois mil, oitocentos e oitenta e quatro reais com 
setenta e quatro centavos). 

Art. 2° O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores perceberá verba 
de representação no valor de R$ 721,16 (setecentos e vinte e um reais com dezesseis centavos). 

Art. 30  Os subsídios dos Vereadores, de que trata o artigo 1°, e a verba de 
representação de que trata o artigo 2° desta Lei, serão reajustados, por meio de lei específica, na 
mesma data e no mesmo índice que for procedida a revisão geral da remuneração dos servidores 
do Município, conforme o inciso X, do artigo 37, da Constituição Federal. 

§ Unico - No primeiro ano de mandato, o índice revisional será 
proporcional ao número de meses transcorridos do início da legislatura até a sua concessão. 

Art. 4° Além dos subsídios mensais, os Vereadores perceberão, em 
dezembro de cada ano, uma importância igual ao subsídio vigente daquele mês. 

§ 1° As interrupções do exercício do mandato, por cada período maior de 
14 (catorze) dias, determinará a redução de 1/12 (um doze avos) no valor a ser pago. 

§ 2° Quando houver pagamento da metade da remuneração de (um) mês 
-aos servidores, a título de adiantamento do 13° (décimo terceiro) salário, na forma da Lei 
Municipal, igual tratamento será dado aos Vereadores. 

Art. 5° A licença de Vereador por doença, devidamente comprovada, será 
remunerada integralmente, cabendo ao Legislativo, se for o caso, complementar o valor pago 
pela instituição previdenciária a que se vincular o Vereador. 

§ Unico - Somente no caso de licença por mais de 15 (quinze) dias, será 
convocado o respectivo suplente. 

Art. 6° As ausências do Vereador às sessões ordinárias, sem justificativa 
legal, determinará o desconto em seu subsídio no valor proporcional ao número do total de 
reuniões do respectivo mês. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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L 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 70  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

31.90.11.00.00 - Venc. e vantagens fixas - Pessoal Civil 

Art. 80  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos 
a partir de l de janeiro de 2009. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
maio de 2008. 

E 
Renato Baptista dos Santos 

Prefeito Municipal 

R 	Publique-se 

 Souza Pacheco 
Secretária da Administração 
e Recursos Humanos 
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Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

Em 

A COMISSÃO TÉCNICA 

......... Ern 
 

Projeto de lei n° 3.603/08 	 . 
A P I.-O V A D O 	1 	 PdenteCmara Municipal deTaua?I 

"Dispõe sobre a fixação dos subss 
Vereadores Municipais para a legislatura 

Piet 	te Câmara Municipal de Taqudri 1 

2009/20 12 e dá outras providências". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 10  Os Vereadores Municipais perceberão, na 
legislatura 2009/2012, subsídios mensais no valor de R$ 2.884,74 (dois 
mil, oitocentos e oitenta e quatro reais com setenta e quatro centavos). 

Art. 2° O Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores perceberá verba de representação no valor de R$ 721,16 
(setecentos e vinte e um reais com dezesseis centavos). 

Art. 30  Os subsídios dos Vereadores, de que trata o 
artigo °, e a verba de representação de que trata o artigo 2° desta Lei, 
serão reajustados, por meio de lei específica, na mesma data e no 
mesmo índice que for procedida a revisão geral da remuneração dos 
servidores do Município, conforme o inciso X, do artigo 37,. da 
Constituição Federal. 

§ Único - No primeiro ano de mandato, o índice 
revisional será proporcional ao número de meses transcorridos do início 
da legislatura até a sua concessão. 

Art. 4° Além dos subsídios mensais, os Vereadores 
perceberão, em dezembro de cada ano, uma importância igual ao 
subsídio vigente daquele mês. 

§ 1° As interrupções do exercício do mandato, por cada 
período maior de 14 (catorze) dias, determinará a redução de 1/12 (um 
doze avos) no valor a ser pago.. 

§ 2° Quando houver pagamento da metade da 
remuneração de (um) mês aos servidores, a título de adiantamento do 
13° (décimo terceiro) salário, na forma da Lei Municipal, igual 
tratamento será dado aos Vereadores. 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camaracamarataquari.com.br 



Art. 5° A licença de Vereador por doença, devidamente 
comprovada, será remunerada integralmente, cabendo ao Legislativo, se 
for o caso, complementar o valor pago pela instituição previdenciária a 
que se vincular o Vereador. 

§ Único - Somente no caso de licença por mais de 15 
(quinze) dias, será convocado o respectivo suplente. 

Art. 6° As ausências do Vereador às sessões ordinárias, 
sem justificativa legal, determinará o desconto em seu subsídio no valor 
proporcional ao número do total de reuniões do respectivo mês. 

Art. 70  As despesas decorrentes da presente Lei 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

31.90.11.00.00 - Venc. e vantagens fixas - Pessoal Civil 
Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, gerando efeitos a partir de 1° de janeiro de 2009. 

Sala das Sessões, 17de abril d 2008. 

1 

V .SeloiL g, 

Ve?. LílianL-dos Reis Kern, 
P Secretária. 

Viro 
2° Secretário. 

FANGIONE - SEI 
DATA:I_tY 1  
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Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camaracamarataquari.com.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 2.821, de 06 de maio de 2008. 

Dispõe sobre a fixa çõo dos subsídios dos Vereadores Municipais para a legislatura 200912012 e dá outras providências. 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânicado Município, que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Os Vereadores Municipais perceberão, na legislatura 2009/2012, subsídios mensais no valor de R$ 2.884,74 (dois 

mil, oitocentos e oitenta e quatro reais com setenta e quatro centavos). 
Art. 2° O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores perceberá verba de representação no valor de R$ 721,16 

(setecentos e vinte e um reais com dezesseis centavos). 
Art. 3° Os subsídios dos Vereadores, de que trata o artigo 10,  e a verba de representação de que trata o artigo 2° desta Lei, 

serão reajustados, por meio de lei específica, na mesma data e no mesmo índice que for procedida a revisão geral da remuneração 
dos servidores do Município, conforme o inciso X, do artigo 37, da Constituição Federal. 

§ Unico - No primeiro ano de mandato, o índice revisional será proporcional ao número de meses transcorridos do início 
da legislatura até a sua concessão. 

Art. 4° Além dos subsídios mensais, os Vereadores perceberão, em dezembro de cada ano, uma importância igual ao 
subsídio vigente daquele mês. 

§ 1° As interrupções do exercício do mandato, por cada período maior de 14 (catorze) dias, determinará a redução de 1 / 
12 (um doze avos) no valor a ser pago. 

§ 2° Quando houver pagamento da metade da remuneração de (um) mês aos servidores, a título de adiantamento do 13 0  
(décimo terceiro) salário, na forma da Lei Municipal, igual tratamento será dado aos Vereadores. 

Art. 5° A licença de Vereador por doença, devidamente comprovada, será remunerada integralmente, cabendo ao 
Legislativo, se for o caso, complementar o valor pago pela instituiçãb previdenciária a que se vincular o Vereador. 

§ Unico - Somente no caso de licença por mais de 15 (quinze) dias, será convocado o respectivo suplente. 
Art. 6° As ausências do Vereador às sessões ordinárias, sem justificativa legal, determinará o desconto em seu subsídio 

no valor proporcional ao número do total de reuniões do respectivo mês. 
Art. 7° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

31.90.11.00.00 - Venc. e vantagens fixas - Pessoal Civil 
Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a partir de 1° de janeiro de 2009. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUART, 06 de maio de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária da Administração 
e Recursos Humanos 



___ Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei O  2.822, de 06 de maio de 2008. 

Dispõe sobre a fixação dos subsídios dos 
Secretários Municipais e dá outras 
providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Os ocupantes de cargos em comissão de Secretários Municipais 
perceberão subsídios mensais no valor de R$ 3.229,61 (três mil, duzentos e vinte e nove reais 
com sessenta e um centavos). 

Art. 2° O valor dos subsídios, fixado no artigo anterior, será reajustado, 
por meio de lei específica, na mesma data e no mesmo índice em que for procedida a revisão 
geral da remuneração dos servidores do Município, de que trata o inciso X, do artigo 37, da 
Constituição Federal. 

§ Unico - No primeiro ano de mandato, o índice revisional será 
proporcional ao número de meses transcorridos do início da legislatura até a sua concessão. 

Art. 3° As despesas decorrentes desta Lei será suportada pela seguinte 
dotação orçamentária: 

31.90.11.00.00— Venc. e vantagens fixas - Pessoal Civil 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos 
a partir de 10  de janeiro de 2009. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
maio de 2008. 

Rentistasntos 
Prefeito Municipal 

Regist -se 	blique-se 

Lu 	ouzaPacheco 
Secretária da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquri - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

E4!0Q( 

JL 
Proieto de lei n° 3.605/08 
APROVAqo 

2Ç. "Dispõe sobre a fixação dos suba 

:..'.... 	dos Secretários Municipais e dá ou- 
dente Cãniaa MnicipaI de T 	tras providências". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 10  Os ocupantes de cargos em comissão de Secretários 
Municipais perceberão subsídios mensais no valor de R$ 3.229,61 (três mil, 
duzentos e vinte e nove reais com sessenta e um centavos). 

Art. 2° O valor dos subsídios, fixado no artigo anterior, será 
reajustado, por meio de lei específica, na mesma data e no mesmo índice em 
que for procedida a revisão geral da remuneração dos servidores do 
Município, de que trata o inciso X, do artigo 37, da Constituição Federal. 

§ Unico - No primeiro ano de mandato, o índice revisional 
será proporcional ao número de meses transcorridos do início da legislatura 
até a sua concessão. 

Art. 3° As despesas decorrentes desta Lei será suportada 
pela seguinte dotação orçamentária: 

31.90.11.00.00— Venc. e vantagens fixas - Pessoal Civil 
Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

gerando efeitos a partir de 1° de janeiro de 2009. 

Sala das Sessões, 17 ,àbrjl de 

o 

Reis Kern, 
1' Secretária. 

er. 	ro Jacob ly, 
2° Secretário.  

SANCIONE - SE 

DATA: __/ Oj çj 

ASS.: 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1 420 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camaracamarataquari.com.br 



PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 

TAQUARI 
Lei n° 2.822, de 06 de 

maio de 2008. 
Dispõe sobre afixação dos 
subsídios dos Secretários 
4'Iunicipais e dá outras 
iro vidências. 

RENATO 
BAPTISTA DOS SANTOS, 
Prefeito Municipal deTaquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no 
uso das atribuições que me 
confere à Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 10  Os ocupantes 
de cargos em comissão de 
Secretários Municipais 
perceberão subsídios mensais 
no valor de R$ 3.229,61 (três 
mil, duzentos e vinte e nove 
reais com sessenta e um 
centavos). 

Art. 2° O valor dos 
subsídios, fixado no artigo 
anterior, será reajustado, por 
meio de lei específica, na 
mesma data e no mesmo 
índice em que for procedida 
a revisão geral da 
remuneração dos servidores 
do Município, de que trata o 
inciso X, do artigo 37, da 
Constituição Federal. 

§ Unico - No primeiro 
ano de mandato, o índice 
revisional será proporcional 
ao número de meses 
transcorridos do início da 
legislatura até a sua 
concessão. 

Art. 30  As despesas 
decorrentes desta Lei será 
suportada pela seguinte 
dotação orçamentária: 
31.90.11.00.00 - Venc. e 
vantagens fixas - Pessoal 
Civil 

Art. 40  Esta Lei entra 
em vigor na data de sua 
publicação, gerando efeitos a 
partir de 10  de janeiro de 
2009. 

GABINETE DO 
PREFEITO MUNICIPAL 
DE TAQUARI, 06 de maio 
de 2008. 

Renalo Baptista dos 
Santos 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária da Administràção 
e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de aquari 
.~2rw0~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 0  2.822, de 06 de\naio de 2008. 

Disfõe sobre a fixação dos subsídios do 
Prefito e do Vice-Prefeito Municipal 
para 'i legislatura 200912012 e dá outras 
provi ências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTO , Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições qie me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e romulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° O Prefeito e o Vice-Prefeito percebeão subsídios mensais nos termos 
desta Lei, a partir de 1° de janeiro de 2009 até 31 de dezembro 4e 2012. 

Art. 2° O subsídio do Prefeito é fixado no v4lor de R$ 9.019,53 (nove mil, 
dezenove reais com cinqüenta e três centavos). 	'€3 )Ç 

Art. 30  O subsídio do Vice-Prefeito é fixado rid valor de R$ 4 
	

77 (quatro 
mil, quinhentos e nove reais com setenta e sete centavos). 

Art. 4° Os subsídios do Prefeito e do Vice-Prefei de qà tratam os artigos 2° 
e 3° desta Lei, serão reajustados, por meio de lei específica, na me ria data e no mesmo índice 
em que for procedida a revisão geral da remuneração dos servidor do Município, de que trata 
o inciso X, do artigo 37, da Constituição Federal. 

§ Unico - No primeiro ano de mandato, o índice 	será proporcional 
ao número de meses transcorridos do início da legislatura até a sua 

Art. 50  Além dos subsídios mensais, o Prefeito e o 1 
em dezembro de cada ano, uma importância igual ao subsídio vigente d 

§ 10 As interrupções do exercício do mandato, por c 
(catorze) dias, determinará a redução de 1/12 (um doze avos) no valor a 

§ 2° Quando houver pagamento da metade da remui 
servidores, a título de adiantamento do 130  (décimo terceiro) salário, na 
igual tratamento será dado ao Prefeito e Vice-Prefeito. 

-Prefeito perceberão, 
1e mês. 
período maior de 14 
pago. 
ão de (um) mês aos 

na da Lei Municipal, 

' 

Art. 6° Em licença por motivo de saúde, o Prefeito 1 
integralmente seu subsídio, devendo o Poder Público, se necessário, fazer a 
beneficio previdenciário a que tiver direito. 

Art. 7° No gozo das férias do Prefeito e do Vice-Prefeito, 
acrescido 1/3. 

§ Unico - As férias do Prefeito e do Vice-Prefeito, 
ano de mandato, poderão ser gozadas no segundo semestre desse ano. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDA 

perceberá 
ntacão do 

subsídios será 

ao último 

EDADE 

Centro Adm. Cclso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 958èÇ-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

suportada pela seguinte Art. 8° As despesas decorrentes desta Lei 
dotação orçamentária: 

31.90.11.00.00 - Venc. e vantagens fixas - 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de 
partir de 10  de janeiro de 2009. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIP. 
de 2008. 

Civil 

publicação, gerando efeitos a 

DE TAQUARI, 06 de maio 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Regfise Publique-se 

Secretária da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquri - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Gran1e do Sul 

Lei n° 2.822, de 06 de maio de 2008. 

Dispõt sobre a fixação dos subsídios do 
Pref4o e do Vice-Prefeito Municipal 
para i legislatura 2009/2012 e dá outras 

RENATO BAPTISTA DOS 
	

S, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das at 
	que me confere a Lei Orgânica do 

Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 	e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° O Prefeito e o Vice-Prefeito 	rão subsídios mensais nos termos 
desta Lei, a partir de 1° de janeiro de 2009 até 31 de d 

	
de 2012. 

Art. 2° O subsídio do Prefeito é fixado 	valor de R$ 9.019,53 (nove mil, 
dezenove reais com cinqüenta e três centavos). 

no valor de R$ 4.509,77 (quatro Art. 30  O subsídio do Vice-Prefeito é f 
mil, quinhentos e nove reais com setenta e sete centavos). 

Art. 40  Os subsídios do Prefeito e do Vice-I 
e 30  desta Lei, serão reajustados, por meio de lei específica, 
em que for procedida a revisão geral da remuneração dos se 
o inciso X, do artigo 37, da Constituição Federal. 

§ Unico - No primeiro ano de mandato, o 
ao número de meses transcorridos do início da legislatura até 

Art. 50  Além dos subsídios mensais, o Prel 
em dezembro de cada ano, uma importância igual ao subsídio 

§ 1° As interrupções do exercício do mand 
(catorze) dias, determinará a redução de 1/12 (um doze avos) i 

§ 2° Quando houver pagamento da metade 
servidores, a título de adiantamento do 13° (décimo terceiro) 
igual tratamento será dado ao Prefeito e Vice-Prefeito. 

eito, de que tratam os artigos 2 0  
mesma data e no mesmo índice 
Lores do Município, de que trata 

idice revisional será proporcional 
sua concessão. 

o e o Vice-Prefeito perceberão, 
ente daquele mês. 
, por cada período maior de 14 
valor a ser pago. 
remuneração de (um) mês aos 

irio, na forma da Lei Municipal, 

Art. 6° Em licença por motivo de saúde, 	Prefeito Municipal perceberá 
integralmente seu subsídio, devendo o Poder Público, se necess4rio, fazer a complementação do 
beneficio previdenciário a que tiver direito. 

Art. 7° No gozo das férias do Prefeito e do 	 aos subsídios será 
acrescido 1/3. 

§ Unico - As férias do Prefeito e do Vice-Prefeito, correspondentes ao último 
ano de mandato, poderão ser gozadas no segundo semestre desse ano. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 8° As despesas 
	

desta Lei será suportada pela seguinte 
dotação orçamentária: 

31.90.11.00.00 - Venc. e 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor 
partir de 1° de janeiro de 2009. 

GABINETE DO PREFEITO 
de 2008. 

fixas - Péssoal Civil 

data de sta publicação, gerando efeitos a 

DE TAQUARI, 06 de maio 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registy- Publique-se 

Lui 	Souza Pacheco 
Secretária da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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* TOTAIS * 

23540,22 

998,27 
1996.55 
26,28 
7,41 

470,79 
119,76 
171,77 

1988,89 
99,11 

2672,54 
9360,28 
998,27 
11,92 

29662,84 
1996.55 

265 1,66 C 

33,87 
15893,33 
16798,00 

Prefeitura Municipal De Taquari 
Ficha Financeira Penado de 0112002 ate 1212002 

Nome 	 Matr/Cantr 	Carao 
Adroaldo Da Silva Couto 	4275-711 	155-Vice-prefeito 

Verba 	 Cat. Ret. 	Comp. 	Valor 	Comp. 	Valor 	Comp  

Pag. 	1 
Data Ref. 0512008 

CTPS 	 Admissao 	Rescisao 
99999919999/RS 	0110112001 	0110112005 

Valor 	Comp. 	Valor Com 	Valor 

	

2002 Janeiro 	 Fevereiro 	 Marco 	 Abril 

152,00 	1857.09 	152,00 	1857.09 	152,00 	1857.09 	152.00 	1996.55 

	

0.60 	152.00 	0 5 31 	152,00 	0,02 	152.00 	0 1 98 

	

37,14 	152.00 	37 1 14 	152.00 	37,14 	152.00 	39,93 
11 3 80 	157.30 	11.00 	157.30 	11,00 	157 9 30 	11 3 00 	157.30 
15,00 	80.36 	15,00 	80.36 	15 1 00 	80.36 	15 9 00 	101.28 

	

742,83 	152 5 00 	742 5 83 	152,00 	742,83 	152,00 	742,83 

	

1,06 	152.00 	0 1 77 	152.00 	0,48 	152.00 	0,19 

	

1857,09 	152.00 	1857,89 	152 3 00 	1857 3 09 	152.00 	1996 9 55 

—-- 
0 1 0,8 

	

1018,69 	 1018,40 	 1018 1 11 	 1041,53 

	

839,00 	 839.00 	 839,00 	 956,00 

2002 Maio 	 Junho 	 Julho 	 Agosto 

152,00 	1996.55 	152 9 00 	1996.55 	152,00 	1996.55 	152,00 	1996.55 
152 9 00 	2395,80 

12112 	998.27 
IC (tA 
1.!L.VV 	

nL 

152.00 	0,94 	152.00 	0,93 	152.00 	0,68 	26,26 	0,62 
152.00 	39,93 	152.00 	39,93 	152.00 	39,93 	152.00 	39,93 

152.00 	19,96 	152,00 	19,96 
11.00 	157 3 30 	11.00 	171 9 77 	11.00 	171 9 77 	11.00 	171,77 
15,00 	101,28 	15.00 	99,11 	27.50 	708,42 	15.00 	99,11 

152.00 	798 1 62 	152.00 	798,62 	152.00 	798,62 	152,00 	798 5 62 
152.00 	1,36 	152.00 	1 1 32 	152.00 	1,31 	152.00 	1,04 
152.00 	1998,55 	152.00 	1996,55 	152.08 	4392 9 35 	152.00 	1996 3 55 

çp 	 82 

	

1098 5 49 	 1110.75 	 1740 9 01 	 1130.43 

	

899,00 	 1885.00 	 2653,00 	 893.00 

2002 Setembro 	 Outubro 	 Novembro 	 Dezembro 

152,00 	1996.55 	152,00 	1996.55 	152 9 00 	1996.55 	152 1 00 	1996,55 
152,00 	532.42 	152,80 	3194.40 

12/12 	1996,55 

152,00 	0.84 	152,00 	0.53 	152,00 	0.88 	152,00 	0.18 
152,00 	39.93 	152 1 00 	39,93 	152,00 	39.93 	152,00 	39,93 
152 1 00 	19.98 	152,00 	19.96 	152,00 	19.96 	152 1 00 	19,96 

11,00 	171.77 
11 9 00 	171.77 	11,00 	171.17 	11,00 	171.77 	11.00 	171,77 

15 5 00 	99.11 
15 5 00 	99.11 	27,50 	196.00 	27,50 	928.04 	15,00 	99.11 

152 9 00 	798.62 	152,00 	798.62 	152 9 00 	798,62 	152,00 	798.62 
152,00 	998,27 

152.00 	1,00 	152.00 	1,22 	152.00 	0 1 91 	152,00 	1 3 26 
152,80 	1996,55 	152 3 00 	2528 3 97 	152,00 	5190,95 	152 1 00 	1996 5 55 

152.08 	1996 9 55 

	

P 97 	 71 5 50 	 996.5 

	

1130.39 	 1227,50 	 3228.38 	 1130,65 

	

867 3 00 	 1302,00 	 3960;00 	 866,00 

Folha Mensal------------- 
5-Subsidios 	P 

1007-Arred, Atual 	V 
83-Contribuicao Part O 

528-INSS 	 O 
531-IRRF 	 O 
532-Adiantamento de 5 II 
1008-Arred. Anterior 	O 
3120-B,IRRF (Folha 1 	F 

Total de Proventos: 
Total de Vantagens: 
Total de Descontos: 

Total Liquido: 

Folha Mensal ------------- 
5-Subsídios 	P 

48-Diferenca de Sala P 
544-Parcela Adta (13* P 
171-Pis/Pasep 	V 
1007-Arred. Atual 	V 
83-Contribuicao Part O 
96-SINTA - Mensalida O 
528-JNSS 	 O 
531-IRRF 	 O 
532-Adiantamento de 5 O 
1008-Arred. Anterior 	D 
3120-B.IRRF (Folha) 	F 

Total de Proventos: 
Total de Vantagens: 
Total de Descontos: 

Total Linuido: 

Folha Mensal ------------ 
5-Subsidias 

48-Difereaca de Sala 
544-Parcela Adto (13* 
548-Parcela Anual 113 
171-Pis/Pasep 

1007-Arred. Atual 
83-Contnibuicao Part 
96-SINTA - Nensalida 
526-INSS (13o Slr 
528-INSS 
529-IRRF (13o51r) 
531-IRRF 
532-Adiantamento de 5 
546-Parcela Ant.(13oS 
1008-Arred. Anterior 
3120-B.IRRF (Folha) 
3122-B.IRRF (13oSlr) 

Total de Proventos: 
Total de Vantagens: 
Total de Descontos: 

Total Liquido: 

',6Pcetil - Sestao de Pessoal - Emissao: 0810512008 as 9h2 71min (2) 



Prefeitura Municioal De Taauari Pan. 	1 
Ficha Financeira - Penado de 0112001 ate 1212001 Data Ref. 0512008 

Nome Natr/Ccntr 	Canoa CTPS 	 AdmissaG 	Rescisao 

Adroalda Da Silva Couta 4275-711 	155-Vice-prefeito 99999919999/RS 01101/2001 	0110112005 

Verba 	 CaL Ret. Como. 	Valor 	Coma. Valor Como. 	Valor 	Camp. Valor 	Com Valor 

2001 Janeiro Fevereiro Marco Abril 
Folha Mensal 

5-Subsidias P 1689.95 1689.95 1689.95 1689.95 
1007-Arred. Atual V 072 0.44 0.96 0.48 
83-Contribuicao Part II 2.00 	33.80 	2.00 33.80 
528-INSS O 11.00 	146.10 	11.00 146.10 1100 	14610 	1100 14610 
531-IP.RF II 96.57 96.57 96.57 96,57 

1008-Arred. Anterior 
3120-D.IRRF (Folha) 

D 
F 95 1689:95 

-44 O 
09.95 

Total de Proventos: 1689.95 1689,95 168735 1689.95 
Total de Vantaaens: 0.72 0.44 0.96 0.48 
Total de Descontas: 242.67 243.39 276.91 277,43 

Total Liquida: 1448.00 1447.00 1414.00 1413.00 

2081 Maia Junho Julho 	 Aaosto 
FolhaNensal 

5-Subsidias P 1857.09 	152.00 1857.09 152.00 	1857.09 	152.00 1857.09 
48-Diterenca de Saia P 167:14 - 

544-Parcela Adto (13a P 12/12 	928.54 
1001-Arred, Atual V 0.70 0.81 0.46 	1:88 0.89 
83-Contribuicao Part O 2.00 	3714 	2.00 3714 2.00 	37.14 	2.00 3714 

528-1N9IS O 11.00 	146,10 	11.00 157.30 11.00 	157,30 	11.00 157,30 
531-1RRF O 1.00 	133.21 	15.00 106,46 15.00 	106.46 	15.00 106.46 
566-Liquido Pa90 (130 O 929.00 	929;00 

1088-Arred. Anterior 
3120-B.IRRF (Falha) 

O 
F 202423 c857.09 

0.81 	 1.08 
57:09 •_ 	185709 

Total de Proventos: 2024.23 1857.09 2785.63 1857,09 
Total de Vantaaens: 0.70 0.81 1,08 0.89 
Total de Descontos: 316.93 300.90 1230,71 301,98 

Total Liauida: 1708.08 1557.00 1556.00 155600 

2001 Setembro 	 Outubro Novembro 	 Dezembro *TOTAJS* 
Folha Mensal 

5-Subsidias P 152.00 	1857.09 	152.00 1857.09 152.00 	1857.09 	152.00 1857,09 21616,52 
15-Pis/Pasep P 25.24 25.24 
48-fliferenca de Saia P 167.14 
544-Parcela Adto (13a F' 928.54 

1007-Arred. Atual V 0.46 0.27 0.08 0.89 7178 
83-Contribuicao Part O 37,14 37.14 37:14 37:14 364,72 
528-INSS O 11.00 	157.30 	11.00 157:30 11.08 	157;3o 	11.00 157:30 1831 9 60 
531-IRRF O 15,00 	106.46 	15 4 00 106.46 15.00 	106,46 	1s;0o 10646 1264,71 
566-Liquida Paoa 113o O 92900 

1008-Arred. Anterior 
3120-B.IRRF (Falha) 

O 
E 857.09 57:09 1851.09 

0 00 6.19 
21783:66 

Total da Proventos: 1882.33 1857.09 1857,09 1857,09 22737,44 
Total de Vantaoens: 0.46 0,27 8,08 0.89 7,78 
Total de Descontos: 301.79 301.36 301.17 300;98 4396.22 

Total Liquido: 1581.80 1556 1 00 1556:0 0 1557.00 18349:00 

GPcetil - £estao de Pessoal - Emissaa: 08105/2008 as 9h27min (2) 



Paa. 	1 
Data Ref. 05/2008 

Prefeitura Municipal De Taquari 
Ficha Financeira - Periodo de 0112003 ate 1212003 

Nome Matr/Contr 	Cargo CTPS Admissao 	Rescisao 
Adroaldo lia Silva Couto 4275-7/1 	155-Vice-prefeito 99999919999/RS 0110112001 	0110112005 

Verba Cat. Ret. 	Comp. 	Valor Comp. Valor Comp. Valor Comp. Valor 	Coe Valor 

2003 Janeiro Fevereiro Marco Abril 
FolhaNensal 

5-Subsidios P 152,00 	1996.55 152 5 00 199655 152 1 00 1996,55 152 1 00 2218 1 36 
1007-Arred. Atual V 152,00 	0.32 152,00 0,54 152,00 0 1 76 152 9 00 0.09 
83-Contribuicao Part D 152,00 	39 9 93 152 9 00 39,93 152,00 39,93 152 5 00 44 3 36 
96-SIIITA - Mensalida li 152 1 00 	19.96 152 1 00 19.96 152 9 00 19.96 152,00 22.18 

528-INSS O 11 3 00 	171,77 11.00 171,77 11 1 00 171.77 11 1 00 171,77 
531-IRRF O 15,00 	99,11 15,00 99.11 15,00 99111 15 1 00 132.38 
532-Adiantamento de 8 li 152 1 00 	798 3 62 152,00 798 9 62 152,00 798,62 152 1 00 798,62 
1008-Arred. Anterior O 152,00 	0.48 152,00 0.70 152,00 0.92 152 1 00 1.14 
3120-B.!RRF 	(Folha) F 1996 1 55 1998 3 55 1996 1 55 2218 1 36 

E- 228336 ;55 
0976 

Total de Descontos: 1129 1 87 1130 9 09 1130,31 1170,45 
Total Liquido: 867.00 867 1 00 867.00 1048 1 00 

2003 Maio Junho Julho Aaosto 
FolhaMensal ----------------------- - ------------------------------- - ------------------------------------------------------------------- 

5-Subsidios P 152.00 	2218 9 36 152.00 2218 1 36 152.00 2218 1 36 152.00 2218,36 
544-Parcela Adto t13o P 12/12 	1109 1 18 

1087-Arred. Atual V 152.00 	0 1 24 152.00 0 1 35 152.00 0 3 42 152.00 0 5 53 
83-Contribuicao Part O 152.00 	44 9 36 152.00 44 1 36 152.00 44 5 36 152,00 44,36 
96-SINTA - Mensalida O 152.00 	22,18 152.00 22,18 152.00 22 1 18 152,00 22 9 18 

528-11195 li 11.00 	171 9 77 11.00 205 1 62 11.00 205,62 11.00 205,62 
531-IRRF li 15.00 	132,38 15,00 127,31 27.50 101 1 27 15.00 121 3 31 
532-Adiantamento de 8 D 152.00 	887 3 34 152.00 887,34 152,00 887 3 34 152,00 887 1 34 
1008-Arred. Anterior O 152.00 	0 1 75 152.00 0,90 152.00 1,01 152.00 1,08 
3120-8.1RRF 	(Folha) F 2218.36 2218 1 36 2218136 2218 9 36 

Total de Proventos:  
Total de Vantagens: — 124 
Total de Descontos: 1258 5 78 1287.71 1261 3 78 1287.89 

Total Linuido: 2069 9 00 931,00 957 9 00 931,00 

2003 Setembro Outubro Novembro Dezembro 	*TÜTAIS 
FolhaMensal---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----- 

5-Subsidios P 152 1 00 	2218.36 152 9 00 2218.36 152 5 00 2218.36 152 1 00 2218.36 25954 1 89 
48-Diferenca de Sala P 152,00 2218.30 2218 3 30 
544-Parcela Adto (13o P 1109 1 18 

1007-Arred. Atual V 152 1 00 	0 1 64 152 3 00 0 1 71 152.00 0,51 152 9 00 0 1 52 5,63 
83-Contribuicao Part li 152.00 	44,36 152.00 44,36 152.00 44 9 36 152.00 44 1 36 519,03 
96-SINTA - Mensalida O 152 1 00 	22,18 152,00 22 9 18 152,00 22 1 18 152,00 22 1 18 259 9 50 
528-INSS O 11.00 	205,62 11.00 205,62 11.00 205,62 11.00 205 1 62 2298,19 
531-IRRF O 15,00 	127,31 27,50 101,27 27,50 711,30 15,00 143,21 2001 1 07 
532-Adiantamento de 5 O 152.00 	887 1 34 152.00 887 1 34 152.00 887 1 34 152.00 887 1 34 10293.20 

1008-Rrred, Anterior O 152,00 	1,19 152 3 00 1 1 30 152,00 1 5 37 152 1 00 1 1 17 12 1 01 
3120-B.1RRF (Folha) F 2218.36 2218,36 4436,66 2218 36 28173,19 

Total 
Total 	: 	i: 

C384 2928 

Total de Descontos: 1288.00 1262,07 1872,17 1303,88 15383.00 
Total Liquido: 931 1 00 957,00 2565 1 00 915 1 00 13905,00 

8Pcetil - Sestao de Pessoal - Emissao: 0810512008 as 9h28min (2) 



Prefeitura Municipal De Taquari Pag. 	1 
Ficha Financeira - Penado de 0112004 ate 12/2004 Data Ref. 0512008 

None MatrlContr Cargo CTPS Admissao 	Rescisao 
Adroaldo Da Silva Couta 4275-7/1 155-Vice-prefeito 99999919999/RS 0110112001 0110112005 

Verba Cat. Ret. 	Coep, Valor Caep. Valor Coep, Valor Coep. Valor Com 	Valor 

2004 Janeiro Fevereiro Marco Abril 
FolhaMensal 

5-Subsidias P 152,00 2218.36 152,00 2218,36 152 5 00 2218,36 152,00 2366,76 
1007-Arred. Atual V 152,00 0.16 152 9 00 0.80 152 100 0,44 152 3 00 0.27 
83-Contribuicao Part D 152 9 00 44,36 152,00 44 $ 6 152,00 44,36 152,00 41 5 33 
96-SINTA - Mensalida O 152,00 22.18 152,00 22.18 152 3 00 22.18 152,00 23.66 
528-INSS 8 11 9 00 244 9 01 11,00 244,01 11,00 244 5 01 11,00 260,34 
531-1RRF O 15,00 137,45 15 9 00 137.45 15,00 137.45 15,00 157.26 
532-Adiantamento de 5 O 152,00 881,34 152,00 887,34 152,00 887,34 152,00 946,70 

1008-Arred. Anterior O 152,00 1.18 152,00 0.32 152,00 1.46 152,00 0.74 
3120-B.IRRF (Folha) F 2218 9 36 2218,36 2218,36 2366 9 76 

Total de Proventos: 2218,.6 cI2i83 2i8,36 
Total de Vantaoens: ,6 0.00 u,4 0.27 
Total de Descontos: 1336 5 52 1336,16 1336 5 80 1436 9 03 

Total Liquido: 882.00 883 3 00 882.00 931 1 08 

2004 Maio Junho Julho Aaosto 
Folha Mensal 

5-Subsidi05 P 152.00 2366,76 152.00 2366,78 152.00 2366 1 76 152.00 2366 9 76 
1007-Arred. Atual 9 152,00 0,10 152,00 0 3 93 152,00 0 9 76 152 9 00 0 5 26 

83-Contribuicao Part O 152.00 47,33 152.00 41,33 152.00 47,33 
96-SINTA - Mensalida O 152,00 23 9 66 152,00 23 1 66 152,00 23,66 152,00 23,66 
528-INSS O 11.00 260,34 11.00 260,34 11.00 260,34 11.00 260,34 
531-1RRF O 15.00 157 3 26 15 3 00 157 9 26 15,00 157 9 26 15,00 142,26 
532-Adiantamento de 5 O 152,00 946,10 152,00 946,70 152,00 946,70 152.00 946 1 10 
1008-Arred. Anterior O 152 5 00 0 9 57 152 5 00 0,40 152 3 00 1 9 23 152.00 1 1 06 
3120-8.IRRF (Folha) F 2366 9 16 2366,76 2366,76 2366 9 76 

Total 
Total 	: 	 : 

8 	 76 76 2366 5 76 

Total de Descontos: 1435 1 86 1435 1 69 1436,52 1374,02 
Total Liquido 931,80 932,00 931,00 993 1 00 

2004 Setembro Outubro Novembro Dezembro *TOTAIS* 
FolhaMensal - ---------- 

5-Subsidias P 152,00 2366,76 152,00 2366,76 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 152,00 2366,76 152,00 2366,76 27955 9 92 
48-Diferenca de Sala P 111 4496,97 1/1 236,91 111 2366,74 7100 1 62 
111-Pis/Pasep V 152,00 14,81 14 1 81 

1087-Arred. Atual V 14,81 0,95 152,00 0,88 0.36 0,71 6,62 
83-Contribuicao Part O 322 9 40 
96-SINTA - Mensalida O 152,00 23,86 152,00 23,66 23,66 23,66 279,48 
528-INSS O 11,00 260,34 11,00 215,95 11,08 275,95 11 5 00 215,95 3121,92 
531 IRRF O 15,00 142 9 26 27,50 1361,05 21,50 189,54 27,50 775,24 3651,74 
532-Adiantamento de 5 0 152 3 00 946,10 152,00 946,10 946,70 946 9 70 11182.32 
1008-Arred. Anterior O 152,00 0,56 152,00 1,25 1,18 0,66 11,11 
3120-8.IRRF 	(Folha) F 2366,76 6863,73 2603,67 4733,50 35056,54 

Total de Proventos: 2366,76 6863,73 2603,81 4733 5 50 35056 9 54 
Total de Vantagens: 15,76 0,88 0,36 0,71 21,43 
Total de Descontos: 1373 3 52 2608 9 61 1437 3 03 2022,21 18568,97 

Total Liquido: 1009.00 4256,00 1167.00 2712,00 16509,00 

GPcetii - Sestao de Pessoal - Einissao: 0810512008 as 9h28min (2) 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIARIO 
. 	.:. TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PAML 
N°  70013812086 
2005/CÍVEL 

ADIn. SUBSIDIO DO VICE-PREFEITO. ADIÇÃO DE 
PARCELA E CUMULADA INDEVIDA DE 
REMUNERAÇÃO EM CARGOS PUBLICOS. A fixação 
dos subsídios do Vice-Prefeito ensejando a cumulação do 
cargo de Secretário Municipal, com adição de parcela, 
fere as regras constitucionais que estabelecem a fixação 
do subsídio em parcela única e a vedação de 
acumulação remunerada de cargos públicos, aplicáveis à 
norma pelo princípio da simetria. 
AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. VOTOS VENCIDOS. 

AÇÃO 	 DIRETA 	 DE 
INCONSTITUCIONALIDADE 

N1 70013812086 

EXMO. SR . DR. PROCURADOR- GERAL 
DE JUSTIÇA 

MUNICÍPIO DE CANUDOS DO VALE 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES. 
DE CANUDOS DO VALE 

ÓRGÂO ESPECIAL 

COMARCA DE PORTO ALEGRE 

PROPONENTE 

REQUERIDO 

REQUERIDA 

EXMO. SR. DR. PROCURADOR- GERAL 
DO ESTADO 	 INTERESSADO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os áutos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do 

Tribunal de Justiça do Estado, por maioria, em julgar procedente a ação, 

acolhendo a pretensão para declarar a inconstitucionalidade do inciso, 

vencidos os Desembargadores Arminio José Abreu Lima da Rosa, Jorge Luís 

DaII'Agnol, José Aquino Flores de Camargo, Adão Sérgio do Nascimento 

Cassiano, Luiz Felipe Brasil Santos, Guinther Spode, Carlos Eduardo Zietlow 

Duro e Presidente. Impedido o Desembargador Marcelo Bandeira Pereira. 

Custas na forma da lei. 
1 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODERJUDICIÁRIO 	 ,.. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 	 / 

( 

PAML 
N°70013812086 
2005/CíVEL 

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes 

Senhores DES. MARCO ANTÔNIO BARBOSA LEAL (PRESIDENTE), DES. 

ANTONIO CARLOS NETTO MANGABEIRA, DES. JOSÉ EUGÊNIO 

TEDESCO, DES. ARISTIDES PEDROSO DE ALBUQUERQUE NETO, DES. 

RANOLFO VIEIRA, DES. VLADIMIR GIACOMUZZI, DES. ARAKEN DE 

ASSIS, DES. VASCO DELLA GIUSTINA, DESA. MARIA BERENICE DIAS, 

DES. DANÚBIO EDON FRANCO, DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS, DES. 

ROQUE MIGUEL FANK, DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA, 

DES. JORGE LUIS DALL'AGNOL, DES. LEO LIMA, DES. JOSÉ AQUINO 

FLÔRES DE CAMARGO, DES. LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI, DES. ADÃO 

SÉRGIO DO NASCIMENTO CASSIANO, DES. LUIZ FELIPE BRASIL 

SANTOS, DES. GUINTHER SPODE, DES. CARLOS EDUARDO ZIETLOW 

DURO, DES. HENRIQUE OSVALDO POETA ROENICK E DESA. MARIA 

ISABEL DE AZEVEDO SOUZA. 

Porto Alegre, 27 de março de 2006. 

DES. PAULO AUGUSTO MONTE LOPES, 
Relator. 

RELATÓRIO 

DES. PAULO AUGUSTO MONTE LOPES (RELATOR) 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL ajuizou ação direta de inconstitucionalidade do inc. 1, do art. 

30, da Lei Municipal n° 290.02, de 28 de março de 2005, de Canudos do Vale, 

que fixa, em seu art. 3 1 , que "O subsídio do Vice-Prefeito, atenderá os 

seguintes critérios: 1 - Caso assuma responsabilidades administrativas 

permanentes, inclusive as correspondentes ao cargo de Secretário Municipal 

2 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

,fr 

PAML 
N°  70013812086 
2005/CÍVEL 

seu subsídio corresponderá a 50% (cinqüenta por cento) do subsídio fixado 

para o Prefeito Municipal", colidindo expressamente com o disposto nos arts. 

39, § 40 e 37, XVI, da CF e arts. 8 0  e 11, da CE. 

Notificados (fls.17 e 18), o Município e a Câmara Municipal 

prestaram informações, pronunciando-se pela desacolhimento da pretensão 

(fls. 20125). 

O Dr. Procurador-Geral do Estado em exercício foi pela 

presumida constitucionalidade da norma (fi. 30). 

Emitiu parecer o Procurador-Geral de Justiça pela procedência da 

ação (fi 34). 

É o relatório. 

VOTO 

DES. PAULO AUGUSTO MONTE LOPES (RELATOR) 

Como visto, a norma impugnada - inc. 1, do art. 3 0, da Lei 

Municipal n° 290.02105, de Canudos do Vale, atribui remuneração diferenciada, 

a maior, no valor de 50% da fixada para o Prefeito Municipal, caso, 

eventualmente, o Vice-Prefeito exerça "... responsabilidades permanentes, 

inclusive as correspondentes ao cargo de Secretário Municipal".. Ora, o 

acréscimo afronta de forma direta o § 4 0, do art. 39, da CF, na medida em que 

à parcela única fixada acresce valor a título de eventual exercício de atividade 

distinta, em adição ao valor de seu subsídio, o que o regramento constitucional 

expressamente veda, malferindo, pois, em decorrência, o disposto nos arts. 90  

e 11, daCarta Provincial. 

3 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 
' 	TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PAML 
N°  70013812086 
2005/CÍVEL 

Da mesma forma, a cumulação remunerada de atividades colide 

com a proibição inserida no Inc. XVI, do art. 37, da CF, e, em razão do 

princípio de simetria, afronta também os arts. 8 1  e 11, da CE. 

Nesse passo, acolho a pretensão para declarar a 

inconstitucionalidade do inc. 1, do ad. 30,  da Lei Municipal no 290.02105, de 

Canudos do Vale. 

DES. ARAKEN DE ASSIS - De acordo. 

DES. VASCO DELLA GIUSTINA - De acordo. 

DES. ADÃO SÉRGIO DO NASCIMENTO CASSIANO 

Peço vênia ao eminente Relatôr para divergir de seu voto. 

E o faço porque a disposição legal impugnada não fixa o subsídio 

em mais de uma parcela, isto é, não viola a determinação constitucional de 

fixação do subsídio em parcela única. 

O que a disposição legal impugnada faz é fixar o próprio subsídio 

do Vice-Prefeito que, no caso de exercer apenas as funções atinentes a esse 

cargo - de Vice-Prefeito - o subsídio, em parcela única, é de 30% do subsídio 

do Prefeito. 

No caso em que o Vice-Prefeito também venha a assumir 

responsabilidade permanente, correspondente ao cargo de Secretário 

Municipal, o subsídio, também fixado em parcela única, será de 50% do 

subsídio do Prefeito. 

Além disso, não há incompatibilidade ou vedação constitucional 

de que o Vice-Prefeito venha a acumular também o cargo de Secretário 

Municipal. E declarar a inconstitucionalidade do dispositivo que fixa subsídio 

em parcela única para o Vice-Prefeito que também exerce o cargo de 

Secretário Municipal, significa proibir que o Vice-Prefeito assuma semelhante 

-J 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PAML 
N° 70013812086 
2005/CÍVEL 

cargo, cumulação que, como antes referido, não encontra proibição 

constitucional. E se tal cumulação não encontra vedação constitucional, penso 

que a lei inferior não pode conter dispositivo que induza a tal proibição. 

No mais peço vênia para adotar os fundamentos do voto do 

eminente Des. Henrique Osvaldo Poeta Roenick, quando do início do 

julgamento da ADin n° 70012950473, na Sessão de 2010212006, da qual fui 

Revisor, nos seguintes termos: 

"Em primeiro lugar, pelo que se infere da regra inserta no art. 

30,  inc. 1, da indigitada Lei Municipal n.° 959104, não contém ela 

qualquer referência a acréscimo ao subsídio, que se pudesse 

entender como uma gratifica ção, adiciona!, abono, prêmio, 

verba de rõpresentação ou outra espéçie remuneratória, estes 

sim vedados pela norma constitucional contida no parágrafó 4. 0 , 

do art. 39, .da CF188. O que a Lei Municipal está a fixar, isto sim, 

é o próprio subsídio do Vice-Prefeito, que será, caso assuma 

responsabilidades administrativas permanentes, inclusive às 

correspondentes ao cargo  de Secretário do Município (e só 

neste caso o Vice-Prefeito perceberá subsídio, pelo que se 

infere da dicção legal), o correspondente a 44,2% do subsídio 

fixado para o Prefeito. Ou seja, não haverá um acréscimo de 

44,2% no subsídio do Vice-Prefeito caso ele assuma aquelas 

responsabilidades administrativas permanentes referidas em lei. 

Ao contrário, só se ele assumir tais responsabilidades é que terá 

direito a perceber subsídio. E aí, a lei fixa tal subsídio em valor 

correspondente a 44,2% do subsídio fixado para o Prefeito. 

Então, não me parece que a lei municipal esteja violando 

regra constitucional, pois não está ela estipulando acréscimo ao 

subsídio do Vice-Prefeito caso ele venha a exercer atividade 

5 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODERJUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PAML 
N° 70013812086 
2005/CíVEL 

permanente na Administração. E nem se poderia assim 

entender, sob pena de admitirmos que o Vice-Prefeito, 

exercendo tais atividades, viesse a perceber, por disposição 

legal expressa, mais que o próprio Prefeito Municipal. Não é 

assim. Se ele exercer tais atividades, e isto é o que diz a Lei 

Municipal em questão, perceberá subsídio. E, neste caso, o 

valor de tal subsídio será de 44,2% do subsidio fixado para o 

Prefeito. 

Desta forma, não vislumbro qualquer inconstitucionalidade 

na regra contida no art. 3 0  e seu inciso 1, da referida Lei 

Municipal de Santa Clara do Sul." 

Com essas considerações, estou votando no sentido de julgar 

improcedente a ação direta de inconstitucionalidade. 

DESA. MARIA BERENICE DIAS - Acompanho o Relator. 

DES. DANÚBIO EDON FRANCO - Acompanho Relator. 

DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS - Acompar1ho o eminente Relator. 

DES. ROQUE MIGUEL FANK - Também acompanho. 

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA - Já há esse precedente, 

Senhor Presidente, acompanho a divergência. 

DES. JORGE LUIS DALLAGNOL - Com a divergência. 

DES. LEO LIMA - Acompanho o Relator. 
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DES. JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO - Acompanho a divergência, 

ressaltando que a situação de fato não é a preconizada pelo eminente Relator. 

Na verdade, e também consta do parecer dô Ministério Público, o caso não 

atribui remuneração diferenciada a maior no valor de 50% da fixada para o 

Prefeito Municipal. O que há, corro bem colocou o Revisor, é a própria fixação 

do subsídio. 

De sorte que não há nenhuma violação ao art. 39, § 40, da 

Constituição Federal. 

DES. LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI - Eminente Presidente e eminentes 

Colegas, a lei refere noart. 3 0  o seguinte: "O subsídio de Vice-Prefeito 

atenderá os seguintes critérios: 1 - caso assuma responsabilidades 

administrativas perman&ntes, inclusive as correspondentes ao cargo de 

Secretário Municipal, s'u subsídio coresponderá a 50% do subsídio fixado 

para o Prefeito; 2 - não exercendo atividade administrativa permanente junto à 

Administração, seu subsídio corresponderá a 30% do subsídio do Prefeito 

Municipal". 

Então, diferentemente da situação citada no voto divergente, 

aqui há um subsídio de 30% se não assume responsabilidades administrativas 

permanentes, inclusive as correspondentes ao cargo de Secretário Municipal. 

Afora que me parece que "responsabilidades administrativas permanentes" é 

algo que não está bem esclarecido - seria qualquer responsabilidade -, o que é 

diferente da situação citada na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 

70012950473. 

É que lá o subsídio do Vice-Prefeito era fixado apenas para a 

circunstância de assumir a função de Vice-Prefeito, não tendo subsídio se não 

assumisse a função de Vice-Prefeito. E lá estava dito, no voto mencionado do 

Des. Henrique, "não haverá um acréscimo de. 44,2% no subsídio do Vice- 

FÁ 
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Prefeito caso ele assuma aquelas responsabilidades administrativas 

permanentes referidas em lei". 

Então, não me parece que a lei municipal esteja violando regra 

constitucional, pois não está ela estipulando acréscimo ao subsídio do Vice-

Prefeito caso ele venha a exercer atividade permanente na Administração. 

Aqui, está estipulando acréscimo, o subsídio é de 30%, e se 

assume a responsabilidade de permanência é de mais 20%. Isso é acréscimo, 

e isso me parece que cria uma outra parcela que se agrega ao subsídio e que 

aí viola a regra constitucional. 

Não tenho dúvida de que, se assumir o cargo de Secretário 

Municipal, o Vice-Prefeito pode optar pelo subsídio de Vice-Prefeito oú pelo de 

Secretário Municipal, O que não pode é somar mais uma parcela ao subsídio 

de Vice-Prefeito se assumir o cargo de Secretário Municipal. 

Por isso estou acompanhando o eminente Relator, julgando 

procedente a Ação Direta de lnconstitucionalidadé. 

DES. ADÃO SÉRGIO DO NASCIMENTO CASSIANO - Permite-me, 

Desembargador? A remuneração do Vice-Prefeito, como Vossa Excelência 

disse, pressupõe que ele assuma o cargo. É o que entendo daquele 

precedente. Se ele não assumir o cargo, não vai ser Vice-Prefeito, teria que ser 

cassado o mandato. Então, se ele assume é 30%; se assume atividade 

administrativa de Secretário, não está na mesma e só função de Vice-Prefeito, 

ele também está sendo Secretário. Portanto, a situação é outra, e são duas 

remunerações para cargos diferentes e distintos, com atribuições distintas. 

Obrigado. 

DES. LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI - Data venha, o que me parece que 

distingue é que lá não há remuneração se é só Vice-Prêfeito, só há 

remuneração se assumir o cargo de Secretário Municipal. Aqui, há uma 

ri 
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remuneração de 30% se é Vice-Prefeito, e uma de 50% se cumula o cargo de 

Secretário Municipal, e aí me parece que há um acréscimo do subsídio do 

Prefeito, pelo que, com a vênia da dissidência, estou julgando procedente. 

DES. LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS - Senhor Presidente, vou acompanhar a 

divergência por entender que não há a violação apontada, visto que o § 40 do 

art. 39 diz que o subsídio será fixado em parcela única, e é exatamente o que 

faz a lei municipal de que tratamos, ela estabelece 30% no caso de o Vice-

Prefeito não exercer atividade permanente adminjstrativa e 50% caso venha a 

exercer essa atividade, mas sempre parcela única, não há um acréscimo, uma 

parcela X e uma parcela Y, é uma parcela só. 

O,que está sendo estabelecidoaqui é apenas a remuneração, 

o subsídio é isto. Portanto, estou acompanhando o Des. Cassiano, não vejo 

qualquer violação ao § 4 0  do art. 39. 

DES. GUINTHER SPODE - Com a observação feita pelo eminente Des. Luiz 

Felipe Brasil Santos, com a divergência. 

DES. CARLOS EDUARDO ZIETLOW DURO - Acompanho a divergência. 

DES. HENRIQUE OSVALDO POETA ROENICK 

Estou acompanhando o Relator porque, no caso sub judice, 

efetivamente existe um subsídio fixado em lei para o Vice-Prefeito, que é 

equivalente a 30% do subsídio do Prefeito (inciso II, do art. 3. 0, da Lei n. 

290.02105). Mas em' caso de ele exercer atividades administrativas 

permanentes, inclusive as de Secretário Municipal, seu subsídio sofrerá um 

acréscimo de 50% do subsídio fixado para o Prefeito. 

Faço a ressalva porque a hipótese ora em julgamento difere um 

tanto daquela outra retratada na ADIN n. 70 012 950 473, ReI. o Des. Amo 

ffl 
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Werlang, em relação a qual encaminhei voto divergente, entendendo pela não 

inconstitucionalidade do dispositivo legal. Naquela hipótese, a Lei Municipal n.° 

959104, de Santa Clara do Sul, também em seu art. 30,  1, dispõe sobre o 

subsídio do Vice-Prefeito, que é de 44,2% do subsídio fixado para o Prefeito, 

caso ele assuma responsabilidades administrativs permanentes, inclusive a 

de Secretário Municipal. Diversamente da hipótes.ora sub judice, contudo, a 

norma do Município de Santa Clara do Sul só fixa remuneração (subsídio) para 

o Vice-Prefeito se ele efetivamente passar a desempenhar atividades 

administrativas permanentes, inclusive as de Secretário Municipal. Por isso, lá 
4 1, 

votei pela improcedência da ADIN. Aqui não. Aqui a ituação é diversa. Aqui o 

Vice-Prefeito tem, por lei, seu subsídio fixado em 304 do subsídio do Prefeito, 

conforme regra do inciso II, do art. 3. 0, da indigitada lei municipal. E no caso de 

ele "assumir responsabilidades administrativas permanentes, inclusive 

as correspondentes a Secretário Mui icipal", seu sjbsídio é elevado para 

50% do subsídio do Prefeito, como dispõe a regra do in!piso  1, do mesmo artigo. 

Por isso a inconstitucionalidade manifesta do inciso l, 1 como refere o voto do 

Relator, por violação às regras constitucionais lá mencionadas. 

Com tais fundamentos, também julgo procedente a ação, 

reconhecendo a inconstitucionalidade do inciso 1, do art. 3.°, da Lei 

Municipal n.° 290.02, de 28 de março de 2005, do Município de Canudos do 

Vale. 

É o voto. 

DESA. MARIA ISABEL DE AZEVEDO SOUZA 

Eminente Presidente, a lei ora impugnada fixa subsídios para o 

Vice-Prefeito que apenas exerce as atribuições do seu cargo e estabelece a 

sua remuneração na hipótese de, além das funções inerentes ao seu cargo, 

exercer a função permanente e inclusive a de Secretário. 

10 
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Em razão disso, o referido dispositivo não encerra acréscimo no 

subsídio do Vice-Prefeito, mas apenas 'prevê a remuneração para o 

desempenho de atividade relativa a outro cargo ou a outra função 

administrativa permànente. 

Por issÓ, não há falar aqui em viblação à exigência constitucional 

de que o subsídio seja composto por parcela úiica. 

A despeito disso, acompanho o voto do Eminente Relator, porque 

o dispositivo impugnado contém vício de inconstitucionalidade por ofensa ao 

artigo 38, incisb II, da Constituição da Reibública Federativa do Brasil, 

combinado com os artigos 81  e 11 da Constituição do Èstado do Rio Grande do 

Sul. Com  efeito, já decidiu o Supremo Tribunai'Federal que se estende aos 

Vice-Prefeitos a regra contida no artigo 38, irciso II, da Constituição da 

República destinada aos Prefeitos, a cujo teor, "itivestido no mandato de Prefeito, 

será afastado do cargo, emprego ou fiinção, send'd-lhe facultado optar pela sua 

remuneração". Os acórdãos restaram assim ementados: 

Ag. Reg. no Agravo de Instrumento n° 476.3901MG, Rei. Mm. 

Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, julgado no dia 22 de março de 

2005. 

EMENTA: 1. Acumulação de vencimentos e subsídios: impossibilidade. 

O Vice-Prefeito não pode acumular a remuneração percebida como 

servidor público municipal (Escriturário III), e posteriormente como 

Secretário de Obras do Município, com os subsídios do cargo eletivo: 

firmou-se o entendimento do STF no sentido de que as disposições 

contidas no inciso II do art. 38 da Constituição Federal, relativas ao 

Prefeito, aplicam-se, por analogia, ao servidor público investido no 

mandato de Vice-Prefeito (ADIn 199, Pleno, Maurício Corrêa, DJ 

7.8.1998). (...) 

11 
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ADi n° 199, Rei. Mm. Maurício Corrêa, Pleno, julgada em 22 de 

abril de 1998. 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO: ART. 98, § 2 05  1 5  

VI, XII, XVII: CONCESSÃO DE VANTAGENS A SERVIDÕR 

PÚBLICO. VÍCIO DE INICIATIVA. COMPETÊNCIA DO CHEFE DO 

PODER EXECUTIVO. ART. 99, IV E PARÁGRAFO ÚNICO: 

iNVESTIDURA EM MANDATO ELETIVO. POSSIBILIDADE DE 

EXERCÍCIO SIMULTÂNEO DA VEREAÇÃO E DE FUNÇÃO 

PÚBLICA. EXTENSÃO AO VICE-PREFEITO E AO SUPLENTE DE 

VEREADOR. ( ... ) 

2.4. Servidor público investido no mandato de Vice- Prefeito. 

Aplicam-se-lhe, por analogia, as disposições contidas no inciso II do 

art. 38 da Constituição Federal. Ação Direta de Inconstitucionalidade 

que se julga procedente. 

RE n° 1402691RJ, Rei. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, 

julgado em 10  de outubro de 1996. 

EMENTA: - Recurso extraordinário. 2. Vice-Prefeito, que é titular de 

emprego remunerado em empresa pública. 3. Não pode o Vice-Prefeito 

acumular a remuneração decorrente de empÈego em empresa 

pública estadual com a representação estabelecida para o exercício 

do mandato eletivo (Constituição Federal art. 29, V). 4. Constituição, 

art. 38, II. 5. O que a Constituição excepcionou, no art. 38, III, no 

âmbito municipal, foi apenas a situação do Vereador, ao possibilitar-lhe, 

se servidor público, no exercício do mandato, perceber as vantagens de 

seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, quando houver compatibilidade de horários; se não se comprovar 

a compatibilidade de horários, será aplicada a norma relativa ao Prefeito 

12 
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(CF, art. 38, II). 6. Hipótese em que o acórdão não reconheceu ao Vice-

Prefeito, que exercia emprego em empresa pública, o direito a perceber, 

cumulativamente, a retribuição estabelecida pela Câmara Municipal. 7. 

Recurso extraordinário não conhecido". 

Assim, o artigo, ora impugnado é inconstitucional, porque 

pressupõe cumuiação de cargos vedada pelo artigo 38, inciso II, da 

Constituição da República. O fato de o artigo 38, inciso II, da Constituição da 

República não ter sido apontado, na petição inicial, como parâmetro para a 

aferição da inconstitucionalidade não impede o seu reconhecimento. Conforme 

já decidiu o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADInMC 1 .3581DF, 

Rei. Min. Sydney Sanches, "Na ação direta de inconstitucionalidade cujo processo e 

objetivo, hão 'inter-partes", a 'causa petóndi' pode ser desconsiderada e suprida, por 

outra, pelo STF, segundo sua pacifica jurisprudência". No mesmo sentido, o 

entendimento esposado na ADInMC 1 .896/DF, Rei. Mm. Sydney Sanches, "É 

da jurisprudência do Plenário, o entendimento de que, na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade, seu julgamento independe da "causa petendi" formulada na 

inicial, ou seja, dos fundamentos jurídicos nela deduzidos, pois, havendo, nesse 

processo objetivo, argüição de inconstitucionalidade, a Corte deve considerá-la sob 

todos os aspectos em face da Constituição e não apenas diante daqueles focalizados pelo 

autor. É de se presumir, então, que, no precedente, ao menos implicitamente, hajam sido 

considerados quaisquer fundamentos para eventual argüição de inconstitucionalidade, 

inclusive os apresentados na inicial da presente Ação". 

Nestas condições, conquanto por outros fundamentos, 

acompanho o voto do Eminente Relator. 

DES. MARCO ANTONIO BARBOSA LEAL (PRESIDENTE) - Estou 

acompanhando a divergência. 

13 
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DES. ANTONIO CARLOS NETTO MANGABEIRA - Pela procedência da 

ação. Com  o eminente Relator. 

DES. JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO - De acordo com o Relator. 

DES. ARISITDES PEDROSO DE ALBUQUERQUE NETO - De acordo com o 

Relator. 

DES. RANOLFO VIEIRA - De acordo com o Relator, 

DES. VLADIMIR GIACOMUZZI - De acordo com o Relator. 

DES. MARCO ANTÔNIO BARBOSA LEAL - PRESIDENTE - AÇÃO DIRETA 

DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 70013812086, COMARCA DE PORTO 

ALEGRE: "PoR MAIORIA, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO, 

ACOLHENDO A PRETENSÃO PARA DECLARAR A INCONSTICIONALIDADE 

DO INCISO, VENCIDOS OS DESEMBARGADORES ARMINIO JOSÉ ABREU 

LIMA DA ROSA, JORGE LUÍS DALL'AGNOL, JOSÉ AQUINO FLORES DE 

CAMARGO, ADÃO SERGI0 DO NASCIMENTO CASSIANO, LUIZ FELIPE 

BRASIL SANTOS, GUINTHER SPODE, CARLOS EDUARDO ZIETLOW DURO 

E PRESIDENTE." IMPEDIDO O DESEMBARGADOR MARCELO BANDEIRA 

SBDS 
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ADIn. SUBSÍDIO DO VICE-PREFEITO. ADIÇÃO DE 
PARCELA E CUMULADA INDEVIDA DE 
REMUNERAÇÃO EM CARGOS PÚBLICOS. A fixação 
dos subsídios do Vice-Prefeito ensejando a cumulação do 
cargo de Secretário Municipal, com adição de parcela, 
fere as regras constitucionais que estabelecem a fixação 
do subsídio em parcela única e a vedação de 
acumulação remunerada de cargos públicos, aplicáveis à 
norma pelo princípio da simetria. 
AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. VOTOS VENCIDOS. 

AÇÃO 	 DIRETA 
	

ii: 
	

ÓRGÃO ESPECIAL 
INCONSTITUCIONALIDADE 

N°70013812086 

EXMO. SR. DR. PROCURADOR- GERAL 
DE JUSTIÇA 

MUNICÍPIO DE CANUDOS DO. VALE 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
DE CANUDOS DO VALE 

EXMO. SR . DR. PROCURADOR- GERAL 
DO ESTADO 

COMARCA DE PORTO'ALEGRE 

PROPONENTE 

REQUERIDO 

REQUERIDA 

INTERESSADO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do 

Tribunal de Justiça do Estado, por maioria, em julgar procedente a ação, 

acolhendo a pretensão para declarar a inconstitucionalidade do inciso, 

vencidos os Desembargadores Arminho José Abreu Lima da Rosa, Jorge Luís 

Dall'Agnol, José Aquino Flores de Camargo, Adão Sérgio do Nascimento 

Cassiano, Luiz Felipe Brasil Santos, Guinther Spode, Carlos Eduardo Zietlow 

Duro e Presidente. Impedido o Desembargador Marcelo Bandeira Pereira. 

Custas na forma da lei. 
1 
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Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes 

Senhores DES. MARCO ANTÔNIO BARBOSA LEAL (PRESIDENTE), DES.. 

ANTONIO CARLOS NETTO MANGABEIRA, DES. JOSÉ EUGÊNIO 

TEDESCO, DES. ARISTIDES PEDROSO DE ALBUQUERQUE NETO, DES. 

RANOLFO VIEIRA, DES. VLADIMIR GIACOMUZZI, DES. ARAKEN DE 

ASSIS, DES. VASCO DELLA GIUSTINA, DESA. MARIA BERENICE DIAS, 

DES. DANÚBIO EDON FRANCO, DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS, DES. 

ROQUE MIGUEL FANK, DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA, 

DES. JORGE LUÍS DALL'AGNOL, DES. LEO LIMA, DES. JOSÉ AQUINO 

FLÔRES DE CAMARGO, DES. LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI, DES. ADÃO 

SÉRGIO DO NASCIMENTO CASSIANO, DES. LUIZ FELIPE BRASIL 

SANTOS, DES. GUINTHER SPODE, DES. CARLOS EDUARDO ZIETLOW 

DURO, DES. HENRIQUE OSVALDO POETA ROENICK E DESA. MARIA 

ISABEL DE AZEVEDO SOUZA. 

Porto Alegre, 27 de março de 2006. 

DES. PAULO AUGUSTO MONTE LOPES, 
Relator. 

RELATÓRIO 

DES. PAULO AUGUSTO MONTE LOPES (RELATOR) 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL ajuizou ação direta de inconstitucionalidade do inc. 1, do art. 

31 , da Lei Municipal n° 290.02, de 28 de março de 2005, de Canudos do Vale, 

que fixa, em seu art. 3 0, que "O subsídio do Vice-Prefeito, atenderá os 

seguintes critérios: 1 - Caso assuma responsabilidades administrativas 

permanentes, inclusive as correspondentes ao cargo de Secretário Municipal 
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Da mesma forma, a cumulação remunerada de atividades colide 

com a proibição inserida no inc. XVI, do. ad. 37, da CF, e, em razão do 

princípio de simetria, afronta também os arts.8° e 11, da CE. 

Nesse passo, acolho a pretensão para , declarar a 

inconstitucionalidade do inc. 1, do ad. 3 0, da Lei Municipal n° 290.02105, de 

Canudos doVale. 

DES. ARAKEN DE ASSIS - De acordo. 

DES. VASCO DELLA GIUSTINA - De acordo. 

DES. ADÃO SÉRGIO DO NASCIMENTO CASSIANO 

Peço vênia ao eminente Relator para.divergir de seu voto. 

E o faço porque a disposição 1egal impugnada não fixa o subsídio 

em mais de uma parcela, isto é, não viola a determinação constitucional de 

fixação do subsídio em parcela única. 

O que a disposição legal impugnada faz é fixar o próprio subsídio 

do Vice-Prefeito que, no caso de exercer apenas as funções atinentes a esse 

cargo - de Vice-Prefeito - o subsídio, em parcela única, é de 30% do subsídio 

do Prefeito. 

No caso em que o Vice-Prefeito também venha a assumir 

responsabilidade permanente, correspondente ao cargo de Secretário 

Municipal, o subsídio, também fixado em parcela única, será de 50% do 

subsídio do Prefeito. 

Além disso, não há incompatibilidade ou vedação constitucional 

de que o Vice-Prefeito venha a acumular também o cargo de Secretário 

Municipal. E declarar a inconstitucionalidade do dispositivo que fixa subsídio 

em parcela única para o Vice-Prefeito que também exerce o cargo de 

Secretário Municipal, significa proibir que o Vice-Prefeito assuma semelhante 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ft' r PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 	 - 

PAML 
N° 70013812086 
2005/CÍVEL 

seu subsídio corresponderá a 50% (cinqüenta por cento) do subsídio fixado 

para o Prefeito Municipal", colidindo expressamente com o disposto nos arts. 

39, § 41  e 37, XVI, da CF e arts. 80  e 11, da CE. 

Notificados (fls.17 e 18), o Município e a Câmara Municipal 

prestaram informações, pronunciando-se pela desacolhimento da pretensão 

(fls. 20/25). 

O Dr. Procurador-Geral do Estado em exercício foi pela 

presumida constitucionalidade da norma (fi. 30). 

Emitiu parecer o Procurador-Geral de Justiça pela procedência da 

aço (fI. 34). 

É o relatório. 

VOTO 

DES. PAULO AUGUSTO MONTE LOPES (RELATOR) 

Como visto, a norma impugnada - inc. 1, do art. 3°, da Lei 

Municipal no 290.02/05, de Canudos do Vale, atribui remuneração diferenciada, 

a maior, no valor de 50% da fixada para o Prefeito Municipal, caso, 

eventualmente, o Vice-Prefeito exerça "... responsabilidades permanentes, 

inclusive as correspondentes ao cargo de Secretário Municipal". Ora, o 

acréscimo afronta de forma direta o § 40, do art. 39, da CF, na medida em que 

à parcela única fixada acresce valor a título de eventual exercício de atividade 

distinta, em adição ao valor de seu subsídio, o que o regramento constitucional 

expressamente veda, malferindo, pois, em decorrência, o disposto nos arts. 9 0  

e 11, da Carta Provincial. 
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permanente na Administração. E nem se poderia assim 

entender, sob pena de admitirmos que o Vice-Prefeito, 

exercendo tais atividades, viesse a perceber, por disposição 

legal expressa, mais que o próprio Prefeito Municipal. Não é 

assim. Se ele exercer tais atividades, e isto é o que diz a Lei 

Municipal em questão, perceberá subsídio. E, neste caso, o 

valor de tal subsídio será de 44,2% do subsídio fixado para o 

Prefeito. 

Desta forma, não vislumbro qualquer inconstitucionalidade 

na regra contida no art. 30  e seu inciso 1, da referida Lei 

Municipal de Santa Clara do Sul." 

Com essas considerações, estou votando no sentido de julgar 

improcedente a ação direta de inconstitucionalidade. 

DESA. MARIA BERENICE DIAS - Acompanho o Relator. 

DES. DANÚBIO EDON FRANCO - Acompanho o Relator. 

DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS -. Acompanho o eminente Relator. 

DES. ROQUE MIGUEL FANK - Também acompanho. 

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA - Já há esse precedente, 

Senhor Presidente, acompanho a divergência. 

DES. JORGE LUÍS DALLAGNOL - Com a divergência. 

DES. LEO LIMA - Acompanho o Relator. 
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cargo, 'cúmulação que, como antes referido, não encontra proibição 

constitucional. E se tal cumulação não encontra vedação constitucional, penso 

que lei inferior não pode conter dispositivo que induza a tal proibição. 

No mais peço vênia para adotar os fundamentos do voto do 

eminente Des. Henrique Osvaldo Poeta Roenick, quando do início do 

julgamento da ADin no 70012950473, na Sessão de 2010212006, da qual fui 

Revisor, nos seguintes termos: 

"Em primeiro lugar, pelo que se infere da regra inserta no art. 

3.0 , inc. 1, da indigitada Lei Municipal n.° 959104, não contém ela 

qualquer referência a acréscimo ao subsídio, que se pudesse 

entender como uma gratificação, adicional, abóno, prêmio, 

verba de representação ou outra espécie remuneratória, estes 

sim vedados pela norma constitucional contida no párágrafo 4•0, 

' do art. 39, da CF/88. O que a Lei Municipal está a fixar, isto sim, 

é o próprio subsídio do Vice-Prefeito, que será, caso assuma 

responsabilidades administrativas permanentes, inclusive às 

correspondentes ao cargo de Secretario do Municipio (e so 

neste caso o Vice-Prefeito perceberá subsídio, pelo que se 

infere da dicção legal), o correspondente a 44,2% do subsídio 

fixado para o Prefeito. Ou seja, não haverá um acréscimo de 

44,2% no subsídio do Vice-Prefeito caso ele assuma aquelas 

responsabilidades administrativas permanentes referidas em lei. 

Ao contrário, só se ele assumir tais responsabilidades é que terá 

direito a perceber subsídio. E aí, a lei fixa tal subsídio em valor 

correspondente a 44,2% do subsídio fixado para o Prefeito. 

Èntão, não me parece que a lei municipal esteja violando 

regra constitucional, pois não está ela estipulando acréscimo ao 

subsídio do Vice-Prefeito caso ele venha a• exercer atividade 
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Prefeito caso ele assUma aquelas responsabilidads administrativas 

permanentes referidas em lei". 	 . 

Então, não me parece que a lei municipal esteja violando regra 

constitucionaL pois não está ela estipulando acréscimo ao subsídio do Vice-

Prefeito caso ele venha a exercer atividade permanente na Administração.. 

Aqui, está estipulando acréscimo, o subsídio é de 30%, e se 

assume a responsabilidade de permanência é de mais 20%. Isso é. acréscimo, 

e isso me parece que cria uma outra parcela que se agrega ao subsídio e que 

aí viola a regra constitucional. 

Não tenho dúvida de que, se assumir o cargo de Secretáto 

Municipal, o Vice-Prefeito pode optar pelo subsídio de Vice-Prefeito ou pelo de 

Secretário Municipal. O que não pode é somar mais uma parcela ao subsídio 

de Vice-Prefeito se assumir o.cargo de Secretário Municipal. 

Por isso estou acompanhando o eminente Relator, julgando 

procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade. 

DES. ADÃO SÉRGIO DO NASCIMENTO . CASSIANO - Permite-mè, 

Desembargador? A remuneração do Vice-Prefeito, como Vossa Excelência 

disse, pressupõe que ele assuma o cargo. É. o que entendo daquele 

precedente. Se ele não assumir o cargo, não vai ser Vice-Prefeito, teria que ser 

cassado o mandato. Então, se ele assume é 30%; se assume atividade 

administrativa de Secretário, não está na mesma e só função de Vice-Prefeito, 

ele também está sendo Secretário. Portanto, a situação é outra, e são duas 

remunerações para cargos diferentes e distintos, com atribuições distintas. 

Obrigado. 

DES. LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI - Data venha, o que me parece que 

distingue é que lá não há remuneração se é só Vice-Prefeito, só há 

remuneração se assumir o cargo de Secretário Municipal. Aqui, há uma 

o. 
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DES. JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO - Acompanho a divergência, 

ressaItardo que a situação de fato não é a preconizada pelo eminente Relator. 

Na verdade, e também consta do parecer do Ministério Público, o caso não 

atri6ufremuneração diferenciada a maior no valor de 50% da fixada para o 

Prefito Municipal. O que há, como bem colocou o Revisor, é a própria fixação 

'dd'subsídio. 

De sorte que não há nenhuma violação ao àrt. 39, § 4 0, da 

onstituição Federal. 

DES. LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI - Eminente Presidenté e eminentes 

Colegas, â lei refere no art. 30  o seguinte: "O subsídio de Vice-Prefeito 

atenderá os seguintes critérios: 1. - caso assuma responsabilidades 

administativas permanentes, inclusive as correspondentes ao cargo de 

Secretário Municipal, seu subsídio côrresponderá a 50% do subsídio fixado 

para o Prefeito; 2 - não exercendo atividade administrativa permanente junto à 

Adninistração, seu subsídio corresponderá a 30% do subsídio do Prefeito 

Municipal". 

Então, diferentemente da situação citada no voto divergente, 

aqui há um subsídio de 30% se não assume responsabilidades administrativas 

permanentes, inclusive as correspondentes ao cargo de Secretário Municipal. 

Afora que me parece que "responsabilidades administrativas permanentes" é 

algo que não está bem esclarecido - seria qualquer responsabilidade -, o que é 

diferente da situação citada na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 

70012950473. 

É que lá o subsídio do Vic-Prefeito era fixado apenas para a 

circunstância de assumir a função de Vice-Prefeito, não tendo subsídio se não 

assumisse a função de Vice-Prefeito. E lá estava dito, no voto mencionado do 

Des. Henrique, "não haverá um acréscimo de 44,2% no subsídio do Vice- 
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Werlang, em relação a qual encaminhei voto divergente, entendendo pela não 

inconstitucionalidade do dispositivo legal. Naquela hipótese, a Lei Municipal n.° 

959104, de Santa Clara do Sul, também em seu art. 3.°, 1, dispõe sobre o 

subsídio do Vice-Prefeito, que é de 44,2% do subsídio fixado para o Prefeito, 

caso ele assuma responsabilidades administrativas permanentes, Jnclusive a 

de Secretário Municipal. Diversamente da hipótese ora sub judice, contudo, a 

norma do Município de Santa Clara do Sul só fixa remuneração (subsídio) para 

o Vice-Prefeito se ele efetivamente passar a desempenhar atividades 

administrativas permanentes, inclusive as de Secretário Municipal. Por isso, lá 

votei pela improcedência da ADIN. Aqui não. Aqui a situação é diversa. Aqui o 

Vice-Prefeito tem, por lei, seu subsídio fixado em 30% do subsídio do Prefeito, 

conforme regra do inciso II, do art. 3. 0 , da indigitada lei rnunicial. E no caso de 

ele "assumir responsabilidades administrativas permanentes, inclusive 

as correspondentes a Secretário Municipal", seu subsídio é \elevado para 

50% do subsídio do Prefeito, como dispõe a regra do inciso 1, do mesmo artigo. 

Por isso a inconstitucionalidade manifesta do inciso 1, como refere.o voto do 

Relator, por violação às regras constitucionais lá mencionadas. 

Com tais fundamentos, também julgo procedente a ação, 

reconhecendo a inconstitucionalidade do inciso 1, do art. 30,  da Lei 

Municipal n.° 290.02, de 28 de março de 2005, do Município de Canudos do 

Vale. 

Éovoto. 

DESA. MARIA ISABEL DE AZEVEDO SOUZA 

Eminente Presidente, a lei ora impugnada fixa subsídios para o 

Vice-Prefeito que apenas exerce as atribuições do seu cargo e estabelece a 

sua remuneração na hipótese de, além das funções inerentes ao seu cargo, 

exercer a função permanente e inclusive a de Secretário. 

wai  
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remuneração de 30% se é Vice-Prefeito, e uma de 50% se cumula o cargo de 

Secretário Municipal, e aí me parece que há um acréscimo do subsídio do 

Prefeito, pelo que, com a vênia da dissidência, estou julgando procedente. 

DES.L'UIZ FELIPE BRASIL SANTOS - Senhor Presidente, vou acompanhar a 

divergência por entender que não há a violação apontada, visto que o § 40 do 

art.39 diz que o subsídio será fixado em parcela única, e é exatamente o que 

faz a lei municipal de que tratamos, ela estabelece 30% no caso de o Vice-

• 'Prefeito não exercer atividade permanente administrativa e 50% caso venha a 

éxercer essa atividade, mas sempre parcela única, não há um acréscimo, uma 

parcela X e uma parcela Y, é uma parcela só. 

O que está sendo estabelecido aqui é apenas a remuneração, 

•o subsídio é isto. Portanto, estou acõmpanhando o Des. Cassiano, não vejo 

quaIquerviolação ao § 40 do ad. 39. 

DES. GUINTHER SPODE - Com a observação feita pelo eminente Des. Luiz 

Felipe Brasil Santos, com a divergência. 

DES. CARLOS EDUARDO ZIETLOW DURO - Acompanho a divergência. 

DES. HENRIQUE OSVALDO POETA ROENICK 

Estou acompanhando o Relator porque, no caso sub judice, 

efetivamente existe um subsídio fixado em lei para o Vice-Prefeito, que é 

equivalente a 30% do subsídio do Prefeito (inciso II, do ad. 3. 0, da Lei n. 

290.02105). Mas em caso de ele exercer atividades administrativas 

permanentes, inclusive as de Secretário Municipal, seu subsídio sofrerá um 

acréscimo de 50% do subsídio fixado para o Prefeito. 

Faço a ressalva porque a hipótese ora em julgamento difere um 

tanto daquela outra retratada na ADIN n. 70 012 950 473, ReI. o Des. Amo 
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AD! n° 199, Rei. Mm. Maurício Corrêa, Pleno, jtiigada em 22 de 

abril de 1998. 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO: ART. 98, § 2 05  1, 

VI,< XII, XVII: CONCESSÃO DE VANTAGENS A SERVIDOR 

PÚBLICO. VÍCIO DE iNICIATIVA. COMPETÊNCIA DO CHEFE DO 

PODER EXECUTIVO. ART. 99, IV E PARÁGRAFO . ÚNICO: 

INVESTIDURA EM MANDATO ELETIVO. POSSIBILIDADE DE 

EXERCÍCIO SIMULTÂNEO DA VEREAÇÃO E DE FUNÇÃO 

PÚBLICA. EXTENSÃO AO VICE-PREFEITO E AO SUPLENTE DE. 

VEREADOR. 
(...) 

2.4. Servidor público investido no mandato de Vice- Prefeito. 

Aplicam-se-lhe, por analogia, as disposições contidas no inciso II do 

art. 38 da Constituição Federal. Ação Direta de Inconstitucionalidade 

que se julga procedente. 

RE n° 140269/RJ, Rei. Mm. Néri da Silveira, Segunda Turma, 

julgado em 1 de outubro de 1996. 

EMENTA: - Recurso extraordinário. 2. Vice-Prefeito, que é titular de 

emprego remunerado em empresa pública. 3. Não pode o Vice-Prefeito 

acumular a remuneração decorrente de emprego em empresa 

pública estadual com a representação estabelecida para o exercício 

do mandato eletivo (Constituição Federal art. 29, V). 4. Constituição, 

art. 38, II. 5. O que a Constituição excepcionou, no art. 38, III, no 

âmbito municipal, foi apenas a situação do Vereador, ao possibilitar-lhe, 

se servidor público, no exercício do mandato, perceber as vantagens de 

seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, quando houver compatibilidade de horários; se não se comprovar 

a compatibilidade de horários, será aplicada a norma relativa ao Prefeito 

12 
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Em razão disso, o referido dispositivo não encerra acréscimo no 

subsídio do Vice-Prefeito, mas apenas prevê ai remuneração para o 

desempenho de atividade relativa a outro cargo ou a outra função 

administrativa permanente. 

Por isso, não há falar aqui em violação à e*igência constitucional 

de que o subsídio seja composto por parcela única. 
/ 	A despeito disso, acompanho o voto do Eminente.Relator, porque 

o dispositivo impugnado contém vício de inconstitucionalidade por ofensa ao 

artigo 38, inciso II, da Constituição da República Federativa do Brasil, 

combinado com os artigos 80  e 11 da Constituição do Estado do Rio Grande do 

Sul. Com  efeito, já decidiu o Supremo Tribunal Federal que se estende aos 

Vice-Prefeitos a regra contida no artigo 38, inciso II, da Constituição da 

República destinada aos Prefeitos, a cujo teor, "investido no mandato de Prefeito, 

será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua 

remuneração". Os: acórdãos restaram assim ementados: 

Ag. Reg. no Agravo de Instrumento n" 476.3901MG, Rei. Mm. 

Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, julgado no dia 22 de março de 

2005. 

EMENTA: 1. Acumulação de vencimentos e subsídios: impossibilidade. 

O Vice-Prefeito não pode acumular a remuneração percebida como 

servidor público municipal (Escriturário III), e posteriormente como 

Secretário de Obras do Município, com os subsídios do cargo eletivo: 

firmou-se o entendimento do STF no sentido de que as disposições 

contidas no inciso II do art. 38 da Constituição Federal, relativas ao 

Prefeito, aplicam-se, por analogia, ao servidor público investido no 

mandato de Vice-Prefeito (ADIn 199, Pleno, Maurício Corrêa, DJ 

7.8.1998). ( ... ) 
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DES. ANTONIO CARLOS NETTO MANGABEIRA - Pela procedência da 

ação. Com  o eminente Relator. 

DES. JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO - De acordo com o Relator. 

13 

DES. ARISITDES PEDROSO DE ALBUQUERQUE NETO - De acordo com o 

Relator. 

DES. RANÓLFO VIEIRA - De acordo com o Relator, 

DES. VLADIMIR GIACOMUZZI - De acordo com o Relator. 

DES. 'MARCO ANTÔNIO BARBOSA LEAL - PRESIDENTE - AÇÃO DIRETA 

DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 70013812086, COMARCA DE PORTO 

ALEGRE: "POR MAIORIA, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO, 

ACOLHENDO A PRETENSÃO PARA DECLARAR A INCONSTICIONALIDADE 

DO INCISO, VENCIDOS OS DESEMBARGADORES ARMINIO JOSÉ ABREU 

LIMA DA ROSA, JORGE LUÍS DALL'AGNOL, JOSÉ AQUINO FLORES DE 

CAMARGO, ADÃO SÉRGIO DO NASCIMENTO CASSIANO, LUIZ FELIPE 

BRASIL SANTOS, GUINTHER SPODE, CARLOS EDUARDO ZIETLOW DURO 

E PRESIDENTE." IMPEDIDO O DESEMBARGADOR MARCELO BANDEIRA 

PEREIRA. 

SBDS 
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(CF, art. 38, II). 6. Hipótese em que o acórdão não reconheceu ao Vice-

Prefeito, que exercia emprego em empresa pública, o direito a perceber, 

cumulativamente, a retribuição estabelecida pela Câmara Municipal. 7. 

Recurso extraordinário não conhecido". 

Assim, o artigo ora impugnado é inconstitucional, porque 

pressupõe cumulação de cargos vedada pelo artigo 38, inciso II, da 

Constituição da República. O fato de o artigo 38, inciso II, da Constituição da 

República não ter sido apontado, na petição inicial, como parâmetro para a 

aferição da inconstitucionalidade não impede o seu reconhecimento. Conforme 

já decidiu o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADInMC 1.358/DE, 

ReI. Mm. Sydney Sanches, "Na ação direta de inconstitucionalidade cujo processo e 

objetivo, não "inter-partes", a "causa petendi" pode ser desconsiderada e suprida, por 

outra, pelo STF, segundo sua pacifica jurisprudência". No mesmo sentido, o 

entendimento esposado na ADInMC 1.8961DF, ReI. Min. Sydney Sanches, "É 

da jurisprudência do Plenário, o entendimento de que, na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade, seu julgamento independe da "causa petendi" formulada na 

inicial, ou seja, dos fundamentos jurídicos nela deduzidos, pois, havendo, nesse 

processo objetivo, argüição de inconstitucionalidade, a Corte deve considerá-la sob 

todos os aspectos em face da Constituição e não apenas diante daqueles focalizados pelo 

autor. É de se presumir, então, que, no precedente, ao menos implicitamente, hajam sido 

considerados quaisquer fundamentos para eventual argüição de inconstitucionalidade, 

inclusive os apresentados na inicial da presente Ação". 

Nestas condições, conquanto por outros fundamentos, 

acompanho o voto do Eminente Relator. 

DES. MARCO ANTONIO BARBOSA LEAL (PRESIDENTE) - Estou 

acompanhando a divergência. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei 0  2.823, de 13 de maio de 2008. 

Institui o Programa de Recuperação Fiscal - PARCELAMENTO DE 
TRIBUTOS e dá outras providências. 

RENATO BAÏ'TISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1 ° Fica instituído o Parcelamento Administrativo de Tributos Municipais 
-PATM. 

Art. 2° O Parcelamento Administrativo de Tributos Municipais - PATM, 
destina-se a promover a regularização de créditos do Município, decorrentes de 
débitos de pessoas fisícas ou jurídicas, relativos a tributos municipais, com vencimento 
até a data de 31 de dezembro de 2007, constituídos ou pendentes de lançamento, 
inscritos em Dívida Ativa, parcelados ou a parcelar, protestados ou a protestar, 
ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes 
de falta de recolhimento de valores retidos. 

Art. 3° A administração do PATM será exercida pelo Orgão responsável 
pela Dívida Ativa, 'a quem compete o gerenciarnento e a implementação dos 
procedimentos necessários à execução do Programa, notadamente: 

1 - expedir atos normativos necessários à execução do Parcelamento; 
II - promover a integração das rotinas e procedimentos necessários, 

especialmente no qu se refere aos sistemas informatizados dos Órgãos envolvidos; 
III - receber as opções pelo PATM. 
Art 40  O ingrésso no PATM dar-se-á por opção da pessoa fisica ou jurídica, 

que fará jus a regime especial de consolidação e parcelamento dos débitos fiscais 
referidos no art. 2° desta Lei. 

Parágrafo Único. O ingresso no Parcelamento Administrativo de Tributos 
Municipais, a critério do optante, poderá implicar a inclusão da totalidade dos débitos 
referidos no art. 2° desta Lei, em nome da pessoa física oujurídica, inclusive os 
pendentes de lançamento, que serão incluídos no Programa mediante confissão, 
salvo aqueles que demandados judicialmente pela pessoa fisica ou jurídica e que, 
por sua opção, venha a permanecer nessa situação. 

Art. 5 0  A opção pelo PATM poderá ser formalizada até 31 de agosto de 
2008, conforme mõdelo a ser elaborado e aprovado pelo Orgão responsável pela 
Dívida Ativa. 

§ 1° - O Termo de Opção de Parcelamento Administrativo de Tributos 
Municipais será: 

1- entregue, no Órgão responsável pela DívidaAtiva, para todas as pessoas 
fisicas ou jurídicas que queiram denunciar débitos fiscais ainda não lançados, com 
a discriminação das espécies dos tributos, bem como das respectivas competências; 

II- firmado pela pessoa fisica ou jurídica ou pelos respectivos responsáveis, 
sendo exigido destes últimos a devida procuração; 

III - devolvido, devidamente preenchido e assinado, com a primeira parcela 
quitada na Tesouraria do Município, pela pessoa fisica ou jurídica optante, ao Orgão 
responsável pela Dívida Ativa. 

§ 2° - No documento confirmatório da opção, constatará o número do Cadastro 
Municipal, o qual deverá ser utilizado juntamente com o número de inscrição no 
CNPJ ou no CPF, para pessoajurídica ou fisica, respectivamente; 

§ 3° - Os débitos ainda não lançados deverão ser confessados pela pessoa 
fisica ou jurídica, de forma irretratável e irrevogável, até 31 de agosto de 2008, nas 
condições estabele5idas pelo Orgão responsável pela Dívida Ativa; 

§ 4° - No caso de adesão ao PATM, serão concedidos os seguintes descontos: 
1- para pagamento à vista: 90% (noventa por cento) de desconto nas multas 

e juros; 
II - para parcelamento em até 24 (vinte e quatro) vezes: 50% (cinqüenta por 

cento) nas multas ejuros, para quem estiver parcelando pela primeira vez; 
§ 5° - A opção pelo Parcelamento Administrativo de Tributos Municipais 

implica: 
1- pagamento imediato da primeira parcela; 
II - após o pagamento imediato da primeira parcela, suspensão da exigibilidade 

dos débitos não ajuizados, ou, quando ajuizados, integralmente garantidos; 
111 - submissão integral às normas e condições estabelecidas. 
Art. 6° Os débitos da pessoa fisica ou jurídica optante serão consolidados 

tomando por base a data da formalização da opção. 
§ 1° - A consolidação abrangerá todos os débitos existentes em nome da 

pessoa física ou jurídica, por cadastro, na condição de contribuinte ou 
responsável, constituídos ou pendentes de lançamento, inclusive os acréscimos 
legais, determinados nos termos da legislação vigente à época da ocorrência 
dos respectivos fatos geradores, inclusive a atualização monetária à época 
prevista; 

§ 2°-A inclusão dos débitos referidos no § 1° deste artigo, bem assim 
a desistência ali referida deverão ser formàlizadas, mediante confissão, na 
forma e prazo estabelecidos no § 3° do artigo 50  desta Lei, nas condições 
estabelecidas pelo Orgão responsável pela Dívida Ativa; 

§ 3°-A opção pelo PATM exclui qualquer outra forma de parcelamento 
de débitos relativos aos tributos e contribuições referidos no artigo 2° desta 
Lei. 

Art. 700  débito consolidado na forma do artigo 6° desta Lei: 
1 - sujeitar-se-á, a partir da data base da consolidação, a atualização 

monetária e ajuros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração; 
II - será pago em até 24 (vinte e quatro) parcelas fixas, mensais e 

sucessivas, vencíveis 30 dias após o pagamento da primeira parcela, sendo o 
valor de cada parcela determinado em função da combinação do valor do 
débito consolidado com o valor da parcela mínima. 

§ 10 A parcela mínima, para pessoa física, será de R$ 50,00 (cinqüenta 
reais); 

§ 2° - A parcela mínima, para pessoa jurídica, será de R$ 100,00 (cem 
reais). 

Art. 8° A opção pelo Parcelamento Administrativo de Tributos 
Municipais sujeita a pessoa flsica oujurídica a: 

1- confissão irrevogável e irrefratável da totalidade dos débitos incluídos 
no parcelamento; 

II - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas. 
Art. 9°Apessoa fisica ou jurídica optante pelo PATM será dele excluída 

nas seguintes hipóteses, mediante ato do Órgão responsável pela Dívida 
Ativa: 

1 - inobservância de qualquer das exigências estabelecidas no 
Parcelamento Administrativo; 

II - constatação, caracterizada por lançamento de oficio, de débito 
correspondente a tributos abrangidos pelo PATM e não incluído na confissão, 
salvo se integralmente pago no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência 
do lançamento ou da decisão definitiva na esfera administrativa judicial; 

III - compensação ou utilização indevida de créditos; 
IV - decretação de falência, extinção, pela liquidação, ou cisão da 

pessoa jurídica; 
V - concessão de medida cautelar fiscal, nos termos da Lei n° 8.397, 

de 06 de janeiro de 1992; 
VI- prática de qualquer procedimento tendente a subtrair receita da 

optante, mediante simulação de ato; 
VII - decisão definitiva, na esfera judicial, total ou parcialmente 

desfavorável à pessoa fisica ou jurídica; 
VIII- o não pagamento de 03 (três) parcelas consecutivas. 
Parágrafo Único. A exclusão da pessoa física ou jurídica do PATM 

implicará exigibilidade imediata da totalidade do crédito confessado e ainda 
não pago, e automática execução da garantia prestada, e os acréscimos 
legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos 
fatos geradores. 

•Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de 

maio de 2008. 

Renato Baptista do Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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Art. 50  A opção pelo PATM poderá ser formalizada até 31 de 
agosto de 2008, conforme modelo a ser elaborado e aprovado pelo Orgão 
responsável pela Dívida Ativa. 

§ 10 - O Termo de Opção de Parcelamento Administrativo de 
Tributos Municipais será: 

1 - entregue, no Orgão responsável pela Dívida Ativa, para 
todas as pessoas físicas ou jurídicas que queiram denunciar débitos fiscais ainda 
não lançados, com a discriminação das espécies dos tributos, bem como das 
respectivas competências; 

II - firmado pela pessoa física ou jurídica ou pelos 
respectivos responsáveis, sendo exigido destes últimos a devida procuração; 

III - devolvido, devidamente preenchido e assinado, com a 
primeira parcela quitada na Tesouraria do Município, pela pessoa física ou 
jurídica optante, ao Orgão responsável pela Dívida Ativa. 

§ 2° - No documento confirmatório da opção, constatará o 
número do Cadastro Municipal, o qual deverá ser utilizado juntamente com o 
número de inscrição no CNPJ ou no CPF, para pessoa jurídica ou física, 
respectivamente; 

§ 3° - Os débitos ainda não lançados deverão ser confessados 
pela pessoa física ou jurídica, de forma irretratável e irrevogável, até 31 de 
agosto de 2008, nas condições estabelecidas pelo Orgão responsável pela Dívida 
Ativa; 

§ 4° - No caso de adesão ao PATM, serão concedidos os 
seguintes descontos: 

1 - para pagamento à vista: 90% (noventa por cento) de 
desconto nas multas e juros; 

II - para parcelamento em até 24 (vinte e quatro) vezes: 50% 
(cinqüenta por cento) nas multas e juros, para quem estiver parcelando pela 
primeira vez; 

§ 5° - A opção pelo Parcelamento Administrativo de Tributos 
Municipais implica: 

1 - pagamento imediato da primeira parcela; 
II - após o pagamento imediato da primeira parcela, 

suspensão da exigibilidade dos débitos não ajuizados, ou, quando ajuizados, 
integralmente garantidos; 

III - submissão integral às normas e condições estabelecidas. 

Art. 6° Os débitos da pessoa física ou jurídica optante serão 
consolidados tomando por base a data da formalização da opção. 

§ 1° - A consolidação abrangerá todos os débitos existentes 
em nome da pessoa física ou jurídica, por cadastro, na condição de contribuinte 
ou responsável, constituídos ou pendentes de lançamento, inclusive os 
acréscimos legais, determinados nos termos da legislação vigente à época da 
ocàrrência dos respectivos fatos geradores, inclusive a atualização monetária à 
época prevista; 
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Lei O  2.823, de 13 de maio de 2008. 

Institui o Programa de Recuperação 
Fiscal - PARCELAMENTO DE 
TRIBUTOS e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído o Parcelamento Administrativo de 
Tributos Municipais - PATM. 

Art. 2° O Parcelamento Administrativo de Tributos 
Municipais - PATM, destina-se a promover a regularização de créditos do 
Município, decorrentes de débitos de pessoas físicas ou jurídicas, relativos a 
tributos municipais, com vencimento até a data de 31 de dezembro de 2007, 
constituídos ou pendentes de lançamento, inscritos em Dívida Ativa, parcelados 
ou a parcelar, protestados ou a protestar, ajuizados ou a ajuizar, com 
exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de recolhimento 
de valores retidos. 

Art. 3° A administração do PATM será exercida pelo Órgão 
responsável pela Dívida Ativa, a quem compete o gerenciamento e a 
implementação dos procedimentos necessários à execução do Programa, 
notadamente: 

1 - expedir atos normativos necessários à execução do 
Parcelarnento; 

II - promover a integração das rotinas e procedimentos 
necessários, especialmente no que se refere aos sistemas informatizados dos 
Orgãos envolvidos; 

III - receber as opções pelo PATM. 

Art 4 0  O ingresso no PATM dar-se-á por opção da pessoa 
física ou jurídica, que fará jus a regime especial de consolidação e parcelamento 
dos débitos fiscais referidos no art. 2° desta Lei. 

Parágrafo Único. O ingresso no Parcelamento Administrativo 
de Tributos Municipais, a critério do optante, poderá implicar a inclusão da 
totalidade dos débitos referidos no art. 2° desta Lei, em nome da pessoa física 
ou jurídica, inclusive os pendentes de lançamento, que serão incluidos no 
Prõgrama mediante confissão, salvo aqueles que demandados judicialmente pela 
pessoa física ou jurídica e que, por sua opção, venha a permanecer nessa 
situação. 
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§ 2° - A inclusão dos débitos referidos no § 1° deste artigo, 
bem assim a desistência ali referida deverão ser formalizadas, mediante 
confissão, na forma e prazo estabelecidos no § 3° do artigo 5 0  desta Lei, nas 
condições estabelecidas pelo Orgão responsável pela Dívida Ativa; 

§ 3° - A opção pelo PATM exclui qualquer outra forma de 
parcelamento de débitos relativos aos tributos e contribuições referidos no 
artigo 2° desta Lei. 

Art. 7° O débito consolidado na forma do artigo 6 0  desta Lei: 
1 - sujeitar-se-á, a partir da data base da consolidação, a 

atualização monetária e a juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração; 
II - será pago em até 24 (vinte e quatro) parcelas fixas, 

mensais e sucessivas, vencíveis 30 dias após o pagamento da primeira parcela, 
sendo o valor de cada parcela determinado em função da combinação do valor do 
débito consolidado com o valor da parcela mínima. 

§ 1° - A parcela mínima, para pessoa física, será de R$ 50,00 
(cinqüenta reais); 

§ 2° - A parcela mínima, para pessoa jurídica, será de R$ 
100,00 (cem reais). 

Art. 8° A opção pelo Parcelamento Administrativo de 
Tributos Municipais sujeita a pessoa física ou jurídica a: 

1 - confissão irrevogável e irretratável da totalidade dos 
débitos incluídos no parcelamento; 

II - aceitação plena e irretratável de todas as condições 
estabelecidas. 

Art. 9° A pessoa física ou jurídica optante pelo PATM será 
dele excluída nas seguintes hipóteses, mediante ato do Orgão responsável pela 
Dívida Ativa: 

1 - inobservância de qualquer das exigências estabelecidas no 
Parcelamento Administrativo; 

II - constatação, caracterizada por lançamento de ofício, de 
débito correspondente a tributos abrangidos pelo PATM e não incluído na 
confissão, salvo se integralmente pago no prazo de 30 (trinta) dias, contado da 
ciência do lançamento ou da decisão definitiva na esfera administrativa judicial; 

III - compensação ou utilização indevida de créditos; 
IV - decretação de falência, extinção, pela liquidação, ou 

cisão da pessoa jurídica; 
V - concessão de medida cautelar fiscal, nos termos da Lei n° 

8.397, de 06 de janeiro de 1992; 
VI - prática de qualquer procedimento, tendente a subtrair 

receita da optante, mediante simulação de ato; 
VII - decisão definitiva, na esfera judicial, total ou 

pacialmente desfavorável à pessoa física ou jurídica; 
VIII - o não pagamento de 03 (três) parcelas consecutivas. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE Qtw 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 9580-000..- Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - .Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo Único. A exclusão da pessoa física ou jurídica do 
PATM implicará exigibilidade imediata da totalidade do crédito confessado e 
ainda não pago, e automática execução da garantia prestada, e os acréscimos 
legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos 
fatos geradores. 

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
13 de maio de 2008. 

RTjtiaoSantos 
Prefeito Municipal 

Regi t e e Publique-se 

L iz e ouzaDcheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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ACOM)2TÉCNÃ 	Projeto de lei nO 3.608/08 

Institui o Programa de Recuperação 
. ............ 	 Fiscal - PARCELAMENTO DE 

rsld*CaMunicipatderagua,4 TRIBUTOS e dá outras providencias. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a .Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído o Parcelamento Administrativo de 
Tributos Municipais - PATM. 

Art. 2° O Parcelamento Administrativo de Tributos 
Municipais - PATM, destina-se a promover a regularização de créditos do 
Município, decorrentes de débitos de pessoas físicas ou jurídicas, relativos a 
tributos municipais, com vencimento até a data de 31 de dezembro de 2007, 
constituídos ou pendentes de lançamento, inscritos em Dívida Ativa, parcelados 
ou a parcelar, protestados ou a protestar, ajuizados ou a ajuizar, com 
exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de recolhimento 
de valores retidos. 

Art. 30  A administração do PATM será exercida pelo Órgão 
responsável pela Dívida Ativa, a quem compete o gerenc.iamento e a 
implementação dos procedimentos necessários à execução do Programa, 
notadamente: 

1 - expedir atos normativos necessários à execução do 
Parcelamento; 

II - promover a integração das rotinas e procedimentos 
necessários, especialmente no que se refere aos sistemas informatizados dos 
Orgãos envolvidos; 

III - receber as opções pelo PATM. 

Art 40  O ingresso no PATM dar-se-á por opção da pessoa 
física ou jurídica, que fará jus a regime especial de consolidação e parcelamento 
dos débitos fiscais referidos no art. 2° desta Lei. 

Parágrafo Único. O ingresso no Parcelamento Administrativo 
de Tributos Municipais, a critério do optante, poderá implicar a inclusão da 
totalidade dos débitos referidos no art. 2° desta Lei, em nome da pessoa física 
ou jurídica, inclusive os pendentes de lançamento, que serão incluídos no 
Programa mediante confissão, salvo aqueles que demandados judicialmente pela 
pessoa física ou jurídica e que, por sua opção, venha a permanecer nessa 
situação. 
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Art. 5 0  A opção pelo PATM poderá ser formalizada até 31 de 
agosto de 2008, conforme modelo a ser elaborado e aprovado pelo Orgão 
responsável pela Divida Ativa. 

§ 1° - O Termo de Opção de Parcelamento Administrativo de 
Tributos Municipais será: 

1 	entregue, no Orgão responsável pela Dívida Ativa, para 
todas as pessoas físicas ou jurídicas que queiram denunciar débitos fiscais ainda 
não lançados, com a discriminação das espécies dos tributos, bem como das 
respectivas competências; 

II - firmado pela pessoa física ou juríd.ica ou pelos 
respectivos responsáveis, sendo exigido destes últimos a devida procuração; 

III - devolvido, devidamente preenchido e assinado, com a 
primeira parcela quitada na Tesouraria do Município, pela pessoa física ou 
jurídica optante, ao Orgão responsável pela Dívida Ativa. 

§ 2° No documento confirmatório da opção, constatará o 
número do Cadastro Municipal, o qual deverá ser utilizado juntamente com o 
número de inscrição no CNPJ ou no CPF, para pessoa jurídica ou física, 
respectivamente; 

§ 3° - Os débitos ainda não lançados deverão ser confessados 
pela pessoa física ou jurídica, de forma irretratável e irrevogável, até 31 de 
agosto de 2008, nas condições estabelecidas pelo Órgão responsável pela Dívida 
Ativa; 

§ 4° - No caso de adesão ao PATM, serão concedidos os 
seguintes descontos: 

1 - para pagamento à vista: 90% (nõventa por cento) de 
desconto nas multas e juros; 

II - para parcelamento em até 24 (vinte e quatro) vezes: 50% 
(cinqüenta por cento) nas multas e juros, para quem estiver parcelando pela 
primeira vez; 

§ 5° - A opção pelo Parcelamento Administrativo de Tributos 
Municipais implica: 

1 - pagamento imediato da primeira parcela; 
II - após o pagamento imediato da primeira parcela, 

suspensão da exigibilidade dos débitos não ajuizados, ou, quando ajuizados, 
integralmente garantidos; 

III - submissão integral às normas e condições estabelecidas. 

Art. 6° Os débitos da pessoa física ou jurídica optante serão 
consolidados tomando por base a data da formalização da opção. 

§ 1° - A consolidação abrangerá todos os débitos existentes 
em nome da pessoa física ou jurídica, por cadastro, na condição de contribuinte 
ou responsável, constituídos ou pendentes de lançamento, inclusive os 
acréscimos legais, determinados nos termos da legislação vigente à época da 
ocorrência dos respectivos fatos geradores, inclusive a atualização monetária à 
época prevista; 
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§ 2° - A inclusão dos débitos referidos no § 1° deste artigo, 
bem assim a desistência ali referida deverão ser formalizadas, mediante 
confissão, na forma e prazo estabelecidos no § 3° do artigo 5° desta Lei, nas 
condições estabelecidas pelo Órgão responsável pela Dívida Ativa; 

§ 3° - A opção pelo PATM exclui qualquer outra forma de 
parcelamento de débitos relativos aos tributos e contribuições referidos no 
artigo 2° desta Lei. 

Art. 7° O débito consolidado na forma do artigo 6° desta Lei: 
1 	sujeitar-se-á, a partir da data base da consolidação, a 

atualização monetária e a juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração; 
II - será pago em até 24 (vinte e quatro) parcelas fixa.s, 

mensais e sucessivas, vencíveis 30 dias após o pagamento da primeira parcela, 
sendo o valor de cada parcela determinado em função da combinação do valor do 
débito consolidado com o valor da parcela mínima. 

§ 1° - A parcela mínima, para pessoa física, será de R$ 50,00 
(cinqüenta reais); 

§ 2° - A parcela mínima, para pessoa jurídica, será de R$ 
100,00 (cem reais). 

Art. 80  A opção pelo Parcelamento Administrativo de 
Tributos Municipais sujeita a pessoa física ou jurídica a: 

1 - confissão irrevogável e irretratável da totalidade dos 
débitos incluídos no parcelamento; 

II - aceitação plena e irretratável de todas as condições 
estabelecidas. 

Art. 90  A pessoa física ou jurídica optante pelo PATM será 
dele excluída nas seguintes hipóteses, mediante ato do Orgão responsável pela 
Dívida Ativa: 

1 - inobservância de qualquer das exigências estabelec.idas no 
Parceiamento Administrativo; 

II - constatação, caracterizada por lançamento de ofício, de 
débito correspondente a tributos abrangidos pelo PATM e não incluído na 
confissão, salvo se integralmente pago no prazo de 30 (trinta) dias, contado da 
ciência do lançamento ou da decisão definitiva na esfera administrativa judicial; 

III - compensação ou utilização indevida de créditos; 
IV - decretação de falência, extinção, pela liquidação, ou 

cisão da pessoa jurídica; 
V - concessão de medida cautelar fiscal, nos termos da Lei n° 

8.397, de 06 de janeiro de 1992; 
VI - prática de qualquer procedimento tendente a subtrair 

receita da optante, mediante simulação de ato; 
VII - decisão definitiva, na esfera judicial, total ou 

parcialmente desfavorável à pessoa física ou jurídica; 
VIII - o não pagamento de 03 (três) parcelas consecutivas. 
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Parágrafo Único. A exclusão da pessoa física ou jurídica do 
PATM implicará exigibilidade imediata da totalidade do crédito confessado e 
ainda não pago, e automática execução da garantia prestada, e os acréscimos 
legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência do.s respectivos 
fatos geradores. 

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 

Renato Baptista do Santos 
Prefeito Municipal 

Re st -s e Publique-se 

Jí 	de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

SANCIONE - SE 

DATAH3 1 OSLO_ 
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SEXTA-FEIRA, 1610512008 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°2.824, de 13 de maio de 2008. 

Altera a Cláusula Quarta do Termo de Convênio, anexo a Lei n° 
2.787, de 31 de janeiro de 2008. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Altera a Cláusula Quarta do Termo de Convênio anexo 
a Lei n° 2.787, de 31 de janeiro de 2008, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Cláusula Quarta - O valor total a ser repassado pelo 
MUNICÍPIO será de R$ 3.600,00.(Três mil e seiscentos reais), em 
seis (6) parcelas mensais e sucessivas de R$ 600,00 (Seiscentos 
reais), cada uma." 

Art. 20  Permanecem em vigor e inalteradas as demais 
Cláusulas constantes no Termo de Convênio original. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de 

maio de 2008. 
Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 



___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.824, de 13 de maio de 2008. 

Altera a Cláusula Quarta 
do Termo de Convênio, 
anexo a Lei O  2.787, de 31 
de janeiro de 2008. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 Altera a Cláusula Quarta do Termo de Convênio anexo a Lei n° 
2.787, de 31 de janeiro de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula Quarta - O valor total a ser repassado pelo MUNICÍPIO será 
de R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais), em seis (6) parcelas mensais e sucessivas de 
R$ 600,00 (Seiscentos reais), cada uma." 

Art. 20  Permanecem em vigor e inalteradas as demais Cláusulas constantes 
no Termo de Convênio original. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de maio 
de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Re ist 	e Publique-se 

L 	de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipa' de aquari 
Estado do Rio Grande do 

ACOMISS TÉCNICA 

.6/os' . 

!OVADO 

de lei nQ 3.612/08 

Altera a Cláusula Quarta 
do Termo de Convênio, 
anexo a Lei n° 2.787, de 31 
de janeiro de 2008. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Altera a Cláusula Quarta do Termo de Convênio anexo a Lei n° 
2.787, de 31 de janeiro de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Quarta - O valor total a ser repassado pelo MUNICÍPIO será 
de R$3. 600, 00 (Três mil e seiscentos reais), em seis (6) parcelas mensais e sucessivas de 
R$ 600,00 (Seiscentos reais), cada uma." 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais Cláusulas constantes 
no Termo de Convênio original. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Raptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Re istr 	e Publique-se 

L 	de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

SANCIONE - SE 

DATA:-43 jÕS/Q 

ASS.: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura MuicipaI de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.825, de 13 de maio de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
em caráter emergencial, recursos 
humanos - professor - para atuar junto 
a Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de seis (6) meses, recursos humanos, renovável por igual período ou 
até a realização de concurso público - Professor - para atuar junto a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Disciplina Carga Horária Nível/Padrão 
Professor 1 EJA/Educação 

Especial 
22 horas 3 

Parágrafo Único. A contratação emergencial constante na presente Lei, 
deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 2 1  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o mesmo 
período de vigência definido neste diploma legal. 

Art. 31  O postulante ao cargo de Professor de EJA/Educação Especial, 
Nível 3, deverá apresentar Curriculum Vitae à Secretaria Municipal de Educação e Cultura - 
SMEC, e a opção de contratação deverá recair no profissional com habilitação em Magistério e 
com o curso de Licenciatura Plena completo, ou estar cursando Ensino Superior, O candidato à 
vaga, deve ter o curso de Libras ou estar em curso, para o exercício da função. 

Parágrafo Único. Não havendo interessados com a habilitação plena, a 
escolha deverá recair sobre aquele que estiver cursando licenciatura com o maior tempo de 
freqüência ao curso, mediante a apresentação de comprovante de disciplinas e de matrícula, e 
com vencimentos correspondentes ao nível 3, conforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de 
setembro de 1994. 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 41  As despesas decorrentes da presente Lei, decorrerão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE: 04— EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.365.004 1.2014 - Manutenção da Educação Infantil 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
12.272.0031.2029 - Contribuição Previdenciária - Educação 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 

Art. 51  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de 
maio de 2008. 

Renato  
Prefeito Municipal 

Rek r -se Publique-se 

L 	de1acheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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AP VADO 

ACOMI PTECN!CAP 

Em...9.. ../3 ......... 

eto de lei 3.613 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
em caráter emergencial, recursos 
humanos - professor - para atuar junto 
a Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de seis (6) meses, recursos humanos, renovável por igual período ou 
até a realização de concurso público - Professor - para atuar junto a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Disciplina Carga Horária Nível/Padrão 
Professor 1 EJA/Educação 

Especial 
22 horas 3 

Parágrafo Único. A contratação emergencial constante na presente Lei, 
deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 2 0  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o mesmo 
período de vigência definido neste diploma legal. 

Art. 30  O postulante ao cargo de Professor de EJA/Educação Especial, 
Nível 3, deverá apresentar Curriculum Vitae à Secretaria Municipal de Educação e Cultura - 
SMEC, e a opção de contratação deverá recair no profissional com habilitação em Magistério e 
com o curso de Licenciatura Plena completo, ou estar cursando Ensino Superior. O candidato à 
vaga, deve ter o curso de Libras ou estar em curso, para o exercício da função. 

Parágrafo Único. Não havendo interessados com a habilitação plena, a 
escolha deverá recair sobre aquele que estiver cursando licenciatura com o maior tempo de 
freqüência ao curso, mediante a apresentação de comprovante de disciplinas e de matrícula, e 
com vencimentos correspondentes ao nível 3, conforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de 
setembro de 1994. 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lei, decorrerão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE: 04 - EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.365.0041.2014 —Manutenção da Educação Infantil 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
12.272.0031.2029— Contribuição Previdenciária - Educação 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Santos 
Prefeito Municipal 

Refips e Publique-se 

L@"de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

SANCIONE - SE 
DATA: J310s jO 

ASSA- 
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PUBLICAÇÕES OFICIAIS 	 O AÇORIANO - PÁGINA 13 

PRtPEÍTURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Linb 2.825, de 13 de maio de 2008. 

Autoriza o -Poder Executivi a contratar, em caráter emergencial, recursos humanos - 
professor - para atuar junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e dá outras 
providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grifide do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo 
período de seis (6) meses, recursos humanos, renovável por igual período ou até a realização 
de concurso público - Professor - para atuar junto a Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura. - 

Cargo 	Vaga 	Disciplina 	- Carga Horária 	Nível/Padrão 
Professor 	1 	EJA/Educação Especial 	22 horas 	- 3 

Parágrafo Único. A contratação emergencial constante na presente Lei, deve-se a 
necessidade temporária de excepcional interesse público. 	 - 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a 
contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o mesmo período de 
vigência definido neste diploma legal. 

Art. 3° O postulante ao cargo de Professor de EJA/Educação Especial, Nível 3, deverá 
apresentar Curriculum Vitae à Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC, e a 
opção de contratação deverá recair no profissional com habilitação em Magistério e com o 
curso de Licenciatura Plena completo, ou estar cursando Ensino Superior. O candidato à vaga, 
deve ter o curso de Libras ou estar em curso, para o exercício da função. 

Parágrafo Unico. Não havendo interessados com a habilitação plena, a escolha deverá 
recair sobre aquele que estiver cursando licenciatura com o maior tempo de freqüência ao 
curso, mediante a apresentação de comprovante de disciplinas e de matrícula, -e com vencimentos 
correspondentes ao nível 3, conforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de setembro de 1994. 

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei, decorrerão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
ÓRGÃO: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
UNIDADE: 04 - EDUCAÇÃO INFANTIL 	 - 
12.365.004 1.2014 - Manutenção da Educação Infantil 	 - 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
12.272.0031.2029 - Contribuição Previdenciária - Educação 	- 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 	- 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor nã data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de maio de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
- 	 Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 	- 	 - 
Secretária Municipal da Administração 	 - 
e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.826, de 13 de maio de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
em caráter emergencial, recursos 
humanos - Professores, Serventes e 
Merendeira - para atuar junto a 
Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de seis (6) meses, recursos humanos, renovável por igual período ou 
até a realização de concurso público - Professores, Serventes e Merendeira - para atuar junto a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Disciplina Carga Horária Nível/Padrão 
Professor 6 Educação 

Infanti 1/Séries 
Iniciais  

22 horas 1 

Professor 2 Pedagogia 22 horas 3 
Servente 5 40 horas 1 
Merendeira 1 40 horas 

Parágrafo Único. A contratação emergencial constante na presente Lei, 
deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 2 1  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o mesmo 
período de vigência definido neste diploma legal. 

Art. 31  O postulante ao cargo de Professor, Nível 1, deverá apresentar 
Curriculum Vitae à Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC, e a opção de 
contratação deverá recair no profissional com habilitação em Magistério ou estar cursando 
Pedagogia em Educação Infantil/Séries Iniciais. 
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Art. 40  O postulante ao cargo de Professor, Nível 3, com formação 
completa, deverá apresentar Curriculum Vitae à Secretaria Municipal de Educação e Cultura - 
SMEC, e a opção de contratação deverá recair no profissional com habilitação em Pedagogia 
Educação Infantil - Séries Iniciais para o exercício da função. 

Parágrafo Único. Não havendo interessados com a habilitação plena, a 
escolha deverá recair sobre aquele que estiver cursando licenciatura com o maior tempo de 
freqüência ao curso, mediante a apresentação de comprovante de disciplinas e de matrícula, e 
com vencimentos correspondentes ao nível 1, conforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de 
setembro de 1994. 

Art. 51  As despesas decorrentes da presente Lei, decorrerão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE: 04 - EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.365.0041.2014 - Manutenção da Educação Infantil 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas.— Pessoal Civil 
12.272.0031.2029 - Contribuição Previdenciária - Educação 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 

Art. 60  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de 
maio de 2008. 

Baptistadostos 
Prefeito Municipal 

4 e Publique-se 

Lijuza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

AC0IÃoTÉq'N!cA 

Em..4t4.1?-3' 	
rojeto de lei nQ 3.616/08 

...2 .4... 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
em caráter emergencial, recursos 
humanos - Professores, Serventes e 
Merendeira - para atuar junto a 
Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte .Lei: 

Art. 1° Fica o Poder •Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de seis (6) meses, recursos humanos, renovável por igual período ou 
até a realização de concurso público - Professores, Serventes e Merendeira - para atuar junto a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Disciplina Carga Horária Nível/Padrão 
Professor 6 Educação 

Infantil/Séries 
Iniciais  

22 horas 1 

Professor 2 Pedagogia 22 horas 3 
Servente 5  40 horas 1 
Merendeira 1  40 horas 1 

Parágrafo Único. A contratação emergencial constante na presente Lei, 
deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o mesmo 
período de vigência definido neste diploma legal. 

Art. 3° O postulante ao cargo de Professor, Nível 1, deverá apresentar 
Curriculum Vitae à Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC, e a opção de 
contratação deverá recair no profissional com habilitação em Magistério ou estar cursando 
Pedagogia em Educação Infantil/Séries Iniciais. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
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Art. 40 O postulante ao cargo de Professor, Nível 3, com formação 
completa, deverá apresentar Curriculum Vitae à Secretaria Municipal de Educação e Cultura - 
SMEC, e a opção de contratação deverá recair no profissional com habilitação em Pedagogia 
Educação Infantil - Séries Iniciais para o exercício da função. 

Parágrafo Único. Não havendo interessados com a habilitação plena, a 
escolha deverá recair sobre aquele que estiver cursando licenciatura com o maior tempo de 
freqüência ao curso, mediante a apresentação de comprovante de disciplinas e de matrícula, e 
com vencimentos correspondentes ao nível 1, conforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de 
setembro de 1994. 

Art. 5° As despesas decorrentes da presente Lei, decorrerão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE: 04— EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.365.004 1.2014 - Manutenção da Educação Infantil 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
12.272.0031.2029— Contribuição Previdenciária - Educação 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

iittÇIidos Santos 
Prefeito Munici pai 

Regiffj e Publique-se 

Ltrt de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos SANCONE - SE 

DATA: 43 / 
ASS.: \_- 
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PREFÈITURAMUNICIPÀL DE TAQUARI 
Lei n°2.826, de 13 de maio de 2008. 
Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, recursos humanos - Professores, 
Serventes e Merendeira - para atuar junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e dá 
outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1 0  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo período de 

seis (6) meses, recursos humanos, renovável por igual período ou até a realização de concurso 
público - Professores, Serventes e Merendeira - para atuar junto a Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura. 

Cargo Vaga Disciplina Carga Horária Nível/Padrão 
Professor 6 Educação Infantil/Séries Iniciais 22 horas 1 
Professor 2 Pedag6gia 22 horas 3 
Servente 5 40 horas 1 
Merendeira 1 40 horas 1 

Parágrafo Único. A contratação emergencial constante na presente Lei, deve-se a necessidade 
temporária de excepcional interesse público. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contratação 
de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o mesmo período de vigência definido 
neste diploma legal. 

Art. 3 0  O postulante ao cargo de Professor, Nível 1, deverá apresentar Curriculum Vitae à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC, e a opção de contratação deverá recair no 
profissional com habilitação em Magistério ou estar cursando Pedagogia em Educação Infantil/Séries 
Iniciais. 

Art. 40  O postulante ao cargo de Professor, Nível 3, com formação completa, deverá apresentar 
Curriculum Vitae à Secretaria Municipal de Educação e Cultura - 
SMEC, e a opção de contratação deverá recair no profissional com habilitação em Pedagogia Educação 
Infantil - Séries Iniciais para o exercício da função. 

Parágrafo Único. Não havendo interessados com a habilitação plena, a escolha deverá recair 
sobre aquele que estiver cursando licenciatura com o maior tempo de freqüência ao curso, mediante 
a apresentação de comprovante de disciplinas e de matricula, e com vencimentos correspondentes 
ao nível 1, conforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de setembro de 1994. 

Ad. 5° As despesas decorrentes da presente Lei, decorrerão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
ÓRGÃO: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE: 04- EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.365.0041.2014 - Manutenção da Educação Infantil 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
12.272.0031.2029 - Contribuição Previdenciária - Educação 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 

Ad. 60  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de maio de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 2.827, de 13 de maio de 2008. 

Acrescenta a meta ao Anexo de Metas e prioridades do PPA - Plano Plurianual para o 
período 2006 a 2009, Lei n° 2.531, de 17 de agosto de 2005. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam incluídas no Anexo de Metas e Prioridades do PPA - Plano Plurianual para 
o período de 2006 a 2009, conforme Lei n°2.531, de 17 de agosto de 2005, as metas a seguir 
relacionadas: 

Orgão: Secretaria da saúde- Departamento Assistência Social, Fundo Municipal da 
Assistência Social - FUNDACAT 

Ação: 	Atenção ao Saneamento Básico 
Produto: 	Obras e instalações, material e serviços 
Custo estimado: 60.000,00 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de maio de 2008. 

Renato Bczptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Luíza de Souza Pacheco 
Secretária da Administração 
e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.827, de 13 de maio de 2008. 

Acrescenta a meta ao Anexo de 
Metas e prioridades do PPA - Plano 
Plurianual para o período 2006 a 
2009, Lei O  2.531, de 17 de agosto de 
2005. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam incluídas no Anexo de Metas e Prioridades do PPA - Plano 
Plurianual para o período de 2006 a 2009, conforme Lei n° 2.531, de 17 de agosto de 2005, 
as metas a seguir relacionadas: 

PODER EXECUTIVO 

Órgão: Secretaria de Obras 

Construção de redes de águas, poços artesianos e 
Ação: 	 reservatórios 

Produto: 	Obras e instalações, material e serviços 	
120.000,00 

 

Custo estimado 

Órgão: SEDESTUR 

Ação: 	 Incentivo ao turismo 

Produto: 	Obras e instalações, material e serviços 	 60.000,00 

Custo estimado 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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___ Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: Secretaria da saúde- Departamento Assistência Social, Fundo Municipal da 	-- 
Assistência Social - FUNDACAT  

Ação: 	 Atenção ao Saneamento Básico 

Produto: 	Obras e instalações, material e serviços 	 60.000,00 

Custo estimado 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de maio 

de 2008. 

ICgaeBpi ' Santos 
Prefeito Municipal 

Regit-sublique-se 

Luíza d Souza Pacheco 
Secretária da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de 
Estado do Rio Grande do Sul 

o 

•_j• Y 	1 • 

ojeto de lei nQ3.614/08 

Acrescenta a meta ao Anexo de 
Metas e prioridades do PPA - Plano 
Plurianual para o período 2006 a 
2009, Lei no 2.531, de 17 de agosto de 
2005. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam incluídas no Anexo de Metas e Prioridades do PPA - Plano 
Plurianual para o período de 2006 a 2009, conforme Lei n° 2.531, de 17 de agosto de 2005, 
as metas a seguir relacionadas: 

PODER EXECUTIVO 

Órgão: Secretaria de Obras 

Construção de redes de águas, poços artesianos e 
Ação: 	 reservatórios 

Produto: 	Obras e instalações, material e serviços 
	 120.000,00 

Custo estimado 

Órgão: SEDESTUR 

Ação: 	 Incentivo ao turismo 

Produto: 	Obras e instalações, material e serviços 	 60.000,00 

Custo estimado 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taqu'' 
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___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: Secretaria da saúde- Departamento Assistência Sócial, Fundo Municipal da 
Assistência Social - FUNDACAT 

Ação: 	 Atenção ao Saneamento Básico 

Produto: 	Obras e instalações, material e serviços 	 60.000,00 

Custo estimado 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ltw1Wp~tist~tos 
Prefeito Municipal 

Rgtse e Publique-se 

L'de Souza Pacheco 
Secretária da Administração 
e Recursos Humanos 

SANCIONE - SE 

DATA:_3os O 

ASS.: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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PLANO PLURIANUAL 200612009 

órgão: SEDESTUR 

PROGRAMA: Desenvolvimento econômico do município 

JUSTIFICATIVA: Através deste programa pretende-se buscar o crescimento econômico promovendo ações no setor secundário e terciário, maior 
geração de recursos e emprego. 

PÚBLICO ALVO: Comunidade em geral 

OBJETIVO DO PROGRAMA: Promover o desenvolvimento econômico e tecnológico do município, contribuindo para a geração de emprego renda 
e implantar ações desenvolvimento econômico do município 

- 	-. 	 -. 	 -- 	 - 

Dados Financeiros em R$ 1 	 2006 	 7007 	 7flfl 	 flflQ 	 TflTAI 

Total do Programa (R$ 1) - 124.000,001 184.340,001 270.000,001 335.020,001 913.360,00 

AÇÕES / PRODUTOS unwacle ae 
2006 2007 2008 2009 TOTAL 

Ação: Manutenção das atividades da secretana 
Produto: Despesa com pessoal O 

Custoestimado R$1 42.000,00 44.520,00 47.190,00 50.020,00 183.730,00 
Ação: Manutenção geral 
Produto: Serviços e materiais de consumo O 

Custoestimado R$1 22.000,00 24.820,00 52.810,00 1  60.000,00 159.630,00 
Ação: Incentivos a micro e pequenas empresas 
Produto: empresas 0 

Custoestimado R$1 50.000,00 100.000,00 150_000,00 200.000,00 500.000,00 
Ação: Incentivos a qualificação profissional 

à empresesas e população em geral 
Produto: Serviços e materiais de consumo O 

Custoestimado R$1 10_000,00 15.000,00 20.000,001 25.000,00 70.000,00 
Ação: Incentivos ao turismo 

Produto: Obras e instalaçõesServiços e materiais O 
Custoestimado R$1  60.000,00  60.000,00 



órgão: SECRETARIA DE OBRAS 

PROGRAMA: Infra-estrutura urbana e construção 

JUSTIFICATIVA: Necessitamos de pavimentação, calçamento, construção de pontes e bueiros do sitema viário e continuação da construção do 
prédio da prefeitura 
PÚBLICO ALVO: População em geral 

OBJETIVO DO PROGRAMA: Realizar ações que visem a pavimentação , conservação da malha viária do município. Efetuar abertura , adequação, 
construção de estradas, bueiros, calçamento com a finalidade de melhorar o escoamento da produção , obras de sinalização. 

Dados Financeiros em R$ 1 2006 2007 2008 2009 TOTAL 
Orçamentário 
Extra-orçamentário  
Total do Programa (R$ 1) 	 __________ 2.315.640,00 2.500.818,00 2.792.224,00 3.100.316,00 10.715.998,00 

AÇÕES / PRODUTOS uniaaaeae 
2006 2007 2008 2009 TOTAL 

Ação 	Manutenção das atividades da secretaria 
Produto: 	 pessoal O 

Custo estimado R$ 1 922.000,00 977.320,00 1.035.960,00 1.098.120,00 4.033.400,00 
Ação 	 Manutenção geral 
Produto: 	serviços e material de consumo O 

Custo estimado R$ 1 1 .100.000,00 1.126.000,00 1.154.040,00 1.163.280,00 4.543.320,00 
Ação 	 Ampliação do predio administrativo 
Produto: 	 prédio onde 1 1 1 1 1 

Custo estimado R$ 1 100.000,00 100.000,00 150.000,00 150.000,00 500.000,00 
Ação 	 calçamento e asfaltamento de ruas  
Produto: 	 ruas m2 2400 4000 8000 16000 30400 

Custo estimado R$ 1 60.000,00 100.000,00 200.000,00 400.000,00 760.000,00 
Ação 	 material permanente 
Produto: 	 equipamento O 

Custo estimado R$ 1 3.640,00 7.498,00 5.224,00 4.826,00 21.188,00 
Ação 	 Recuperação de pontes e bueiros 
Produto: 	Pontes e bueiros O 

Custo estimado R$ 1 50.000,00 50.000,00 60.000,00 84.090,00 244.090,00 
Ação 	 Recuperação estradas vicinais , 

Produto: 	 estradas 1 
Custo estimado R$ 1 40.000,00 70.000,00 97.000,00 100.000,00 307.000,00 

Ação 	Construção e ampliação de predios publicos 
Produto: 	serviços e material de consumo 1 

Custo estimado R$ 1 40.000,00 70.000,00 90.000,00 100.000,00 307.000,00 
Ação 	Criação do FUMREBOM e manutenção do 

Corpo de Bombeiros 
Produto: 	serviços, material de consumo e permanente 1 

Custo estimado R$ 1  90000000 10000000 12000000 310 00000 
Ação 	Construção de redes de agua poços artesianos 

e reservatórios 
Produto: 	Obras e instalações, Material e Serviço 1 

Custo estimado R$ 1  120.000,00  



PLURIANUAL 

Orgao: Secretaria da Saude -Departamento Assistência Social, Fundo Municipal de Assistência Social - FUNDACAT 
PROGRAMA: Assistência Social 

JUSTIFICATIVA: O município possui várias pessoas em situação de carência e vínculos fragilizados que necessitam serem incluidas em 
programas de proteção social, viabilizados pelo município. 

PUBLICO ALVO: pessoa em situação vulnerabilidade social 

OBJETIVO DO PROGRAMA: Executar, manter e aprimorar o sistema de gestão política pública dos serviços de Assistência Social integrando 
as ações da iniciativa pública, as sociedades civis Organizadas para atendimento das necessidades básicas da criança, adolescente, idoso, 
portadores de necessidades especiais e famílias em situação de vulnerabilidade social. 

do Proqrama IRS 1 

Açao: 	ivianutençao aas auviaaaes oa secretaria 
Produto: 	 Despesas de pessoal o 

Custo estimado R$ 1 65.00000 68.90000 73.04000 77.420,00 284.360,00 
Ação: 	 Manutenção em Geral 
Produto: 	 materiais e serviços o 

Custo estimado R$ 1 15.400,00 16.350,00 17.300,00 18.280,00 67.330,00 
Ação 	 Subvençoes sociais .' 
Produto: 	 entidades 	 . O 

Custo estimado R$ 1 17.000,00 18.000,00 19.19000 20.300,00 74.490,00 
Ação: 	Atenção família, criança, adolescente e idoso 
Produto: 	Fundo Municipal Assistência Social o 

Custo estimado R$ 1 90.000,001 95.400,00 101.130,00 107.200,00 393.730,00 
Ação 	Atenção a Criança e ao Adolescente 
Produto: 	 FUNDACAT 

' » 
O 

Custo estimado R$ 1 25.000,00 26.500,00 28.000,00 29.780,00 109.280,00 

Produto: 	Obras e instalações, material e serviços 
Açao 	 Atençao a Saneamento Basico  

o 
Custo estimado R$ 1  60,000,00  



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°2.828, de 13 de maio de 2008. 
Altera a Ementa e o "Caput" e o Art. 1 1  da Lei n1 2.749, de 24 de 
outubro de 2007. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1°A Ementa e o "Caput" do art. 1° da Lei n° 2.749, de 24 
de outubro de 2007, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Autoriza o Poder Executivo a doar uniformes para os alunos 
da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino de Taquari." 

"Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar 
uniformes para os alunos da Educação Básica da Rede Municipal 
de Ensino de Taquari." 

Ad. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais 
disposições contidas na Lei supra citada. 

Ad. 31  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
•GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de 

maio de 2008. 
Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 	 - 
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 



___ Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.828, de 13 de maio de 2008. 

Altera a Ementa e o "Caput" e o 
Art. 1° da Lei n  2.749, de 24 de 
outubro de 2007. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1 A Ementa e o "Caput" do art. P da Lei n° 2.749, de 24 de 
outubro de 2007, passam a vigorar com a seguinte redação: 

Autoriza o Poder Executivo a doar 
uniformes para os alunos da Educação 
Básica da Rede Municipal de Ensino de 
Taquari." 

Art. 10  Fica o Poder Executivo Municipal autori.zado a doar 
unforrnes para os alunos da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino de Taquari." 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na Lei supra citada. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 
de maio de 2008. 

Ríaptistaatos 
Prefeito Municipal 

Regj?se Publique-se 
J L )  

.bizfYde Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Estado do Rio Grande do S 

rojeto de leÍ nQ 3.615/08 

Altera a Ementa e o "Caput" e o 
Art. 1° da Lei n° 2.749, de 24 de 
outubro de 2007. 

Prefeitura Municipal de aquari 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 10  A Ementa e o "Caput" do art. l'da Lei n° 2.749, de 24 de 
outubro de 2007, passam a vigorar com a seguinte redação: 

Autoriza o Poder Executivo a doar 
unforrnes para os alunos da Educação 
Básica da Rede Municipal de Ensino de 
Taquari." 

Art. 10  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar 
unformes para os alunos da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino de Taquari." 

Art. 20  Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na Lei supra citada. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

BaDptista 	Santos 
Prefeito Municipal 

Ree-s 	ublique-se 

Lri'de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração e 
Recursos Humanos 

SANCIONE - SE 
DATA 

Ass 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquri - RS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei 0  2.829, de 13 de maio de 2008. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 

Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 
240.000,00 (Duzentos e quarenta mil reais), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 
Órgão .........: 07 SECRETARIA DE OBRAS E 

Unidade .....: 01 SERVIÇOS URBANOS 
17.511.0060.1029 - •CONST. REDE DE ÁGUA E 
RESERVATÓRIO 
4,4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações R$ 97.000,00 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações R$23.000,00 
Órgão ....... : 08 SECRET. DA SAIJDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 04 DEPARTAMENTO DE ASSIST. SOCIAL 
17.512.0030.1030 - CONSTRUÇÃO DE REDE DE ESGOTO 

4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações R$ 60.000,00 
Orgão ....... : 09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL 
E TURISMO 

: 01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL 

13.695.94.1888 - INCENTIVO AO TURISMO 
4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações R$50.000,00 
4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações R$ 10.000,00 

Art. 2° Servirão para a cobertura de que trata o Art. 1, 
os repasses dos Convênios com a União para realização de 
obras de infra-estrutura no valor de R$ 147.000,00 
(Cento e quarenta e sete mil reais), e as seguintes reduções 

Orgão.............: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade ........... :01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.091.0122.2047 - PAGAMENTO DE PRECATORIOS 
3.3.90.91.00.00 - Sentençasjudiciais R$ 33.000,00 
Órgão .........11 RESERVA DE CONTIGENCIA 
Unidade .....: 01 RESERVA DE CONTIGENCIA 
99.999.0999.2030 RESERVA DE CONTIGENCIA 
9.9.99.99.00.00 - Reserva de contingência R$ 60.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARI, 13 de maio de 2008. 
Renato Baptista dos Santos 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 



Prefeiturci Mwiicipul de Tuquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.829, de 13 de maio de 2008. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 240.000,00 
(Duzentos e quarenta mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão ....... ..:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 01 SERVIÇOS URBANOS 

17.511.0060.1029 - CONST. REDE DE ÁGUA E RESERVATÓRIO 
4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações................................................................R$ 97.000,00 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações................................................................R$ 23.000,00 

Órgão ....... : 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 04 DEPARTAMENTO DE ASSIST. SOCIAL 

17.512.0030.1030 - CONSTRUÇÃO DE REDE DE ESGOTO 
4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações .............................................. . ................ R$ 60.000,00 

Órgão .......:09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURISMO 
Unidade .....: 01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

13.695.94.1888 - INCENTIVO AO TURISMO 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações .................................................................. R$ 50.000,00 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações ............................................................... .R$ 10.000,00 

Art. 20  Servirão para a cobertura de que trata o Art. 1°, os repasses dos 
Convênios com a União para realização de obras de infra-estrutura no valor de 
R$ 147.000,00 (Cento e quarenta e sete mil reais), e as seguintes reduções orçamentárias: 

Órgão ............. :05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade ........... :01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.091.0122.2047 - PAGAMENTO DE PRECATORIOS 
3.3.90.91.00.00— Sentenças judiciais .................................................. ............... R$ 33.000,00 

Órgão .......: 11 RESERVA DE CONTIGENCIA 
Unidade .....: 01 RESERVA DE CONTIGENCIA 

99.999.0999.2030 RESERVA DE CONTIGENCIA 
9.9.99.99.00.00 - Reserva de contingência........................................................R$ 60.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE  

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taqu.- 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



•-  Prefei uru Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de maio 
de 2008. 

Renato~tista Santos 
Prefeito Municipal 

Re•stre 	ublique-se 

ui 	e Scheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquri - RS 
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ACOM 	OTÉCNICA 

I Projeto de lei nQ e 

Abre Crédito Especial, aponta reëiirso. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 240.000,00 
(Duzentos e quarenta mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão .........:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 01 SERVIÇOS URBANOS 

17.511.0060.1029 - CONST. REDE DE ÁGUA E RESERVATÓRIO 
4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações................................................................R$ 97.000,00 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações................................................................R$ 23.000,00 

Órgão ....... : 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 04 DEPARTAMENTO DE ASSIST. SOCIAL 

17.512.0030.1030 - CONSTRUÇÃO DE REDE DE ESGOTO 
4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações...............................................................R$ 60.000,00 

Órgão .......:09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURISMO 
Unidade .....: 01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

13.695.94.1888 - INCENTIVO AO TURISMO 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações.................................................................R$ 50.000,00 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações ............................................................ . ... R$ 10.000,00 

Art. 2° Servirão para a cobertura de que trata o Art. l, os repasses dos 
Convênios com a União para realização de obras de infra-estrutura no valor de 
R$ 147.000,00 (Cento e quarenta e sete mil reais), e as seguintes reduções orçamentárias: 

Órgão ............. :05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade .......... .:01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.091.01222047 - PAGAMENTO DE PRECATORIOS 
3.3.90.91.00.00 - Sentenças judiciais............................................................R$ 33.000,00 

Órgão .......: 11 RESERVA DE CONTIGENCIA 
Unidade .....: 01 RESERVA DE CONTIGENCIA 

99.999.0999.2030 RESERVA DE CONTIGENCIA 

9.9.99.99.00.00 - Reserva de contingência........................................................R$ 60.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TaquiT 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Esfado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

itis1ad Santos 
Prefeito Municipál 

Rep e Publique-se 

Luiuza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

[SANCIONSE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Lei n° 2.830, de 13 de maio de 2008. 
Autoriza o Poder Executivo a incluir Metas na LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias), 
nas Secretarias Municipais da Saúde e Meio Ambiente - Departamento da Assistência 
Social, Secretaria de Obras e SEDESTUR, e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal dè Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a incluir Metas na Lei n° 2.753, de 31 outubro 
de 2007 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2008, nas Secretarias Municipais 
da Saúde e Meio Ambiente - Departamento de Assistência Social, Secretaria de Obras e 
SEDESTUR, sendo estas: 

1 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente - Departamento de Assistência 
Social, no Programa de Saneamento Básico a famílias carentes; 

II - Secretaria Municipal de Obras, no Programa de construção de redes de água, poços 
artesianos e reservatórios; 

III - SEDESTUR, no Programa de incentivo ao Turismo no Município. 
Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a adequação na Lei Orçamentária 

do exercício de 2008. 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de maio de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 



___ Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.830, de 13 de maio de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a incluir Metas 
na LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias), 
nas Secretarias Municipais da Saúde e Meio 
Ambiente - Departamento da Assistência 
Social, Secretaria de Obras e SEDESTUR, e 
dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a incluir Metas na Lei n° 2.753, 
de 31 outubro de 2007 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2008, nas 
Secretarias Municipais da Saúde e Meio Ambiente - Departamento de Assistência Social, 
Secretaria de Obras e SEDESTUR, sendo estas: 

1 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente - Departamento de 
Assistência Social, no Programa de Saneamento Básico a famílias carentes; 

II - Secretaria Municipal de Obras, no Programa de construção de redes de 
água, poços artesianos e reservatórios; 

III - SEDESTUR, no Programa de incentivo ao Turismo no Município. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a adequação na Lei 
Orçamentária do exercício de 2008. 

Art. 31  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de maio 
de 2008. 

Prefeito Municipal 

Q
-seue-se 

 Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  
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jtoriza o Poder Executivo a incluir Metas 
IIWtDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias), 
nas Secretarias Municipais da Saúde e Meio 
Ambiente - Departamento da Assistência 
Social, Secretaria de Obras e SEDESTUR, e 
dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a incluir Metas na Lei n° 2.753, 
de 31 outubro de 2007 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2008, nas 
Secretarias Municipais da Saúde e Meio Ambiente - Departamento de Assistência Social, 
Secretaria de Obras e SEDESTUR, sendo estas: 

1 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente - Departamento de 
Assistência Social, no Programa de Saneamento Básico a famílias carentes; 

II - Secretaria Municipal de Obras, no Programa de construção de redes de 
água, poços artesianos e reservatórios; 

III - SEDESTUR, no Programa de incentivo ao Turismo no Município. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a adequação na Lei 
Orçamentária do exercício de 2008. 

Art. 31  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Renato  
Prefeito Municipal 

?  

R s e e Publique-se Sol  

Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

SAO - SE 

DATA 	,0iJ9' 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2008 
ANEXO 1 - METAS E PRIORIDADES 

ÕRGÃO: Secretaria de Obras 

PROGRAMA: 	Infra-estrutura urbana e construção 

Ação: Manutenção das atividades 
Despesa com Pessoal e Vale Alimentação 

Ação: Manutenção em geral 
Serviços e materiais de consumo 

Ação: Criação do FUNREBOM 

Ação: Construção e ampliação de prédios públicos 

Ação: Calçamento e asfaltamento de ruas 

Ação: Material permanente 

Ação: Recuperação de pontes e bueiros 

Ação: Recuperação estradas vicinais 

Ação: Construção de redes de água, poços artesianos e reservatórios 



LEI DE DIRETRIZES ÕRÇAMENTÁRIAS - 2008 
ANEXO 1 - METAS E PRIORIDADES 

ORGAO: SEDESTUR 
PROGRAMA: Desenvolvimento econômico do município. 

Ação: Incentivos a micro e pequenas 
Empresas 

Ação: Incentivo ao turismo no município 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2008 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 

ORGAO: 	Secretaria da Saúde Departamento de Assistência Social 
PROGRAMA: 	Assistência Social 

Ação: Manutenção das atividades 
Despesa com Pessoal e Vale Alimentação 

Ação: Manutenção em Geral 
Materiais e serviços 

Ação: Subvenções Sociais 
entidades 

Ãção: Atenção a família, criança, adolescente e idoso 
Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Atenção a Criança e ao Adolescente 
FUNDACAT 

Ação: Programa de prevenção e conscientização ao uso de álcool e outras 
drogas. 

Ação: Programa de saneamento básico a familias carentes. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.831, de 13 de maio de 2008. 

Autoriza o Município de Taquari a celebrar 
Convênio com a Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos, visando 
operacionalização das Agências de Correios 
Comunitárias e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA Dos SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Município de Taquari, autorizado a celebrar Termo de 
Convênio com a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, visando a operacionalização das 
Agências de Correio Comunitárias, nos termos do Convênio em anexo, parte integrante da presente 
Lei. 

Art. 2° O Município poderá também firmar convênio com entidades civis, 
associações de moradores ou qualquer pessoa jurídica, delegando a elas o direito de colocar em 
funcionamento e sob sua total responsabilidade, em prédio de sua propriedade, as Agências de 
Correio Comunitárias. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de maio de 
2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

RegyfPublique-se 

LtSPcheco 
Secretária de Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
EstadodoRioGrandedouI APROVADO 

1 EmA2.... 

== 
Projeto de lei nQ 3.620/08 

A COM}&ÃO TÈCNICA 	 Autoriza o Poder Executivo a Celebrar 
Convênio com a Empresa Brasileira de 
Correios 	e 	Telégrafos, 	visando 

çjente ... operacionalização das Agências de 
Correio Comunitarias e da outras 
providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo, autorizado a celebrar Termo de 
Convênio com a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, visando a operacionalização das 
Agências de Correio Comunitárias, nos termos do Convênio em anexo, parte integrante da 
presente Lei. 

Art. 2 1' O Município poderá também firmar convênio com entidades 
civis, associações de moradores ou qualquer pessoa jurídica, delegando a elas o direito de 
colocar em funcionamento e sob sua total responsabilidade, em prédio de sua propriedade, as 
Agências de Correio Comunitárias. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Wd

e Publique-se 

e Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

SANCIONE - SE 

DATA: 	/ 

ASS.: . 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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01 SEC.DESEN.ECONOMIcO socr 

3.695.94.1888 - INCENTIVO AO TURISMO 
.4.90.51.00.00 - Obras e instalações R$ 50.000,00 
.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações R$ 10.000,00 

Art. 2° Servirão para a cobertura de que trata o Art. 10 

s repasses dos Convênios com a União para realização d 
bras de infra-estrutura no valor de R$ 147.000,0( 
Cento e quarenta e sete mil reais), e as seguintes reduçõe: 

Órgão ............. : 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade...........:01 SECRETARIA DA FAZENDA 
4.091 .0122.2047 - PAGAMENTO DE PRECATORIOS 
.3.90.91.00.00 - Sentençasjudiciais R$ 33.000,00 
)rgão ....... : 11 RESERVA DE CONTIGENCIA 
Jnidade ..... : 01 RESERVA DE CONTIGENCIA 
)9.999.0999.2030 RESERVA DE CONTIGENCIA 
).9.99.99.00.00 - Reserva de contingência R$ 60.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçãc 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL Dl 

[AQUARI, 13 de maio de 2008. 
Renato Baptista dos Santos 

Prefeito Municipal 
egistre-se e Publique-se 

i.,uiza de Souza Pacheco 
ecretária Municipal de Administração 
Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de aquari 
ttIØ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.832, de 28 de maio de 2008. 

"Dispõe sobre a fixação dos subsídios do 
Prefeito e do Vice-Prefeito Municipal 
para a legislatura 200912012 e dá outras 
providências". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu tendo sancionado tacitamente promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° O Prefeito e o Vice-Prefeito perceberão subsídios mensais nos 
termos desta Lei, a partir de 1° de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2012. 

Art. 2° O subsídio do Prefeito é fixado no valor de R$ 9.019,53 (nove mil 
dezenove reais com cinqüenta e três centavos). 

Art. 3° O subsídio do Vice-Prefeito é fixado no valor de R$ 4.509,77 
(quatro mil quinhentos e nove reais com setenta e sete centavos). 

Art. 40  Os subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito, de que tratam os 
artigos 2° e 3 0  desta Lei, serão reajustados, por meio de lei específica, na mesma data e no 
mesmo índice em que for procedida a revisão geral da remuneração dos servidores do 
Município, de que trata o inciso X, do artigo 37, da Constituição Federal. 

§ Unico - No primeiro ano de mandato, o índice revisional será 
proporcional ao número de meses transcorridos do início da legislatura até a sua concessão. 

Art. 50  Além dos subsídios mensais, o Prefeito e o Vice-Prefeito 
perceberão, em dezembro de cada ano, uma importância igual ao subsídio vigente daquele mês. 

§ 1° As interrupções do exercício do mandato, por cada período maior de 
14 (catorze) dias, determinará a redução de 1/12 (um doze avos) no valor a ser pago. 

§ 2° Quando houver pagamento da metade da remuneração de (um) mês 
aos servidores, a título de adiantamento do 13° (décimo terceiro) salário, na forma da Lei 
Municipal, igual tratamento será dado ao Prefeito e Vice-Prefeito. 

Art. 6° Em licença por motivo de saúde, o Prefeito Municipal perceberá 
integralmente seu subsídio, devendo o Poder Público, se necessário, fazer a complementação do 
beneficio previdenciário a que tiver direito. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE Âk2~ 
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Prefeitura Muni
00  
cipal de 	von 

. 

Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 70  No gozo das férias do Prefeito e do Vice-Prefeito, aos subsídios 
será acrescido 1/3. 

§ Único - As férias do Prefeito e do Vice-Prefeito, correspondentes ao 
último ano de mandato, poderão ser gozadas no segundo semestre desse ano. 

Art. 80  As despesas decorrentes desta Lei será suportada pela seguinte 
dotação orçamentária: 

31.90.11.00.00 - Venc. e vantagens fixas - Pessoal Civil 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos 
a partir de l de janeiro de 2009. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de 
maio de 2008. 

Ruiti1aptistas Santos 
Prefeito Municipal 

RegiPub1ique-se 

Luiz'e Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 
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Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul  

A COM!$SÃO TÉCÁ!CA 

Em...?.Q. 

Projeto de lei n° 3.604/08 

"Dispõe sobre a fixação dos subsÍdios do 
Prefeito e do Vice-Prefeito Municipal 
para a legislatura 2009/20 12 e dá outras 
providências". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 1° O Prefeito e o Vice-Prefeito perceberão 
subsídios mensais nos termos desta Lei, a partir de 1° de janeiro de 2009 
até 31 de dezembro de 2012. 

Art. 2° O subsídio do Prefeito é fixado no valor de R$ 
9.019,53 (nove mil, dezenove reais com cinqüenta e três centavos). 

Art. 300  subsídio do Vice-Prefeito é fixado no valor de 
R$ 4.509,77 (quatro mil, quinhentos e nove reais com setenta e sete 
centavos). 

Art. 40  Os subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito, de 
que tratam os artigos 2 0  e 3° desta Lei, serão reajustados, por meio de lei 
ëspecífica, na mesma data e no mesmo índice em que for procedida a 
revisão geral da remuneração dos servidores do Município, de que trata 
o inciso X, do artigo 37, da Constituição Federal. 

§ Unico - No primeiro ano de mandato, o índice 
revisional será proporcional ao número de meses transcorridos do início 
da legislatura até a sua concessão. 

Art. 50  Além dos subsídios mensais, o Prefeito e o 
Vice-Prefeito perceberão, em dezembro de cada ano, uma importância 
igual ao subsídio vigente daquele mês. 

§ 1° As interrupções do exercício do mandato, por cada 
período maior de 14 (catorze) dias, determinará a redução de 1/12 (um 
doze avos) no valor a ser pago. 

§ 2° Quando houver pagamento da metade da 
remuneração de (um) mês aos servidores, a título de adiantamento do 
130  (décimo terceiro) salário, na forma da Lei Municipal, igual 
tratamento será dado ao Prefeito e Vice-Prefeito. 
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Art. 6° Em licença por motivo de saúde, o Prefeito 
Municipal perceberá integralmente seu subsídio, devendo o Poder 
Público, se necessário, fazer a complementação do beneficio 
previdenciário a que tiver direito. 

Art. 7° No gozo das férias do Prefeito e do Vice-
Prefeito, aos subsídios será acrescido 1/3. 

§ Único - As férias do Prefeito e do Vice-Prefeito, 
correspondentes ao último ano de mandato, poderão ser gozadas no 
segundo semestre desse ano. 

Art. 8° As despesas decorrentes desta Lei será 
suportada pela seguinte dotação orçamentária: 

31.90.11.00.00 - Venc. e vantagens fixas - Pessoal Civil 
Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, gerando efeitos a partir de 1° de janeiro de .2009. 

Sala das Sessões, 17-ce Ofil 0 2008. 

Vei'< 

Ve?..Lílian 	os Reis Kern, 
ecretária. 

VdroJacobEl 
2° Secretário. 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.832, de 27 de maio de 2008. 

"Dispõe sobre a fixação dos subsídios do 
Prefeito e do Vice-Prefeito Municipal 
para a legislatura 2009/2012 e dá outras 
providências". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l O Prefeito e o Vice-Prefeito perceberão subsídios mensais nos 
termos desta Lei, a partir de 1° de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2012. 

Art. 2° O subsídio do Prefeito é fixado no valor de R$ 9.019,53 (nove mil 
dezenove reais com cinqüenta e três centavos). 

Art. 30  VETADO. 

Art. 4° Os subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito, de que tratam os 
artigos 2° e 3° desta Lei, serão reajustados, por meio de lei específica, na mesma data e no 
mesmo índice em que for procedida a revisão geral da remuneração dos servidores do 
Município, de que trata o inciso X, doartigo 37, da Constituição Federal. 

§ Unico - No primeiro ano de mandato, o índice revisional será 
proporcional ao número de meses transcorridos do início da legislatura até a sua concessão. 

Art. 5° Além dos subsídios mensais, o Prefeito e o Vice-Prefeito 
perceberão, em dezembro de cada ano, uma importância igual ao subsídio vigente daquele mês. 

§ 1° As interrupções do exercício do mandato, por cada período maior de 
14 (catorze) dias, determinará a redução de 1 / 12 (um doze avos) no valor a ser pago. 

§ 2° Quando houver pagamento da metade da remuneração de (um) mês 
aos servidores, a título de adiantamento do 13° (décimo terceiro) salário, na forma da Lei 
Municipal, igual tratamento será dado ao Prefeito e Vice-Prefeito. 

Art. 6° Em licença por motivo de saúde, o Prefeito Municipal perceberá 
integralmente seu subsídio, devendo o Poder Público, se necessário, fazer a complementação do 
benefício previdenciário a que tiver direito. 

Art. 7° No gozo das férias do Prefeito e do Vice-Prefeito, aos subsídios 
será acrescido 1/3. 

§ Único - As férias do Prefeito e do Vice-Prefeito, correspondentes ao 
último ano de mandato, poderão ser gozadas no segundo semestre desse ano. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 8° As despesas decorrentes desta Lei será suportada pela seguinte 
dotação orçamentária: 

31.90.11.00.00 - Venc. e vantagens fixas - Pessoal Civil 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos 
a partir de 10  de janeiro de 2009. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICPAL DE TAQUARI, 27 de 
maio de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

td
se 	 e-se 

 Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.832, de 27 de maio de 2008. 

"Dispõe sobre a fixação dos subsídios do 
Prefeito e do Vice-Prefeito Municipal 
para a legislatura 200912012 e dá outras 
providências". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° O Prefeito e o Vice-Prefeito perceberão subsídios mensais nos 
termos desta Lei, a partir de 10  de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2012. 

Art. 2° O subsídio do Prefeito é fixado no valor de R$ 9.019,53 (nove mil 
dezenove reais com cinqüenta e três centavos). 

Art. 30  VETADO. 

Art. 40  Os subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito, de que tratam os 
artigos 2° e 3° desta Lei, serão reajustados, por meio de lei específica, na mesma data e no 
mesmo índice em que for procedida a revisão geral da remuneração dos servidores do 
Município, de que trata o inciso X, do artigo 37, da Constituição Federal. 

§ Unico - No primeiro ano de mandato, o índice revisional será 
proporcional ao número de meses transcorridos do início da legislatura até a sua concessão. 

Art. 5° Além dos subsídios mensais, o Prefeito e o Vice-Prefeito 
perceberão, em dezembro de cada ano, uma importância igual ao subsídio vigente daquele mês. 

§ 1° As interrupções do exercício do mandato, por cada período maior de 
14 (catorze) dias, determinará a redução de 1/12 (um doze avos) no valor a ser pago. 

§ 2° Quando houver pagamento da metade da remuneração de (um) mês 
aos servidores, a título de adiantamento do 13° (décimo terceiro) salário, na forma da Lei 
Municipal, igual tratamento será dado ao Prefeito e Vice-Prefeito. 

Art. 60  Em licença por motivo de saúde, o Prefeito Municipal perceberá 
integralmente seu subsídio, devendo o Poder Público, se necessário, fazer a complementação do 
beneficio previdenciário a que tiver direito. 

Art. 7° No gozo das férias do Prefeito e do Vice-Prefeito, aos subsídios 
será acrescido 1/3. 

§ Único - As férias do Prefeito e do Vice-Prefeito, correspondentes ao 
último ano de mandato, poderão ser gozadas no segundo semestre desse ano. 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 8° As despesas decorrentes desta Lei será suportada pela seguinte 

dotação orçamentária: 31.90.11.00.00 - Venc. e vantagens fixas - Pessoal Civil 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos 
apartirde 1 0  de janeiro de 2009. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 27 de 
maio de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

td 

	 e-se 

 Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 
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Prefeitura Mwiicipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.832, de 27 de maio de 2008. 

"Dispõe sobre a fixação dos subsídios do 
Prefeito e do Vice-Prefeito Municipal 
para a legislatura 200912012 e dá outras 
providências". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me e 6nfere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  O Prefeito e o Vice-Prefeito perceberão subsídios mensais nos 
termos desta Lei, a partir de 1 de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2012. 

Art. 20  VET7ÇDU 

4 ,o 
Art. 30  O subsídio do Vice-Prefeito é fixado no valor de R$ 4.509,77 

(quatro mil, quinhentos e nove reais com setenta e sete centavos). 

Art. 40  Os subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito, de que tratam os 
artigos 2° e 3° desta Lei, serão reajustados, por meio de lei específica, na mesma data e no 
mesmo índice em que for procedida a revisão geral da remuneração dos servidores do 
Município, de que trata o inciso X, do artigo 37, da Constituição Federal. 

§ Unico - No primeiro ano de mandato, o índice revisional será 
proporcional ao número de meses transcorridos do início da legislatura até a sua concessão. 

Art. 5° Além dos subsídios mensais, o Prefeito e o Vice-Prefeito 
perceberão, em dezembro de cada ano, uma importância igual ao subsídio vigente daquele mês. 

§ 1° As interrupções do exercício do mandato, por cada período maior de 
14 (catorze) dias, determinará a redução de 1/12 (um doze avos) no valor a ser pago. 

§ 2° Quando houver pagamento da metade da remuneração de (um) mês 
aos servidores, a título de adiantamento do 13 1  (décimo terceiro) salário, na forma da Lei 
Municipal, igual tratamento será dado ao Prefeito e Vice-Prefeito. 

Art. 6° Em licença por motivo de saúde, o Prefeito Municipal perceberá 
integralmente seu subsídio, devendo o Poder Público, se necessário, fazer a complementação do 
benéficio previdenciário a que tiver direito. 

Art. 7° No gozo das férias do Prefeito e do Vice-Prefeito, aos subsídios 
será acrescido 1/3. 

§ Único - As férias do Prefeito e do Vice-Prefeito, correspondentes ao 
último ano de mandato, poderão ser gozadas no segundo semestre desse ano. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 8° As despesas decorrentes desta Lei será suportada pela seguinte 
dotação orçamentária: 

31.90.11.00.00 - Venc. e vantagens fixas - Pessoal Civil 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos 
a partir de 1° de janeiro de 2009. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 27 de 
maio de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

RegztF-sp-y Publique-se 

iizaSouza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 
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Prefeihra Mwiidpal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.832, de 27 de maio de 2008. 

"Dispõe sobre a fixação dos subsídios do 
Prefeito e do Vice-Prefeito Municipal 
para a legislatura 200912012 e dá outras 
providências". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  O Prefeito e o Vice-Prefeito perceberão subsídios mensais nos 
termos desta Lei, a partir de 1° de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2012. 

Art. 2° VETADO. 

Art. 3° O subsídio do Vice-Prefeito é fixado no valor de R$ 4.509,77 
(quatro mil, quinhentos e nove reais com setenta e sete centavos). 

Art. 4° Os subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito, de que tratam os 
artigos 2° e 3° desta Lei, serão reajustados, por meio de lei específica, na mesma data e no 
mesmo índice em que for procedida a revisão geral da remuneração dos servidores do 
Município, de que trata o inciso X, dõartigo 37, da Constituição Federal. 

§ Unico - No primeiro ano de mandato, o índice revisional será 
proporcional ao número de meses transcorridos do início da legislatura até a sua concessão. 

Art. 5° Além dos subsídios mensais, o Prefeito e o Vice-Prefeito 
perceberão, em dezembro de cada ano, uma importância igual ao subsídio vigente daqueld mês. 

§ 1° As interrupções do exercício do mandato, por cada período maior de 
14 (catorze) dias, determinará a redução de 1/12 (um doze avos) no valor a ser pago. 

§ 2° Quando houver pagamento da metade da remuneração de (um) mês 
aos servidores, a título de adiantamento do 13° (décimo terceiro) salário, na forma da Lei 
Municipal, igual tratamento será dado ao Prefeito e Vice-Prefeito. 

Art. 6° Em licença por motivo de saúde, o Prefeito Municipal perceberá 
integralmente seu subsídio, devendo o Poder Público, se necessário, fazer a complementação do 
beneficio previdenciário a que tiver direito. 

Art. 7° No gozo das férias do Prefeito e do Vice-Prefeito, aos subsídios 
será acrescido 1/3. 

§ Único - As férias do Prefeito e do Vice-Prefeito, correspondentes ao 
último ano de mandato, poderão ser gozadas no segundo semestre desse ano. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 8° As despesas decorrentes desta Lei será suportada pela seguinte 
dotação orçamentária: 

31.90.11.00.00 - Venc. e vantagens fixas - Pessoal Civil 

Art. 90  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos 
a partir de 1° de janeiro de 2009. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 27 de 
maio de 2008. 

Santos 
Prefeito Municipal 

R4ií-(s ePublique-se 

LSouza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

OF. n° 175/2008 
	

Taquari, 27 de maio de 2008. 

Senhor Presidente: 

Ao cumprimentá-lo, servimo-nos do presente para em 
atendimento ao que estabelece o § 1° do art. 47, da Lei Orgânica Municipal, informar que 
sancionamos e promulgamos a Lei n° 2.832, nesta data, com veto ao art. 3°, por ser o mesmo 
contrário ao interesse público. 

Limitados ao exposto, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
Seloi Lang 
DD. Presidente da Câmara de Vereadores 
Taquari - RS. 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

OF. n° 175/2008 
	

Taquari, 27 de maio de 2008. 

Senhor Presidente: 

Ao cumprimentá-lo, servimo-nos do presente para em 
atendimento ao que estabelece o § 1° do art. 47, da Lei Orgânica Municipal, informar que 
sancionamos e promulgamos a Lei n° 2.832, nesta data, com veto ao art. 3°, por ser o mesmo 
contrário ao interesse público. 

Limitados ao exposto, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
Seloi Lang 
DD. Presidente da Câmara de Vereadores 
Taquari - RS. 
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___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

OF. n° 175/2008 	 Taquari, 27 de maio de 2008. 

Senhor Presidente: 

Ao cumprimentá-lo, servimo-nos do presente para em 
atendimento ao que estabelece o § 1° do art. 47, da Lei Orgânica Municipal, informar que 
sancionamos e promulgamos a Lei n° 2.832, nesta data, com veto ao art. 10

, por ser o mesmo 
contrário ao interesse público. 

Limitados ao exposto, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
Seloi Lang 
DD. Presidente da Câmara de Vereadores 
Taquari - RS. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

OF. n° 175/2008 
	

Taquari, 27 de maio de 2008. 

Senhor Presidente: 

Ao cumprimentá-lo, servimo-nos do presente para em 
atendimento ao que estabelece o § 1° do art. 47, da Lei Orgânica Municipal, informar que 
sancionamos e promulgamos a Lei n° 2.832, nesta data, com veto ao art. 2°, por ser o mesmo 
contrário ao interesse público. 

Limitados ao exposto, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente. 

1NrI 'SANToS 
Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
Seloi Lang 
DD. Presidente da Câmara de Vereadores 
Taquari - RS. 
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___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

OF. N°'4I2OO8 
	

Taquari,6 dejro de 2008- 

Senhor Presidei3t. 

Ao cup'íntá-lo, servimo-nos do presente para em atendimento 
ao que estabelece o § 1° do art. 47; informar que sancionamos e promulgamos a Lei n° 
nesta data, com vetoc a  Lei Orgânica Municipal,o 

Justificamos o veto 0eeidi, tendo em vista ser a mesm 
4congtitucia1 r erindo s razões pelas quais vetamos refeda emenda, tem por base legal 
Justificamos o v/o emenda aprovada, tendo em vista que o mesmo é inconstitucional, p 

Limitados ao exposto, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
SELO! LANG 
DD. Presidente da Câmara de Vereadores 
TAQUARI - RS. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 2.833, de 03 de junho de 2008. 

Autoriza o Põder Eïecutivo a alienar para o Sr. 
Vilmar da Rosa Lopes, imóvel desapropriado pelo 
Município. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS,, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no liso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. P - Fica o Poder Executivo autorizado a alienar 
para o Sr. Vilmar da Rosa Lopes, inscrito no CPF/MF sob n°. 
234.003.150/87, pelo preço de R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais) imóvel desapropriado pelo Município, 
conforme Decreto n°. 2056 de 08/07/2007 e constante da 
matrícula n° 14.152 do Ofício do Registro de Imóveis desta 
cidade. 

Art. 2° - A alienação é motivada pelo fato de ter sido o 
imóvel desapropriado do referido senhor e posteriormente 
concluído que ele não se adequava a destinação pretendida, 
uma vez que não possuía a extensão superficial noticiada.. 

Art. 3°-Apresente Lei atende ao disposto no artigo 519 
do Código Civil Brasileiro. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 03 de junho de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 	 - 	- 
Secretaria de Administração e 
Recursos Humanos 

Lei está sendo republÍçada em virtudé de erro de digitaçãc 
da emenda, em 06/06/2008. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 2.833, de 03 de junho de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a vender para o Sr. Vi/mar da 
Rosa Lopes, imóvel desapropriado pelo Munic:iiio. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a alienar 
para o Sr. Vilmar da Rosa Lopes, inscrito no CPF/MF sob n°. 
234.003.150/87, pelo preço de R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais) imóvel desapropriado pelo Município, conforme 
Decreto n°. 2056 de 08/07/2007 e constante da matrícula n° 
14.152 do Oficio do Registro de Imóveis desta cidade. 

Art. 2° - A alienação é motivada pelo fato de ter sido o 
imóvel desapropriado do referido senhor e posteriormente 
concluído que ele não se adequava a destinação pretendida, 
uma vez que não possuía a extensão superficial noticiada. 

Art. 3° - A presente Lei atende ao disposto no artigo 519 
do Código Civil Brasileiro. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARI, 03 de junho de 2008. 
Renato Baptista dos Santos 

Prcfeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária de Administração e 
Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei O  2.833, de 03 de junho de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a vender 
para o Sr. Vilmar da Rosa Lopes, 
imóvel desapropriado pelo Município. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a alienar para o Sr. 
Vilmar da Rosa Lopes, inscrito no CPF/MF sob n o. 234.003.150/87, pelo preço de R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) imóvel desapropriado pelo Município, 
conforme Decreto n°. 2056 de 08/07/2007 e constante da matrícula n° 14.152 do Ofício 
do Registro de Imóveis desta cidade. 

Art. 2° - A alienação é motivada pelo fato de ter sido o imóvel 
desapropriado do referido senhoi e posteriormente concluído que ele não se adequava a 
destinação pretendida, uma vez que não possuía a extensão superficial noticiada. 

Art. 3° - A presénte Lei atende ao disposto no artigo 519 do Código 
Civil Brasileiro. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFËITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de 
junho de 2008. 

Prefeito Municipal 

Reg-Publique-se 

L'dé Souza Pacheco 
Secretaria de Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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D de lei nQ 3.6 1  
utoriza o Poder Ex e .  
ara o Sr. Vilmar da Rosa Lopes, 

móvel desapropriado pelo Município. 

Prefeitura Municipal de 	SÃO T CNICA 

.. 

Estado do Rio Grande do Sul 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇPO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pr9omulgo a 
seguinte Lei: 

Art. V - Fica o Poder Executivo autorizado a alienar para o Sr. 
Vilmar da Rosa Lopes, inscrito no CPF/MF sob n°. 234.003.150/87, pelo preço de R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) imóvel desapropriado pelo Município, 
conforme Decreto n°. 2056 de 08/07/2007 e constante da matrícula n° 14.152, do Oficio 
do Registro de Imóveis desta cidade. 

Art. 2° - A alienação é motivada pelo fato de ter sido o imóvel 
desapropriado do referido senhor e posteriormente concluído que ele não se adequava a 
destinação pretendida, uma vez que não possuía a extensão superficial noticiada. 

Art. 3° - A presente Lei atende ao disposto no artigo 519 do Código 
Civil Brasileiro. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 

dos Santos 
Prefeito Municipal 

Restr-s 	Publique-se 

~j ? 
Luiz de Souza Pacheco 
Secretaria de Administração e 
Recursos Humanos SANCIONE — SE 

DATA:03 ,biO 

ASS 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.833, de 03 de junho de 2008. 

Aútoriza o Poder Executivo a alienar 
para o Sr. Vilmar da Rosa Lopes, 
imóvel desapropriado pelo Município. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a alienar para o Sr. 
Vilmar da Rosa Lopes, inscrito no CPF/MF sob n°. 234.003.150/87, pelo preço de R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) imóvel desapropriado pelo Município, 
conforme Decreto n o. 2056 de 08/07/2007 e constante da matrícula n° 14.152 do Oficio 
do Registro de Imóveis desta cidade. 

Art. 2° - A alienação é motivada pelo fato de ter sido o imóvel 
desapropriado do referido senhor e posteriormente concluído que ele não se adequava a 
destinação pretendida, uma vez que não possuía a extensão superficial noticiada. 

Art. 3° - A presente Lei atende ao disposto no artigo 519 do Código 
Civil Brasileiro. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de 
junho de 2008. 

Prefeito Municipal 

Rer 	e Publique-se 

Luiza e Souza Pacheco 
Secretaria de Administração e 
Recursos Humanos 

Lei está sendo republicada em virtude de erro de digitação da emenda, em 06/06/2008. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de 
Estado do Rio Grande do Sul 

o 
uari 

Lei n° 2.833, de 03 de junho de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a alienar 
para o Sr. Vilmar da Rosa Lopes, 
imóvel desapropriado pelo Município. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a alienar para o Sr. 
Vilmar da Rosa Lopes, inscrito no CPF/MF sob n°. 234.003.150/87, pelo preço de R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) imóvel desapropriado pelo Município, 
conforme Decreto n°. 2056 de 08/07/2007 e constante da matrícula n° 14.152 do Oficio 
do Registro de Imóveis desta cidade. 

Art. 2° - A alienação é motivada pelo fato de ter sido o imóvel 
desapropriado do referido senhor e posteriormente concluído que ele não se adequava a 
destinação pretendida, uma vez que não possuía a extensão superficial noticiada. 

Art. 3° - A presente Lei atende ao disposto no artigo 519 do Código 
Civil Brasileiro. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE 1)0 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de 
junho de 2008. 

Renato  
Prefeito Municipal 

Regitree-Publique-se 

Luie Souza Pacheco 
Secretaria de Administração e 
Recursos Humanos 

Lei está sendo republicada em virtude de erro de digitação da emenda, em 06/06/2008. 
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PREFEITURA MUNICIPAI?DE TAQUARI 
Lei n° 2.834, de 03 de junho de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a firmar Convênio para uso 
das dependências dos ginásios de esportes e quadras 
cobertas das escolas municipais pelos CPMs e Associações 
de Bairro e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no .uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal áprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder. Executivo autorizado a ceder para 
uso esportivo, as dependências dos ginásios de esportes e das 
quadras cobertas das escolas münicipais, aos CPMs e às 
associações de moradores das localidades onde estão inseridas 
as escolas. 

Art. 2° A cedência será determinada no Convênio, 
podendo ser prorrogados por iguais e sucessivos períodos desde 
que a entidade utilize para os fins conveniados. 

Art. 3° Fica a Entidade responsável pela administração 
nos finais de semana e pela manutenção do prédio devolvendo-
o nas mesmas condições em que o recebeu. 

Art. 4° Toda e qualquer despesa ou responsabilidade, seja 
ela civil ou penal, pela utilização descrita no art. 2°, correrá por 
conta da Entidade Conveniada. 

Art. 5° A Entidade compromete-se a participar da 
realização de campanhas durante o ano, sendo que os recursos 
serão distribuídos com supervisão do Departamento Municipal 
de Assistência Social às pessoas carentes da comunidade. 

Art. 6° O Convênio será assinado pela Entidade da 
localidade de cada escola e fará parte integrante da presente 
Lei. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARI, 03 de junho de 2008. 
Renato Baptista dos Santos 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.834, de 03 de junho de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a firmar 
Convênio para uso das dependências dos 
ginásios de esportes e quadras cobertas 
das escolas municipais pelos CPMs e 
Associações de Bairro e dá outras 
providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a ceder para uso esportivo, as 
dependências dos ginásios de esportes e das quadras cobertas das escolas municipais, aos CPMs 
e às associações de moradores das localidades onde estão inseridas as escolas. 

Art. 2° A cedência será determinada no Convênio, podendo ser 
prorrogados por iguais e sucessivos períodos desde que a entidade utilize para os fi,ns 
conveniados. 

Art. 3° Fica a Entidade responsável pela administração nos finais de 
semana e pela manutenção do prédio devolvendo-o nas mesmas condições em que o recebeu. 

Art. 4° Toda e qualquer despesa ou responsabilidade, seja ela civil ou 
penal, pela utilização descrita no art. 2°, correrá por conta da Entidade Conveniada. 

Art. 5° -A Entidade compromete-se a participar da realização de 
campanhas durante o ano, sendo que os recursos serão distribuídos com supervisão do 
Departamento Municipal de Assistência Social às pessoas carentes da comunidade. 

Art. 6° O Convênio será assinado pela Entidade da localidade de cada 
escola e fará parte integrante da presente Lei. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 1)'t 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquri - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
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___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 70  .Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de 
junho de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Regis 	Publique-se 

Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 	APROVADO 

 

COMTZAO TÉCNICA 

Em 
oeto de lei nQ 3.622/08 

Autoriza o Poder Executivo a firmar 
Convênio para uso das dependências dos 
ginásios de esportes e quadras cobertas 
das escolas municipais pelos CPMs e 
Associações de Bairro e dá outras 
providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 1  Fica o Poder Executivo autorizado a ceder para uso esportivo, as 
dependências dos ginásios de esportes e das quadras cobertas das escolas municipais, aos CPMs 
e às associações de moradores das localidades onde estão inseridas as escolas. 

Art. 2° A cedência será determinada no Convênio, podendo ser 
prorrogados por iguais e sucessivos períodos desde que a entidade utilize para os fins 
conveniados. 

Art. 30  Fica a Entidade responsável pela administração nos finais de 
semana e pela manutenção do prédio devolvendo-o nas mesmas condições em que o recebeu. 

Art. 4° Toda e qualquer despesa ou responsabilidade, seja ela civil ou 
penal, pela utilização descrita no art. 2°, correrá por conta da Entidade Conveniada. 

Art. 50  A Entidade compromete-se a participar da realização de 
campanhas durante o ano, sendo que os recursos serão distribuídos com supervisão do 
Departamento Municipal de Assistência Social às pessoas carentes da comunidade. 

Art. 60  O Convênio será assinado pela Entidade da localidade de cada 
escola e fará parte integrante da presente Lei. 
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Prefeitura Munici 1 de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

ReÇna6-  11áptista ~dos Sa~ntos 
Prefeito Municipal 

Re tre Publique-se 

t 	e ouza acheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

SANCIONE - SE 

DATA:  
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.834, de 03 de junho de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a firmar 
Convênio para uso das dependências dos 
ginásios de esportes e quadras cobertas 
das escolas municipais pelos CPMs e 
Associações de Bairro e dá outras 
providências.. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a ceder para uso esportivo, as 
dependências dos ginásios de esportes e das quadras cobertas das escolas municipais, aos CPMs 
e às associações de moradores das localidades onde estão inseridas as escolas. 

Art. 2° A cedência será determinada no Convênio, podendo ser 
prorrogados por iguais e sucessivos períodos desde que a entidade utilize para os fins 
conveniados. 

Art. 30  Fica a Entidade responsável pela administração nos finais de 
semana e pela manutenção do prédio devolvendo-o nas mesmas condições em que o recebeu. 

Art. 4° Toda e qualquer despesa ou responsabilidade, seja ela civil ou 
penal, pela utilização descrita no art. 2°, correrá por conta da Entidade Conveniada. 

Art. 5° A Entidade compromete-se a participar da realização de 
campanhas durante o ano, sendo que os recursos serão distribuídos com supervisão do 
Departamento Municipal de Assistência Social às pessoas carentes da comunidade. 

Art. 6° O Convênio será assinado pela Entidade da localidade de cada 
escola e fará parte integrante da presente Lei. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de 
junho de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Regis -

?Z"

Publique-se 

Liza 	 checo 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



EMEFLASALLE 
Rua Valdomiro Mércio Pereira, 131, bairro São João 
DIRETORA: Leonice dos Santos Fensterseifer 
Estado civil: solteira 
CPF:427.532.790-04 

EMEF OSVALDO FERREIRA BRANDÃO 
Eua Alberto lengler, Sn°, bairro Prado 
Diretora: Maria de Lourdes Rosa da Silva 
Estado civil: casada 
CPF:436.929.660-9 1 

EMEF Professor Emilio Schenk 
Rua 	Osvaldo Michel, 140, bairro Léo Alvim FalIer 
Diretora: Matinha de Souza Pacheco 
Estado civil:solteira 
CPF: 564.476.800-78 

EMEF Pedro Pereira Machado 
Amoras 
Diretora: Maria de Fátima Pereira 
Estado civil: casada 
CPF: 551.683.960-20 

EMEF Álvaro Haubert 
Fazenda Pereira- Amoras 
Diretora: Eli Rodrigues 
Estado civil: solteira 
CPF: 227.177.220-62 

EMEF Timótheo Junqueira dos Santos (terminando ainda a quadra) 
Rincão São José 
Diretora: Silvana Nunes Ferreira 
Estado civil: casada 
£; 470 .974 .260-04 



à liEx, e infomiaj o pementual de recursos de custeio e de capitalque cada 

40- Prog.Recursos 

Custeio % Capital % 

E]  [ 	1 

ANEXO 1-A 
CADASTRO DE UNIDADE EXECUTORA 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Atenção!  

não houver nenhuma alteração dos dados impressos ou complementação, preencba obtigatonamente o BLOCO 5-Autenticação 

• Se houver alterações ou complementações ,você deve fazê-las no campo em branco abaixo da informação a ser alterada. 

BLOCO 1 - DADOS DA UNIDADE EXECUTORA 

01- CNPJ da Unidade Executara 	 02- Nome da Urudade Executara (De acordo com o c~ 1 01891.820/0001-83 CPM DA ESC MUN DE ENS FUND LA SALLE 

} 

03-Endereço 	ua, Avenida, Praça e N°)  

RUA VALDOMIRO MERCIO PEREIRA, 131  

Q4-Ctxnntementp (Andar. Sala elc...) 	 05-Bairro / Distrito  

1 rPASSO DA ALDEIA 

08- UF 	07- Município 	 08- CEP 

- TAQUARI 	 j 
5.860-000 

09-CaixaPostal 	10-DDD 11-Telefone 	 12-Fax 	 13-E-mail L 
311388  

BLOCO 2- DADOS BANCÁRIOS 

14- Cedi o do Banco 	15- Nome do Banco 	 16- UF 17- Mmdci o da Ag~  

104 	 ECONOMICA FEDERAL 	 TAQUAR I  [FAIXA In 
18- CÓd. AgênoialDV 	19- Nome da Agência 	 20- N° da Conta Corrente/DV 

05193 	 j[QUARIRS OW1700010

1  
BLOCO 3- DADOS DO DIRIGENTE 

21-CPF 22-Nome  

152186.190-00 DE OLIVEIRA MACHADO [ilJ% 

23-Endereço 	ua, Avenida, Praça e N°)  

RUA EMANUEL HAETINGER 87 1 
24- complemento (Andar, Sala, etc...) - 25- Bairro / Distrito  

]CENTRO 

26 -  UF27 -  Município  28- CEP 

ri rTAQUARI  - 1 F 860-00° 	1 
29-001) 	30-Telefone 31-Fax 	 32-E-mail 

[51 	

L36531101  
33-Cargo ou Função 

PRESIDENTE(A) 

34- W da Carteira de identidade 

[õ24358697 

35- Data da Emrssão 

1110511981 

36- órgão Expedidor/UF 

BLOCO 4- ESCOLAS VINCULADAS A UNIDADE EXECUTORA 
Assinale cm um W, na quadncula correspondentepera informar se a escola está ou 

escola cm mais de 20 alunos deseja receber no próximo exemicio 

37-Vinculada a UEx? 

Sim 	Não 	38- Cdd. Escota no Censo 	39- Nome da Escola 

43153380 	 IIESC MUN ENS FUN LA SALLE 

BLOCO 5- AUTENTICAÇÃO 

A Unidade Executora (UEX) se compromete, na forma da Lei, a executar os recursos que vieram a ser liberados pelo FNDE/MEC, à contado Programa Dinheiro Direto na 

Escola. em favor da(s)escola(s)que representa(m),bem comoprestar contas daaplicação dos recursosrecebidos. 

- 41 -Local e Data 	 42-Nome e Assinatura do(a) Dirigente da UEX ou Representante Legal  

Nome: 

Lna 



ANEXO 1-A 
CADASTRO DE UNIDADE EXECUTORA 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Atenção! 

não houver nenhuma alteração dos dados imp ntação, preencha obngatonamertte o BLOCO 5-Autenticação 

houver alterações ou complementaçôes 	no campo em branco abaixo da informação a ser alterada. 

BLOCO 1 - DADOS DA UNIDADE EXECUTORA 

01- CNPJ da Unidade Executara 	 02-Nome da Unidade Exectitoça (De acordo com o cajlão CNPJ)  

007À671000I82 	 fPM DA ESC MUN DEI GRAU INC ALVARO HAUBERT 	tA-S  

03- Endere ço (Rua, Avenida, P raça e P4')  

IFAZENDAPEREIRA 	 1 

j - oaui nu , IJ,DtU ULnJ 

FAZENDA PEREIRA 

flÍlC fl7 	 flA_flFD 

rTAQUARI  95.860-000 

09- Caixa Postal 	10- DDD 11 - Telefone 	12- Fax 	 13- E-mail 

BLOCO 2- DADOS BANCÁRIOS 

14- Código do Banco 15- Nome do Banco 	 16- UF 	17- Município da gência  

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 	 RS 	J1TAQUARI -H 
18- Cód. Agênoia!DV 	19- Nome da gêncta 	 20- N'da Conta CorrentelDV 

05193 TAQUARI,RS 	 0031700061 	 1 
BLOCO 3- DADOS DO DIRIGENTE 

21-CPF 22-Nome  

20-33 .99700.I ASSUNÇÃO MARTINS DA SILVA -H LMARIA 

23- Endereço (Rua, Avenida, Praça eM') - 
FAZENDA PEREIRA 

24 Complemento (Andar ,  Sala etc ) 25- Bairro! Distrito 

ZONA RURAL - 

26- UF 	27- Muniipio - 28 -CEP 

FH TAQUARI 1 F 	°°°° 	1 
29- DDD 	30- Telefone 31 - Fax 	 32- E-mail  

33- Cargo ou Funcão 34-N'da Carteira de Identidade 35-Data da Emissão - 36- Õrgão Expedidor/UF 

!ESIDENTE(A) 2013957M2 1 p3!08t2000 	-H [_SJS1RS 

BLOCO 4- ESCOLAS VINCULADAS A UNIDADE EXECUTORA 

Ansinale cm um ")C", na quadricula correspondentepara informar se a escola está ou não vinculada à UEx, e infounaro percentual de recursos de custeio e de capitalque cada 

escola cm mais de 20 alunos deseja receber no próximo exercido 

37-Vinculada a UEx? 40- Pmg.Recursos 

Sim 	Não 	38- Côr!. Escola rio Censo 	39- Nome da Escola Custeio % Capital % 

[1 R  11 	-11
43153216 ESC MUN ENS FUN ALVARO HAUBERT 	___________ _____ H 	i _____ 

BLOCO 5- AUTENTICAÇÃO 



ANEXO 1-A 

CADASTRO DE UNIDADE EXECUTORA 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação  

Atencão! 

• Se não houver nenhuma alteração dos dados impressos ou complementação, preencha obrigatoriamente o BLOCO 5 - Autenticação 

• Se houver alterações ou complementações 	, você deve fazê-las no campo em branco abaixo da informação a ser alterada. 

BLOCO 1 - DADOS DA UNIDADE EXECUTORA 

01- CNPJ da Unidade Executora 	 02- Nome da Unidade Executora (De acordo com o cartão CNPJ) 

01.887.00410001-04 APM DA ESC MUN DE ENS FUND OSVALDO FERREIRA BRANDAO 

03- Endereço (Rua, Avenida, Praça e N°) 

RUA ALBERTO LENGLER, SINO. 

04-Comnlenientp(Andar,Sala,etc..'l 	 05Bairro/Oistnto 

flRADO  

06- UF 	07- Município 	 08- CEP 

TAQUARI 95.860-000 

09- Caixa Postal10-DDD 11-Telefone 	 12-Fax 	 13-E-mail 

IIEIE  
BLOCO 2-DADOS BANCÁRIOS 

14-CódigodoBanco15-NornedoBarico 	 16-UF 	17-MunicipiodaAgência 

104 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 1 RS 1 	TAQUARI 

18-Cód.Agência/1)V19-NomedeAgência 	 20-NdaContaCorrente/DV 

05193 TAQUARI, RS 	 0031700002 

BLOCO 3- DADOS DO DIRIGENTE 

21-CPF 22-Nome 

369.741.960-91 JACIRA DE AZEVEDO SOUZA 

23-Endereço (Rua, Avenida, Praça eN5) 

RUA EMILIO LABRES N 34 

24-Complemento(Andar,Sala,etc ... ) 25 - Bairro /Distrito 

PRADO 

26-UF 	27-Município 28-CEP 

RS 

LA 
TAQUARI 95.860-000 

29- DDD 	 Telefone 31 -  Fax 	 32 - E-mail 

W- 
33 - Car 	ou Função 34- NO da Cartetre de Identidade 35-Datada Emissão 36- Órgão Expedidor/UF 

PRESIDENTE(A) 1046758163 1910111987 SSP 

BLOCO 4- ESCOLAS VINCULADAS À UNIDADE EXECUTORA 
Assinale cm um ")", na quadrícula correspondentepara informar se a escola está ou não vinculada à UEx, e informar o percentual de recursos de custeio e de capitalque cada 

escota cm mais de 20 alunos deseja receber no próximo exercício 

37-Vinculada .a UEx? 	 40- Prog.Recursos 

Sim 	Não 	38- Cód. Escola no Censo 	39-Nome da Escola 	 Custeio % Capital % 

11 F] 	31 53763 	 _ ESCMUN ENS FUN OSVALDO FERREIRA BRANDAO 	 E] F-1 
BLOCO 5- AUTENTICAÇÃO 

A Unidade Executora (tJEx) se compromete, na forma da Lei, a executar os recursos que vieram a ser liberados pelo FNDEITVIEC, à conta do Programa Dinheiro Direto na 

Escola, em favor da(s) escola(s) que representa(m), bem como prestar contas da aplicação dos recursos recebidos. - : 

41 - Local e Data 	 42- Nome e Assinatura do(a) Dirigente da UEx ouRepresentante Legal 

Nome: 

Assinatura:  



ANEXO 1-A 

CADASTRO DE UNIDADE EXECUTORA 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Atenção! 

• Se não houver nenhuma alteração dos dados impressos ou complementação, preencha obrigatonamente o BLOCO 5-Autenticação 

• Se houver alterações ou complementações , você deve fazê-las no campo em branco abaixo da informação a ser alterada. 

BLOCO 1 - DADOS DA UNIDADE EXECUTORA 	 -- 

01 - CNPJ da Unidade Executora 	 02- Nome da Unidade Executoça (De acordo com o cartão CNP.» 

01.891.823/0001-17 CPM DA ESC MUN DE 1 °  GRAU PEDRO PEREIRA MACHADO 

Endereço (Rua, Avenida, Praça e N 5) 

LOCALIDADE DE AMORAS 

Comniemenlo (Andar. Sala. etc...i 	 05 	BaIrfl) / Distrito 

flAMORAS - 

UF 	07 - Município 	 08 - CEP 

RS 	TAQUARI 	 j 95.860-000 

09-Caixa Postal 	10- DOO 11 - Telefone 	 12- Fax 	 13- E-mail 

___________________________________________________ 
BLOCO 2- DADOS BANCÁRIOS 

14-CódigodoBanco 	15-NomedoBanco 	 16-UF 	17-NonicípodaAgêncta 

104 	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 	 RS 	TAQUARI 

18- Cód. Agéncia/DV 19- Nome da Agência 20- N° da Conta CorrentelDV 	- 

05193 TAQUARI, RS 0031700029 

BLOCO 3- DADOS DO DIRIGENTE 

21-CPF 	 22-Nome 

587.080570-87 LUIS CARLOS MARTINS 

23-Endereço(Rua,Avenida,PraçaeN 

LOCALIDADE DE AMORAS 

24- Complemento (Andar, Sala, etc...) 25- Bairro / Distrito 

AMORAS 2 DISTRITO DE TAQU 

26- UF 	27- Município 	- 28- CEP 
RS TAQUARI 95.860-000 

29-DOO 	30-Telefone 	 31- Fax 	 32-E-mail - 

51 99948050 - __________________________________________________________________ 

33-Cargo ou Função 	 34- N5  da Carteira de Identidade 

PRESIDENTE(A) 	 1 	7039945154 
35- Data da Emissão 	36- órgão Expedidor/UF 

0111011987 	 SSPIRS 

BLOCO 4- ESCOLAS VINCULADAS À UNIDADE EXECUTORA 
Assinale cm um "X", na quadrícula correspondentepara informar se a escola esst ou não vinculada à UE)c, e informar o pementual de recursos de custeio e de capitalque cada 

escola cm mais de 20 alunos deseja receber no próximo exercício 

37- Vinculada a UEx? 	 40- PrnoRernjrsos 

Sim 	Não 	38- Cód. Escola no Censo 	39- Nome da Escola 
	

Custeio % Capital % 

MIJN ENS FUN PEDRO PEREIRA MACHADO 
	

F1  [3 
BLOCO 5- AUTENTICAÇÃO 

A Unidade Executora (UEx) se compromete, na forma da Lei, a executar os recursos que vieram a ser riberados pelo FNDEJMEC, à conta do Programa Dinheiro Direto na 
Escola, em favor da(s) escola(s) que representa(m). bem como prestar contas da aplicação dos recursos recebidos. 

41 - Local e Data 	 42- Nome e Assinatura do(a) Dirigente da UEx ou Representante Legal 

L- Nome: 

Assinatura: 1 	~  



ANEXO 1-A 
CADASTRO DE UNIDADE EXECUTORA 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Atencão! 

• Se não houver nenhuma alteração dos dados impressos oucomplementação, preencha obrigatonarnente o BLOCO 5 - Autenticação 

• Se houver alterações ou complementações 	, você deve fazê-las no campo em branco abaixo da informação a ser alterada. 

BLOCO 1 - DADOS DA UNIDADE EXECUTORA 

01 - CNPJ da Unidade Executora 	 02- Nome da Unidade Executora (De acordo com ocarIãoCNPJ) 

01 .891 832/0001-08 CPM DA ESC MUN DE ENS FUND THIMOTEOJUNQUEIRA DOS SANTOS 

03-Endereço (Rua, Avenida, Praça e N 5) 

RINCAO MANOEL ALEXANDRE 

04-Complemento (Andar. Sala, etc. 	 . 	 05- Bairro / Distrito 

RINCAO MANOEL ALEXANDRE 

06- UF 	07- Municipio 	 08- CEP 

RS 	[TAQUARI 95.860-000 

09-CaixaPosial 	10-DDI) 11-Telefone 	12-Fax 	 13-E-mail 

BLOCO 2- DADOS BANCÁRIOS 

14- Cédigo do Banco 	15- Nome do Banco 	 16- UF 	17-Município da Agência 

104 CAIXA ECONOMICA FEDERAL RS TAQUARI 

18-Cód.Agência/DV 	19-NomedaAgência 	 20-N5 daContaCorrente/DV 

05193 TAQUARI, RS 	 I.1-617000 

BLOCO 3-DADOS DO DIRIGENTE 

21-CPF 22-Nome - 

000.077.590-88 MARCIA MARIA FERRÃO 

Endereço (Rua, Avenida, Praça e N) 

RINCÃO SÃO JOSE 

Complemento (Andar, Sala, etc...) Bairro! Distrito 

RINCÃO SAO JOSE 

26-UF 	27-Municipio 

RS 	TAQUARI 

. 28-CEP 

95.860-000 

29- DDD 	30-Telefone 31 - Fax 	 32-E-mail 

l_51 
91199629 

33- Cargo ou Funçâo 

PRESIDENTE(A) 

. 	 34- W da Carteira de Identidade 

1104471303 

35-Data da Emissão 

2911212005 

36- Órgão Expedidor/JJF 

IGP - RS 

BLOCO 4- ESCOLAS VINCULADAS A UNIDADE EXECIJTORA 
Assinale cm um 'X, na quadricuia correspondentepara informar se a escola está ou não vinculada á UEx, e informar o percentual de recursos de custeio e de capitalque cada 

escola cm mais de 20 alunos deseja receber no próximo exercício 

37-Vinculada a UEx? 40- Prog.Recursos 

Sim 	Não 	38- Cád. Escola no Censo 	39- Nome da Escola Custeio % Capital % 

RR  43153500 ESC MUN ENS FUN TIMOTHEO JUNQUEIRA DOS SANTOS 

BLOCO 5- AUTENTICAÇÃO 

A Unidade Executora (UEx) se compromete, na forma da Lei, a executar os recursos que vieram a ser liberados pelo FNDE/MEC, à conta do Programa Dinheiro Direto na 

Escola, em favor da(s) escota(s) que representa(m), bem como prestar contas da aplicação dos recursos recebidos. 

41 - local e Data 	 42-Nome e Assinatura do(a) Dirigente da UEx ou Representante Legal 

Nõme: 

Assinatura:  



[FAUM~
ANEXO 1-A  

CADASTRO DE UNIDADE EXECUTORA 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Atenção! 

• Se não houver nenhuma alteração dos dados impressos ou complementação, preencha obrigatoriamente o BLOCO 5-Autenticação 

• Se houver alterações ou complementações , você deve fazê-las no campo em branco abaixo da informação a ser alterada. 

BLOCO 1 - DADOS DA UNIDADE EXECUTORA  

01- CNPJ da Unidade Executam 	 02- Nome da Unidade Executora (IDe acordo com o caitão CNRJ) 

õ 	 CPM DA ESC MUN DE ENS FLJND PROFESSOR EMILIO SCHENK 

03- Endereço (Rua. Avenida, Praça e N'a) 

RUA OSVALDO MICHEL, 138 

LEO ALVIM FALLER 

• .c n, - n.,...L-h,;,. 	 08 CEP 

09-CaixaPosial 	10-DDD 11-Telefone 	12-Fax 	 13-E-mail 

F I

r3-6 
51 1 531  

RI OCO 2- DADOS BANCÁRIOS 

14- Código do Banco 15- Nome do Banco 	 16- UF 17- Município da Agência 	 - 

104 	 [ÃIXA ECONOMICA FEDERAL 	 TAQUARI 	 - 

18- Cód.Agência/DV 19- Nome da Agência 	 20- Nada Conta Correnle/DV 

05193 	 TAQUARI, RS 	 õ700037 

RI OCO 1 - DADOS DO DIRIGENTE 

21 - CPF 	 22-Nome 

508.091.050-04 	 MARLENE SILVA DOS SANTOS 

- Endereço ua, Avenida, Praça e N°) 	 ...... 

RUA OTTO HAUCK, 143 

24- Complemento (Andar, Sala, etc...) 	 . 	 o - usei 

CASA 	 UNIÃO 

28-CEP 

-. [TN1~1UARI 86o-o0o 

 

29- DOO 	30- Telefone 	 31 - Fax 	 32- E-mail 

33 - Cargo ou Função 	 34- N° da Carteira de Identidade 	35- Data da Emissão 	36- Õrgão ExpedidorlUF 
_ 

 

PRESIDENTE(A) 	 1047693948 	 16102/1987 	 - RS 

RI OCO 4- FSCÕI AS VINCULADAS À UNIDADE EXECIJTORA 

Assinale cm um 'X", ria quadrícula correspondentepara informar se a escola está ou não vinculada à LJEx, e informar o percentual de recursos de custeio e de capilalque cada 

escola cm mais de 20 alunos deseja receber no próximo exercicio 

37- Vinculada a uEx? 	 40- Prog.Recursos 

Sim 	Não 	38- Cód. Escota no Censo 	39- Nome da Escola 	 Custeio % 	Capital % 

43153453 EE tSCMUNENSFUNPROFEMILIOSCHENK 

BLOCO 5- AUTENTICAÇÃO 
A Unidade Executora (UEx) se compromete, na forma da Lei, a executar os recursos que vieram a ser liberados peio FNDEJMEC, à conta do Programa Dinheiro Direto na 

Escola, em favor da(s) escola(s) que representa(m), bem como prestar contas da aplicação dos recursos recebidos. 

41 - Local é Data 	 42- Nome e Assinatura do(a) Dirigente da UEx ou Representante Legal 

Nome: 

Assinatura:  



___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.834, de 03 de junho de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a firmar 
Convênio para uso das dependências dos 
ginásios de esportes e quadras cobertas 
das escolas municipais pelos CPMs e 
Associações de Bairro e dá outras 
providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
•Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a ceder para uso esportivo, as 
dependências dos ginásios de esportes e ds quadras cobertas das escolas municipais, aos CPMs 
e às associações de moradores das localidades onde estão inseridas as escolas. 

Art. 2° A. cedência será determinada no Convênio, podendo ser 
prorrogados por iguais e sucessivos períodos desde que a entidade utilize para os fins 
conveniados. 

Art. 3° Fica a Entidade responsável pela administração nos finais de 
semana e pela manutenção do prédio devolvendo-o nas mesmas condições em que o recebeu. 

Art. 4° Toda e qualquer despesa ou responsabilidade, seja ela civil ou 
penal, pela utilização descrita no art. 2°, correrá por conta da Entidade Conveniada. 

Art. 5° A Entidade compromete-se a participar da realização de 
campanhas durante o ano, sendo que os recursos serão distribuídos com supervisão do 
Departamento Municipal de Assistência Social às pessoas carentes da comunidade. 

Art. 6° O Convênio será assinado pela Entidade da localidade de cada 
escola e fará parte integrante da presente Lei. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 70  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de 
junho de 2008. 

Ç 
Prefeito Municipal 

Lu4 ubique-s  istr  za So; Mcheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.corn.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 2.834, de 03 de junho de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a firmar 
Convênio para uso das dependências dos 
ginásios de esportes e quadras cobertas 
das escolas municipais pelos CPMs e 
Associações de Bairro e dá outras 
providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a ceder para uso esportivo, as 
dependências dos ginásios de esportes e das quadras cobertas das escolas municipais, aos CPMs 
e às associações de moradores das localidades onde estão inseridas as escolas. 

Art. 2° A .cedência será determinada no Convênio, podendo ser 
prorrogados por iguais e sucessivos períodos desde que a entidade utilize para os fins 
conveniados. 

Art. 3° Fica a Entidade responsável pela administração nos finais de 
semana e pela manutenção do prédio devolvendo-o nas mesmas condições em que o recebeu. 

Art. 4° Toda e qualquer despesa ou responsabilidade, seja ela civil ou 
penal, pela utilização descrita no art. 20,  correrá por conta da Entidade Conveniada. 

Art. 5° A Entidade compromete-se a participar da realização de 
campanhas durante o ano, sendo que os recursos serão distribuídos com supervisão do 
Departamento Municipal de Assistência Social às pessoas carentes da comunidade. 

Art. 6° O Convênio será assinado pela Entidade da localidade de cada 
escola e fará parte integrante da presente Lei. 
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Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de 
junho de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Regis - 	Publique-se 

L iza Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO para a prestação de mútua colaboração que fazem entre si, de um 
lado o MUNICIPIO DE TAQUARI (RS), pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
88.067.780/0001-38, com sede na Rua Osvaldo Aranha, 1790, representado por seu Prefeito 
Municipal, Renato Baptista dos Santos, casado, aposentado, CPF n° 007.714.300-00, 
devidamente autorizado pela Lei n° 2.834, de 03 de junho de 2008, neste ato denominada 
PRIMEIRA CONVENIADÁ, e o CPM DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL THIMÓTEO JUNQUEIRA DOS SANTOS, associação comunitária, 
CNPJ n° 01.891.832/0001-08, neste ato, representada pela sua presidente, Pedro Lindomar 
Gomes da Silva, CPF n° 470.195.220-68, casado, doravante denominada simplesmente de 
SEGUNDA CONVENIADA, resolvem celebrar o presente Convênio, que se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente convênio é permitir o funcionamento do 
ginásio de esporte e/ou quadra coberta da escola, nos domingos, feriados e a noite. 

Parágrafo Único - Os ginásios de esportes e/ou quadras cobertas, só poderão ser utilizados a 
noite nas escolas que não tiverem aula no turno da noite. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Caberá a PRIMEIRA CONVENIADA: 
1 	Custear as despesas de luz; 
II 	Conservar, melhorar e efetuar reparos no prédio; 
III Receber, todas as crianças e adultos do bairro que buscarem os espaços da Escola, 

independente da condição social ou financeira, para recreação, conforme Cláusula 
Primeira; 

CLÁUSULA TERCEIRA: Caberá a SEGUNDA CONVENIADA: 
1 	Manter pessoal responsável a utilização do ginásio de esporte e /ou quadra coberta; 
TI 	Reposição dos danos causados ao imóvel; 
III Efetuar a limpeza do local após o uso; 
IV Não permitir a cobrança de taxas de utilização da quadralginásio. 

CLÁUSULA QUARTA: O presente Convênio vigorará por 12 (doze) meses, podendo ser 
renovado por iguais ou sucessivos períodos, podendo ser rescindido pelo inadimplemento de 
qualquer de suas cláusulas, ou a qualquer tempo por iniciativa de qualquer das partes, mediante 
comunicação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
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CLÁUSULA QUINTA: Para dirimir questões decorrentes do presente Convênio, as partes 
elegem o Foro da Comarca de Taquari-RS, renunciando desde já a qualquer outro, por mais 
privilegiado que possa ser. 

E, por estarem assim justas e contratadas, firma o presente Convênio em duas vias de 
igual teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo firmadas, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos. 

Taquari, 21 de julho de 2008. 

OOL 

Pedro Lindomar Gomes da Silva 
	

Renato Baptista dos Santos 
Presidente 
	

Prefeito Municipal 

TESTEMUNH 
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TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO para a prestação de mútuã colaboração que fazem entre si, de um 
lado o MUNICIPIO DE TAQUARI (RS), pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
88.067.780/0001-38, com sede na Rua Osvaldo Aranha, 1790, representado por seu Prefeito 
Municipal, Renato Baptista dos Santos, casado, aposentado, CPF n° 007.714.300-00, 
devidamente autorizado pela Lei n° 2.834, de 03 de junho de 2008, neste ato denominada 
PRIMEIRA CONVENIADA, e o APM DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL OSVALDO FERREIRA BRANDÃO, associação comunitária, CNPJ n° 
01.887.004/0001-04, neste ato, representada pela sua presidente, Nair Terezinha Costa da Silva, 
CPF n° 594.493.490-53, casada, doravante denominada simplesmente de SEGUNDA 
CONVENIADA, resolvem celebrar o presente Convênio, que se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente convênio é permitir o funcionamento do 
ginásio de esporte e/ou quadra coberta da escola, nos domingos, feriados e a noite. 

Parágrafo Único - Os ginásios de esportes e/ou quadras cobertas, só poderão ser utilizados a 
noite nas escolas que não tiverem aula no turno da noite. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Caberá a PRIMEIRA CONVENIADA: 
1 	Custear as despesas de luz; 
11 	Conservar, melhorar e efetuar reparos no prédio; 
III Receber, todas as crianças e adultos do bairro que buscarem os espaços da Escola, 

independente da condição social ou financeira, para recreação, conforme Cláusula 
Primeira; 

CLÁUSULA TERCEIRA: Caberá a SEGUNDA CONVENIADA: 
1 	Manter pessoal responsável a utilização do ginásio de esporte e /ou quadra coberta; 
II 	Reposição dos danos causados ao imóvel; 
III Efetuar a limpeza do local após o uso; 
IV Não permitir a cobrança de taxas de utilização da quadra/ginásio. 

CLÁUSULA QUARTA: O presente Convênio vigorará por 12 (doze) meses, podendo ser 
renovado por iguais ou sucessivos períodos, podendo ser rescindido pelo inadimplemento de 
qualquer de suas cláusulas, ou a qualquer tempo por iniciativa de qualquer das partes, mediante 
comunicação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
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CLÁUSULA QUINTA: Para dirimir questões decorrentes do presente Convênio, as partes 
elegem o Foro da Comarca de Taquari-RS, renunciando desde já a qualquer outro, por mais 
privilegiado que possa ser. 

E, por estarem assim justas e contratadas, firma o presente Convênio em duas vias de 
igual teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo firmadas, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos. 

Taquari, 21 de julho de 2008. 

oh 
Nair Terezinha Costa da Silva 	 Renato Baptista dos Santo 

Presidente 	 Prefeito Municipal 

2. 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO para a prestação de mútua colaboração que fazem entre si, de um 
lado o MUNICIPIO DE TAQUARI (RS), pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
88.067.780/0001-38, com sede na Rua Osvaldo Aranha, 1790, representado por seu Prefeito 
Municipal, Renato Baptista dos Santos, casado, aposentado, CPF n° 007.714.300-00, 
devidamente autorizado pela Lei n° 2.834, de 03 de junho de 2008, neste ato denominada 
PRIMEIRA CONVENIADA, e o CPM DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL LA SALLE, associação comunitária, CNPJ n° O 1.891.820/0001-83, neste 
ato, representada pelo seu presidente, Paulo César da Silva Gomes, CPF n° 823.312.510-53, 
casado, doravante denominada simplesmente de SEGUNDA CONVENIADA, resolvem 
celebrar o presente Convênio, quê se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente convênio é permitir o funcionamento do 
ginásio de esporte e/ou quadra coberta da escola, nos domingos, feriados e a noite. 

Parágrafo Único - Os ginásios de esportes e/ou quadras cobertas, só poderão ser utilizados a 
noite nas escolas que não tiverem aula no turno da noite. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Caberá a PRIMEIRA CONVENIADA: 
1. Custear as despesas de luz; 

Conservar, melhorar e efetuar reparos no prédio; 
Receber, todas as crianças e adultos do bairro que buscarem os espaços da Escola, 
independente da condição social ou financeira, para recreação, conforme Cláusula 
Primeira; 

CLÁUSULA TERCEIRA: Caberá a SEGUNDA CONVENIADA: 
1. 	Manter pessoal responsável a utilização do ginásio de esporte e /ou quadra coberta; 

Reposição dos danos causados ao imóvel; 
Efetuar a limpeza do local após o uso; 
Não permitir a cobrança de taxas de utilização da quadra/ginásio. 

CLÁUSULA QUARTA: O presente Convênio vigorará por 12 (doze) meses, podendo ser 
renovado por iguais ou sucessivos períodos, podendo ser rescindido pelo inadimplemento de 
qualquer de suas cláusulas, ou a qualquer tempo por iniciativa de qualquer das partes, mediante 
comunicação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CLÁUSULA QUINTA: Para dirimir questões decorrentes do presente Convênio, as partes 
elegem o Foro da Comarca de Taquari-RS, renunciando desde já a qualquer outro, por mais 
privilegiado que possa ser. 

E, por estarem assim justas e contratadas, firma o presente Convênio em duas vias de 
igual teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo firmadas, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos. 

Taquari, 21 de julho de 2008. 

Pau 4a da S ilva Gom es 
	

Renato Baptista dos Santos 
Presi ente 
	

Prefeito Municipal 

TESTEM 	 . 
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TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO para a prestação de mútua colaboração que fazem entre si, de um 
lado o MUNICIPIO DE TAQUARI (RS), pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
88.067.780/0001-38, com sede na Rua Osvaldo Aranha, 1790, representado por seu Prefeito 
Municipal, Renato Baptista dos Santos, casado, aposentado, CPF n° 007.714.300-00, 
devidamente autorizado pela Lei n° 2.834, de 03 de junho de 2008, neste ato denominada 
PRIMEIRA CONVENIADA, e o CPM DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL ALVARO HAUBERT, associação comunitária, CNPJ n° 
01.907.467/0001-82, neste ato, representada pela sua presidente, Eva Martins Pereira, CPF n° 
585.404.230-49, casada, doravante denominada simplesmente de SEGUNDA CONVENIADA, 
resolvem celebrar o presente Convênio, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente convênio é permitir o funcionamento do 
ginásio de esporte e/ou quadra coberta da escola, nos domingos, feriados e a noite. 

Parágrafo Único - Os ginásios de esportes e/ou quadras cobertas, só poderão ser utilizados a 
noite nas escolas que não tiverem aula no turno da noite. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Caberá a PRIMEIRA CONVENIADA: 
1 	Custear as despesas de luz; 
II 	Conservar, melhorar e efetuar reparos no prédio; 
III Receber, todas as crianças e adultos do bairro que buscarem os espaços da Escola, 

independente da condição social ou financeira, para recreação, conforme Cláusula 
Primeira; 

CLÁUSULA TERCEIRA: Caberá a SEGUNDA CONVENIADA: 
1 	Manter pessoal responsável a utilização do ginásio de esporte e /ou quadra coberta; 
II 	Reposição dos danos causados ao imóvel; 
III Efetuar a limpeza do local após o uso; 
IV Não permitir a cobrança de taxas de utilização da quadra/ginásio. 

CLÁUSULA QUARTA: O presente Convênio vigorará por 12 (doze) meses, podendo ser 
renovado por iguais ou sucessivos períodos, podendo ser rescindido pelo inadimplemento de 
qualquer de suas cláusulas, ou a qualquer tempo por iniciativa de qualquer das partes, mediante 
comunicação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDAE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (SI) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari_rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CLÁUSULA QUINTA: Para dirimir questões decorrentes do presente Convênio, as partes 
elegem o Foro da Comarca de Taquari-RS, renunciando desde já a qualquer outro, por mais 
privilegiado que possa ser. 

E, por estarem assim justas e contratadas, firma o presente Convênio em duas vias de 
igual teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo firmadas, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos. 

Taquari, 21 de julho de 2008. 

(l)tA  

Eva Martins Pereira 	 Renato Baptista dos Santos 
Presidente 
	

Prefeito Municipal 

TESTEMUNHAS:.. 

2. 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO para a prestação de mútua colaboração que fazem entre si, de um 
lado o MUNICIPIO DE TAQUARI (RS), pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
88.067.780/0001-38, com sede na Rua Osvaldo Aranha, 1790, representado por seu Prefeito 
Municipal, Renato Baptista dos Santos, casado, aposentado, CPF n° 007.714.300-00, 
devidamente autorizado pela Lei n° 2.834, de 03 de junho de 2008, neste ato denominada 
PRIMEIRA CONVENIADA, e o CPM DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL PEDRO PEREIRA MACHADO, associação comunitária, CNPJ n° 
01.891.823/0001-17, neste ato, representada pelo seu presidente, Bruno Luiz Weschenfelder, 
CPF n° 386.003.580-00, casado, doravante denominada simplesmente de SEGUNDA 
CONVENIADA, resolvem celebrar o presente Convênio, que se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente convênio é permitir o funcionamento do 
ginásio de esporte e/ou quadra coberta da escola, nos domingos, feriados e a noite. 

Parágrafo Único - Os ginásios de esportes e/ou quadras cobertas, só poderão ser utilizados a 
noite nas escolas que não tiverem aula no turno da noite. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Caberá a PRIMEIRA CONVENIADA: 
1 	Custear as despesas de luz; 
II 	Conservar, melhorar e efet.uar reparos no prédio; 
III Receber, todas as crianças e adultos do bairro que buscarem os espaços da Escola, 

independente da condição social ou financeira, para recreação, conforme Cláusula 
Primeira; 

CLÁUSULA TERCEIRA: Caberá a SEGUNDA CONVENIADA: 
1 	Manter pessoal responsável a utilização do ginásio de esporte e /ou quadra coberta; 
II 	Reposição dos danos causados ao imóvel; 
III Efetuar a limpeza do local após o uso; 
IV Não permitir a cobrança de taxas de utilização da quadra/ginásio. 

CLÁUSULA QUARTA: O presente Convênio vigorará por 12 (doze) meses, podendo ser 
renovado por iguais ou sucessivos períodos, podendo ser rescindido pelo inadimplemento de 
qualquer de suas cláusulas, ou a qualquer tempo por iniciativa de qualquer das partes, mediante 
comunicação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CLÁUSULA QUINTA: Para dirimir questões decorrentes do presente Convênio, as partes 
elegem o Foro da Comarca de Taquari-RS, renunciando desde já a qualquer outro, por mais 
privilegiado que possa ser. 

E, por estarem assim justas e contratadas, firma o presente Convênio em duas vias de 
igual teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo firmadas, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos. 

Taquari, 21 de julho de 2008. 

Bruno Luiz Weschenfelder 
	

Renato Baptista dos Santos 
Presidente 	 Prefeito Municipal 

TESTEM  
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TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO para a prestação de mútua colaboração que fazem entre si, de um 
lado o MUNICIPIO DE TAQUARI (RS), pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
88.067.780/0001-38, com sede na Rua Osvaldo Aranha, 1790, representado por seu Prefeito 
Municipal, Renato Baptista dos Santos, casado, aposentado, CPF n° 007.714.300-00, 
devidamente autorizado pela Lei n° 2.834, de 03 de junho de 2008, neste ato denominada 
PRIMEIRA CONVENIADA, e o CPM DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL PROFESSOR EMiLIO SCHENK, associação comunitária, CNPJ n° 
01.891.828/0001-40, neste ato, representada pela sua presidente, Marlene Silva dos Santos, CPF 
n° 508.091.050-04, casada, doravante denominada simplesmente de SEGUNDA 
CONVENIADA, resolvem celebrar o presente Convênio, que se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente convênio é permitir o funcionamento do 
ginásio de esporte e/ou quadra coberta da escola, nos domingos, feriados e a noite. 

Parágrafo Único - Os ginásios de esportes e/ou quadras cobertas, só poderão ser utilizados a 
noite nas escolas que não tiverem aula no turno da noite. - 

CLÁUSULA SEGUNDA: Caberá a PRIMEIRA CONVENIADA: 
1 	Custear as despesas de luz; 
II 	Conservar, melhorar e efetuar reparos no prédio; 
III Receber, todas as crianças e adultos do bairro que buscarem os espaços da Escola, 

independente da condição social ou financeira, para recreação, conforme Cláusula 
Primeira; 

CLÁUSULA TERCEIRA: Caberá a SEGUNDA CONVENIADA: 
1 	Manter pessoal responsável a utilização do ginásio de esporte e /ou quadra coberta; 
II 	Reposição dos danos causados ao imóvel; 
III Efetuar a limpeza do local após o uso; 
IV Não permitir a cobrança de taxas de utilização da quadralginásio. 

CLÁUSULA QUARTA: O presente Convênio vigorará por 12 (doze) meses, podendo ser 
renovado por iguais ou sucessivos períodos, podendo ser rescindido pelo inadimplemento de 
qualquer de suas cláusulas, ou a qualquer tempo por iniciativa de qualquer das partes, mediante 
comunicação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
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CLÁUSULA QUINTA: Para dirimir questões decorrentes do presente Convênià, as partes 
elegem o Foro da Comarca de Taquari-RS, renunciando desde já a qualquer outro, por mais 
privilegiado que possa ser. 

E, por estarem assim justas e contratadas, firma o presente Convênio em duas vias de 
igual teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo firmadas, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos. 

Taquari, 21 de julho de 2008. 

/ Silva dos Santos 	 RÇtiaSantos 

LI 	Presidente 	 Prefeito Municipal 

TEST 

2. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 2.835, de 03 de junho de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a receber, em Regime de Concessão de Direito Real de Uso, 
prédio misto e de alvenaria de propriedade da Sociedade São Vicente de Paulo, a firmas 
Convênio, e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que 
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. lo Fica o Poder Executivo autorizado a receber, em regime de Concessão de Direito 
Real de Uso, prédio misto e de alvenaria de propriedade da Sociedade São Vicente de Paulo e. 
a firmar Convênio, na forma da minuta anexa, destinado à continuidade das atividades da Casa 
da Criança Ceci Leite Costa, que abriga 70 (setenta) crianças do Município de Taquari. 

Parágrafo Unico - O prazo do convênio de que trata o Art. lo, se estenderá até o dia 31 
de dezembro de 2008, podendo ser renovado, mediante Termo aditivo. 

Art. 2° Em contrapartida, o Município de Taquari-RS compromete-se a manter eni 
funcionamento a Creche Casa da Criança Ceci Leite Costa, com a designação sem ônus, do: 
1 - quadro de pessoal, servidores e professores para o normal funcionamento da Creche; 
II - custear despesas com alimentação, transporte e material pedagógico; 
III - custear as despesas com material de limpeza, gás, água, luz e telefone; 

Art. 3° Para tanto, a Sociedade São Vicente de Paulo compromete-se a: 
1 - receber, as crianças que buscarem os serviços da creche, independente da condição social ou 
financeira, desde que em idade compatível para a atividade a que se destina o estabelecimentc 
de recreação; 

Art. 4° Será requisito para a matrícula e permanência das crianças na Casa da Criança, 
comprovação trimestral das atividades remuneradas exercidas pela mãe e/ou respofisável peI 
criança. 

Art. 5° Firmar contrato de locação com a entidade e pagar o aluguel ajustado. 
Art. 6o As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 
ÓRGÃO 06 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE 02- MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE 
UNIDADE 03 - FUNDEB 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de junho de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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Lei n° 2.835, de 03 de junho de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a receber, em Regime 
de Concessão de Direito Real de Uso, prédio misto 
e de alvenaria de propriedade da Sociedade São 
Vicente de Paulo, a firmar Convênio, e dá outras 
providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 °  •Fica o Poder Executivo autorizado a receber, em regime de 
Concessão de Direito Real de Uso, prédio misto ede alvenaria de propriedade da Sociedade 
São Vicente de Paulo e, a. firmar Convênio, na forma da minuta anexa, destinado à 
continuidade das atividades da Casa da Criança Ceci Leite Costa, que abriga 70 (setenta) 
crianças do Município de Taquari. 

Parágrafo Único - O prazo do convênio de que trata o Art. 10,  se 
estenderá até o dia 31 de dezembro de 2008, podendo ser renovado, mediante Termo aditivo. 

Art. 2° Em contrapartida, o Município de Taquari-RS compromete-se a 
manter em funcionamento a Creche Casa da Criança Ceci Leite Costa, com a designação sem 
ônus, do: 

- quadro de pessoal, sçrvidores e professores para o normal 
funcionamento da Creche; 

11 - custear despesas com alimentação, transporte e material pedagógico; 
III - custear as despesas com material de limpeza, gás, água, luz e 

telefone; 

Art. 3° Para tanto, a Sociedade São Vicente de Paulo compromete-se a: 
1 - receber, as crianças que buscarem os serviços da creche, 

independente da condição social ou financeira, desde que em idade compatível para a 
atividade a que se destina o estabelecimento de recreação; 

Art. 4° Será requisito para a matrícula e permanência das crianças na 
Casa da Criança, a comprovação trimestral das atividades remuneradas exercidas pela mãe 
e/ou responsável pela criança. 
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Art. 5° Firmar contrato de locação com a entidade e pagar o aluguel 
ajustado. 

Art. 6°  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO 06- SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE 02— MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE 
UNIDADE 03— FUNDEB 

Art. 70  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de 
junho de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Múnicipal 

ReÇrpe e Publique-se 

L'de Sõuza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO para a prestação de mútua colaboração que fazem entre si, de um 
lado o MUNICIPIO DE TAQUARI (RS), pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
n° 88.067.780/0001-38, com sede na rua Osvaldo Aranha, n° 1790, representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. Renato Baptista dos Santos, brasileiro, casado, aposentado, inscrito no 
CPF n° 007.714.300-00, devidamente autorizado pela Lei n° 2.835, de 03 de junho de 2008, 
neste ato denominado PRIMEIRA CONVENIADA, e a SOCIEDADE SAO VICENTE DE 
PAULO, entidade de assistência social, inscrita no CNPJ n°97.840.177/0001-38, com sede na 
rua Adroaldo Mesquita da Costa, n° 145, bairro Léo Alvim Faller, neste ato representada pela 
sua presidente, Sra. Luci Conceição da Silva, brasileira, casada, inscrita no CPF n° 
778.181.050-34, doravante denominada simplesmente de SEGUNDA CONVENIADA, 
resolvem celebrar o presente Convênio, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente Convênio é manter em funcionamento a 
Creche Casa da Criança Ceci Leite Costa, destinada a atender 70 (setenta) crianças de 2 a 5 
anos e onze meses de idade, do Município de Taquari. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Caberá a PRIMEIRA CONVENIADA: 
1. Manter o quadro de pessoal, servidores e professores para o normal funcionamento da 

Creche; 
Ii. Custer as despesas com alimentação, transporte e material pedagógico; 

Custear as despesas com material de limpeza, gás, água, luz e telefone. 
Firmar contrato de locação com a entidade e pagar o aluguel ajustado. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Caberá a SEGUNDA CONVENIADA: 
1. Receber, as crianças que buscarem os serviços da creche, independente da condição 

social ou financeira, desde que em idade compatível paraa atividade a que se destina o 
estabelecimento de recreação. 

CLÁUSULA QUARTA: Será requisito para a matrícula e permanência das crianças na 
Creche Casa da Criança Ceci Leite Costa, a comprovação trimestral das atividades 
remuneradas exercidas pela mãe, pai e/ou responsável pela criança. 

CLÁUSULA QUINTA: A determinação da carga horária dos funcionários e seu efetivo 
cumprimento, bem como, o desenvolvimento de projetos pedagógicos e de integração com a 
comunidade escolar serão supervisionados pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

CLÁUSULA SEXTA: O cumprimento dos dias letivos, bem como as férias dos servidores, 
seguirão as orientações da SMEC, sendo que os servidores terão o direito de realizar o recesso 
escolar compreendido entre os dias 24 de dezembrõ e 01 de janeiro. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: Quaisquer modificações no presente Convênio, ajuste, reajuste ou 
acréscimo de obrigações por parte de uma das conveniadas, só será aceita mediante ajuste 
prévio e escrito sobre as condições da mesma. 

CLÁUSULA OITAVA: O presente Convênio vigorará até 31 de dezembro de 2008, podendo 
ser renovado por iguais ou sucessivos períodos, podendo ser rescindido pelo inadimplemento 
de qualquer de suas cláusulas, ou a qualquer tempo por iniciativa de qualquer das partes, 
mediante comunicação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA NONA: As despesas resultantes da aplicação deste Convênio correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO 06- SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE 02— MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE 
UNIDADE 03— FUNDEB 

CLÁUSULA DÉCIMA: Para dirimir questões decorrentes do presente Convênio, as partes 
elegem o Foro da Comarca de Taquari - RS, renunciando desde já a qualquer outro, por mais 
privilegiado que possa ser. 

E, por estarem assim justas e contratadas, firma o presente Convênio em duas 
vias de igual teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo firmadas, para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Taquari, 04 de Junho de 2008. 

PRIMEIRA CONVENIADA 
Renato Baptista dos Santos 

Prefeito Municipal 

ËGuNDA CONVlN1DA-- 
Luci Conceição da Silva 

Presidente 

TESTEMUNHAS: 

1 
- Ç_ M  
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jeto de lei nQ3.623/08 

Autoriza o Poder Executivo a receber, em Regime 
de Concessão de Direito Real de Uso, prédio misto 
e de alvenaria de propriedade da Sociedade São 
Vicente de Paulo, a firmar Convênio, e dá outras 
providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a receber, em regime de 
Concessão de Direito Real de Uso, prédio misto e de alvenaria de propriedade da Sociedade 
São Vicente de Paulo e, a firmar Convênio, na forma da minuta anexa, destinado à 
continuidade das atividades da Casa da Criança Ceci Leite Costa, que abriga 70 (setenta) 
crianças do Município de Taquari. 

Parágrafo Único - O prazo do convênio de que trata o Art. 10,  se 
estenderá até o dia 31 de dezembro de 2008, podendo ser renovado, mediante Termo aditivo. 

Art. 2° Em contrapartida, o Município de Taquari-RS compromete-se a 
manter em funcionamento a Creche Casa da Criança Ceci Leite Costa, com a designação sem 
ônus, do: 

- quadro de pessoal, servidores e professores para o normal 
funcionamento da Creche; 

II - custear despesas com alimentação, transporte e material pedagógico; 
III - custear as despesas com material de limpeza, gás, água, luz e 

telefone; 

Art. 3° Para tanto, a Sociedade São Vicente de Paulo compromete-se a: 
1 - receber, as crianças que buscarem os serviços da creche, 

independente da condição social ou financeira, desde que em idade compatível para a 
atividade a que se destina o estabelecimento de recreação; 

Art. 4° Será requisito para a matrícula e permanência das crianças na 
Casa da Criança, a comprovação trimestral das atividades remuneradas exercidas pela mãe 
e/ou responsável pela criança. 
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Art. 5° Firmar contrato de locação coma entidade e pagar o alugue! 
ajustado. 

Art. 6°  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO 06- SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE 02— MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE 
UNIDADE 03— FUNDEB 

Art. 70  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Prefeito Municipal 

Regitie-c Publique-se 

Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

=—- DAVk- 
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= CONTRATO DE LOCA CÃO NÃO RESIDENCIAL = 

LOCADORA: 	SOCIEDADE "SÃO VICENTE DE PAULO", entidade civil sem 
fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n°97.840.177/0001-38, estabelecida na Rua Adroaldo 
Mesquita da Costa, sln°, Bairro Léo Alvim Falier, nesta cidade, entidade mantenedora da 
Casa da Criança "Cecy Leite Costa", neste ato representada por sua Presidente Sra. Luci 
da Silva Conceição, brasileira, casada, inscrita no CPF/MF sob n° 778.181.050/34, resi-
dente e domiciliada na Rua Osvaldo Michel, n° 548, nesta cidade de Taquari,RS, deste 
nomento em diante denominada simplesmente LOCADORA 

LOCATÁRIO : O MUNICÍPIO DE TAQUARI, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob n° 88.067.780/0001-38, com sede na Rua Osvaldo Aranha, n° 1790. 
r.epresentado por seu Prefeito Municipal. Sr. Renato Baptista dos Santos, brasileiro, casa-
do, aposentado, inscrito no CPF/MF sob n° 007.714.300/00, residente e domiciliado nesta 
c.idade, na Rua Emanuel Haetinger, n° 132, deste momento em diante denominado sim-
plesmente LOCATARIO, devidamente autorizado pelo art. 50,  da Lei Municipal n° 2.835, 
de 03 de junho de 2008, 

1 M Ó V E L: 	Um prédio de construção mista e outro de alvenaria, com suas 
dependências e instalações, sitos na Rua Adroaldo Mesquita da Costa, s/ri°, Bairro Leo AI-
vim Failer, nesta cidade de Taquari (RS), doravante denominados simplesmente IMO-
VEIS. 

Por este instrumento particular de locação e na melhor forma de 
direito, de um lado, a LOCADORA, e de outro lado, o LOCATARIO, têm justo e contra-
tada a locação dos IMÓVEIS, de conformidade com as condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO 

A presente locação terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, 
iniciando-se em 01/1012008 e findando em 30109/2009, podendo ser renovado por igual 
período, sucessivamente, até o limite de 60 (sessenta) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

Pela locação dos IMÓVEIS o LOCATÁRIO pagará a LOCA-
DORA, a quantia de R$ 800,00 (oitocentos reais), mensais. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO DIA E LOCAL DE PAGAMENTO 

Os pagamentos deverão ser efetuados até o dia 05 (cinco) do mês 
subseqüente ao vencido na sede do LOCATARIO. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PERÍODO E FORMA DE REAJUSTE 

A repactuação para reajuste do aluguel será feita após 12 (doze) 
meses, a contar da data da assinatura deste contrato, quando será reajustado pela variação 
do IGPM-FV, verificada no período. 

Parágrafo Único : Da mudança de Periodicidade de Reajuste - Ocorrendo alteração na 
legislação que fixa o período mínimo para reajuste do aluguel residencial, e, havendo con-
dições para fixação de prazo para o reajuste inferior ao pactuado na Cláusula Quinta, fica 
estabelecido pelas partes, desde já, que será adotado sempre o menor prazo permitido em 
lei. 

CLÁUSULA QUINTA - DE OUTROS VALORES INCIDENTES 

O LOCATÁRIO fica obrigado a efetuar o pagamento das taxas 
de água e luz, despesas de conservação, limpeza, reparos, manutenção, bem como as des-
pesas decorrentes do conforto, comodidade e boa apresentação do IMOVEL, que lhe 
couber tudo de acordo com a legislação vigente. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO IMÓVEL 

O LOCATÁRIO recebe, nesta ato, o imóvel em perfeito estado 
de uso e conservação, para o fim a que se destina, comprometendo-se a entregá-lo por oca-
sião da rescisão, nas mesmas condições em que ora o recebe. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS FINALIDADES DA LOCAÇÃO 

O IMÓVEL é locado exclusivamente para fins não residenciais, 
(creche) destinação esta que não poderá substituída ou acrescida de qualquer outra, sem 
prévia, expressa e escrita manifestação do LOCADOR. 

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA E SUBLOCAÇÃO. 

A cessão ou transferência do presente contrato, a sublocação ou 
empréstimo, parcial ou total, do IMOVEL, dependerão do prévio, expresso e escrito con-
sentimento do LOCADOR. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Autorizada a cessão ou sublocação, continuará o LOCATÁ-
RIO, sempre responsável perante o LOCADOR por todas as obrigações decorrentes deste 
contrato. 
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO FORA DO PRAZO 

O LOCADOR poderá dar por rescindido de pleno direito, inde-
pendente de interpelação judicial ou extrajudicial, o presente contrato, sem que assista ao 
LOCATÁRIO o direito a qualquer indenização ou retenção, se: 

- O LOCATÁRIO não pagar o aluguel e demais encargos esti-
pulados nos prazos e locais previstos; 

- O LOCATÁRIO infringir obrigação legal ou contratual; 

- De comum acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente instrumento, correrão à conta 
da seguinte dotação orçamentária: 

06 - Secretaria da Educação e Cultura 

04 - Educação Infantil 

12.365.0041.2014 - Manutenção da Educação Infantil. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO EXAME DO CONTRATO 

O LOCATÁRIO declara ter examinado todas as Cláusulas deste 
contrato, antes de firmá-lo, estando assim, de acordo com todas as condições aqui expres-
sas. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DO FORO 

As partes, de comum acordo, elegem o Foro desta Comarca de Ta-
quari,RS, para dirimir toda e qualquer dúvida ou discórdia por acaso oriunda do presente 
contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmas as partes o presen-
te instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das 
testemunhas que também o assinam. 
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Lei n° 2.836, de 03 de junho de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a ceder imóvel 
do Município à Empresa J Alimentos Ltda, 
e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a ceder uma área de 1 0.000m 2  (dez 
mil metros quadrados), com edificação de um prédio de 600m' (seiscentos metros quadrados), 
com um refeitório, três banheiros, uma sala de escritório, quatro portas grandes, onze janelas 
pequenas, telhado de telhas a!uzinc, carga elétrica para atender 46kwa e cercamento em área 
de 1 (um) ha com cerca de moerão de cimento e tela galvanizada, matriculado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Taquari sob o n° 17.376, folhas 01, Livro n° 2, localizado na Avenida 
Farrapos n° 2.491 neste Município, de propriedade do Município de Taquari, livre de 
quaisquer ônus, à Empresa J Alimentos Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 00.887.797/0001-00, 
na cidade de Porto Alegre - RS. 

Parágrafo Único - A cedência de que trata o "caput" deste artigo dar-se-á de 
acordo com a Lei Municipal n° 1.493, Inciso III, do Art. 50,  na forma de concessão de direito 
real de uso, pelo prazo de 05 (cinco) anos, prorrogável por igual período mediante aditivo. 

Art. 20  Sob pena de rescisão do contrato de cedência, deverá a Empresa 
apresentar, mensalmente, demonstrativo do quadro funcional ao Município e oferecer: 

1 - Geração de 10 (dez) empregos podendo chegar gradativamente a 30 
empregos diretos, inicialmente, com possibilidade de ampliação, tudo conforme o 
desenvolvimento do mercado. 

II - Manter os impostos em dia, estando ciente de que o apoio é transitório, 
obrigando-se a tomar as medidas necessárias, para futuramente, estabelecer-se em prédio 
próprio ou abrir mão do incentivo mediante a expansão de seus negócios. 

Parágrafo Único - Qualquer fato que impeça o cumprimento das metas 
dispostas neste artigo, deverá ser comunicado à Municipalidade de forma escrita e 
fundamentada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Art. 3° Fica a Empresa J Alimentos Ltda. responsável pela manutenção d 
prédio, devolvendo-o nas mesmas condições em que o recebeu ou com as modificaçõe 
autorizadas. Para tanto, se necessário alguma modificação da estrutura geral do prédio, para o 
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perfeito aproveitamento do mesmo, a Empresa deverá entrar em contato com o Departamento 
de Engenharia do município, para autorização das modificações. 

Parágrafo Primeiro - A Empresa não poderá sublocar o imóvel descrito no 
"caput" do Artigo 

Parágrafo Segundo - A Empresa está autorizada, na forma da Legislação, 
efetuar a transferência de sua sede, para o município de Taquari, na área cedida. 

Art. 40  Fica o Poder Executivo autorizado a assinar Contrato de Cedência de 
Uso e fazer as intervenções necessárias para adequar a área, as necessidades da Empresa, 
como terraplanagem, encascalhamento e ensaibramento. 

Parágrafo Único - A cobertura vegetal de eucaliptos, fica sob o domínio do 
Município até sua retirada total. 

Art. 5° Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem efeito a 
presente autorização para cedência. 

Art. 61  A Empresa tem o prazo máximo de 90 (noventa) dias da assinatura do 
Contrato de Cedência de uso, para o início das atividades propostas. 

Art. 70  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de junho 
de 2008. 

Prefeito Municipal 

Re1grj e Publique-se 

tti de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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CONTRATO DE CEDÊNCIA DE USO 

CEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI, entidade de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 88.067.780/0001-38, com sede nesta cidade de 
Taquari, RS, na Rua Osvaldo Aranha, n.° 1.790, Bairro Centro, telefone n.° (51) 3653-1266, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Renato Baptista dos Santos, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 007.714.300-00, residente e domiciliado à rua Emanuel 
Haetinguer, n° 132, doravante denominado simplesmente LOCATARIO e CEDENTE. 

CESSIONÁRIO: EMPRESA J ALIMENTOS LTDA, sociedade que tem por objetivo 
social a importação, exportação, industrialização e comercialização de sucos e derivados, 
inscrita no CNPJ n° 00.887.797/0001-00, representado por seu sócio, Sr.Anselmo Pereira, 
brasileiro, casado, CPF n° 164.498.006-98, residente e domiciliado na cidade de Penha SC. 

1 MÓVEL CEDIDO : UM PRÉDIO DE ALVENARIA, com área de 10.000m 2  (dez mil 
metros quadrados), com edificação de um prédio de 600m 2  (seiscentos metros quadrados), 
com um refeitório, três banheiros, uma sala de escritório, quatro portas grandes, onze janelas 
pequenas, telhado de telhas aluzinc, carga elétrica para atender 46kwa e cercamento de 01 
(um) ha com cerca de moerão de ciménto e tela galvanizada, localizado na Avenida Farrapos, 
n°2.491, neste município, de propriedade do Município de Taquari, livre de quaisquer ônus à 
empresa EMPRESA J ALIMENTOS LTDA (CESSIONARIA). Por este instrumento 
particular de locação e na melhor forma de direito, de um lado, o CEDENTE, e, de outro 
lado, o CESSIONARIO, têm, justa e contratada a cedência do IMOVEL acima descrito, 
conforme as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Do prazo: 

A presente cedência dar-se-á de acordo com a Lei Municipal n°2.836, de 03 de junho de 
2008 e com a Lei n° 1.493, inciso III, do Art. 5°, na forma de concessão de direito real de uso, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos a contar da data da assinatura, prorrogável por igual período 
mediante aditivo. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Das obrigações do Município (cedente): 

a) Responsabilizar-se pela outorga da cessão de uso do bem acima descrito, à empresa 
EMPRESA J ALIMENTOS LTDA (CESSIONARIA), de forma não onerosa tendo 

J '.  
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Taquari, 01 de outubro 2008. 

pILOCADORA: 

Luci da Silva Conceição 

p/LOCATÁRIO: 

Renato Baptista dos Santos 
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em vista os objetivos que busca alcançar com a instalação da referida empresa; 
Exercer a fiscalização sobre os serviços executados pelo CESSIONARIO; 
Realizar os investimentos necessários para adequar o bem concedido e/ou seus 
acessórios às exigências das leis e regulamentos municipais, estaduais e federais que 
disciplinem essa forma de utilização. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Das obrigações da EMPRESA J ALIMENTOS LTDA (CESSIONÁRIO): 

Observar, rigorosamente, as finalidades para as quais lhe foi outorgada a cessão de 
uso; 
Sujeitar-se à fiscalização do MUNICÍPIO (CEDENTE); 
Zelar pela manutenção e conservação do bem concedido, inclusive dos acessórios que 
o acompanham; 
Manter em operação procedimentos que impeçam a poluição e/ou a degradação do 
meio - ambiente; 
Arcar com as despesas de consumo de água, energia elétrica e telefone; 
Responsabilizar-se pela devolução do prédio, ao final do prazo ou por motivo de 
rescisão do presente contrato, nas mesmas condições em que foram recebidos ou com 
as modificações aceitas pela Administração Municipal; 
Manter seguro contra incêndio no valor de R$ 1.607,15 (hum mil seiscentos e sete 
reais com quinze centavos); 
Efetuar a limpeza e a manutenção da área cedida e de seu acesso. 

CLÁUSULA QUARTA 
Da rescisão do contrato: 

O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, a qualquer tempo, 
no caso de descumprimento pela outra das obrigações aqui estabelecidas; 
O MUNICIPIO (cedente) poderá rescindir o contrato nas hipóteses previstas nos 
artigos 77-80 da Lei Federal n° 8.666/93 (ou lei que venha a substituí-la). 

CLÁUSULA QUINTA 
Das condições para a manutenção do contrato: 

Sob pena de rescisão do contrato de cedência, a EMPRESA J ALIMENTOS LTDA 
(CESSIONARIO), deverá apresentar, mensalmente, um demonstrativo do quadro funcional 
ao MUNICIPIO (cedente), ficando a empresa beneficiada obrigada a oferecer: 

Geração de 10 (dez) empregos podendo chegar gradativamente a 30 empregos diretos, 
inicialmente, com possibilidade de ampliação, tudo conforme o desenvolvimento do 
mercado. 

Manter os impostos em dia, estando ciente de que o apoio é transitório, obrigando-se a 
tomar as medidas necessárias, para futuramente, estabelecer-se em prédio próprio ou 
abrir mão do incentivo, mediante a expansão de seus negócios. 

e) A Empresa tem o prazo máximo de 90 dias da assinatura do Contrato de Cedência d 
uso, para o início das atividades propostas. 	 ( 
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Parágrafo Único: Qualquer fato que impeça o cumprimento das metas dispostas nesta 
cláusula, deverá ser comunicada a Municipalidade de forma escrita e fundamentada, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA SEXTA 
Da cessação das atividades: 

Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem efeito o presente contrato de 
cedência. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Do Foro: 

As partes, de comum acordo, elegem o Foro desta comarca de Taquari/RS, para dirimir 
toda e qualquer dúvida ou discórdia por acaso oriunda do presente contrato, renunciando a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Taquari, 04 de Junho de 2008. 

T TEMUNHAS: 
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Taquari 	 Taguari, 02 de junho de 2008. 

PROTOCOO sob n 
	 APROVADO 

Senhor Presidente: 
Idente Camara Municipal de Taguari 1 

Vimos através do presente, encaminhar Mensagem Retificativa 
Exposição de Motivos n° 058/2008, que tramita nesta Casa, tendo em vista a necessidade de 
adequação de artigos do Projeto de Lei e cláusulas do Contrato de Cedência de Uso, conforme 
acordado com os sócios-diretores da Empresa J Alimentos Ltda. 

As modificações propostas referem-se ao art. P e parágrafo 
único; ao inciso 1 do art. 2°; parágrafo segundo do art. 3° e, art. 6° do referido projeto de lei e, 
ainda, no item 1, cláusula primeira, alíneas a e c da cláusula quinta do respectivo contrato, que 
passarão a vigorar com a seguinte redação: 

1- DO PROJETO DE LEI: 

"Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a ceder uma área de 
10. 000m 2  (dez mil metros quadrados), com edjficação de um prédio de 600m' (seiscentos 
metros quadrados), com um refeitório, três banheiros, uma sala de escritório, quatro portas 
grandes, onze janelas pequenas, telhado de telhas aluzinc, carga elétrica para atender 46kwa e 
cercamento em área de 1 (um) ha com cerca de moerão de cimento e tela galvanizada, 
matriculado no Cartório de Registro de imóveis de Taquari sob o n° 17.376, folhas 01, Livro 
n° 2, localizado na Avenida Farrapos n° 2.491 neste Município, de propriedade do Município 
de Taquari, livre de quaisquer ônus, à Empresa J Alimentos Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 
00.887.79710001-00, na cidade de Porto Alegre - RS 

"Parágrafo Único - A cedência de que trata o "caput" deste 
artigo dar-se-á de acordo com a Lei Municipal n° 1.493, Inciso Til, do Art. 50,  na forma de 
concessão de direito real de uso, pelo prazo de 10 (dez) anos, prorrogável por igual período 
mediante aditivo." 

Art. 2° 
"1 - Geração de 10 (dez) empregos podendo chegar 

gradativamente a 30 empregos diretos, inicialmente, com possibilidade de ampliação, tudo 
conforme o desenvolvimento do mercado." 

Art. 3° 
"Parágrafo Segundo - A Empresa está autorizada, na forma da 

Legislação, efetuar a transferência de sua sede, para o município de Taquari, na área 
cedida." 

"Ári. 6 1  A Empresa tem o prazo máximo de 90 (noventa) dias da 
assinatura do Contrato de Cedência de uso, para o início das atividades propostas." 
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II— DO CONTRATO DE CEDÊNCIA DE USO: 

"1 MÓVEL CEDIDO : UM PRÉDIO DE ALVENARIA, com área de 10.000m 2  (dez mil 

metros quadrados), com edificação de um prédio de 600m 2  (seiscentos metros quadrados), 
com um refeitório, três banheiros, uma sala de escritório, quatro portas grandes, onze janelas 
pequenas, telhado de telhas aluzinc, carga elétrica para atender 46kwa e cercamento de 01 
(um) ha com cerca de morão de cimento e tela galvanizada, localizado na Avenida Farrapos, 
n° _____, neste município, de propriedade do Município de Taquari, livre de quaisquer ônus à 
empresa EMPRESA J ALIMENTOS LTDA (CESSIONÁRIA). Por este instrumento 
particular de locação e na melhor forma de direito, de um lado, o CEDENTE, e, de outro 
lado, o CESSIONARIO, têm, justa e contratada a cedência do IMOVEL acima descrito, 
conforme as cláusulas e condições a seguir pactuadas:" 

'CLÁUSULA PRIMEIRA 
Do prazo: 

A presente cedência dar-se-á de acordo com a Lei Municipal n° _____, de 
de 	de 	e com a Lei n° 1.493, inciso III, do Art. 50,  na forma de concessão de 
direito real de uso, pelo prazo de 10 (dez) anos a contar da data da assinatura, prorrogável 
por igual período mediante aditivo." 

"CLÁUSULA QUINTA 
Das condições para a manutenção do contrato: 

Geração de 10 (dez) empregos podendo chegar gradativamente a 30 empregos 
diretos, inicialmente, com possibilidade de ampliação, tudo conforme o 
desenvolvimento do mercado. 

 
c,) A Empresa tem o prazo máximo de 90 dias da assinatura do Contrato de Cedência de 

uso, para o início das atividades propostas." 

Limitados ao exposto, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

A Sua Senhoria o Senhor 

Seloi Lang 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

N/CIDADE 
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Senhor Presidente: 

Os Vereadores que este subscrevem, de conformidade com o Regimento 
Interno (art. 153, II), requerem a V. Exa., a inclusão da seguinte emenda ao Projeto de lei n° 
3.624/08: APROVA o 

Em./ /Q)...... 

Emenda n° 1 . 	
residente Camara MLJn cipal de T 

Altere-se a expressão "... pelo prazo de 10 (dez) anos,7õntida no 
Parágrafo Unico do art. 1°, bem como na Cláusula Primeira do Contrato de Cédência de Uso, pela 
expressão "... pelo prazo de 5 (cinco) anos ...". 

 

Sala das Sessões, 02 de junho de 2008. 

er. Seloi Lang 

LL 
Ver. JoãoÉatistaJ  

Ver/Ãífiacir Martins 

Ver.811 o Pereira 
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7nqI$ÃOTÉCNT 	1 	 Em..pt/..c4P3........ 

/iQ Em 	 Pc dente Câmara Mtinici ai de Ta ad 

ojeto de lei nQ 3.624V08 ,' 

Autoriza o Poder Executivo a ceder imóvel 
do Município à Empresa J Alimentos Ltda, 
e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a ceder um prédio em estrutura 
pré-moldado de concreto com fechamento em alvenaria, com área de 600,00m' (seiscentos 
metros quadrados), com um refeitório, três banheiros, uma sala de escritório, quatro portas 
grandes, onze janelas pequenas, telhado de telhas aluzinc, carga elétrica para atender 46kwa e 
cercamento em área de 1 (um) ha com cerca de morão de cimento e. tela galvanizada, 
matriculado no Cartório de Registro de Imóveis de Taquari sob o n° 17.376, folhas 01, Livro 
n° 2, localizado na Avenida Farrapos n° 2.491 neste Município, de propriedade do Município 
de Taquari, livre de quaisquer ônus, à Empresa J Alimentos Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 
00.887.797/0002-90, na cidade Itajaí - SC. 

Parágrafo Único - A cedência de que trata o "caput" deste artigo dar-se-á de 
acordo com a Lei Municipal n° 1.493, Inciso 111, do Art. 5°, na forma de concessão de direito 
real de uso, pelo período de 10 (dez) anos. 

Art. 2° Sob pena de rescisão do contrato de cedência, deverá a Empresa 
apresentar, mensalmente, demonstrativo do quadro funcional ao Município e oferecer: 

1 - Geração de cerca de 30 (trinta) empregos diretos nesta unidade, 
inicialmente, com possibilidade de ampliação, tudo conforme o desenvolvimento do mercado. 

II - Manter os impostos em dia, estando ciente de que o apoio é transitório, 
obrigando-se a tomar as medidas necessárias, para futuramente, estabelecer-se em prédio 
próprio ou abrir mão do incentivo mediante a expansão de seus negócios. 

Parágrafo Único - Qualquer fato que impeça o cumprimento das metas 
dispostas neste artigo, deverá ser comunicado à Municipalidade de forma escrita e 
fundamentada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Art. 3° Fica a Empresa J Alimentos Ltda. responsável pela manutenção do 
prédio, devolvendo-o, nas mesmas condições em que o recebeu ou com as modificações 
autorizadas. Para tanto, se necessário alguma modificação da estrutura geral do prédio, para o 
perfeito aproveitamento do mesmo, a Empresa deverá entrar em contato com o Departamento 
de Engenharia do município, para autorização das modificações. 
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___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo Primeiro - A Empresa não poderá sublocar o imóvel descrito no 
"caput" do Artigo 1 0 . 

Parágrafo Segundo - A Empresa está autorizada, na forma da Legislação, 
criar uma filial da Empresa J Alimentos Ltda para utilização do prédio cedido. 

Art. 40  Fica o Poder Executivo autorizado a assinar Convênio de Cedência de 
uso e fazer as intervenções necessárias para adequar a área, as necessidades da Empresa, como 
terraplanagem, encascalhamento e ensaibramento. 

Parágrafo Único - A cobertura vegetal de eucaliptos, fica sob o domínio do 
Município até sua retirada total. 

Art. 5° Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem efeito a 
presente autorização para cedência. 

Art. 60  A Empresa tem o prazo máximo de 60 dias da assinatura do Contrato 
de Cedência de uso, para o início das atividades propostas. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Ree e Publique-se 

1  Lwj1e souza racheco 
Secretária Municipal da Administração -CIONFE 
e Recursos Humanos 	 -.2 c^ r. 

P. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51.) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



	
PRE 	 rAQUARI 

	

1 	 D 2008. 
4utoriza o Poder Executivo a ceder imóvel do Município a 
Empresa J Alimentos Ltda, e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito 
Vlunicipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara aprovou e eu 

;anciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a ceder uma 

rea de 1 0.000m' (dez mil metros quadrados), com edificação 
le um prédio de 600m2  (seiscentos metros quadrados), com 
.im refeitório, três banheiros, uma sala de escritório, quatro 
Dortas grandes, onze janelas pequenas, telhado de telhas aluzinc, 
arga elétrica para atender 46kwa e cercamento em área de 1 

:um) ha com cerca d.e moerão de cimento e tela galvanizada, 
matriculado no Cartório de Registro de Imóveis de Taquari sob 

n° 17.376, folhas 01, Livro n°2, localizado naAvenida Farrapos 
102.491 neste Município, de propriedade do Município de Taquari, 
ivre de quaisquer ônus, à Empresa J Alimentos Ltda., inscrita 
o CNPJ sob o n° 00.887.797/0001-00, na cidade de Porto 
Jegre - RS. 

Parágrafo Unico - A cedência de que trata o 'caput" deste 
artigo dar-se-á de acordo com a Lei Municipal n° 1.493, Inciso 
[II, do Art. 5°, na forma de concessão de direito real de uso, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, prorrogável por igual ,período 
mediante aditivo. 

Art. 2° Sob pena de rescisão do contrato de cedência, 
leverá a Empresa apresentar, mensalmente, demonstrativo do 
quadro funcional ao Municípiq e oferecer: 

- Geração de 10 (dez) empregos podendo chegai 
gradativamente a 30 empregos diretos, inicialmente, com 
possibilidade de ampliação, tudo conforme o desenvolvimento 
rio mercado. 
El - Manter os impostos em dia, estando ciente de que o apoio é 
ransitório, obrigando-se a tomar as medidas necessárias, para 
ruturamente, estabelecer-se em prédio próprio ou abrir mão do 
incentivo mediante a expansão de seus negócios. 
Parágrafo Único - Qualquer fato que impeça o cumprimento 
rias metas dispostas neste artigo, deverá ser comunicado 
\4unicipalidade de forma escrita e fundamentada, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias. 

Art. 3° Fica a Empresa J Alimentos Ltda. responsável 
pela manutenção do prédio, devolvendo-o nas mesmas condições 
m que o recebeu ou com as modificações autorizadas. Para 

tanto, se necessário alguma modificação da estrutura geral do 
Drédio, para o perfeito aproveitamento do mesmo, a Empresa 
leverá entrar em contato com o Departamento de Engenharia 
lo município, para autorização das modificações. 
Parágrafo Primeiro - A Empresa não poderá sublocar o imóvel 
lescrito no "caput" do Artigo 10. 

Parágrafo Segundo - A Empresa está autorizada, na forma da 
begislação, efetuar a transferência de sua sede, para o município 
le Taquari, na área cedida. 

Art. 40  Fica o Poder Executivo autorizado a assinai 
ontrato de Cedência de Uso e fazer as intervenções 

lecessárias para adequar a área, as necessidades da Empresa, 
romo terraplanagem, encascalhamento e ensaibramento. 
arágrafo Unico A cobertura vegetal de eucaliptos, fica sob o 

lomínio do Município até sua retirada total. 
Art. 5° Em caso de cessação das atividades da Empresa, 

ica sem efeito a presente autorização para cedência. 
Art. 6° A Empresa tem o prazo máximo de 90 (noventa) 

lias da assinatura do Contrato de Cedência de uso, para o início 
ias atividades propostas. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

['AQUARI, 03 de junho de 2008. 
Renato Baptista dos Santos 

Prefeito Municipal 
egistre-se e Publique-se 
uiza de Souza Pacheco 

;ecretária Municipal da Administração e Recursos Humanos 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 2.837, de 03 de junho de 2008. 

Dá denominação à rua da Cidade - (Rua Lothar Lautert). 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 

Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que 

a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° - Fica denominado de Rua 'Lothar Lautert', a rua 'B" do Loteamento Parque São 

José, que inicia na TK 44, no Rincão São José. 
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de junho de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 2.837, de 03 de junho de 2008. 

Dá denominação à rua da Cidade - 
(Rua Lothar Lautert). 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica denominado de Rua "Lothar Lautert", a rua "B" do 
Loteamento Parque São José, que inicia na TK 44, no Rincão São José. 

Art. 21  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de 
junho de 2008. 

&ito Bapstaoantos 
Prefeito Municipal 

lâ de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 
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Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

ÃO TÉCNICA W... 	...... 
Projeto de lei n° 3.621/08 	 unicjt 

APROVAD O "Dá denominação à rua da Cidade - 
Em.... 	 (Rua Lothar Laute)". 

;ç 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 1° Fica denominado de Rua "Lothar Lautert", a rua 
"B" do Loteamento Parque São José, que inicia na TK 44, no Rincão 
São José. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Sessões, 16 de maio de 2008. 

Ver. Si Wio Pereira da Silva 

JUSTIFICATIVA: 
"Curriculum Vitae" anexo. 

Sala das Sessões, 16 de maio de 2008. 

Ver. 	Peira da Silva o 
1 	2 çr d' 	1 
1 

1 
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___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.837, de 03 de junho de 2008. 

Dá denominação à rua da Cidade - 
(Rua Lothar Lautert). 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominado de Rua "Lothar Lautert", a rua "B" do 
Loteamento Parque São José, que inicia na TK 44, no Rincão São José. 

Art. 20  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de 
junho de 2008. 

L.~ ffados S~antos 
Prefeito Municipal 

4Rest e Publique-se 

 Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 
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Pvtieh MwiIdpd de Tqtrnri 
Estado do Rio Grande do Sul 

- 

MEMORANDO 	4926 

De: 	 -I 
Pra:.6 

Sr. (a) 

SoUcitamos:.. 	........ /4.. 

............................................ . ............................ ............. ... 

Taquari 	 ............. de 200/: 

.................... 	
río ..... .......... 

Gráfica RoIi, -(51) 3653 5235 	50tI. - 2X50 - 4.001 a 6.500- 05/2007 



__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.837, de 03 de junho de 2008. 

Dá denominação à rua da Cidade 
(Rua Lothar Lautert). 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. l - Fica denominado de Rua "Lothar Lautert", a rua "B" do 
Loteamento Parque São José, que inicia na T,no 	 - 

4 fIZ* CrC..c *T 	iJC-o U& N íé 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 	± 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de 
junho de 2008. 	 - 

Renatiiaptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Regitr- e e ublique-se 

Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 
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Of. n° 099/08 	 Taquari, 06 de maio de 2008. 
SL/JR 

Senhor Prefeito: 

Através do presente, solicitamos à V. Exa., informações 
se as ruas localizadas no Rincão São José, no "Loteamento Parque São 
José", podem receber denominação oficial. 

Outrossim, questionamos se existe alguma rua no 
município com a denominação de "Lothar Lautert" ou "Adolfo Martins 
da Silva". 

Atenciosamente, 

A S. Exa. o Senhor: 
Renato Baptista dos Santos 
DD. Prefeito Municipal 

V . eloiLang, 
Presidente. 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72 -Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camara@camarataquari.com.br  



__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

OF. no 159/2008 	 Taquari, 08 de maio de 2008. 

Senhor Presidente: 	 co -PIA 
Ao saudá-lo cordialmente, servimo-nos do presente para 

responder solicitação do Oficio n° 099/2008, datado de 06 de maio de 2008. 
Assim sendo, informamos que as ruas do Loteamento 

São José, localizado no Rincão São José, podem receber denominações oficiais. 
Também informamos que foi constatado em nosso 

cadastro que não há rua denominada "Lothar Lautert", e que já existe rua denominada"Adolfo 
Martins da Silva", conforme Lei n° 2.306, de 17 de setembro de 2003. 

Na certeza de termos sanado as dúvidas existentes, 
aproveitamos a oportunidade para renovar nossa estima e consideração. 

Atenciosamente, 

RENATPTTtA4&84 NTOS 
Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
Seloi Lang 
W. Presidente da Câmara de Vereadores 
Taquari - RS. 
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PREFEITURA TAQUARI 
SETOR DE CADASTRO 

097/2008 

MEMORANDO 
Pam DEPARTAMENTO PESSOAL 

De: Secretaria da Fazenda - Cadastro 

Data: 0810512008 

--------Informamos que o «Loteamento Parque São José", 

localizado no Rincão São José, pode receber denominação. Constatamos que 

em nosso cadastro não há rua denominada «Lothar Lautert', certificamos a 

existência da rua "Adolfo Martins da Silva», conforme lei em anexo. 

SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 DE MAIO DE 

2008 ------------------------------------------------------------------------------------------ 

CLv (C 
LUCIANA COSTA DE VARGAS 

CHEFE DO SETOR DE CADATRO 

• Página 1 



Lei n° 2.306, de 17 de setembro de 2003. 

"Dá denominação a rua da Cidade 
(Rua Adolfo Martins da Silva)". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada de rua Adolfo 

MartinstiaSilva a rua "J", que inicia na rua "A", indo até a rua "B", no 

Loteamento Coqueiros. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 30  Revogam-se as disposiç'ões em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 17 de setembro de 2003. 

Claudio Lau rindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 2.838, de 18 de junho de 2008. 

Dispõe sobre a concessão de vale-alimentação aos 
funcionários da Empresa Jornalística de Radiodifusão 
Açoriana - EJORA e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono,e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder Vale-
Alimentação aos funcionários da EJORA. 
Parágrafo Unico O Vale-Alimentação de que trata esta Lei, 
destina-se a proporcionar a aquisição de alimentos. 
Art. 2° Fica fixado em 22 (vinte e dois), o número de dias 
trabalhados mensalmente, para efeitos desta Lei. 
§ 1° O vale-alimentação corresponderá a 1/22 por.dia de 
trabalho. 
§ 2° Não fará jus ao beneficio o funcionário afastado para 
licença especial para concorrer a cargo eletivo, bem como 
aquele que não tiver aproveitamento de, pelo menos, 50% da 
efetividade no mês de referência, em cujo período estiver 
obrigado a prestação de serviço. 
Art. 30  o valor unitário do beneficio previsto nesta Lei será de 
R$ 50,00 (cinqüenta reais). 
§ 100 valor fixado neste artigo será atualizado por lei específica; 
§ 2° O Vale-Alimentação será pago até o 150  (décimo quinto) 
dia útil do mês subseqüente; 
Art. 4° Os Vales-Alimentação serão forhecidos através de 
empresa especializada em cartão-alimentação, ficando o Poder 
Executivo, desde já, autorizado a firmar contrato com pessoa 
jurídica desta natureza. 
Art. 5° O beneficio de que trata esta Lei não integrará a 
remuneração dos funcionários, bem como não será computado 
para efeito de cálculo de quaisquer vantagens funcionais, não 
configurando rendimento tributável e nem integrando o salário 
de contribuição previdenciário. 
Art. 6° O funcionário fará jus a um só pagamento mensal do 
beneficio instituído por esta Lei, independentemente de eventual 
cumulação de cargos ou funções. 
Art. 7° Não fará jus ao beneficio instituído pela presente Lei o 
funcionário inativo, assim considerado aquele que se encontra 
em gozo de beneficio previdenciário ou aposentado. 
Art. 8° Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar as 
disposições desta Lei, por Decreto, no que for necessário. 
Art. 9° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão a 
conta do orçamento próprio da EJORA. 
Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
18 de junho de 2008 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.838, de 18 de junho de 2008. 

Dispõe sobre a concessão de vale-
alimentação aos funcionários da 
Empresa Jornalística de Radiodifusão 
Açoriana - EJORA e dá outras 
providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder Vale-
Alimentação aos funcionários da EJORA. 

Parágrafo Único O Vale-Alimentação de que trata esta Lei, destina-se 
a proporcionar a aquisição de alimentos. 

Art. 20  Fica fixado em 22 (vinte e dois), o número de dias trabalhados 
mensalmente, para efeitos desta Lei. 

§ 1° O vale-alimentação corresponderá a 1/22 por dia de trabalho. 

§ 2° Não fará jus ao beneficio o funcionário afastado para licença 
especial para concorrer a cargo eletivo, bem como aquele que não tiver aproveitamento de, 
pelo menos, 50% da efetividade no mês de referência, em cujo período estiver obrigado a 
prestação de serviço. 

Art. 3° O valor unitário do beneficio previsto nesta Lei será de 
R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

§ 1° O valor fixado neste artigo será atualizado por lei específica; 

§ 2° O Vale-Alimentação será pago até o 15° (décimo quinto) dia útil do 
mês subseqüente; 

Art. 40  Os Vales-Alimentação serão fornecidos através de empresa 
especializada em cartão-alimentação, ficando o Poder Executivo, desde já, autorizado a firmar 
contrato com pessoa jurídica desta natureza. 

ADMINISTRAÇAO COM TRANSPARENCIA E SOLIDARIEDADE  
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 50  O benefício de que trata esta Lei não integrará a remuneração 
dos funcionários, bem como não será computado para efeito de cálculo de quaisquer 
vantagens funcionais, não configurando rendimento tributável e nem integrando o salário de 
contribuição previdenciário. 

Art. 6° O funcionário fará jus a um só pagamento mensal do beneficio 
instituído por esta Lei, independentemente de eventual cumulação de cargos ou funções. 

Art. 70  Não fará jus ao beneficio instituído pela presente Lei o 
funcionário inativo, assim considerado aquele que se encontra em gozo de beneficio 
previdenciário ou aposentado. 

Art. 8° Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar as 
disposições desta Lei, por Decreto, no que for necessário. 

Art. 9° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão a conta do 
orçamento próprio da EJORA. 

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de 
junho de 2008 

aflstasSatos 
Prefeito Municipal 

Regi 	s 	blique-se 

L 	Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Dispõe sobre a concessão de vale-
alimentação aos funcionários da 
Empresa Jornalística de Radiodifusão 
Açoriana - EJORA e dá outras 
providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder Vale-
Alimentação aos funcionários da EJORA. 

Parágrafo Único O Vale-Alimentação de que trata esta Lei, destina-se 
a proporcionar a aquisição de alimentos. 

Art. 2° Fica fixado em 22 (vinte e dois), o número de dias trabalhados 
mensalmente, para efeitos desta Lei. 

§ 1° O vale-alimentação corresponderá a 1/22 por dia de trabalho. 

§ 2° Não fará jus ao beneficio o funcionário afastado para licença 
especial para concorrer a cargo eletivo, bem como aquele que não tiver aproveitamento de, 
pelo menos, 50% da efetividade no mês de referência, em cujo período estiver obrigado a 
prestação de serviço. 

Art. 3° O valor unitário do beneficio previsto nesta Lei será de 
R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

§ 10 O valor fixado neste artigo será atualizado por lei específica; 

§ 2° O Vale-Alimentação será pago até o 15° (décimo quinto) dia útil do 
mês subseqüente; 

Art. 40  Os Vales-Alimentação serão fornecidos através de empresa 
especializada em cartão-alimentação, ficando o Poder Executivo, desde já, autorizado a firmar 
contrato com pessoa jurídica desta natureza. 
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Art. 50  O benefício de que trata esta Lei não integrará a remuneração 
dos funcionários, bem como não será computado para efeito de cálculo de quaisquer 
vantagens funcionais, não configurando rendimento tributável e nem integrando o salário de 
contribuição previdenciário. 

Art. 6° O funcionário fará jus à um só pagamento mensal do beneficio 
instituído por esta Lei, independentemente de eventual cumulação de cargos ou funções. 

Art. 70  Não fará jus ao beneficio instituído pela presente Lei o 
funcionário inativo, assim considerado aquele que se encontra em gozo de beneficio 
previdenciário ou aposentado. 

Art. 80  Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar as 
disposições desta Lei, por Decreto, no que for necessário. 

Art 9° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão a conta do 
orçamento próprio da EJORA. 

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Bistoos 
Prefeito Municipal 

Re tree e Publique-se 

e Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

SANCIONE - SE 

AS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 2.839, de 19 de junho de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com a 
Defensoria Pública, visando a cedência de um servidor ou 
um estagiário. 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 	 - 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a ceder para a 
Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Sul, um servidor 
ou estagiário, para adesão ao Termo de Cooperação do Projeto 
S.O.S. Mulher, que visa a erradicação da violência doméstica. 
Parágrafo Único - VETADO. 
Art. 20  A referida cedência será sem ônus de espécie alguma 
para a Defensoria Pública. 
Art. 3°As cláusulas que permeiam a celebração do Convênio, 
objeto desta Lei, são as constantes do Termo de Convênio anexo 
e que passa a fazer parte intégrante da presente Lei. 
Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de 
junho de 2008. 
Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Lei n° 2.839, de 18 de junho de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a firmar 
convênio com a Defensoria Pública, 
visando a cedência de um servidor ou 
um estagiário. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a ceder para a Defensoria 
Pública do Estado do Rio Grande do Sul, um servidor ou estagiário, para adesão ao Termo de 
Cooperação do Projeto S.O.S. Mulher, que visa a erradicação da violência doméstica. 

Parágrafo Único - VETADO. 

Art. 2° A referida cedência será sem ônus de espécie alguma para a 
Defensoria Pública. 

Art. 3° As cláusulas que permeiam a celebração do Convênio, objeto 
desta Lei, são as constantes do Termo de Convênio anexo e que passa a fazer parte integrante 
da presente Lei. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de 
junho de 2008. 

Renatii4ø-&intos 
Prefeito Municipal 

Regj 	Publique-se 

L¼uiie Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Autoriza o Poder Executivo a firmar 
convênio com a Defensoria Pública, 
visando a cedência de um servidor ou 
um estagiário. 

Estado do Rio Grande do Sul 

Prefeitura Municipal de aquari 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a ceder para a Defensoria 
Pública do Estado do Rio Grande do Sul, uni servidor ou estagiário, para adesão ao Termo de 
Cooperação do Projeto S.O.S. Mulher, que visa a erradicação da violência doméstica. 

Art. 2° A referida cedência será sem ônus de espécie alguma para a 
Defensoria Pública. 

Art. 3° As cláusulas que permeiam a celebração do Convênio, objeto 
desta Lei, são as constantes do Termo de Convênio anexo e que passa a fazer parte integrante 
da presente Lei. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Reg$fj Publique-se 

LxIe Souza Pcheco 	 ________________________ 
Secretária Municipal de Administração 	 SAN C Ia N E - SE 
e Recursos Humanos 	 DATA: '- 	 C' 1 

AS 
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__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
TAQUARI, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ n° 88.067.780/0001-38, 
com sede na rua Osvaldo Aranha, n° 1790, Centro, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Renato Baptista dos Santos, brasileiro, casado. CPF n° 007.714.300-00, 
devidamente autorizado pela Lei n° , de de  de 2008, doravante 
denominado simplesmente MUNICÍPIO e, de outro, a Defensoria Pública do Estado do Rio 
Grande do Sul, por seu representante legal , a 
seguir denominado DEFENSORIA PÚBLICA, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

Cláusula Primeira: 

O objeto do presente Convênio consiste na parceria que se 
estabelecerá entre o MUNICIPIO e a DEFENSORJA PUBLICA DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, visando à cessão de um servidor ou um estagiário, para a adesão ao 
Termo de Cooperação do Projeto S.O.S. Mulher, a ser instalado no Foro local, no mês de 
junho de 2008; 

Cláusula Segunda: 
DAS ATRIBUIÇOES DA DEFENSORIA PUBLICA 

1 - Dotar de material de uso permanente, necessário à 
operacionalização dos atos jurisdicionais; 

II - Conceder treinamento ao servidor municipal e estagiário 
designado para atuar nas funções de execução do objeto desse Convênio. 

Cláusula Terceira: 
DAS ATRIBUIÇÕES DO MUNICÍPIO 

1 - Ceder, sem ônus a DEFENSORIA P1BLICA DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, um servidor ou estagiário afeto à área administrativa 
para atuar junto ao Projeto S.O.S. Mulher, no Foro da Comarca de Taquari; 

II - Adotar as providências necessárias para a substituição de 
seu servidor ou estagiário designado e aplicar as sanções administrativas, quando não 
cumprir com desiderato suas funções públicas e novos encargos objeto desse Convênio; 

III - Providenciar a assinatura do Termo de Compromisso de 
estágio. 

Cláusula Quarta: 
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÕES 

A fiscalização e gerenciamento dos serviços descritos neste 
documento caberão ao Defensor Público e ao Prefeito Municipal, representando a 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL e o MUNICIPIO, 
respectivamente, ou a quem estes delegarem suas atribuições. () 
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Cláusula Quinta: 
DA VIGENCIA 

Este convênio entra em vigor na data da publicação e terá 
validade de 02 (dois) anos, podendo ser renovado mediante aditivo. 

Cláusula Sexta: 
DAS ALTERAÇÕES E RENÚNCIA 

O presente Termo de Convênio poderá ter suas disposições 
alteradas, mediante Termo Aditivo, bem como ser renunciado a qualquer tempo e por 
qualquer das partes, mediante notificação, por escrito, com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, sem qualquer ônus aos participes. 

Cláusula Sétima: 
DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Taquari para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, que não puderem ser satisfeitas 
mediante entendimento entre as partes convenentes. 

E, por estarem ajustadas e acordadas, as partes firmam o 
presente Convênio e 01 (uma) via para que surta seus jurídicos e legais efeitos, juntamente 
com as testemunhas. 

Taquari, de 	de 2008. 

Prefeito Municipal 

Testemunhas: 
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Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com o 
Regimento Interno (art. 153, II), requer. a V. Exa., seja incluída a 
seguinte emenda ao Projeto de lei n° 3.626/08: 

Em..L34/ 

Emenda n°01: 

Inclua-se Parágrafo Único ao art. l, 
redação: 

"Art. l 	................................. 
Parágrafo Único - Caso o Município opte em ceder um 

estagiário, o mesmo deverá estar cursando, no mínimo, o 40  semestre em 
direito, devendo o mesmo ser comprovado através de sua matrícula". 

Sala das Sessões, 17 de junho de 2008. 

Ver. João Bati taãereira 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camaracamarataquari.com.br 
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OF. N° 024/2008 
	

Taquari, 16 de janeiro de 2008 

Senhor Presid4— 

Ao cum,pntá-1o, servimo-nos do presente para em atendimento 
ao que estabelece o § 10 do art. 47 informar que sancionamos e promulgamos a Lei n° -7-72, 
nesta data, com veto a& § único da_b-Ofg ea-Mttriicipa. M0 c'-- 

Justificamos o veto à emenda, tendo em vista ser a mesma 

_ç3 

Limitados ao exposto, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 	
-U 

L-» 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
SELO! LANG 
DD. Presidente da Câmara de Vereadores 
TAQUARI - RS. 
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Lei no 2.839, de 19 de junho de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a firmar 
convênio com a Defensoria Pública, 
visando a cedência de um servidor ou 
um estagiário. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 

do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a ceder para a Defensoria 
Pública do Estado do Rio Grande do Sul, um servidor ou estagiário, para adesão ao Termo de 
Cooperação do Projeto S.O.S. Mulher, que visa a erradicação da violência doméstica. 

Parágrafo Único - VETADO. 

Art. 2° A referida cedência será sem ônus de espécie alguma para a 
Defensoria Pública. 

Art. 3° As cláusulas que permeiam a celebração do Convênio, objeto 
desta Lei, são as constantes do Termo de Convênio anexo e que passa a fazer parte integrante 
da presente Lei. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de 
junho de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Regi re- e e ublique-se 

Luiz 	Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°2.839, de 10 de julho de 2008. 

Acrescenta Parágrafo Único ao art. 1 0  da Lei n°2.839, de 19 de 
junho de 2008. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, e considerando que a Câmara 
Municipal rejeitou o veto parcial aposto ao art. 1° da Lei n° 2.839, 
de 19 de junho de 2008, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica incluído o Parágrafo Único ao art. 1° da Lei n° 
2.839, de 19 de juhho de 2008, com a seguinte redação: 
"Art. 1 0 	................................................................................................. 

Parágrafo Único - Caso o Município opte em ceder um estagiário, 
o mesmo deverá estar cursando, no mínimo, o 4 0  semestre em 
direito, devendo o mesmo ser comprovado através de sua 
matricula." 

Art. 21  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 

de julho de 2008. 
Renato Baptista dos Santos 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Chefe da Seção de Pessoal 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 2.839, de 10 de julho de 2008. 

Acrescenta Parágrafo Único ao art. 10 

da Lei n° 2.839, de 19 de junho de 
2008. 

RIENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, e considerando que a Câmara Municipal rejeitou o veto parcial aposto ao art. 
l da Lei n° 2.839, de 19 de junho de 2008, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica incluído o Parágrafo Único ao art. l da Lei n° 2.839, de 
19 de junho de 2008, com a seguinte redação: 

"Art. 1 0 ..................................................................................................... 

Parágrafo Único - Caso o Município opte em ceder um estagiário, o 
mesmo deverá estar cursando, no mínimo, o 4° semestre em direito, devendo o 
mesmo ser comprovado através de sua matrícula." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de 
julho de 2008. 

Santos 
Prefeito Municipal 

r 
Nunes 

de Pessoal 
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Of. n° 153/08 
	

Taquari, 08 de julho de 2008. 
SL/JR 

Senhor Prefeito: 

Através do presente, comunicamos que o "Veto" a 
emenda apresentada ao Projeto de lei n° 3.626/08, do Executivo, foi 
rëjeitado na última Sessão Ordinária ocorrida dia 07 de julho do corrente. 

Outrossim, remetemos a indicação n° i 04/08, 
apresentada à Mesa desta Casa. 

Atenciosamente, 

?,2 ~ 
Ve . Seloi Lang 

Presidente. 

A S. Exa. o Senhor: 
Renato Baptista dos Santos 
DD. Prefeito Municipal 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camaracamarataquari.com.br 
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OF. Gab. n° 208/2008 Taquari, 19 de junho de 2008. 

Câmara Municipal de 
	 A CO45Ã0 TECNICA 

PR0TOCoL.pJo sob n32 
	

E ri., .., .,,, I!5!!flI$f 

Livro 	 Ie 
••J !I. III! liltil tI!(* i 111*IIIIIIIIS liii Sul 

Senhor Presidente: 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, servimo-nos do 
presente para em atendimento ao que estabelece o § 1° do art. 47 da Lei Orgânica Municipal, 
informar que sancionamos e promulgamos a Lei n° 2.839, de 19 de junho de 2008, com veto 
ao § único acrescentado ao art. l, por emenda do Vereador João Batista Bastos Pereira. 

Justificamos o veto à emenda, tendo em vista ser a 
mesma contrária ao interesse público s  visto que o projeto em questão é para atender o pedido 
da Si'. Dra.  Juíza Patrícia Stelmar Netto, que não faz tal exigência acerca de estar o estagiário 
cursando no mínimo o 4° semestre. Além do mais, a contratação será a cargo da Defensoria, 
de acordo com sua escolha, razão pela qual não é correto exigir que não seja contratado para 
estagiar a pessoa escolhida por não estar cursando o 4° semestre. O presente Projeto visa 
atender as expectativas do Projeto S.O.S. Mulher e não burocratizar a situação ferindo o 
principio de igualdade entre os estagiários interessados a concorrer a vaga. 

Limitados ao exposto, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
Seloi Lang 
W. Presidente da Câmara de Vereadores 
Taquari - RS. 
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Lei O  2.839, de 10 de julho de 2008. 

Acrescenta Parágrafo Único ao art. 10 

da Lei n° 2.839, de 19 de junho de 
2008. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, e considerando que a Câmara Municipal rejeitou o veto parcial aposto ao art. 
1° da Lei n°2.839, de 19 de junho de 2008, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica incluído o Parágrafo Único ao art. 1° da Lei n° 2.839, de 
19 de junho de 2008, com a seguinte redação: 

"Art. 10 

Parágrafo Único - Caso o Município opte em ceder um estagiário, o 
mesmo deverá estar cursando, no mínimo, o 4° semestre em direito, devendo o 
mesmo ser comprovado através de sua matrícula." 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de 
julho de 2008. 

R4u$iantos 
Prefeito M 

d.os  S
unicipal 

SërgitljJuríqueira Nunes 
Chefe4la Seção de Pessoal 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 082/2008 	 Taquari, 15 de julho de 2008. 

Senhor Presidente: 	

COPIA 
Encaminhamos a apreciação dessa Egrégia Câmara, 

o Projeto de Lei em anexo, que altera o "caput" do artigo 2° da Lei n° 2.839, de 03 de julho de 
2008. 

Tal alteração se faz necessária, em virtude de erro de 
digitação, onde se cita o número da Lei erroneamente. 

Limitados ao exposto, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente. 

A Sua Senhoria, o Senhor 
Seloí Lang 
Presidente da Câmara Municipal 
N/CIDADE 

c .  
Renato Baptista dos Santos 

Prefeito Municipal 

ECEBD0 hM: 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Altera o artigo 2° da Lei n° 2.853, de 03 
de julho de 2008 e dá outras 
providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° O art. 2° da Lei n° 2.853, de 03 de julho de 2008, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Árt. 2 0  É garantido aos servidores do Ejora que, em caso de extinção 
da empresa pública ou privatização, seus cargos serão extintos, mas deverão ser criados para 
os mesmos cargos compatíveis de acordo com a necessidade e interesse, sendo lotados à 
Secretaria da Educação e Cultura, devendo o Poder Público criar cargos para os mesmos de 
acordo com a necessidade e interesse, com padrões e vencimentos idênticos aos recebidos, 
observando o art. 3'§ 1° da Lei de n° 1.12111984 de criação do Ejora." 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições 
contidas na Lei supra citada. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ri.4€tos 
Prefeito Municipal 

nqueira Nunes 
Seção de Recursos Humanos 
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Lei n° 2.840, de 18 de 
junho de 2008. 
Abre Crédito 

Suplementar, aponta 
recurso. 

R E N A T C 
3APTISTA 	DOS 
SANTOS, 	Prefeitc 
\4unicipal de Taquari 
Estado do Rio Grande dc 
Sul, 
FAÇO SABER, no uso da 
atribuições que me confere 
Lei Orgânica do Município 
que a Câmara Municipa 
aprovou e eu sanciono 
promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica aberto un 
Crédito Suplementar rn 
valor de R$ 4.000,0( 
(Quatro mil reais), pan 
atender as seguinte: 
dotações orçamentárias: 
Órgão:09 SECRET.DI 
DESENVOLVECON.SOCIAI 
E TURIS. 
Unidade:01 SEC. DESEN 
ECONOMICO SOCIAL 1 
TURISMO 
04.122.0094.2057 
MANUTENCAO Di 
SECR. DO DESENVOL\ 
E TURISMO 
3.3.90.30.00.00 - MaterÍa 
de consumo R$ 4.000,00 
Art. 2° Servirá par 
cobertura de que trata o ari 
1°, a seguinte reduçãi 
orçamentária: 
Órgão:01 CÂMARA Dl 
VEREADORES 
Unidade:01 CÂMARA Dl 
VEREADORES 
01.03 1 .. 0001.2001 
MANUT. DAS ATI\) 
LEGISLATIVAS 
3.3:90.36.00.00 - Outro: 
serviços de terceiros - pesso 
fisica ..........RS 4.000,00 
Art. 3° Esta Lei entra err 
vigor na data de su 
publicação. 

GABINETE DC 
PREFEITO MUNICIPAL 
DETAQUARI, 18dejunhc 
ie 2008. 

Renato Baptista dos 
Santos 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal d 
kdministração 
Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.840, de 18 de junho de 2008. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 4.000,00 
(Quatro mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão.............:09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 
Unidade...........:01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

04.122.0094.2057 - MANUTENCAO DA SECR. DO DESENVOLV. E TURISMO 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo ................................................................ .R$ 4.000,00 

Art. 20  Servirá para cobertura de que trata o art. 1,  a seguinte redução 
orçamentária: 

Órgão.............:01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade ........... :01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.2001 - MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa fisica.............................R$ 4.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de 
junho de 2008. 

RistasSatos 
Prefeito Municipal 

de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
•e Recursos Humanos 
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Prefeitura Muflicipal de aquari 
Rio Grande do Sul 

~ Em ... ~V- - 	 Projeto de lei nO 3.628/08 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 4.000,00 
(Quatro mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão ............. :09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 
Unidade...........:01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

04.122.0094.2057 - MANUTENCAO DA SECR. DO DESENVOLV. E TURISMO 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo................................................................R$ 4.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, a seguinte redução 
orçamentária: 

Órgão ............. :01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade ........... :01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.031.0001.2001 - MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.3.90.36.00.00— Outros serviços de terceiros - pessoa fisica ............................. R$ 4.000,00 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Re str se Publique-se 

L 	eSouzaPacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos ISANCIONE —E 

DATAL 

ASS -  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°2.841, de 18 de junho de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com o SESI - Serviço Social da Indústria - para a 
realização do "Programa Cozinha Brasil". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Ogânica do Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo Autorizado a firmar Convênio com o SESI, com a finalidade de realizar o 
"Curso Integrante do Programa de Educação Alimentar Cozinha Brasil". 
Art. 2 0  As cláusulas que permeiam o convênio, encontram-se dispostas na minuta anexa, constituída 
de 03 (três) páginas, que depois de assinadas, passam a fazer parte da presente Lei. 
Art. 30  As despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 
Órgão:09 SECRET.DE  DESENVOLVECON.SOCIAL E TURIS. 
•Unidade:01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 
04.122.0094.2057 - MANUTENCAO DASECR. DO DESENVOLV. E TURISMO 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo R$ 4.000,00 
Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de junho de 2008. 
Renato Baptista dos Santos 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração e 
Recursos Humanos 



___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.841, de 18 de junho de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a firmar 
convênio com o SESI - Serviço Social 
da Indústria - para a realização do 
"Programa Cozinha Brasil". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Autorizado a firmar Convênio com o 
SESI, com a finalidade de realizar o "Curso Integrante do Programa de Educação Alimentar 
Cozinha Brasil". 

Art. 21  As cláusulas que permeiam o convênio, encontram-se dispostas 
na minuta anexa, constituída de 03 (três) páginas, que depois de assinadas, passam a fazer parte 
da presente Lei. 

Art. 31  As despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 

Órgão ............. :09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 
Unidade ........... :01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 
04.122.0094.2057 - MANUTENCAO DA SECR. DO DESENVOLV. E TURISMO 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo................................................................R$ 4.000,00 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de 
junho de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Reg01-s e blique-se 

L a Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração e 
Recursos Humanos 
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- Estado . . 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 

Pelo presente instrumento particular, e r 
um lado, o SERVIÇO SOCIAL DA INDUS 
Grande do Sul, inscrito no CNPJ sob o n° ( 
Avenida Assis Brasil n° 8787, Bairro Sarand 
Coordenadora do Programa SESI Cozinha 
denominado, simplesmente, SESI/RS, e de outi 
na Rua Osvaldo Aranha, n° 1790, Bairro Cent 
do Sul, inscrita no CNPJ sob o n° 88.067.78 
Municipal, RENATO BAPTISTA DOS SANT 
007.714.300-00, a seguir denominado, simplesi 

DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

melhor forma de direito, em que são partes, de 
RIA - SESI, Departamento Regional do Rio 
.775.159/0001-76 com sede nesta Capital, na 
CEP 91140-001, neste ato representado pela 

Brasil - RS, Rosângela Lengler, a seguir 
lado, o MUNICIPIO DE TAQUARI, com sede 

na cidade de Taquari, Estado do Rio Grande 
000 1-38, neste ato representada pelo Prefeito 
5, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n° 
nte, CONVENIADA. 

- Considerando que o SESI é uma entidad 
	

da com a finalidade de estudar, planejar e 
executar medidas que contribuam para o 	estar social dos trabalhadores da indústria 
e das atividades assemelhadas e, ajuda 	a resolver os seus problemas básicos de 
existência; 

- Considerando que são metas do SESI valorização da pessoa do trabalhador e a 
melhoria geral do padrão de vida; e, 

- Considerando que o MUNICÍPIO DE AQUARI, atento às necessidades de sua 
população em geral, manifesta interesse participar do Programa intitulado "Cozinha 
Brasil", promovido pelo SESI; 

RESOLVEM formalizar o presente instri 	mediante as seguintes cláusulas e 
condições que, mutuamente, aceitam e outorgam, a 

Cláusula Primeira - Do Objeto 

Constitui objeto do presente instrumento atação conjunta e integrada das partes para 
orientar e ensinar a população a adquirir hábitos aliiientares saudáveis e a utilizar os alimentos 
integralmente, melhorando seu estado nutricional e ua qualidade de vida, dentro do programa 
desenvolvido pelo SESI/RS intitulado "Cozinha Braslil",  por meio da Unidade Móvel. 

Cláusula Segunda - Da Especificação do Objeto 

2.1. A Unidade Móvel é adaptada e devidamnte equipada para o desenvolvimento do 
Programa "Cozinha Brasil". 

H 
ADMINISTRAÇAO COM TRANSPAREFjCIA E SOLIDARIEDADE 
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2.2. Na Unidade Móvel, serão realizad 
pelo SESIIRS, duas modalidades de curso d 
teóricas e práticas, a saber: 

2.2.1. curso com carga horária de 10 (d 
com duração de 02 (duas) horas e 30 (trinta) rr 

2.2.2. curso com carga horária de 
aulas/semana, com duração de 05 (cinco) ho: 
tornar multiplicadores do programa. 

Cláusula Terceira - Do Prazo 

O presente convênio vigorará pelo 
2008 e término em 03 de julho de 2008, 
competente termo aditivo. 

Cláusula Quarta - Das Obrigações do 

• meio de técnicos especialmente designados 
do Programa "Cozinha Brasil", com aulas 

horas, divididas em 04 (quatro) aulas/semana, 
tos cada, destinado à comunidade em geral; e, 

(vinte) horas, divididas em 04 (quatro) 
cada, destinado às pessoas que pretendem se 

12 (doze) dias, com início em 26 de junho de 
Ldo ser prorrogado mediante a elaboração do 

Em decorrência do pactuado neste instrum 
4.1. Disponibilizar a Unidade Móvel com 

ao desenvolvimento do Programa "Cozinha Brasil 
4.2. Oferecer treinamento às pessoas desig 
4.3. Designar 03 (três) técnicos e 02 (dois) 

do programa; 
4.4. Providenciar a manutenção da Unidad 
4.5. Orientar quanto às questões técnicas d 
4.6. Responder pelo seguro da Unidade M 
4.7. Providenciar os certificados de concl 

receitas, avental e touca, para os alunos com o n 
presença no curso onde foi matriculado. 

Cláusula Quinta - Das Obrigações da 

o SESI/RS se obriga a: 
os materiais e equipamentos necessários 

pela CONVENJADA; 
lares de cozinha para o desenvolvimento 

Móvel; 
Móvel; 

bem como, a distribuição de livros de 
de 75% (setenta e cinco por cento) de 

5.1. Em face do quanto contido neste convêni 
5.1.1. Responsabilizar-se pelos custos decoril 

de Taquari-RS até São Lourenço do Sul-RS. 
5.1.2. Arcar com os custos de hospedagem, 

operacional; 
5.1.3. Designar eletricista e técnico devidame 

desligar a Unidade Móvel na rede elétrica e na rede h 
5.1.4. Designar 04 (quatro) pessoas para a 

Unidade Móvel; 
5.1.5. Proceder a vigilância da Unidade 

segurança dos equipamentos e/ou materiais que guari  

obriga-se a CONVENJADA a: 
:es do deslocamento da Unidade Móvel, 

e transporte da equipe técnica 

habilitado para, respectivamente ligar e 
.ulica (água e esgoto); 
)ntagem e desmontagem do toldo da 

de forma a responsabilizar-se pela 
o referido veículo; 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPAR 
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Prefeitura M nicipal de aquari 
'0~ffl~ Estado do io Grande do Sul 

5.1.6. Responder pela responsabilid 
em função da utilização e do deslocamento 

5.1.7. Providenciar a matéria-prima 
material fornecido pela equipe técnica do S 

5.1.8. Divulgar os cursos da Unid 
alunos. 

civil e criminal que porventura venham a existir, 
Jnidade Móvel; 
a as aulas e degustação, de acordo com a lista de 
RS; e, 
Móvel e realizar as respectivas inscrições dos 

5.2. A CONVENIADA declara conhcer integralmente os termos do manual para 
utilização da Unidade Móvel, se obrigand a cumprir todas as normas, inclusive os 
procedimentos de segurança para instalação do aminhão adaptado. 

5.3. A CONVENIADA deverá proporci 
estrutura necessárias para a instalação da Unida 

5.3.1. Area mínima de manobra (18m x 
5.3.2. Energia elétrica compatível (monc 
5.3.3. Piso térreo, plano, regular e firme, 
5.3.4. Local próximo às instalações sanil 
5.3.5. Estrado para forrar o piso para dis 
5.3.6. Extensão elétrica com 3 pontos de 
5.3.7. Local seguro para a instalação da 

de combustível, explosivo, sala caldeira, movi 
riscos de acidentes, local com poeira excessiva, 

5.3.8. Segurança patrimonial. 

5.4. A CONVENIADA se obriga ainda, a 
divulgação do Programa "Cozinha Brasil", confo 

Cláusula Sexta - Da Rescisão 

6.1. O presente convênio poderá ser re 
simples aviso por escrito, manifestado com 30  

ar as condições abaixo relacionadas de infra-
Móvel, a saber: 

co / 220v /25 Kva), com aterramento; 
n fácil acesso para equipamentos e alunos; 

ção das cadeiras; 
para iluminação interna do toldo; 
lade Móvel e dos alunos, longe de depósitos 
Ltação de carga, área produtiva que ofereça 
s tóxicos; e, 

orar e responder pelos custos das peças de 
normas pré-estabelecidas pelo SESI/RS. 

a qualquer tempo, pelas partes, mediante 
dias de antecedência. 

6.2. Na hipótese do SESIIRS por Lei ou ato 1e Autoridade Pública, for obrigado a 
interromper suas atividades, haverá a rescisão imedita do presente convênio, independente de 
qualquer aviso ou notificação, sem que seja devida qialquer reparação ou indenização à 
CONVENIADA. 

Cláusula Sétima - Do Foro 

	

As partes elegem o Foro da comarca de T 
	

Estado do Rio Grande do Sul, para 

	

dirimir qualquer litígio advindo deste contrato, com 
	

ia expressa de qualquer outro, ainda 
que privilegiado. 
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Prefeitura MinicipaI de aquari 
Estado do io Grande do Sul 

	

E, por estarem assim ajustados e 
	los, assinam o presente em 02 (duas) vias de 

	

igual teor e para um mesmo fim, na j 
	das testemunhas abaixo assinadas, para que 

produza os efeitos legais. 

Taquari, 18 junho de 2008. 

Renato 

	

Prefeito 
	

de Taquari 

SERVIÇO SOCIAL INDÚSTRIA - SES1 
Departamento Regic do Rio Grande do Sul 

	

Coordenadora do 
	SESI Cozinha Brasil 

Testemun as: 

NomJ.)ip.  
RGn° O.LO4t( 

Nome: 
RGn° 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado dol Rio Grande do Sul 

Em 	 Projeto de lei nQ 3.627/08 

Autoriza o Poder Executivo a firmar 
convênio com o SESI - Serviço Social 
da Indústria - para a realização do 
"Programa Cozinha Brasil". 

RENATO BAPTISTA 1 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso ( 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e 

Art. 1° Fica o Poder E 
SESI, com a finalidade de realizar o "Curso 1 
Cozinha Brasil". 

Art. 2° As cláusulas que 
na minuta anexa, constituída de 03 (três) págim 
da presente Lei. 

Art. 31  As despesas 

S SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 

atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

ivo Autorizado a firmar Convênio com o 
ante do Programa de Educação Alimentar 

permeiam o convênio, encontram-se dispostas 
que depois de assinadas, passam a fazer parte 

por conta da seguinte dotação orçamentária 

Órgão.............:09 SECRET.DE  DESENVOLV.E( 
Unidade...........:01 SEC.DESEN.ECONOMICO S 
04.122.0094.2057 - MANUTENCAO DA SECR. 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo................. 

Art. 4° Esta Lei entra em vi 

GABINETE DO 

Re?fïi) e Publique-se 

de SouzaPacheco 
Secretária Municipal de Administração e 
Recursos Humanos 

ON.SOCIAL E TURIS. 
)CIAL E TURISMO 
)O DESENVOLV. E TURISMO 

R$ 4.000,00 

na data de sua publicação. 

MUNICIPAL DE TAQUARI, 

RenÇtst:Ços 
Prefeito Municipal 

E — SE 

1 
1 
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Prefeitura MuiicipaI de aquari 
o 

Estado do Ro Grande do Sul 

Lei n 2.841, de de junho de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a firmar 
convênio com o SESI - Serviço Social 
da Indústria - para a realização do 
"Programa Cozinha Brasil". 

RENATO BAPTISTA 1 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso c 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e 

Art. 1° Fica o Poder 1 
SESI, com a finalidade de realizar o "Curso 
Cozinha Brasil". 

Art. 20  As cláusulas que 
na minuta anexa, constituída de 03 (três) págim 
da presente Lei. 

Art. 30  As despesas 

Órgão ............. :09 SECRET.DE  DESENVOLV.I 
Unidade...........:01 SEC.DESEN.ECONOMICO 

SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 

atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

vo Autorizado a firmar Convênio com o 
ante do Programa de Educação Alimentar 

permeiam o convênio, encontram-se dispostas 
que depois de assinadas, passam a fazer parte 

por conta da seguinte dotação orçamentária 

.SOCIAL E TURIS. 
AL  E TURISMO 

04.122.0094.2057 - MANUTENCAO DA SECRI.  DO DESENVOLV. E TURISMO 

3.3.90.30.00.00 - Material de consumo ............. .. 1 ................................................ R$ 4.000,00 

Art. 40  Esta Lei entra em 	na data de sua publicação. 

GABINETE DO 
	

MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de 
junho de 2008. 

Z-a-t-o Baptista `dosSantos 
Prefeito Municipal 

Z -se Publique-se 

de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração e 
Recursos Humanos 
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Prefeitura MiiicipaI de aquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 

Pelo presente instrumento particular, e r 
um lado, o SERVIÇO SOCIAL DA INDUS 
Grande do Sul, inscrito no CNPJ sob o n° ( 
Avenida Assis Brasil n° 8787, Bairro Sarand 
Coordenadora do Programa SESI Cozinha 
denominado, simplesmente, SESI/RS, e de outi 
na Rua Osvaldo Aranha, n° 1790, Bairro Cent 
do Sul, inscrita no CNPJ sob o n° 88.067.78 
Municipal, RENATO BAPTISTA DOS SAN]I 
007.714.300-00, a seguir denominado, simplesi 

DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

• melhor forma de direito, em que são partes, de 
RIA - SESI, Departamento Regional do Rio 
.775.159/0001-76 com sede nesta Capital, na 
CEP 91140-001, neste ato representado pela 

Brasil - RS, Rosângela Lengler, a seguir 
lado, o MUNICIPIO DE TAQUARI, com sede 
, na cidade de Taquari, Estado do Rio Grande 

/0001-38, neste ato representada pelo Prefeito 
)S, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n° 
ente. CONVENIADA. 

- Considerando que o SESI é uma entida criada com a finalidade de estudar, planejar e 
executar medidas que contribuam para bem estar social dos trabalhadores da indústria 
e das atividades assemelhadas e, ajw los a resolver os seus problemas básicos de 
existência; 

- Considerando que são metas do 	a valorização da pessoa do trabalhador e a 
melhoria geral do padrão de vida; e, 

- Considerando que o MTJNICÍPIO DI TAQUARI, atento às necessidades de sua 
população em geral, manifesta interesse n participar do Programa intitulado "Cozinha 
Brasil", promovido pelo SESI; 

	

RESOLVEM formalizar o presente 	 mediante as seguintes cláusulas e 

	

condições que, mutuamente, aceitam e outor 	a saber: 

Cláusula Primeira - Do Objeto 

Constitui objeto do presente instrument 
orientar e ensinar a população a adquirir hábitos 
integralmente, melhorando seu estado nutricion 
desenvolvido pelo SESI/RS intitulado "Cozinha 

Cláusula Segunda - Da Especificação do 

2.1. A Unidade Móvel é adaptada e 
Programa "Cozinha Brasil". 

a ação conjunta e integrada das partes para 
limentares saudáveis e a utilizar os alimentos 
e sua qualidade de vida, dentro do programa 
asil", por meio da Unidade Móvel. 

equipada para o desenvolvimento do 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPAIÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura MiidpaI de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

	

2.2. Na Unidade Móvel, serão realiz 	por meio de técnicos especialmente designados 

	

pelo SESIIRS, duas modalidades de curso 	:ro do Programa "Cozinha Brasil", com aulas 
teóricas e práticas, a saber: 

2.2.1. curso com carga horária de 10 (diz) horas, divididas em 04 (quatro) aulas/semana, 
com duração de 02 (duas) horas e 30 (trinta) minutos cada, destinado à comunidade em geral; e, 

2.2.2. curso com carga horária de 20 (vinte) horas, divididas em 04 (quatro) 
aulas/semana, com duração de 05 (cinco) 1 horlis cada, destinado às pessoas que pretendem se 
tornar multiplicadores do programa. 

Cláusula Terceira - Do Prazo 

O presente convênio vigorará pelo 
2008 e término em 03 de julho de 2008, 
competente termo aditivo. 

Cláusula Quarta - Das Obrigações do 

Em decorrência do pactuado neste instrui 
4.1. Disponibilizar a Unidade Móvel con 

ao desenvolvimento do Programa "Cozinha Bra 
4.2. Oferecer treinamento às pessoas desi 
4.3. Designar 03 (três) técnicos e 02 (doi 

do programa; 
4.4. Providenciar a manutenção da Unid 
4.5. Orientar quanto às questões técnicas 
4.6. Responder pelo seguro da Unidade 
4.7. Providenciar os certificados de cor 

receitas, avental e touca, para os alunos com o 
presença no curso onde foi matriculado. 

Cláusula Quinta - Das Obrigações da 

12 (doze) dias, com início em 26 de junho de 
Ldo ser prorrogado mediante a elaboração do 

ento, o SESI/RS se obriga a: 
todos os materiais e equipamentos necessários 

Ladas pela CONVENIADA; 
auxiliares de cozinha para o desenvolvimento 

Móvel; 
Unidade Móvel; 

o, bem como, a distribuição de livros de 
o de 75% (setenta e cinco por cento) de 

5.1. Em face do quanto contido neste con 
5.1.1. Responsabilizar-se pelos custos de 

de Taquari-RS até São Lourenço do Sul-RS. 
5.1.2. Arcar com os custos de hospedage 

operacional; 
5.1.3. Designar eletricista e técnico. devida: 

desligar a Unidade Móvel na rede elétrica e na red 
5.1.4. Designar 04 (quatro) pessoas pan 

Unidade Móvel; 
5.1.5. Proceder a vigilância da Unidade 

segurança dos equipamentos e/ou materiais que gi 

obriga-se a CONVENIADA a: 
:es do deslocamento da Unidade Móvel, 

alimentação e transporte da equipe técnica 

Lente habilitado para, respectivamente ligar e 
hidráulica (água e esgoto); 
a montagem e desmontagem do toldo da 

Móvel de forma a responsabilizar-se pela 
rnecem o referido veículo; 

L 
ADMINISTRAÇAO COM TRANSPARIENCIA  E SOLIDARIEDADE 
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PrefeihrMicipuI de Tuquari 
Estado do lio Grande do Sul 

5.1.6. Responder pela responsabilidad 
em função da utilização e do deslocamento da 

5.1.7. Providenciar a matéria-prima pa 
material fornecido pela equipe técnica do SES 

5.1.8. Divulgar os cursos da Unidad 
alunos. 

civil e criminal que porventura venham a existir, 
Jnidade Móvel; 

as aulas e degustação, de acordo com a lista de 
RS; e, 
Móvel e realizar as respectivas inscrições dos 

5.2. A CONVENIADA declara conh 
utilização da Unidade Móvel, se obrigand 
procedimentos de segurança para instalação do 

5.3. A CONVENIADA deverá proporc 
estrutura necessárias para a instalação da Unida 

5.3.1. Area mínima de manobra (1 8m x 
5.3.2. Energia elétrica compatível (monc 
5.3.3. Piso térreo, plano, regular e firme, 
5.3.4. Local próximo às instalações sanil 
5.3.5. Estrado para forrar o piso para dis 
5.3.6. Extensão elétrica com 3 pontos de 
5.3.7. Local seguro para a instalação da 

de combustível, explosivo, sala caldeira, movi 
riscos de acidentes, local com poeira excessiva, 

5.3.8. Segurança patrimonial. 

r integralmente os termos do manual para 
a cumprir todas as normas, inclusive os 
ninhão adaptado. 

ar as condições abaixo relacionadas de infra-
Móvel, a saber: 

ção das cadeiras; 
para iluminação interna do toldo; 
jade Móvel e dos alunos, longe de depósitos 
ttação de carga, área produtiva que ofereça 
s tóxicos; e, 

['ásico / 220v /25 Kva), com aterramento; 
com fácil acesso para equipamentos e alunos; 

5.4. A CONVENIADA se obriga ainda, 4 elaborar e responder pelos custos das peças de 
divulgação do Programa "Cozinha Brasil", confcjrme normas pré-estabelecidas pelo SESI/RS. 

Cláusula Sexta - Da Rescisão 

6.1. O presente convênio poderá ser resci4idido, a qualquer tempo, pelas partes, mediante 
simples aviso por escrito, manifestado com 30 (tinta)  dias de antecedência. 

6.2. Na hipótese do SESI/RS por Lei ou 4o de Autoridade Pública, for obrigado a 
interromper suas atividades, haverá a rescisão im4diata do presente convênio, independente de 
qualquer aviso ou notificação, sem que seja devid i qualquer reparação ou indenização à 
CONVENIADA. 

Cláusula Sétima - Do Foro 

As partes elegem o Foro da comarca de aquari, Estado do Rio Grande do Sul, para 
dirimir qualquer litígio advindo deste contrato, cc n renúncia expressa de qualquer outro, ainda 
que privilegiado. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPAI4ÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura MinicipaI deciquari 
Estado do Fio Grande do Sul 

	

E, por estarem assim ajustados e 
	los, assinam o presente em 02 (duas) vias de 

	

igual teor e para um mesmo fim, na i 
	das testemunhas abaixo assinadas, para que 

produza os efeitos legais. 

Taquari,18 d junho de 2008. 

Renato Bapt sta dos Santos 
Prefeito Muni ipal de Taquari 

SERVIÇO SOCIAL iNDÚSTRIA - SESI 
Departamento Regic do Rio Grande do Sul 

Lengler 

	

Coordenadora do 	ia SESI Cozinha Brasil 

Testemunh 

Nome. 	. qe 	OU'-' 

Nome: 
RGn° 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPAÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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MIL 

Prefeihr WNícipal de aquari 
Estado do aio Grande do Sul 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 

Pelo presente instrumento particular, e 
um lado, o SERVIÇO SOCIAL DA INDU 
Grande do Sul, inscrito no CNPJ sob o n° 
Avenida Assis Brasil n° 8787, Bairro Sarar 
Coordenadora do Programa SESI Cozinh 
denominado, simplesmente, SES.I/RS, e de ou 
na Rua Osvaldo Aranha, n° 1790, Bairro Cci 
do Sul, inscrita no CNPJ sob o n° 88.067.7 
Municipal, RENATO BAPTISTA DOS SAN 
007.714.300-00, a seguir denominado, simple: 

- Considerando que o SESI é uma entida 
executar medidas que contribuam para 
e das atividades assemelhadas e, aju 
existência; 

DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

melhor forma de direito, em que são partes, de 
RIA - SESI, Departamento Regional do Rio 
.775.159/0001-76 com sede nesta Capital, na 
CEP 91140-001, neste ato representado pela 

Brasil - RS, Rosângela Lengler, a seguir 
lado, o MUNICIPIO DE TAQUARI, com sede 
, na cidade de Taquari, Estado do Rio Grande 

/0001-38, neste ato representada pelo Prefeito 
)S, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n° 
ente. CONVENIADA. 

criada com a finalidade de estudar, planejar e 
bem estar social dos trabalhadores da indústria 
los a resolver os seus problemas básicos de 

Considerando que são metas do SESI a valorização da pessoa do trabalhador e a 
melhoria geral do padrão de vida; e, 

- Considerando que o MUNICÍPIO Dl TAQUARI, atento às necessidades de sua 
população em geral, manifesta interesse ri participar do Programa intitulado "Cozinha 
Brasil", promovido pelo SESI; 

	

RESOLVEM formalizar o presente 	 mediante as seguintes cláusulas e 

	

condições que, mutuamente, aceitam e outorl 	a saber: 

Cláusula Primeira - Do Objeto 

Constitui objeto do presente instrument 
orientar e ensinar a população a adquirir hábitos 
integralmente, melhorando seu estado nutricion 
desenvolvido pelo SESIIRS intitulado "Cozinha] 

Cláusula Segunda - Da Especificação do 

2.1.. A Unidade Móvel é adaptada e 
Programa "Cozinha Brasil". 

a ação conjunta e integrada das partes para 
limentares saudáveis e a utilizar os alimentos 
e sua qualidade de vida, dentro do programa 
asil", por meio da Unidade Móvel. 

equipada para o desenvolvimento do 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPAIÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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; 

Prefeitura M4iidpaI de oquarlo i 
Estado do Fio Grande do Sul 

2.2. Na Unidade Móvel, serão realizad 
pelo SESI/RS, duas modalidades de curso d 
teóricas e práticas, a saber: 

2.2.1. curso com carga horária de 10 (d 
com duração de 02 (duas) horas e 30 (trinta) ir. 

2.2.2. curso com carga horária de 
aulas/semana, com duração de 05 (cinco) ho: 
tornar multiplicadores do programa. 

Cláusula Terceira - Do Prazo 

O presente convênio vigorará pelo 
2008 e término em 03 de julho de 2008, 
competente termo aditivo. 

Cláusula Quarta - Das Obrigações do 

por meio de técnicos especialmente designados 
tro do Programa "Cozinha Brasil", com aulas 

z) horas, divididas em 04 (quatro) aulas/semana, 
lutos cada, destinado à comunidade em geral; e, 
20 (vinte) horas, divididas em 04 (quatro) 
is cada, destinado às pessoas que pretendem se 

12 (doze) dias, com início em 26 de junho de 
do ser prorrogado mediante a elaboração do 

Em decorrência do pactuado neste instrui 
4.1. Disponibilizar a Unidade Móvel co 

ao desenvolvimento do Programa "Cozinha Bra 
4.2. Oferecer treinamento às pessoas des 
4.3. Designar 03 (três) técnicos e 02 (doi 

do programa; 
4.4. Providenciar a manutenção da Unid 
4.5. Orientar quanto às questões técnicas 
4.6. Responder pelo seguro da Unidade 
4.7. Providenciar os certificados de cor 

receitas, avental e touca, para os alunos com o 
presença no curso onde foi matriculado. 

Cláusula Quinta - Das Obrigações da 

5.1. Em face do quanto contido neste cc 
5.1.1. Responsabilizar-se pelos custos d 

de Taquari-RS até São Lourenço do Sul-RS. 
5.1.2. Arcar com os custos de hospedal 

operacional; 
5.1.3. Designar eletricista e técnico devi 

desligar a Unidade Móvel na rede elétrica e na i 
5.1.4. Designar 04 (quatro) pessoas ç 

Unidade Móvel; 
5.1.5. Proceder a vigilância da Unidi 

segurança dos equipamentos e/ou materiais que  

ento, o SESI/RS se obriga a: 
todos os materiais e equipamentos necessários 

nadas pela CONVENIADA; 
auxiliares de cozinha para o desenvolvimento 

Móvel; 
Unidade Móvel; 

bem como, a distribuição de livros de 
de 75% (setenta e cinco por cento) de 

obriga-se a CONVENIADA a: 
es do deslocamento da Unidade Móvel, 

alimentação e transporte da equipe técnica 

ente habilitado para, respectivamente ligar e 
hidráulica (água e esgoto); 
a montagem e desmontagem do toldo da 

Móvel de forma a responsabilizar-se pela 
rnecem o referido veículo; 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPA4ÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura 
. . 

nicipal de aquari 
Estado do kio Grande do Sul 

5.1.6. Responder pela responsabilid 
em função da utilização e do deslocamento 

5.1.7. Providenciar a matéria-prima 
material fornecido pela equipe técnica do S 

5.1.8. Divulgar os cursos da Unid 
alunos. 

5.2. A CONVENIADA declara c 
utilização da Unidade Móvel, se obrig 
procedimentos de segurança para instalação  

civil e criminal que porventura venham a existir, 
Jnidade Móvel; 
3. as aulas e degustação, de acordo com a lista de 
RS; e, 
Móvel e realizar as respectivas inscrições dos 

cer integralmente os termos do manual para 
o a cumprir todas as normas, inclusive os 
caminhão adaptado. 

	

5.3. A CONVENIADA deverá propor 	ar as condições abaixo relacionadas de infra- 

	

estrutura necessárias para a instalação da Unid 
	

Móvel, a saber: 
5.3.1. Area mínima de manobra (1 8m x 
5.3.2. Energia elétrica compatível (mon, fásico / 220v /25 Kva), com aterramento; 
5.3.3. Piso térreo, plano, regular e firme com fácil acesso para equipamentos e alunos; 
5.3.4. Local próximo às instalações sani 
5.3.5. Estrado para forrar o piso para di )osição das cadeiras; 
5.3.6. Extensão elétrica com 3 pontos d luz para iluminação interna do toldo; 
5.3.7. Local seguro para a instalação da Unidade Móvel e dos alunos, longe de depósitos 

de combustível, explosivo, sala caldeira, mov mentação de carga, área produtiva que ofereça 
riscos de acidentes, local com poeira excessiva. gases tóxicos; e, 

5.3.8. Segurança patrimonial. 

5.4. A CONVENIADA se obriga ainda, la elaborar e responder pelos custos das peças de 
divulgação do Programa "Cozinha Brasil", confkrme normas pré-estabelecidas pelo SESI/RS. 

Cláusula Sexta - Da Rescisão 

6.1. O presente convênio poderá ser re 
simples aviso por escrito, manifestado com 30 

6.2. Na hipótese do SESI/RS por Lei ou 
interromper suas atividades, haverá a rescisão ir 
qualquer aviso ou notificação, sem que seja dev 
CONVENIADA. 

Cláusula Sétima - Do Foro 

As partes elegem o Foro da comarca 
dirimir qualquer litígio advindo deste contrato, 
que privilegiado. 

a qualquer tempo, pelas partes, mediante 
dias de antecedência. 

de Autoridade Pública, for obrigado a 
iata do presente convênio, independente de 
qualquer reparação ou indenização à 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, para 
m renúncia expressa de qualquer outro, ainda 
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E, por estarem assim ajustados e 
	

aos, assinam o presente em 02 (duas) vias de 

	

igual teor e para um mesmo fim, na 1 
	das testemunhas abaixo assinadas, para que 

produza os efeitos legais. 

Taquari,18 junho de 2008. 

	

Renato 
	

dos Santos 

	

Prefeito 	LI de Taquari 

SERVIÇO SOCIAL INDÚSTRIA - SESI 
Departamento Regic do Rio Grande do Sul 

R/ 	iq 

Lengler 

	

Coordenadora do 	a SESI Cozinha Brasil 

Testemunh 

Nome: 	i-j 	, Sou z4\ 	U4 .c o 

RGn° 

Nome: 
RGn° 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 2.842, de 18 de junho de 2008. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das ateuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. l' Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
1 .991 .000,00 (Hum milhão, novecentos enoventa e um mil reais), 
para atender as seguintes dotações orçamentárias: 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade...........:01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.2003 - MANUT. DAS ATIV. DO GABIN. DO 
PREFEITO 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
R$ 30.000,00 
04.122.10.2008 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO 
TUTELAR 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo R$ 6.000,00 
Órgão ............. :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade...........:03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27.812.0103.2005 - MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.14.00.00 - Diárias - pessoal civil R$ 1.000,00 
3.3.90.3 1.00.00 - Premiações culturais, artísticas e desportivas 
R$ 5.000,00 
Órgão .......: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade .....: 04 ASSESSORIA JURIDICA 
04.091.0122.2006 MANUT. DA ASSESSORIA JUPJDICA. 
3.3.90.35.00.00 - Serviços de consultoriaR$ 2.000,00 
Orgão .......:03 SEC.DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.3.90.14.00.00 - Diárias - pessoal civil..........R$ 3.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
R$ 100.000,00 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente.......... 
R$ 12.500,00 
Órgão .............. :05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade...........:01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.122.0010.2041 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.14.00.00 - Diárias - pessoal civil R$ 5.000,00 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa fisica 
R$ 5.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
R$ 15.000,00 
04.122.0010.1004 - AMPLIAÇÃO DO SISTEMA 
INFORMÁTICA 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente ......... 
R$ 12.500,00 
Órgão ....... : 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DA SAUDE - ASPS 
10.301.0010.2036 - MANUTENCAO DOS SERV. DA SAUDE 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
R$ 188.000,00 
3.3.9036.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa fisica 
R$ 10.000,00 

.3.90.14.00.00 - Diárias - pessoal civil R$ 70.000,00 

.3.90.30.00.00 - Material de consumo R$ 115.000,00 
0.122.0011.1008 - AQÜISIÇÃO DE EQUIP.E 
4AT.PERMANENTE 
.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente 
$ 10.000,00 
0.30 1.0035.2056 - DISTRIBUIÇÃO DE REMÉDIOS 
.3.90.32.00.00 - Material de distribuição gratuita R$ 50.000,00 
0.301.0010.2094 - SERVICOS HOSPITALARES 
.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
1$ 310.000,00 
)rgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Jnidade .....: 01 SERVICOS URBANOS 
5.452.0057.2033 - MANUTENÃO DOS SERV. URBANOS 
.3.90.14.00.00 - Diárias - pessoal civil R$ 1.000,00 
.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
1$ 100.000,00 
rgao: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
nidade .....: 02 D.M.E.R 
5.451.0058.2035 CONS.E MAN.VEÍC. MÁQ. E REDE 
ODOV.MUNIC. 
3.90.30.00.00 - Material de consumo R$ 50.000,00 
3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
$50.000,00 
.452.0057.1031 - MANUT. DE RUAS, PONTES E 

.90.51.00.00 - Obras e instalações R$ 800.000,00 
ão ............. :02 GABINETE DO PREFEITO 
idade ........... :01 SECRETARIA GERAL 
122 00101041 - AUXÍLIO A ENTIDADES 
50.41.00.00 - Contribuições R$ 40.000,00 
2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1°, a tendência 

arrecadação a maior dos recursos livres, no valor de R$ 
.000,00, do recurso ASPS no valor de R$ 477.000,00, a 
ita de convênio com a União no valor de R$ 98.200,00 e as 

uintes reduções orçamentárias: 
ão: 09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E 

idade:01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL 

122.0094.2057 - MANUTENÇÃO DA SECR. DO 
SENVOLV. E TURISMO 
.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros -pessoa jurídica 

Or ão.............:05 SECRETARIA DA FAZENDA 
U dade ........... :01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04 91.0122.2047 - PAGAMENTO DE PRECATORJOS 
3.3 90.91.00.00 - Sentenças judiciais R$ 651.800,00 
Ar. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TA UARI,l8dejunhode2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Re istre-se e Publique-se 
Lui a de Souza Pacheco 
Sec etária Municipal de Administração 
e R cursos Humanos 



Prefeitura Mimicipal de aquari 
_2~t~w~ 	

Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 2.842, de 18 de junho de 2008. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
1.991.000,00 (Hum milhão, novecentos e noventa e um mil reais), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

Órgão.............:02 GABiNETE DO PREFEITO 
Unidade. .......... :01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.2003 - MANTJT. DAS ATIV. DO GABIN. DO PREFEITO 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica............................R$ 30.000,00 

04.122.10.2008 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo ....................... . ............................................. R$ 6.000,00 

Órgão..... ........ :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade...........:03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 - MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.14.00.00 - Diárias - pessoal civil ........................................... . ....................... R$ 1.000,00 
3.3.90.31.00.00 - Premiações culturais, artísticas e desportivas ......................... . ..... R$ 5.000,00 

Órgão .......:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade .....: 04 ASSESSORIA JURÍDICA 

04.091.0122.2006 MANUT. DA ASSESSOPJA JURÍDICA. 
3.3.90.35.00.00 - Serviços de consultoria.. ......... . ................................ .. ................... R$ 2.000,00 

Órgão .......:03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.3.90.14.00.00 - Diárias - pessoal civil...................................................................R$ 3.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica ... . ...................... R$ 100.000,00 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente.........................................R$ 12.500,00 

Órgão ............. :05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade ........... :01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.2041 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.14.00.00 - Diárias - pessoal civil ................................................. .................. R$ 5.000,00 

ADMINISTRAÇAO COM TRANSPARENCIA E SOLIDARIEDADE  
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Prefeitura Municipal de aquari 
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3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa fisica .................................. R$ 5.000,00 
3.3.90.39.0000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica............................R$ 15.000,00 

04.122.0010.1004 - AMPLIAÇÃO DO SISTEMA iNFORMÁTICA 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente.........................................R$ 12.500,00 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 - MANUTENCAO DOS SERV. DA SAUDE 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica ................... ......R$ 188.000,00 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa fisica ................................ R$ 10.000,00 
3.3.90.14.00.00 - Diárias - pessoal civil ................................... . ............................. R$ 70.000,00 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo.................................................................R$ 115.000,00 

10.122.0011.1008 - AQUISIÇÃO DE EQUIP.E MAT.PERMANENTE 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente ...................................... ...R$ 10.000,00 

10.301.0035.2056 - DISTRIBUIÇÃO DE REMÉDIOS 
3.3.90.32.00.00 - Material de distribuição gratuita ......... . ............... .... .................... R$ 50.000,00 

10.301.0010.2094 - SERVICOS HOSPITALARES 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica..........................R$ 310.000,00 

Órgão .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade ......01 SERVICOS URBANOS 

15.452.0057.2033 - MANUTENÇÃO DOS SERV. URBANOS 
3.3.90.14.00.00 - Diárias - pessoal civil .............. .. ................................................... R$ 1.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.........................R$ 100.000,00 

Orgao .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 02 D.M.E.R 

15.451.0058.2035 CONS.E MAN.VEÍC. MÁQ. E REDE RODOV.MUNIC. 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo ............................................................. ... ... R$ 50.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica............................R$ 50.000,00 

15.452.0057.1031 - MANUT. DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações ................................. . .................................. R$ 800.000,00 

Órgão............. :02 GAB[NETE DO PREFEITO 
Unidade ........... :01 SECRETARIA GERAL 

04 122 00101041 - AUXÍLIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições. .......... . ................................ ... .................... .... ....... R$ 40.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. l, a tendência de 
arrecadação a maior dos recursos livres, no valor de R$ 724.000,00, do recurso ASPS no valor 
de R$ 477.000,00, a receita de convênio com a União no valor de R$ 98.200,00 e as seguintes 
reduções orçamentárias: 

Órgão ..... . ....... :09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 
Unidade...........:01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

04.122.0094.2057 - MANUTENÇÃO DA SECR. DO DESENVOLV. E TURISMO 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros — pessoa jurídica ........................... R$ 40.000,00 

Órgão ......... .... :05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade ........... :01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.091.0122.2047 - PAGAMENTO DE PRECATORIOS 
3.3.90.91.00.00 - Sentenças judiciais .................. . ............................................... R$ 651.800,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de 
junho de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Regj$t (s Publique-se 

Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura MuicipaI de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 0  2.842, de 18 de junho de 2008. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
1.991.000,00 (Hum milhão, novecentos e noventa e um mil reais), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

Órgão.............:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ........... :01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.2003 - MANUT. DAS ATIV. DO GABIN. DO PREFEITO 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica............................R$ 30.000,00 

04.122.10.2008 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo .......................... ... ........................................ R$ 6.000,00 

Órgão ............. :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ...... . .... :03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 - MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.14.00.00 - Diárias - pessoal civil ............. .. .................................................... R$ 1.000,00 
3.3.90.3 1.00.00 - Premiações culturais, artísticas e desportivas ........ ... .................... R$ 5.000,00 

Órgão .......:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade .....: 04 ASSESSORIA JURÍDICA 

04.091.0122.2006 MANUT. DA ASSESSORIA JURÍDICA. 
3.3.90.35.00.00 - Serviços de consultoria ............... . .......................................... .. ..... R$ 2.000,00 

Órgão .......:03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.3.90.14.00.00 - Diárias - pessoal civil...................................................................R$ 3.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica..........................R$ 100.000,00 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente .... ..................................... R$ 12.500,00 

Órgão.............:05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade ........... :01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.2041 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.14.00.00 - Diárias - pessoal civil...................................................................R$ 5.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 4Qo'Y 
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3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa fisica .................................. R$ 5.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica .......... .. ................ R$ 15.000,00 

04.122.0010.1004 - AMPLIAÇÃO DO SISTEMA iNFORMÁTICA 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente.........................................R$ 12.500,00 

Órgão ....... : 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 - MANUTENCAO DOS SERV. DA SAUDE 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.........................R$ 188.000,00 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa fisica ................................ R$ 10.000,00 
3.3.90.14.00.00 - Diárias - pessoal civil .... .. ..................... . ..................................... R$ 70.000,00 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo.................................................................R$ 115.000,00 

10. 122.0011.1008 - AQUISIÇÃO DE EQUIP.E MAT.PERMANENTE 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente ................................ . ........ R$ 10.000,00 

10.301.0035.2056 - DISTRIBUIÇÃO DE REMÉDIOS 
3.3.90.32.00.00 - Material de distribuição gratuita.................................................R$ 50.000,00 

10.301.0010.2094 - SERVICOS HOSPITALARES 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica..........................R$ 310.000,00 

Órgão .......:07 SECRETÀRIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 01 SERVICOS URBANOS 

15.452.0057.2033 - MANUTENÇÃO DOS SERV. URBANOS 
3.3.90.14.00.00— Diárias - pessoal civil ...................... . .................... .. ...................... R$ 1.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.........................R$ 100.000,00 

Orgao .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 02 D.M.E.R 

15.45 1.0058.2035 CONS.E MAN.VEÍC. MÁQ. E REDE RODOV.MUNIC. 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo ................ .................................................. .R$ 50.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica............................R$ 50.000,00 

15.452.0057.1031 - MANUT. DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações....................................................................R$ 800.000,00 

Órgão .... ......... :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ......... ..:01 SECRETARIA GERAL 

04 122 00101041 -AUXÍLIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00—Contribuições ........................... . .......................... .. ...................... R$ 40.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. l, a tendência de 
arrecadação a maior dos recursos livres, no valor de R$ 724.000,00, do recurso ASPS no valor 
de R$ 477.000,00, a receita de convênio com a União no valor de R$ 98.200,00 e as seguintes 
reduções orçamentárias: 

Órgão.............:09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 
Unidade...........:01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

04.122.0094.2057 - MANUTENÇÃO DA SECR. DO DESENVOLV. E TURISMO 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica ........................... R$ 40.000,00 

Órgão ............. :05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade. .......... :01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.091.0122.2047 - PAGAMENTO DE PRECATORTOS 
3.3.90.91.00.00 - Sentenças judiciais ........ . ..................................... . ................... R$ 651.800,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de 
junho de 2008. 

Renato Baptista dos Santos. 
Prefeito Municipal 

Ri)r e e Publique-se 

1 de1acheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
-1J 

Estado do Rio Grande do Sul 
AI7ufvL)/u 	Projeto de lei nQ 3.630/08 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

RENATO 	 SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
1.991.000,00 (Hum milhão, novecentos e noventa e um mil reais), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

Órgão ............. :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade...........:01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.2003 - MANUT. DAS ATIV. DO GABIN. DO PREFEITO 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica............................R$ 30.000,00 

04.122.10.2008 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo.....................................................................R$ 6.000,00 

Órgão.............:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade...........:03 CONSELHO MU1'1IC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 - MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.14.00.00 - Diárias - pessoal civil...................................................................R$ 1.000,00 
3.3.90.3 1.00.00 - Premiações culturais, artísticas e desportivas...............................R$ 5.000,00 

Órgão ....... : 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade .....: 04 ASSESSORIA JURÍDICA 

04.091.0122.2006 MANUT. DA ASSESSORIA JURÍDICA. 
3.3.90.35.00.00 - Serviços de consultoria.................................................................R$ 2.000,00 

Órgão ....... :0 3  SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.3.90.14.00.00 - Diárias - pessoal civil .................................................................... R$ 1000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica...........................R$ 100.000,00 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente.........................................R$ 12.500,00 

Órgão ..... ........:05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade ........... :01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.2041 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.14.00.00 -Diárias - pessoal civil...................................................................R$ 5.000,00 
3.3.90.36.00.00-Outros serviços de terceiros - pessoa física..................................R$ 5.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica............................R$ 15.000,00 
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04.122.0010.1004 - AMPLIAÇÃO DO SISTEMA INFORMÁTICA 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente.........................................R$ 12.500,00 

Órgão ....... : 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 - MANUTENCAO DOS SERV. DA SAUDE 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.........................R$ 188.000,00 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa física................................R$ 10.000,00 
3.3.90.14.00.00 - Diárias — pessoal civil.................................................................R$ 70.000,00 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo.................................................................R$ 115.000,00 

10. 122.0011.1008 - AQUISIÇÃO DE EQUIP.E MAT.PERMANENTE 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente.........................................R$ 10.000,00 

10.301.0035.2056 - DISTRIBUIÇÃO DE REMÉDIOS 
13.90.32.00.00 - Material de distribuição gratuita.................................................R$ 50.000,00 

10.301.0010.2094 - SERVICOS HOSPITALARES 
3.3.90.39.00.00— Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica..........................R$ 310.000,00 

Órgão .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 01 SERVICOS URBANOS 

15.452.0057.2033 - MANUTENÇÃO DOS SERV. URBANOS 
3.3.90.14.00.00 - Diárias —pessoal civil...................................................................R$ 1.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.........................R$ 100.000,00 

Orgao .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 02 D.M.E.R 

15451.0058.2035 CONS.E MAN.VEÍC. MÁQ. E REDE RODOV.MUNIC. 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo...................................................................R$ 50.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica............................R$ 50.000,00 

15.452.0057.1031 - MANUT. DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações....................................................................R$ 800.000,00 

Órgão ............. :02 GABINETE DO PREFEITO 
•Unidade ........... :01 SECRETARIA GERAL 

04 122 00101041 - AUXÍLIO A ENTIDADES 
33.50.41.00.00 - Contribuições..............................................................................R$ 40.000,00 

Art. 20  Servirão para cobertura de que trata o art. 1°, a tendência de 
arrecadação a maior dos recursos livres, no valor de R$ 724.000,00, do recurso ASPS no valor 
de R$ 477.000,00, a receita de convênio com a União no valor de R$ 98.200,00 e as seguintes 
reduções orçamentárias: 
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Órgão ............. .09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 
Unidade.. ......... :01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

04.122.0094.2057 - MANUTENÇÃO DA SECR. DO DESENVOLV. E TURISMO 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica...........................R$ 40.000,00 

Órgão ............. :05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade...........:01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.091.0122.2047 - PAGAMENTO DE PRECATORIOS 
3.3.90.9 1.00.00 - Sentenças judiciais..................................................................R$ 651.800,00 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Prefeito Municipal 
Regte-see Publique-se 

Luide Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

SANCIONE - SE 
DATA: '1 	0g 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posial 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°2.843, de 18de junho de 2008. 	- 

Autoriza o Poder Executivo a firmar Convênio com a ASSOCIA ÇAO TAQUARIENSE 
ORGANIZADORA DE E VENTOS - ATOE, visando o repasse de recursos para realizar o 2° TAQUARI 
EM FESTA, e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1 1  É o Poder Executivo autorizado a celebrar Convénio e repassar recursos no valor de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) para a Associação Taquariense Organizadora de Eventos - ATOE, inscrita no CNPJ/ 
ME sob n° 09.605.05810001-33. 
Ad. 21  O recurso deverá ser utilizado na promoção e realização das festividades do 20  Taquari em 
Festa. 
Ad. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a ceder o Parque de Exposições "Nardy de Farias Alvim", bem 
como servidores, à entidade conveniada e ainda, realizar a limpeza, manutenção e preparação do 
local, onde será realizado o 21  Taquari em Festa. 
Ad. 41  A entidade deverá fazer a prestação de contas no prazo máximo de 90 (noventa) dias após o 
término do evento. 
Parágrafo Único - O não cumprimento do disposto neste adigo, implica no descredericiamento da 
entidade a receber recursos do Município. 
Ad. 51  As cláusulas que permeiam a celebração do Convénio, objeto desta Lei, são as constantes do 
Termo de Convênio anexo e que passa a fazer pade integrante da presente Lei. 
Ad. 60  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
Orgão .............. :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade...........:01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.1041 -AUXILIOAENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições 
Ad. 71  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de junho de 2008. 
Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Paóheco 
Secretária da Administração e Recursos Humanos - 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.843, de 18 de junho de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a firmar 
Convênio com a ASSOCIAÇÃO 
TA QUARJENSE ORGANIZADORA 
DE E VENTOS - ATOE, visando o 
repasse de recursos para realizar o 2 1  
TAQUARI EM FESTA, e dá outras 
providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 10  É o Poder Executivo autorizado a celebrar Convênio e 
repassar recursos no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para a Associação 
Taquariense Organizadora de Eventos - ATOE, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
09.605 .058/0001 -33. 

Art. 2° O recurso deverá ser utilizado na promoção e realização das 
festividades do 2° Taquari em Festa. 

Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a ceder o Parque de 
Exposições "Nardy de Farias Alvim", bem como servidores, à entidade conveniada e ainda, 
realizar a limpeza, manutenção e preparação do local, onde será realizado o 2° Taquari em 
Festa. 

Art. 4° A entidade deverá fazer a prestação de contas no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias após o término do evento. 

Parágrafo Único - O não cumprimento do disposto neste artigo, 
implica no descredenciamento da entidade a receber recursos do Município. 

Art. 5° As cláusulas que permeiam a celebração do Convênio, objeto 
desta Lei, são as constantes do Termo de Convênio anexo e que passa a fazer parte 
integrante da presente Lei. 
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Art. 6° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão .............. :02 GABll'IETE DO PREFEITO 
Unidade ........... :01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 - AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00— Contribuições 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de 
junho de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Reíse Publique-se 

L 	So i de uza Pacheco 
Secretária da Administração e 
Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

Convênio que entre si celebram, de um lado, o 
MUNICIPIO DE TAQUARI pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ sob N° 
88.067.780/0001-38, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. Renato Baptista dos Santos, 
doravante denominado simplesmente de MUNICIPIO 
e, de outro lado a ASSOCIAÇAO TAQUARIENSE 
ORGANIZADORA DE EVENTOS - ATOE, 
inscrita no CNPJ sob N° 09.605.058/0001-33, 
representada por seu Presidente, Sr. Vilson Gilberto 
Bach, inscrito no CPF n° 194093110/04, doravante 
denominado simplesmente ATOE, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
É ø MUNICÍPIO autorizado pela Lei n° 2.843, de 18 de junho de 2008, 

repassar o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para a ATOE. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
O valor a ser repassado servirá para a promoção das festividades do 2° 

TAQUARI EM FESTA, a ser realizado do dia 26 de junho ao dia 06 de julho de 2008. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
A entidade deverá fazer a prestação de contas no prazo máximo de 90 

(noventa) dias após o término do evento. 

CLÁUSULA QUARTA 
Fica o Poder Executivo autorizado a ceder o Parque de Exposições "Nardy 

de Farias Alvim", bem como servidores, à entidade conveniada e ainda, realizar a limpeza, 
manutenção e preparação do local, onde será realizado o 2° Taquari em Festa. 

CLÁUSULA QUINTA 
O não cumprimento do disposto na Cláusula terceira implicará no 

descredenciamento da entidade a receber recursos do Município. 
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CLÁUSULA SEXTA 
As despesas decorrentes do presente Convênio correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

Órgão. ............ :02 GAB[NETE DO PREFEITO 
Unidade........... :01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 - AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Para dirimir questões decorrentes do presente Convênio, as partes elegem o 

Foro da Comarca de Taquari/RS, renunciando desde já a qualquer outro, por mais 
privilegiado que possa ser. 

E, por estarem assim ajustadas e acordadas, firmam as partes o presente 
Convênio, em 03 (três) vias de igual teor, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que também o assinam. 

Taquari, 18 de junho de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Bach 
LTOE 

TESTEMUNHAS: 
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KP`MI I Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de lei nQ 3.629/08 

, 	 ............ 

.. 	 :...-.I A. T,noarl 

Autoriza o Poder Executivo a firmar 
Convênio com a ASSOCIA ÇAO 
TA QUARIENSE ORGANIZADORA 
DE E VENTOS - ATOE, visando o 
repasse de recursos para realizar o 2° 
TAQUARI EM FESTA, e dá outras 
providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. i  É o Poder Executivo autorizado a celebrar Convênio e 
repassar recursos no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para a Associação 
Taquariense Organizadora de Eventos - ATOE, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
09.605.058/0001-33. 

Art. 2° O recurso deverá ser utilizado na promoção e realização das 
festividades do 2° Taquari em Festa. 

Art. 30  Fica o Município autorizado a realizar a limpeza, a 
manutenção e preparação do local onde será realizado o evento e ceder servidores para 
auxiliar a entidade conveniada, quando da realização do 2° Taquari em Festa. 

Art. 4° A entidade deverá fazer a prestação de contas no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias após o término do evento. 

Parágrafo Único - O não cumprimento do disposto neste artigo, 
implica no descredenciamento da entidade areceber recursos do Município. 

Art. 5° As cláusulas que permeiam a celebração do Convênio, objeto 
desta Lei, são as constantes do Termo de Convênio anexo e que passa a fazer parte 
integrante da presente Lei. 
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Art. 6° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão ... . .......... :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade...........:01 SECRETARIA GERAL. 

04.122.0010.1041 AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Raiaitos 
Prefeito Municipal 

Restie e Pubiique-se 

Lide Souza Pacheco 
Secretária da Administração e 
Recursos Humanos SANCIONE 

DATA: 	 O 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 2.844, de 18 de junho de 2008. 

Disciplina o comércio no Parque de Exposições "Nardy de Farias A/vim ", durante o 2" 
Taquari em Festa, no período de 26 de junho à 06 de julho de 2008 e dá outras 
providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do rio 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Somente será permitida a exposição, representação e comercialização durante as 
Festividades do 2° Taquari em Festa aos vendedores e expositores credenciados no Município, 
devidamente autorizados pela Prefeitura Municipal. 
Parágrafo Unico - Para fins de licenciamento os interessados deverão comparecer ao Setor de 
Fiscalização até o dia 25 de junho de 2008, no horário das 08:00 às 12:00hs e .13:30 às 1 5:OOhs. 
Art. 2° Para o credenciamento junto ao Município as empresas deverão apresentar cópia de 
inscrição da Receita Estadual e na Receita Federal, sendo que no caso de venda de produtos 
artesanais e lanches, somente cópia da Carteira de Identidade e CPFIMF. 
Art. 3° Fica estabelecido o valor único de R$ 7,50 (sete reais e cinqüenta centavos) para o 
licenciamento com tenda, estande, veículo e venda ambulante, incluído neste valor a taxa de 
licença do alvará sanitário para venda de alimentos. 
Art. 4° O comerciante que não estiver licenciado terá suas mercadorias e equipamentos 
apreendidos pela Fiscalização do Município os quais lhe serão devolvidos após o devido 
licenciamento. 
Parágrafo Unico - Passadas 48 (quarenta e oito) horas da apreensãõ, as mercadorias perecíveis 
apreendidas e não reclamadas, serão doadas à Instituições Beneficentes do Município. 
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de junho de 2008. 
Renato Baptista dos Santos 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.844, de 18 de junho de 2008. 

Disciplina o comércio no Parque de 
Exposições "Nardy de Farias Alvim", 
durante o 2° Taquari em Festa, no 
período de 26 de junho à 06 de julho 
de 2008 e dá outras providências. 

RIENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Somente será permitida a exposição, representação e 
comercialização durante as Festividades do 2° Taquari em Festa aos vendedores e expositores 
credenciados no Município, devidamente autorizados pela Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Único - Para fins de licenciamento os interessados deverão 
comparecer ao Setor de Fiscalização até o dia 25 de junho de 2008, no horário das 08:00 às 
12:00hs e 13:30 às 15:00hs. 

Art. 2° Para o credenciamento junto ao Município as empresas 
deverão apresentar cópia de inscrição da Receita Estadual e na Receita Federal, sendo que no 
caso de venda de produtos artesanais e lanches, somente cópia da Carteira de Identidade e 
CPF/MF. 

Art. 3° Fica estabelecido o valor único de R$ 7,50 (sete reais e 
cinqüenta centavos) para o licenciamento com tenda, estande, veículo e venda ambulante, 
incluído neste valor a taxa de licença do alvará sanitário para venda de alimentos. 

Art. 4° O comerciante que não estiver licenciado terá suas mercadorias 
e equipamentos apreendidos pela Fiscalização do Município os quais lhe serão devolvidos após 
o devido licenciamento. 

Parágrafo Único - Passadas 48 (quarenta e oito) horas da apreensão, 
as mercadorias perecíveis apreendidas e não reclamadas, serão doadas à Instituições 
Beneficentes do Município. 

ADMINISTRAÇAO COM TRANSPARENCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taqu'S 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de 
junho de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Regis -s e buque-se 

Luiza Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



[J 	Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

FEM
Projeto de lei nQ 3.631/08 

Disciplina o comércio no Parque de 
Exposições "Nardy de Farias Alvim", 
durante o 2° Taquari em Festa, no 
período de 26 de junho à 06 de julho 
de 2008 e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Somente será permitida a exposição, representação e 
comercialização durante as Festividades do 2° Taquari em Festa aos vendedores e expositores 
credenciados no Município, devidamente autorizados pela Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Único - Para fins de licenciamento os interessados deverão 
comparecer ao Setor de Fiscalização até o dia 25 de junho de 2008, no horário das 08:00 às 
12:00hse 13:30 às 15:00hs. 

Art. 20  Para o credenciamento junto ao Município as empresas 
deverão apresentar cópia de inscrição da Receita Estadual e na Receita Federal, sendo que no 
caso de venda de produtos artesanais e lanches, somente cópia da Carteira de Identidade e 
CPF!MF. 

Art. 3° Fica estabelecido o valor único de R$ 7,50 (sete reais e 
cinqüenta centavos) para o licenciamento com tenda, estande, veículo e venda ambulante, 
incluído neste valor a taxa de licença do alvará sanitário para venda de alimentos. 

Art. 4° O comerciante que não estiver licenciado terá suas mercadorias 
e equipamentos apreendidos pela Fiscalização do Município os quais lhe serão devolvidos após 
o devido licenciamento. 

Parágrafo Único - Passadas 48 (quarenta e oito) horas da apreensão, 
as mercadorias perecíveis apreendidas e não reclamadas, serão doadas à Instituições 
Beneficentes do Município. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000- TaquaiR 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Rrftias Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se ePablique-se 

Luiz'dR Souza.Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

SANCIONE - SE 
DATA: ____ 

AS8 7  - 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-00 - Taquari - RS 
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E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 	3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terce 
Lei n° 2.845, de t8 de junho de 2008. 	 R$ 100.000,00 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, recur 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e maten 
hui,,anos parú atuar junto da Secretaria Municipal de Educaçã R$ 12.500,00 

Cultura (profrssor), e dá outras providências. 	 Órgão ............. :05 SECRETARIA DA F/ 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de TaquaUnidade...........:01 SECRETARIA DA F. 

Estado do Rio Grande do Sul, 04.122.0010.2041 - MANUTENÇAO D 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 3.3.90.14.00.00 - Diárias - pessoal civil R 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de ter 
Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a contratai; em caráter emergenci R$ 5.000,00 
pelo período de 6 (seis) meses, a cofitar da data da contratação, renová'3.3.90.39.00.00 - Outros serviços deterc 
por igual período ou até o retorno da servidora afastada, recursos human R$ 15.000,00 - 
para executar suas atividades junto à Secretaria Municipal de Educação 04.122.0010. 1004 - AMP LIAÇA( 
Cultura. INFORMÁTICA 

Cargo 	Vaga 	Área/Disciplina 	Carga Horária 	Nível 4.4.90.52.00.00 

Professor 01 	1 	 22 horas 	3 	R$ 12.500,00 
Órgão....... :08 

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na preseri Unidade .....: 01 

Equipamentos e mater 

SECRET. DA SAÚDE E 
SECRETARIA DA S/ 

Lei deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 10.301.0010.2036 - MANUTENCAO DC 
Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei 3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terc 
facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeita R$ 188.000,00 
o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 	 3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de ter 
Art. 3° O postulante ao cargo de Professor deverá apresentar curricul R$ 10.000,00 
vitae nara a Secretaria Municinal de Educacão e Cultura, e a oncão 



Prefeitura Municipal de aquari 
42wt0~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 0  2.845, de 18 de junho de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
em caráter emergencial, recursos 
humanos para atuar junto da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura 
(professor), e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, a contar da data da contratação, renovável por igual 
período ou até o retomo da servidora afastada, recursos humanos para executar suas atividades 
junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Área/Disciplina Carga Horária Nível 
Professor 01 1 22 horas 1 	3 

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na presente Lei 
deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é 
facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo período de 
vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° O postulante ao cargo de Professor deverá apresentar curriculum vitae 
para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação deverá recair no 
profissional mais habilitado para o exercício da função. 

Parágrafo Único - O professor a ser contratado, deverá ter concluído o 
Ensino Superior, apresentando comprovante do mesmo para o preenchimento da vaga e ter 
vencimentos correspondentes ao nível 3, conforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de setembro de 
1994. 

Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
Orgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Unidade:03 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento de Educação Básica - FTJNDEB. 
12.272.003 1.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF. 
3.1.90.11.00000000 Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - R 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO. MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de junho 
de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Regptr-se ublique-se 

Lu.de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Estado riRio GrandeF1b111 

R VADO 	 Projeto de lei nQ 3.633/08 

. Autoriza o Poder Ëxecutivo a contratar, 
em caráter emergencial, recursos 

meCâniaraMijncq.iieTagUari 	 humanos para atuar junto da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura 
(professor), e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l' Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, a contar da data da contratação, renovável por igual 
período ou até o retorno da servidora afastada, recursos humanos para executar suas atividades 
junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Área/Disciplina Carga Horária Nível 
Professor 01 1 22 horas 3 

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na presente Lei 
deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 2 0  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é 
facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo período de 
vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° O postulante ao cargo de Professor deverá apresentar curriculum vitae 
para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação deverá recair no 
profissional mais habilitado para o exercício da função. 

Parágrafo Único - O professor a ser contratado, deverá ter concluído o 
Ensino Superior, apresentando comprovante do mesmo para o preenchimento da vaga e ter 
vencimentos correspondentes ao nível 3, conforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de setembro de 
1994. 

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
Orgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Unidade:03 - Fundo de Manutencão e Desenvolvimento de Educacão Básica - FUNDEB. 
12.272.003 1.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF 
3.1.90.11.00000000 Vencimentos e vantagens fixas — Pessoal Civil. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

CentroAdm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura MuiicipaI de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Reistre-.ePublique-se 

Ltriaê Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

DATA :/_, 

ASS • 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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E  =ZÉS 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos 066/2008 
	

Taquari, 16 de junho de 2008. 

Senhor Presidente: 

	 COMA 
O presente Projeto de Lei trata da contratação emergencial 

de professor para atuar junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pelo período de 6 
meses, renovável por igual período, para ministrar aulas aos alunos do Ensino Fundamental. 

Tal contratação emergencial é necessária devido à falta de 
professor, visto que a ocupante do cargo, S? Rosi Maria Selaimen Martins, encontra-se afastada 
desde o dia 03 de junho de 2008, pelo INSS por tempo indeterminado. Portanto, a referida 
contratação de extrema urgência, dá-se pelo fato de não ter professor no quadro de pessoal para 
substituíla e pela necessidade dos alunos de não ficarem prejudicados. 

Nada mais havendo, e na certeza da apreciação de nosso 
pedido, firmamo-nos. 

Atenciosamente, 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Seloi Lang 
Presidente da Câmara de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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PrefeituraiMunicipa lF Fi. L'I i 1 
.~2rw0~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
em caráter emergencial, recursos 
humanos para atuar junto da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura 
(professor), e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, a contar da data da contratação, renovável por igual 
período ou até o retorno da servidora afastada, recursos humanos para executar suas atividades 
junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga ÁrealDiscipliná Carga Horária Nível 
Professor 01 1 22 horas 3 

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na presente Lei 
deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é 
facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo período de 
vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° O postulante ao cargo de Professor deverá apresentar curriculum vitae 
para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação deverá recair no 
profissional mais habilitado para o exercício da função. 

Parágrafo Único - O professor a ser contratado, deverá ter concluído o 
Ensino Superior, apresentando comprovante do mesmo para o preenchimento da vaga e ter 
vencimentos correspondentes ao nível 3, conforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de setembro de 
1994. 

Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
Orgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Unidade:03 - Fundo de Manutencão e Desenvolvimento de Educação Básica - FUNDEB. 
12.272.0031.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF. 
3.1.90.11.00000000 Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ro Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Reistte-s 	ublique-se 

Luiza e Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei no 2.846, de 24 de junho de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a conceder o uso de espaços públicos para afixação dE 
propaganda e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que a 

Câmara Municipal aprovõu e eu promulgo e sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder o uso de espaços públicos para afixação de 
propaganda comercial a empresas que se habilitarem através de licitação. 
§ l' - Os espaços públicos a que se refere o caput deste artigo são: 

- placas indicativas de parada de ânibus; 
II - placas de denominação de logradouros; 
III - placas de denominação de bairros; 
IV - cestos para depósito de lixo; 
V - abrigos de ônibus; 
VI - placas exclusivas, para propaganda comercial, fixadas em pontos determinados, nos logradouros 
públicos; 
VII - grades protetoras de árvores; 
VIII - locais para postes de sonorização. 
§ 21  - As placas indicativas conterão os dizeres regulamentares obrigatórios e oficiais, acrescidos da 
propaganda comercial, em local próprio, nos termos do regulamento. 
§ 3° - Nas placas a serem afixadas em pontos determinados dos logradouros públicos, destinadas, 
exclusivamente, à propaganda comercial, deverá haver uma reserva de espaço, prevista em regulamento, 
destinada a mensagens educativas, informativas ou de orientação social do Município. 
§ 41  - Os postes para sonorização, constantes do inciso VIII deste artigo, deverão ser afixados em 
locais previamente determinados pelo Município e seu modelo depende de aprovação da Secretaria 
de Planejamento, devendo após sua implantação serem doados ao Município. 
§ 51  - O Município poderá utilizar o aparelhamento da empresa vencedora da licitação para propaganda 
sonora, para transmitir avisos de interesse público, sem qualquer ispécie de ônus. 
Art. 2 1  As despesas decorrentes da confecção e manutenção das placas, compreendendo mão-de-
obra e material, serão de exclusiva responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s) da licitação. 
§ 1 1  - Caberá ao Município fiscalizar o uso adequado dos espaços publicitários. 
§ 21  - As placas e espaços destinados à propaganda serão padronizados pelo município em 
regulamento. 
Art. 30  O Executivo exercerá o poder de polícia, fiscalizando o conteúdo das mensagens publicitárias, 
no sentido de que sejam evitados textos imorais ou que atentem contra os bons costumes, ou, ainda, 
sejam contrários à saúde e ao meio ambiente. 
Parágrafo Único - Ficam proibidas mensagens publicitárias que façam propaganda de pornografia, 
bebidas alcoólicas, fumo, jogos de azar e propaganda política. 
Art. 40  Nenhuma responsabilidade caberá ao Município nos contratos de publicidade a serem realizados 
entre a(s) empresa(s) concessionária(s) e os anunciantes. 
M. 50  O prazo para concessão será de 05 (cinco) anos. 
Art. 60  O Executivo regulamentará, no que couber, esta Leï. 
Art. 70  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de junho de 2008. 
Renato Baptista dos Santos 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretaria de Administração e Recursos Humanos. 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.846, de 24 de junho de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a 
conceder o uso de espaços públicos 
para afixação de propaganda e dá 
outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo e sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. l Fica o Poder Executivo autorizado a conceder o uso de 
espaços públicos para afixação de propaganda comercial a empresas que se habilitarem 
através de licitação. 

§ 1° - Os espaços públicos a que se refere o caput deste artigo são: 
1 - placas indicativas de parada de ônibus; 
II - placas de denominação de logradouros; 
III - placas de denominação de bairros; 
IV - cestos para depósito de lixo; 
V— abrigos de ônibus; 
VI - 	placas exclusivas, para propaganda comercial, fixadas em 

pontos determinados, nos logradouros públicos; 
VII - grades protetoras de árvores; 
VIII— locais para postes de sonorização. 

§ 2° - As placas indicativas conterão os dizeres regulamentares 
obrigatórios e oficiais, acrescidos da propaganda comercial, em local próprio, nos termos 
do regulamento. 

§ 3° - Nas placas a serem afixadas em pontos determinados dos 
logradouros públicos, destinadas, exclusivamente, à propaganda comercial, deverá haver 
uma reserva de espaço, prevista em regulamento, destinada a mensagens educativas, 
informativas ou de orientação social do Município. 

§ 40  - Os postes para sonorização, constantes do inciso VIII deste 
artigo, deverão ser afixados em locais previamente determinados pelo Município e seu 
modelo depende de aprovação da Secretaria de Planejamento, devendo após sua 
implantação serem doados ao Município. 

§ 5 0  - O Município poderá utilizar o aparelhamento da empresa 
vencedora da licitação para propaganda sonora, para transmitir avisos de interesse público, 
sem qualquer espécie de ônus. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taqui 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 2° As despesas decorrentes da confecção e manutenção das 
placas, compreendendo mão-de-obra e material, serão de exclusiva responsabilidade da(s) 
empresa(s) vencedora(s) da licitação. 

§ 1° - Caberá ao Município fiscalizar o uso adequado dos espaços 
publicitários. 

§ 21  - As placas e espaços destinados à propaganda serão 
padronizados pelo município em regulamento. 

Art. 3° O Executivo exercerá o poder de polícia, fiscalizando o 
conteúdo das mensagens publicitárias, no sentido de que sejam evitados textos imorais ou 
que atentem contra os bons costumes, ou, ainda, sejam contrários à saúde e ao meio 
ambiente. 

Parágrafo Único - Ficam proibidas mensagens publicitárias que 
façam propaganda de pornografia, bebidas alcoólicas, fumo, jogos de azar e propaganda 
política. 

Art. 4° Nenhuma responsabilidade caberá ao Município nos 
contratos de publicidade a serem realizados entre a(s) empresa(s) concessionária(s) e os 
anunciantes. 

Art. 5° O prazo para concessão será de 05 (cinco) anos. 

Art. 6° O Executivo regulamentará, no que couber, esta Lei. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de 
junho de 2008. 

oBaptirosntos 
Prefeito Municipal 

Re i tr 	e Publique-se 

Lui de Souza Pacheco 
Secretaria de Administração e 
Recursos Humanos. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - .Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  
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Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.846, de 24 de junho de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a 
conceder o uso de espaços públicos 
para afixação de propaganda e dá 
outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo e sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder o uso de 
espaços públicos para afixação de propaganda comercial a empresas que se habilitarem 
através de licitação. 

§ 10 - Os espaços públicos a que se refere o caput deste artigo são: 
1— placas indicativas de parada de ônibus; 
II - placas de denominação de logradouros; 
III - placas de denominação de bairros; 
IV - cestos para depósito de lixo; 
V - abrigos de ônibus; 
VI - 	placas exclusivas, para propaganda comercial, fixadas em 

pontos determinados, nos logradouros públicos; 
VII - grades protetoras de árvores; 
VIII - locais para postes de sonorização. 

§ 2° - As placas indicativas conterão os dizeres regulamentares 
obrigatórios e oficiais, acrescidos da propaganda comercial, em local próprio, nos termos 
do regulamento. 

§ 3 0  - Nas placas a serem afixadas em pontos determinados dos 
logradouros públicos, destinadas, exclusivamente, à propaganda comercial, deverá haver 
uma reserva de espaço, prevista em regulamento, destinada a mensagens educativas, 
informativas ou de orientação social do Município. 

§ 4° - Os postes para sonorização, constantes do inciso VIII deste 
artigo, deverão ser afixados em locais previamente determinados pelo Município e seu 
modelo depende de aprovação da Secretaria de Planejamento, devendo após sua 
implantação serem doados ao Município. 

§ 5° - O Município poderá utilizar o aparelhamento da empresa 
vencedora da licitação para propaganda sonora, para transmitir avisos de interesse público, 
sem qualquer espécie de ônus. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taqii.S--
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 2° As despesas decorrentes da confecção e manutenção das 
placas, compreendendo mão-de-obra e material, serão de exclusiva responsabilidade da(s) 
empresa(s) vencedora(s) da licitação. 

§ 1° - Caberá ao Município fiscalizar o uso adequado dos espaços 
publicitários. 

§ 2° - As placas e espaços destinados à propaganda serão 
padronizados pelo município em regulamento. 

Art. 3° O Executivo exercerá o poder de polícia, fiscalizando o 
conteúdo das mensagens publicitárias, no sentido de que sejam evitados textos imorais ou 
que atentem contra os bons costumes, ou, ainda, sejam contrários à saúde e ao meio 
ambiente. 

Parágrafo Único - Ficam proibidas mensagens publicitárias que 
façam propaganda de pornografia, bebidas alcoólicas, fumo, jogos de azar e propaganda 
política. 

Art. 40  Nenhuma responsabilidade caberá ao Município nos 
contratos de publicidade a serem realizados entre a(s) empresa(s) concessionária(s) e os 
anunciantes. 

Art. 50  O prazo para concessão será de 05 (cinco) anos. 

Art. 6° O Executivo regulamentará, no que couber, esta Lei. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de 
junho de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Reg tre Publique-se 

Luiz de 	acheco 
Secretaria de Administração e 
Recursos Humanos. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquri - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

A 	v 	o 	Projet tip lei O 	7/flP 

residente Câniara Municipal de Ta ari 	 "ieQent*. 
Autoriza o Poder ExecutL.a 
conceder o uso de espaços públicos 
para afixação de propaganda e dá 
outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo e sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a conceder o uso de 
espaços públicos para afixação de propaganda comercial a empresas que se habilitarem 
através de licitação. 

§ 1° - Os espaços públicos a que se refere o caput deste artigo são: 
1— placas indicativas de parada de ônibus; 
II - placas de denominação de logradouros; 
III - placas de denominação de bairros; 
IV - cestos para depósito de lixo; 
V - abrigos de ônibus; 
VI - placas exclusivas, para propaganda comercial, fixadas em 

pontos determinados, nos logradouros públicos; 
VII - grades protetoras de árvores; 
VIII - locais para postes de sonorização. 

§ 20  - As placas indicativas conterão os dizeres regulamentares 
obrigatórios e oficiais, acrescidos da propaganda comercial, em local próprio, nos termos 
do regulamento. 

§ 3° - Nas placas a serem afixadas em pontos determinados dos 
logradouros públicos, destinadas, exclusivamente, à propaganda comercial, deverá haver 
uma reserva de espaço, prevista em regulamento, destinada a mensagens educativas, 
informativas ou de orientação social do Município. 

§ 4° - Os postes para sonorização, constantes do inciso VIII deste 
artigo, deverão ser afixados em locais previamente determinados pelo Município e seu 
modelo depende de aprovação da Secretaria de Planejamento, devendo após sua 
implantação serem doados ao Município. 

§ 5° - O Município poderá utilizar o aparelhamento da empresa 
vencedora da licitação para propaganda sonora, para transmitir avisos de interesse público, 
sem qualquer espécie de ônus. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taqua. 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.coni.br  
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___ Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 2° As despesas decorrentes da confecção e manutenção das 
placas, compreendendo mão-de-obra e material, serão de exclusiva responsabilidade da(s) 
empresa(s) vencedora(s) da licitação. 

§ 1° - Caberá ao Município fiscalizar o uso adequado dos espaços 
publicitários. 

§ 20 
- As placas e espaços destinados à propaganda serão 

padronizados pelo município em regulamento. 

Art. 3° O Executivo exercerá o poder de polícia, fiscalizando o 
conteúdo das mensagens publicitárias, no sentido de que sejam evitados textos imorais ou 
que atentem contra os bons costumes, ou, ainda, sejam contrários à saúde e ao meio 
ambiente. 

Parágrafo Único - Ficam proibidas mensagens publicitárias que 
façam propaganda de pornografia, bebidas alcoólicas, fumo, jogos de azar e propaganda 
política. 

Art. 4° Nenhuma responsabilidade caberá ao Município nos 
contratos de publicidade a serem realizados entre a(s) empresa(s) concessionária(s) e os 
anunciantes. 

Art. 5° O prazo para concessão será de 05 (cinco) anos. 

Art. 6° O Executivo regulamentará, no que couber, esta Lei. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARJ, 

~Lo ~Baptista ~dos S~antos 
Prefeito Municipal 

nÍ
r - Publique-se 

de Souza Pacheco 
Secretaria de Administração e 
Recursos Humanos. 

SANci . 
DATA: 	oco 1 ?E  
A - 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei O  2.847, de 24 de junho de 2004. 

Autoriza o Poder Executivo a doar à;.APAE a cobertura 
vegetal de eucaliptos da área cedida a Empresa J 
Alimentos Ltda, e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a doar à Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, a cobertura 
vegetal de eucaliptos existente em área de propriedade do 
Município, cedida a Empresa JAlimentos, conforme Matrícula 
n° 17.376, fis. 01, do Livro n°2 do Registro Geral do Cartório 
de Registro de Imóveis de Taquari. 
Art. 2° A entidade beneficiada se responsabilizará pelo corte, 
retirada e limpeza da área. 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNCIPAL DE 
TAQUARI, 24 de junho de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração e 
Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.847, de 24 de junho de 2004. 

Autoriza o Poder Executivo a 
doar à APAE a cobertura 
vegetal de eucaliptos da área 
cedida a Empresa J Alimentos 
Ltda, e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a doar à Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais - APAE, a cobertura vegetal de eucaliptos existente em área de 
propriedade do Município, cedida a Empresa J Alimentos, conforme Matrícula n° 17.376, fis. 
01, do Livro n°2 do Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis de Taquari. 

Art. 20  A entidade beneficiada se responsabilizará pelo corte, retirada e 
limpeza da área. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNCIPAL DE TAQUARI, 24 de 
junho de 2008. 

Renato 	 ~osSantos 
Prefeito Municipal 

Secretária Municipal de Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquri - RS 
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E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
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Autoriza o Poder Executivo a 
F're4 	 doar à APAE a cobertura 

-' 	vegetal de eucaliptos da área 
cedida a Empresa J Alimentos 
Ltda, e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a doar à Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais - APAE, a cobertura vegetal de eucaliptos existente em área de 
propriedade do Município, cedida a Empresa J Alimentos, conforme Matrícula n° 17.376, fis. 
01, do Livro n°2 do Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis de Taquari. 

Art. 2° A entidade beneficiada se responsabilizará pelo corte, retirada e 
limpeza da área. 

Art. 31  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNCIPAL DE TAQUARI, 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Reg, str-e-e \Publique-se 

Luizale Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração e 
Recursos Humanos 

SANCIONE — SE 
DATA:_I Q /Ø 

-- 
ASS.: 

:4s -- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei 0  2.848, de 24 de junho de 2008. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 
60.000,00 (Sessenta mil reais), para atender a seguinte dotação 
orçamentária: 
Órgão .......: 07 SECRETARIA DE OBRAS E 
SANEAMENTO 
Unidade .....: 01 SERVIÇOS URBANOS 
04.122.0009.1036 	- 	AQUISIÇÃO 
TER.,CONSTR.,AMPL.PRÉDIO PUBL. 
4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações R$ 60.000,00 
Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 10,  a tendência 
de arrecadação a maior dos recursos livres (60.000,00). 
Art. 3 °  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 24 de junho de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Lei n° 2.848, de 24 de junho de 2008. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 60.000,00 
(Sessenta mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 01 SERVIÇOS URBANOS 

04.122.0009.1036 - AQUISIÇÃO TER.,CONSTR.,AMPL.PRÉDIO PUBL. 
4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações ............................................... . .................... .R$ 60.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1,  a tendência de 
arrecadação a maior dos recursos livres (60.000,00). 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUMCIPAL DE TAQUARI, 24 de 
junho de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Rye 	-ublique-se 

Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 	/ 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 60.000,00 
(Sessenta mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade ......01 SERVIÇOS URBANOS 

04.122.0009.1036 - AQUISIÇÃO TER.,CONSTR.,AMPL.PRÉDIO PUBL. 
4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações.....................................................................R$ 60.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. l, a tendência de 
arrecadação a maior dos recursos livres (60.000,00). 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Renato  
Prefeito Municipal 

RegYtre 52a buque-se 

Luiã 	Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

SANCIONE - SE 
DATA: »tI O iC 

ASS.: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Cent,o Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.848, de 24 de junho de 2008. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

RENATO BAPTISTA Dos SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 60.000,00 
(Sessenta mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 01 SERVIÇOS URBANOS 

04.122.0009.1036 - AQUISIÇÃO TER.,CONSTR.,AMPL.PRÉDIO PUBL. 
4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações.....................................................................R$ 60.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. l, a tendência de 
arrecadação a maior dos recursos livres (60.000,00). 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de 
junho de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Publique-se 

Luiza de Souza racheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°2.849, de 24 de junho de 2008. 
Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Sindicato 
dos Trabalhadores Rurais de Taquari e Tabaí, e dá outras 
providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1 0  Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios com 
o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Taquari e Tabai, com a 
finalidade de executar a Responsabilidade Técnica das 
Agroindústrias de laticíníos do município, através do auxílio 
financeiro deR$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) mensais 
pelo período de 12 meses. 
Art. 2 1  Este auxilio será destinado através da Secretaria Municipal 
da Saúde e Meio Ambiente e Vigilância em Saúde, e terá sua 
aplicação controlada através do Serviço de Inspeção Municipal 
(SIM). 
Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de 
junho de 2008. 
Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.849, de 24 de junho de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a 
celebrar convênio com o 
Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais de Taquari e Tabaí, e 
dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios com o 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Taquari e Tabaí, com a finalidade de executar a 
Responsabilidade Técnica das Agroindústrias de laticínios do município, através do auxílio 
financeiro de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) mensais pelo período de 12 meses. 

Art. 2° Este auxílio será destinado através da Secretaria Municipal da Saúde 
e Meio Ambiente e Vigilância em Saúde, e terá sua aplicação controlada através do 
Serviço de Inspeção Municipal (SIM). 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de junho 
de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Ree.sy Publique-se 

Ttri-'de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇAO COM TRANSPARENCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquar - 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Muiiicipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Prnieto de lei nQ 3.634/0J
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Autoriza o Poder Executivo a 
celebrar convênio com o 
Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais de Taquari e Tabaí, e 
dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios com o 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Taquari e Tabaí, com a finalidade de executar a 
Responsabilidade Técnica das Agroindústrias de laticínios do município, através do auxílio 
financeiro de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) mensais pelo período de 12 meses. 

Art. 2° Este auxílio será destinado através da Secretaria Municipal da Saúde 
e Meio Ambiente e Vigilância em Saúde, e terá sua aplicação controlada através do 
Serviço de Inspeção Municipal (SIM). 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Prefeito Municipal 

RegistreLse e Publique-se 

.V 
tuiz e Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

SANCIONE - SE 
DATA: kiCQi 0 

ASS.: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
TAQUARI, pessoa jurídica de direito publico, inscrito no CNPJ sob o a° 
88.067.78010001-38, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Renato Baptista 
dos Santos, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n° 007.714.300-00, devidamente 
autorizado pela Lei n°2.849, de 24 de junho de 2008, doravante denominado simplesmente 
MIJNICIPIO e, de outro lado, o SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 
TAQUARI E TABAI, inscrita no CNPJ sob n° 9783971700001-37, com endereço em 
Taquari, na Rua Sete de Setembro, n°1764, neste ato representado por seu Presidente, Sr. 
Romaci Braga da Silva, inscrito no CPF sob n° 389.546,130-04, doravante denominado 
simplesmente SINDICATO, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 

Cláusula Írimeira - O MUNICÍPIO, devidamente autorizado pela Lei n° 2.849, de 24 
de junho de 2008, resolve celebrar o presente Convénio com o SINDICATO, para o fim 
específico de auxiliar os produtores rurais do município, proporcionando melhores 
condições para a produção de leite in natura pasteurizado com qualidade. 

Cláusula Segunda - Para dar efetivo cumprimento ao objeto do Convênio, o 
MLJNIC1PIO repassará valores ao SINDICATO para que este se responsabilize pelo 
pagamento dos técnicos responsáveis. 

Cláusula Terceira - Em contrapartida, as Agroindústrias de Laticínios Glénio de Souza 
Borba e Nelson de Oliveira Marques, gerarão impostos para o Município, para o 
crescimento da renda per capita, além do fomento da atividade agrícola, setor de economia 
primária do Município. 

Cláusula Quarta - O valor a ser repassado pelo MUNICÍPIO será de R$ 250,00 
(duzentos e cinqüenta reais) mensal ao SINDICATO, no período de 12 meses. 

Cláusula Quinta - O MUNICÍPIO fiscalizará a aplicação dos recursos através do 
Serviço de Inspeção Municipal (SIM). 

ClÁusula Sexta - Este Convênio vigorará da data de sua assinatura até o dia 30 de junho 
de 2009, permitida sua renovação, desde que manifestado expressamente tal interesse pelas 
partes e que exista dotação orçamentária para tanto. 

Parágrafo Único .- São causas de rescisão do presente Convênio: 
- deixar o Município de repassar os valores devidos em razão da existência do 

Convênio; 	 - 
- desviar ou aplicar incorretamente os valores repassados pelo MUNICIIPIO, ou 

deixar de prestar quaisquer informações requeridas pelo MUNICIPIO, em 
decorrência do presente Convênio. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDAD- 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura MUnicipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Cláusula Sétima - As despesas decorrentes do presente Convênio ocorrerão por conta de 
dotação orçamentária da Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente, dentro da 
seguinte rubrica: 

Dotaçãõ Orçamentária: 
Orgão: 02 - Gabinete do Prefeito 
Unidade: 01 - Secretaria Geral 
04.122.0010.1041 - Auxílio às Entidades 
3.3.50.4 1.00.00 - Contribuições 

Cláusula Oitava - As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste 
Convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em três (03) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Taquari - RS, 01 de agosto de 2008. 

da Silva 
	

Renato Baptista dos Santos 
Presidente 	 Prefeito Municipal 

Testemunhas: 

1. 	_+~ i . . 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

tCcntro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 -000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  





Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
TAQUARI, pessoa jurídica de direito publico, inscrito no CNPJ sob o n° 
88.067.780/0001-38, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Renato Baptista 
dos Santos, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n° 007.714.300-00, devidamente 
autorizado pela Lei n° 2.849, de 24 de junho de 2008, doravante denominado simplesmente 
MUNICIPIO e, de outro lado, o SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 
TAQUARI E TABA!, inscrita no CNPJ sob n° 9783971700001-37, com endereço em 
Taquari, na Rua Sete de Setembro, n°1764, neste ato representado por seu Presidente, Sr. 
Romaci Braga da Silva, inscrito no CPF sob n° 389.546.130-04, doravante denominado 
simplesmente SINDICATO, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - O MUNICÍPIO, devidamente autorizado pela Lei n° 2.849, de 24 
de junho de 2008, resolve celebrar o presente Convênio com o SINDICATO, para o fim 
específico de auxiliar os produtores rurais do município, proporcionando melhores 
condições para a produção de leite in natura pasteurizado com qualidade. 

Cláusula Segunda - Para dar efetivo cumprimento ao objeto do Convênio, o 
MUNICIPIO repassará valores ao SINDICATO para que este se responsabilize pelo 
pagamento dos técnicos responsáveis. 

Cláusula Terceira - Em contrapartida, a Agroindústria de Laticínios Glênio de Souza 
Borba, gerará impostos para o Município, para o crescimento da renda per capita, além do 
fomento da atividade agrícola, setor de economia primária do Município. 

Cláusula Quarta - O valor total a ser repassado pelo MUNICÍPIO será de R$ 250,00 
(duzentos e cinqüenta reais), no período de 12 meses. 

Cláusula Quinta - O MUNICÍPIO fiscalizará a aplicação dos recursos através do 
Serviço de Inspeção Municipal (SIM). 

Cláusula Sexta - Este Convênio vigorará da data de sua assinatura até o dia 30 de junho 
de 2009, permitida sua renovação, desde que manifestado expressamente tal interesse pelas 
partes e que exista dotação orçamentária para tanto. 

Parágrafo Único - São causas de rescisão do presente Convênio: 
- deixar o Município de repassar os valores devidos em razão da existência do 

Convênio; 
- desviar ou aplicar incorretamente os valores repassados pelo MUNICIPIO, ou 

deixar de prestar quaisquer informações requeridas, pelo MUNICIPIO, em 
decorrência do presente Convênio. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Cláusula Sétima - As despesas decorrentes do presente Convênio ocorrerão por conta de 
dotação orçamentária da Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente, dentro da 
seguinte rubrica: 

Dotação Orçamentária: 
Orgão: 02 - Gabinete do Prefeito 
Unidade: 01 - Secretaria Geral 
04.122.0010.1041 —Auxílio às Entidades 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições 

Cláusula Oitava - As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste 
Convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em três (03) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Taquari - RS, 30 de junho de 2008. 

La 
Romaci Braga di1va 
	

Renato Baptista dos Santos 
Presidente 
	 Prefeito Municipal 

Testemunhas: 

2. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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WN Prefeitura MwicipaI de aquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
TAQUARI, pessoa jurídica de direito publico, inscrito no CNPJ sob o n° 
88.067.780/0001-38, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Renato Baptista 
dos Santos, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n° 007.714.300-00, devidamente 
autorizado pela Lei n° 2.849, de 24 de junho de 2008, doravante denominado simplesmente 
MUT%TICIPIO e, de outro lado, o SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 
TAQUARI E TABA!, inscrita no CNPJ sob no 9783971700001-37, com endereço em 
Taquari, na Rua Sete de Setembro, n°1764, neste ato representado por seu Presidente, Sr. 
Romaci Braga da Silva, inscrito no CPF sob n° 389.546.130-04, doravante denominado 
simplesmente SINDICATO, médiante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - O MUNICÍPIO, devidamente autorizado pela Lei n° 2.849, de 24 
de junho de 2008, resolve celebrar o presente Convênio com o SINDICATO, para o fim 
específico de auxiliar os produtores rurais do município, proporcionando melhores 
condições para a produção de leite in natura pasteurizado com qualidade. 

Cláusula Segunda - Para dar efetivo cumprimento ao objeto do Convênio, o 
MUNICIPIO repassará valores ao SINDICATO para que este se responsabilize pelo 
pagamento dos técnicos responsáveis. 

Cláusula Terceira - Em contrapartida, a Agroindústria de Laticínios Nelson de Oliveira 
Marques, gerará impostos para o Município, para o crescimento da renda per capita, além 
do fomento da atividade agrícola, setor de economia primária do Município. 

Cláusula Quarta - O valor total a ser repassado pelo MUNICÍPIO será de R$ 250,00 
(duzentos e cinqüenta reais), no período de 12 meses. 

Cláusula Quinta - O MUNICÍPIO fiscalizará a aplicação dos recursos através do 
Serviço de Inspeção Municipal (SIM). 

Cláusula Sexta - Este Convênio vigorará da data de sua assinatura até o dia 30 de junho 
de 2009, permitida sua renovação, desde que manifestado expressamente tal interesse pelas 
partes e que exista dotação orçamentária para tanto. 

Parágrafo Único - São causas de rescisão do presente Convênio: 
- deixar o Município de repassar os valores devidos em razão da existência do 

Convênio; 
- desviar ou aplicar incorretamente os valores repassados pelo MUNICIPIO, ou 

deixar de prestar quaisquer informações requeridas pelo MUNICIPIO, em 
decorrência do presente Convênio. 

Cláusula Sétima - As despesas decorrentes do presente Convênio ocorrerão por conta de 
dotação orçamentária da Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente, dentro da 
seguinte rubrica: 

Dotação Orçamentária: 
ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARENCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito 
Unidade: 01 - Secretaria Geral 
04.122.0010.1041 - Auxílio às Entidades 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições 

Cláusula Oitava - As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste 
Convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em três (03) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Taquari - RS, 30 de junho de 2008. 

	

p /a(J'  )?J 	h (54 
Romaci Braga da 8&a 	 Renato Baptista dos Santos 

	

Presidente 	 Prefeito Municipal 

Testemunhas:. 

3. 

E, 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
TAQUARI, pessoa jurídica de direito publico, inscrito no CNPJ sob o n° 
88.067.780/0001-38, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Renato Baptista 
dos Santos, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n° 007.714.300-00, devidamente 
autorizado pela Lei n° 2.849, de 24 de junho de 2008, doravante denominado simplesmente 
MUNICIPIO e, de outro lado, o SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 
TAQUARI E TABAI, inscrita no CNPJ sob n° 9783971700001-37, com endereço em 
Taquari, na Rua Sete de Setembro, n°1764, neste ato representado por seu Presidente, Sr. 
Romaci Braga da Silva, inscrito no CPF sob n° 389.546.130-04, doravante denominado 
simplesmente SINDICATO, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - O MUNICÍPIO, devidamente autorizado pela Lei n° 2.849, de 24 
de junho de 2008, resolve celebrar o presente Convênio com o SINDICATO, para o fim 
específico de auxiliar os produtores rurais do município, proporcionando melhores 
condições para a produção de leite in natura pasteurizado com qualidade. 

Cláusula Segunda - Para dar efetivo cumprimento ao objeto do Convênio, o 
MUNICIPIO repassará valores ao SINDICATO para que este se responsabilize pelo 
pagamento dos técnicos responsáveis. 

Cláusula Terceira - Em contrapartida, as Agroindústrias de Laticínios Glênio de Souza 
Borba e Nelson de Oliveira Marques, gerarão impostos para o Município, para o 
crescimento da renda per capita, além do fomento da atividade agrícola, setor de economia 
primária do Município. 

Cláusula Quarta - O valor total a ser repassado pelo MUNICÍPIO será de R$ 250,00 
(duzentos e cinqüenta reais) ao SINDICATO, no período de 12 meses. 

Cláusula Quinta - O MUNICÍPIO fiscalizará a aplicação dos recursos através do 
Serviço de Inspeção Municipal (SIM). 

Cláusula Sexta - Este Convênio vigorará da data de sua assinatura até o dia 30 de junho 
de 2009, permitida sua renovação, desde que manifestado expressamente tal interesse pelas 
partes e que exista dotação orçamentária para tanto. 

Parágrafo Único - São causas de rescisão do presente Convênio: 
- deixar o Município de repassar os valores devidos em razão da existência do 

Convênio; 
- desviar ou aplicar incorretamente os valores repassados pelo MUNICIPIO, ou 

deixar de prestar quaisquer informações requeridas pelo MUNICIPI97  em 
decorrência do presente Convênio. 
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___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Cláusula Sétima - As despesas decorrentes do presente Convênio ocorrerão por conta de 
dotação orçamentária da Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente, dentro da 
seguinte rubrica: 

Dotação Orçamentária: 
Orgão: 02 - Gabinete do Prefeito 
Unidade: 01 - Secretaria Geral 
04.122.0010.1041 —Auxílio às Entidades 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições 

Cláusula Oitava - As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste 
Convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em três (03) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Taquari— RS, 01 de agosto de 2008. 

,R6maci'Braga da Silva 	 Renato Bapa'Santos 
Presidente 	 Prefeito Municipal 

Testemunhas: 

2. 
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___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei O  2.850, de 24 de junho de 2008- 

Altera a redação do art. 1° da Lei 
n° 2.837, de 03 de junho de 2008. 

RENATO BAPTISTA Dos SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o art. l da Lei 2.837, de 03 de junho de 2008, 
que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 1° Fica denominado de Rua "Lothar Lautert", a rua "B" do Loteamento 
Parque São José, que inicia na rua Francisco Antônio Bittencourt, no Rincão São José". 

Art. 21  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de 
junho de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

W ePublique-se 

ouza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n 2.850, de 24 de junho de 2008. 

Altera a redação do art. 1 0  da Lei n° 2.837, de 03 de junho de 2008. 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande 

do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que 

a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1 0  Fica alterado o ad. 10  da Lei 2.837, de 03 de junho de 2008, que passa a ter a seguinte 
redação: 
'Ad. 1° Fica denominado de Rua "Lothar Lautërt", a rua "B" do Loteamento Parque São José, 
que inicia na rua Francisco Antônio Bittencourt, no Rincão São José". 
Ad. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de junhõ de 2008. 
Renato Baptista dos Santos 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Rëcursos Humanos 



Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

A COM 1S40 TÉCNICA 

	

m ÍIII! 	 4 til 

Projeto de lei n° 3.632/08 	.....,..,, 

-- 	 -- 

O V A DO 

"Altera a redação do art. l da Lei n° 
......... 	2.837, de 03 de junho de 2008". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 1° Fica alterado o art. l da Lei n° 2.837, de 03 de 
junho de 2008, que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica denominado de Rua "Lothar Lautert", a 
rua "B" do Loteamento Parque São José, que inicia na rua Francisco 
Antônio Bittencourt, no Rincão São José". 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 16 de junho de 2008. 

VerS1iPera da Silva 

SANCIONE - SE 
DATA:U.1/G jO 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72 - Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1429 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camaracamarataquari.com.br 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei nO 2.850, de 24 de junho de 2008. 

Altera a redação do art. 1° da Lei 
n° 2.837, de 03 de junho de 2008. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o art. 1° da Lei 2.837, de 03 de junho de 2008, 
que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 1° Fica denominado de Rua "Lothar Lautert", a rua "B" do Loteamento 
Parque São José, que inicia na rua Francisco Antônio Bittencourt, no Rincão São José". 

Art. 21  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de 
junho de 2008. 

Renato  
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 
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___ Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.851, de 10  de julho de 2008. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 35.000,00 
(Trinta e cinco mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 01 SERVICOS URBANOS 

04.122.0009.1036 - AQUISIÇÃO TER.,CONSTR.,AMPL.PRÉDIO PUBL. 
4.4.90.61.00.00 — Aquisição de imóveis..................................................................R$ 35.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1, a tendência de 
arrecadação a maior dos recursos livres (35.000,00). 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° de 
julho de 2008 

Santos 
Prefeito Municipal 

Regis e-s 	blique-se 

Lui 	oueco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de lei nQ 3.639/08 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

RENATO (PTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 35.000,00 
(Trinta e cinco mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 01 SERVICOS URBANOS 

04.122.0009.1036 - AQUISIÇÃO TER.,CONSTR.,AMPL.PRÉDIO PUBL. 
4.4.90.61.00.00 — Aquisição de imóveis..................................................................R$ 35.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, a tendência de 
arrecadação a maior dos recursos livres (35.000,00). 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Renato 	 tist1flirSantos 
Prefeito Municipal 

Regi 	e Publique-se 

Ltka de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

SAICONE - SE 

DATA: -.-k• / Q 1 
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___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei O  2.851, de 1° de julho de 2008. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 35.000,00 
(Trinta e cinco mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 01 SERVICOS URBANOS 

04.122.0009.1036 - AQUISIÇÃO TER.,CONSTR.,AMPL.PRÉDIO PUBL. 
4.4.90.61.00.00 - Aquisição de imóveis..................................................................R$ 35.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, a tendência de 
arrecadação a maior dos recursos livres (35.000,00). 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° de 
julho de 2008. 

~énato Bj;tistdos..S1Intos 
Prefeito Municipal 

Registr -se 	buque-se 

Lui 	uza Pac eco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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PRFEItURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 2.852, de 03 de julho de 2008. 

Altera o Regime Jurídico Único dos Servidõres e dá outras providências. 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande dõ Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 

Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° E o Poder Executivo autorizado alterar a Lei o  1.502/94, tendo em 
vista a existência de lacunas e/ou conflito com a Constituição Federal, que geram 
inúmeras açõesjudiciais contra o Município e prejuízo aos servidores públicos. 

Art. 2° Acerca do art. 205 da Lei n° 1.502/94, que foi revogado pela Lei 
2.115/2002, necessário volte a ser previsto em lei municipal, com a seguinte redação: 

Art. 205 - Além do valor da complementação, integram o cálculo do provento 
o valor da função gratificada ao servidor que exerceu cargo de confiança ou 
função gratificada, à ràzão de 1/30 (um trinta avos) por ano de serviço, computada 
a de exercício por máior tempo. 
§ único - A vantagem constante deste artigo também é extensiva ao servidor 
inativo antes da vigência desta norma. 

Art. 300  art. 199 revogado pela Lei n° 2.115/2002, passará a vigorar com 
a seguinte redação: 

Art. 199 - (Lei n°2.115/02) O Município assegurará a complementação 
dos benefícios concedidos pela Instituição Previdenciária, desde que em valores 
menores aos proventos percebidos pelo servidor caso ainda estivesse em atividade, 
observada a proporcionalidade, se o beneficio não for concedido pelo órgão oficial, 
de forma integral, nos termos do Art. 40 da Constituição Federal de 1988 e da 
Emenda Constitucional n° 20, Arts. 3 °  e V. 

§ 1° - O servidor que for prejudicado pela inclusão do Fator Previdenciário 
em seu cálculo de beneficios junto ao INSS, deverá ter o prejuízo sanado pelo 
Município, que complementará sua aposentadoria em 100% quando comprdvado 
o direito a aposentadoria integral. 

§ 20 - O requisito para concessão do direito previsto no § 1°, além da 
integralidade, é quando o servidor tivér mais de 05 anos no serviço público municipal. 

Art. 400  art. 200 revogado pela Lei n° 2.115/2002, passará a vigorar com 
a seguinte redação: 

Art. 200 -.Aos servidores celetistas estabilizados pelo art. 19 daADCT, é 
garantida a complementação de aposentadoria, desde que o Município não tenha 
contribuído corretamente com as contribuições ao Regime Geral da Previdência 
Social, observado o princípio da isonomia de tratamento em relação aos demais 
servidores e ao princípio da irredutib il idade de vencimentos. 
§ Unico - o dependente do servidor estatutário ou celetista falecido, também terá 
direito a continuar recebendo a complementação de aposentadoria paga pelo 
Município e, concedendo o INSS pensão em valor inferior ao que estaria o.segurado 
recebendo caso vivo fosse, o dependente também terá direito a complementação 
da pensão. 

Art. 500  art. 201 revogado pela Lei n° 2.115/2002, passará a vigorar com 
a seguinte redação: 

Art. 201 - Será reconhecida pelo Município a prescrição administrativa, 
quando ocorrer demora superior a 05 anos para análise da aposehtadoria ou 
complementãção de aposentadoria do servidor, considerando-se a partir do 31° 
dia do requerimento até a decisão definitiva pelo Tribunal de Contas do Estado. 

§ 1° - Ocorrendo demora superior aOS anos, não mais poderá o Município 
rever o ato de aposentadoria ou complementação, em razão do instituto da 
prescrição administrativa. 

§ 20  - Da mesma forma, qualquer direito já concedido ao servidor, não 
poderá ser revogado após 05 anos do ato que o concedeu, sob a mesma rubrica 
da prescriço administrativa. 

Art. 6° O art. 223 revogado pela Lei n° 2.115/2002, passará a vigorar com 
a seguinte redação: 

Art. 223 - A pensão por morte será devida pelo Município ao conjunto dos 

dependentes do(a) aposentado(a) que falecer, desde que recebesse 
aposentadoria pelo Município e não do INSS, a contar da data: 
1 - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;- 
II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 
III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. 

Art. 700  art. 224 revogado pela Lei n° 2.115/2002, passará a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art. 224 - Considera-se dependente, para fins de concessão de pensão 
por morte junto ao Município: 
1 - Cônjuge (homem ou mulher), devendo a comprovação ser feita através 
de apresentação de Certidão de Casamento atualizada a ser emitida pelo 
Cartório de Registro Civil posteriormente ao óbito; 
II - Companheiro(s), devendo a comprovação se dar através de sentença 
judicial reconhecendo a união estável ou Declaração Pública neste sentido 
firmada por 03 (três) testemunhas e mais no mínimo 03 (três) provas materiais 
da união ou, Declaração Pública firmada pelo servidor quando vivo; 
III - filhos menores de 21 anos ou inválidos, devendo a prova da invalidez 
ser feita através de Sentença de Interdição; 
IV - Enteados ou menores de 21 anos que estejam sob tutela do 
aposentado(a) falecido(a) que possuem os mesmos direitos dos filhos, desde 
que não possuam bens para garantir seu sustento e sua educação. 
§ 1° - Havendo dependentes de uma classe, os integrantes da classe seguinte 
perdem o direito ao beneficio. 
§ 2° .. A dependência econômica de cônjuges, companheiros e filhos é 
presumida. 
§ 3° - Nos casos em que o(s) aposentado(s) casado(s) estava vivendo em 
união estável na ocasião do falecimento e não havia procedido com a 
separação com cônjuge anterior, a pensão será rateada em partes iguais 
(50%) para ambos, companheiro(a) e cônjuge; 

Art. 8° O art. 225 revogado pela Lei n° 2.115/2002, passará a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art. 225 - A rescisão por falecimento será paga da seguinte forma: 
1 - Por ocasião do óbito do servidor, herdeiros (dependentes ou sucessores) 
receberão os direitos gerados pela rescisão do contrato. 
II - Os dependentes habilitados à pensão por morte perante a Previdência 
Social farão jus aos valores não percebidos em vida pelo servidor junto ao 
Município, os quais serão pagos em quotas iguais. 
III - São dependentes do servidor falecido aqueles que estiverem habilitados 
perante a Previdência Social e, na falta destes, os sucessores previstos na 
Lei Civil, estes indicados em alvarájudicial, independentemente de inventário 
ou arrolamento. 
IV - No caso dos filhos menores de 21 anos e dos incapazes, somente por 
alvarájudicial, observando os requisitos e formalidades previstos na legislação 
civil. 
§ Unico - Aos habilitados junto a Previdência como dependentes, basta 
apresentarem no Município a comprovação de dependência junto ao INSS 
para recebimento dos valores da Rescisão do Contrato de Trabalho por 
Morte; 

Art. 90  As despesas resultantés da aplicação da presente Lei correrão 
à conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de 

julho de 2008. 
Renato Baptista dos Santos 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.852, de 03 de julho de 2008. 

Altera o Regime Jurídico Único dos 
Servidores e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. i o É o Poder Executivo autorizado alterar a Lei n° 1.502/94, tendo em 
vista a existência de lacunas e/ou conflito com a Constituição Federal, que geram inúmeras 
ações judiciais contra o Município e prejuízo aos servidores públicos. 

Art. 20  Acerca do art. 205 da Lei O  1.502/94, que foi revogado pela Lei 
2.115/2002, necessário volte a ser previsto em lei municipal, com a seguinte redação: 

Art. 205 - Além do valor da complementação, integram o cálculo do 
provento o valor da função gratjficada  ao servidor que exerceu cargo 
de confiança ou função gratificada, à razão de 1130 (um trinta avos) 
por ano de serviço, computada a de exercício por maior tempo. 
§ único - A vantagem constante deste artigo também é extensiva ao 
servidor inativo antes da vigência desta norma. 

Art. 3° O art. 199 revogado pela Lei n° 2.115/2002, passará a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art. 199 - (Lei n"2315102) O Município assegurará a compiementação 
dos benefícios concedidos pela Instituição Previdenciária, desde que 
em valores menores aos proventos percebidos pelo servidor caso ainda 
estivesse em atividade, observada a proporcionalidade, se o benefício 
não for concedido pelo órgão oficial, de forma integral, nos termos do 
Art. 40 da Constituição Federal de 1988 e da Emenda Constitucional n° 
20,Arts. 3°e8°. 

§ 1° - O servidor que for prejudicado pela inclusão do Fator 
Previdenciário em seu cálculo de ben efícios junto ao INSS, deverá ter o 
prejuízo sanado pelo Município, que complementará sua aposentadoria 
em 100% quando comprovado o direito a aposentadoria integral. 
§ 2° - O requisito para concessão do direito previsto no § 1°, além da 
integralidade, é quando o servidor tiver mais de 05 anos no serviço 
público municipal. 

çQy 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 4° O art. 200 revogado pela Lei n° 2.115/2002, passará a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art. 200 - Aos servidores celetistas estabilizados pelo art. 19 da ADCT, 
é garantida a complementação de aposentadoria, desde que o 
Municipio não tenha contribuído corretamente com as contribuições 
ao Regime Geral da Previdência Social, observado o princípio da 
isonomia de tratamento em relação aos demais servidores e ao 
princlpio da irredutibilidade de vencimentos. 
§ Unico - o dependente do servidor estatutário ou celetista falecido, 
também terá direito a continuar recebendo a complementação de 
aposentadoria paga pelo Município e, concedendo o INSS pensão em 
valor inferior ao que estaria o segurado recebendo caso vivo fosse, o 
dependente também terá direito a compiementação da pensão. 

Art. 50  O art. 201 revogado pela Lei n° 2.115/2002, passará a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art. 201 - Será reconhecida pelo Município a prescrição 
administrativa, quando ocorrer demora superior a 05 anos para análise 
da aposentadoria ou compíementação de aposentadoria do servidor, 
considerando-se a partir do 310  dia do requerimento até a decisão 
definitiva pelo Tribunal de Contas do Estado. 

§ 1° - Ocorrendo demora superior a 05 anos, não mais poderá o 
Município rever o ato de aposentadoria ou complementação, em razão 
do instituto da prescrição administrativa. 
§ 20  - Da mesma forma, qualquer direito já concedido ao servidor, não 
poderá ser revogado após 05 anos do ato que o concedeu, sob a mesma 
rubrica da prescrição administrativa. 

Art. 6° O art. 223 revogado pela Lei n° 2.115/2002, passará a vigorar 
com a seguinte redação: 

Ari. 223 - A pensão por morte será devida pelo Municivio ao conjunto 
dos dependentes do(a) aposentado(a) que falecer, desde que recebesse 
aposentadoria pelo Municiio e não do INSS, a contar da data: 
1- do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 
II- do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso 
anterior; 
III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. 

Art. 7° O art. 224 revogado pela Lei n° 2.115/2002, passará a vigorar 
com a seguinte redação: 
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Art. 224 - Considera-se dependente, para fins de concessão de pensão 
por morte junto ao Município: 

1 - Cônjuge (homem ou mulher), devendo a comprovação ser feita 
através de apresentação de Certidão de Casamento atualizada a ser 
emitida pelo Cartório de Registro Civil posteriormente ao óbito; 
II - Companheiro(s), devendo a comprovação se dar através de 
sentença judicial reconhecendo a união estável ou Declaração Pública 
neste sentido firmada por 03 (três) testemunhas e mais no mínimo 03 
(três) provas materiais da união ou, Declaração Pública firmada pelo 
servidor quando vivo; 
.111 - filhos menores de 21 anos ou inválidos, devendo a prova da 
invalidez ser feita através de Sentença de Interdição; 
IV - Enteados ou menores de 21 anos que estejam sob tutela do 
aposentado(a) falecido(a) que possuem os mesmos direitos dos filhos, 
desde que não possuam bens para garantir seu sustento e sua 
educação. 
§ 1° - Havendo dependentes de uma classe, os integrantes da classe 
seguinte perdem o direito ao beneficio. 
§ 2° - A dependência econômica de cônjuges, companheiros e filhos é 
presumida. 
§ 3°- Nos casos em que o(s) aposentado(s) casado(s) estava vivendo em 
união estável na ocasião do falecimento e não havia procedido com a 
separação com cônjuge anterior, a pensão será rateada em partes 
iguais (50%) para ambos, companheiro(a) e cônjuge; 

Art. 8° O art. 225 revogado pela Lei n° 2.115/2002, passará a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art. 225 - A rescisão por falecimento será paga da seguinte forma: 
1 - Por ocasião do óbito do servidor, herdeiros (dependentes ou 
sucessores) receberão os direitos gerados pela rescisão do contrato. 
II - Os dependentes habilitados à pensão por morte perante a 
Previdência Social farão jus aos valores não percebidos em vida pelo 
servidor junto ao Município, os quais serão pagos em quotas iguais. 
III - São dependentes do servidor falecido aqueles que estiverem 
habilitados perante a Previdência Social e, na falta destes, os 
sucessores previstos na Lei Civil, estes indicados em alvará judicial, 
independentemente de inventário ou arrolamento. 
IV - No caso dos filhos menores de 21 anos e dos incapazes, somente 
por alvará judicial, observando os requisitos e formalidades previstos 
na legislação civil. 
§ Unico - Aos habilitados junto a Previdência como dependentes, basta 
apresentarem no Município a comprovação de dependência junto ao 
INSS para recebimento dos valores da Rescisão do Contrato de 
Trabalho por Morte; 
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Art. 90  As despesas resultantes da aplicação da presente Lei correrão 
à conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 
de julho de 2008. 

RÇjtiotos 
Prefeito Municipal 

Regite -Pyb1ique-se 

Lua- Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taqrntri - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

APROVADO 

Em  .r te Casnara Municiptde uari. 

- 	 wreitos transrrvei..ç o saldo 
de salários, férias vencidas e proporcionais e o 13 °  salário proporcional"., 
pela expressão: " ... os direitos gerados pela rescisão do contrato". 
contida no inciso 1, do art. 225, contido no ai-&°, V A D 

4.1 

Emenda n°  5: 	 _________________________ 
Altere-se o art. 8 °, que passa a ter a seguinte red 
"Art. 80 	 ....... 
1 - ..................................................... 

................................................... 
................................................. 

IV - no caso dos filhos menores de 21 anos e dos 
incapazes, somente por alvará judicial, observando os requisitos e 
formalidades previstos na legislação civil". 

§ Unico - Aos habilitados junto a Previdência como 
dependentes, basta apresentarem no Município a comprovação de 
dependência junto ao INSS para recebimento dos valores da Rescisão do 
Contrato de Trabalho por Morte". 

Emenda n° 4: 
Altere-se a expressão 

V 	eloi Lan 

Sala das Sessões, 1 0  de julho de 20' 

Ver/ai1 drcia 	VeíiMartins 

/ 	 Í1Ç 
Ver. José Elias 	-" 	Wr/Carlrnhos Martrns 31 ~èrO~~à~o (a ist 
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SANCIONE 
- 

Senhor Presidente: 

Os Vereadores que este subscrevem, de 'conformidade 
com o Regimento Interno (art. 153, II), requerem à Y. Exa., a inclusão 
das seguintes emendas ao Projeto de lei n° 3.5381&3 • V A DO 

1 Em...... 

o 	 , m.,aTa .nu.,luajJa. uc agua 

Emenda n 1: 
Altere-se o art. 200 e o § 2°, contido no art. 4°, exclui-se 

o § 1° do art. 40,  passando o § 2° a ser § único: 
"Art. 40 	 . 

Art. 200 Aos servidores celetistas estabilizados pelo art. 
19 dos ADCT é garantida a complementação de aposentadoria, desde 
que o Município não tenha contribuído corretamente com as 
contribuições ao Regime Geral da Previdência Social, observado .o 
princípio da isonomia de tratamento em relação aos demais servidores e 
ao princípio da irredutibilidade de vencimentos. 

§ Único — o dependente do servidor estatutário ou 
celetista falecido, também terá direito a continuar recebendo a 
complementação de aposentadoria paga pelo Município e, concedendo o 
INSS pensão em valor inferior ao que estaria o segurado recebendo caso 
vivo fosse, o dependente também terá direito a complementação da 
pensão" 	 VADO 

Em...)/ 

Emenda n° 2: 	 Câmara Municipal de Tyri 

Altere-se a expressão "... de 03 (três) temui1iãT.." 
contida no "art. 224" contido no art. 7°, pela expressão "... firmada por 
03 (três) testemunhas ..." 

Emenda n° 3: 
Altere-se a expressão 

do art. 224, do art. 7°, pela expressão" 

	

AP 	VADO 

	

.p 	/ 

separação ....". 
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Câmara Municipal de Taquari. 
i- 
	

Rio Grande do Sul 

Of. n° 149/08 
	

Taquari, P de julho de 2008. 
SL/JR 

Senhor Prefeito: 

Através do presente, encaminhamos à sançao de V. 
Exa., os Projetos d elei nos. 3.638 (com Mensagem Retificativa e 
emendas de 1 a 5) e 3.639/08, do Executivo. 

Atenciosamente, 

11  Seloi Lang, 4  Presidente. 

A S. Exa. o Senhor: 
Renato Baptista dos Santos 
DD. Prefeito Municipal 
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Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 
	 Pojeto dë 1éinQ3.638/O8 li 

te Cã.nan Municipal de Taguri .. 

	 Altera o Regime Jurídico Único dos 

ko 
	 Servidores e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1" - É o Poder Executivo autorizado alterar a Lei n° i .502/94, 
tendo em vista a existência de lacunas e/ou conflito com a Constituição Federal, que geram 
inúmeras ações judiciais contra o Município e prejuízo aos servidores públicos. 

Art. 2° - Acerca do art. 205 da Lei n 1.502/94, que foi revogado 
pela Lei 2.115/2002, necessário volte a ser previsto em lei municipal, com a seguinte 
redação: 

Art. 205 - Além do vencimento do cargo, integram o cálculo do 
provento o valor da função gratjficada  ao servidor que exerceu cargo 
de confiança ou função gratjficada, à razão de 1130 (um trinta avos) 
por ano de serviço. 
§ único - A vantagem constante deste artigo também é extensiva ao 
servidor inativo antes da vigência desta norma. 

Art. 3° - O art. 200 revogado pela Lei n° 2.115/2002, passará a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 200 - Aos servidores celetistas estabilizados pelo art. 19 da ADCT, 
é garantida a complementação de aposentadoria, desde que o 
Municipio não tenha contribuído corretamente e/ou na integralidade 
do contrato de trabalho ao Regime Geral de Previdência e cuja 
aposentadoria tenha sido instituída somente em data anterior à EC n 
20198. 
§ único - É vedado a concessão de complementação de aposentadoria 
aos servidores celetistas estabilizados, que contribufram após a EC 
20198 ao INSS e após se formou o direito a aposentação, pois afronta o 
texto constitucional disposto no art. 40, caput, § 1" a 3", 13 da CF. 
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Art. 4° - O art. 201 revogado pela Lei O  2.115/2002, passará a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 201 - Será reconhecida pelo Município a prescrição 
administrativa, quando ocorrer demora superior a 05 anos para análise 
da aposentadoria do servidor, considerando-se a partir do 31° dia do 
requerimento até a decisão definitiva pelo Tribunal de Contas do 
Estado. 
§ primeiro - Ocorrendo demora superior a 05 anos, não mais poderá o 
Município rever o ato de aposentadoria, em razão do instituto da 
prescrição administrativa. 
§ 2° - Da mesma forma, qualquer direito já concedido ao servidor, não 
poderá ser revogado após 05 anos do ato que o concedeu, sob a mesma 
rubrica da prescrição administrativa. 

Art. 50 - O art. 223 revogado pela Lei n° 2.115/2002, passará a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 223 - A pensão por morte será devida pelo Municipio ao conjunto 
dos dependentes do(a) aposentado(a) que falecer, desde que recebesse 
aposentadoria pelo Munic,oio e não do INSS, a contar da data: 
1- do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 
II- do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso 
anterior; 
III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. 

Art. 6° - O art. 224 revogado pela Lei n° 2.115/2002, passará a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 224 - Considera-se dependente, para fins de concessão de pensão 
por morte junto ao Município: 

1 - Cônjuge (homem ou mulher), devendo a comprovação ser feita 
através de apresentação de Certidão de Casamento atualizada a ser 
emitida pelo Cartório de Registro Civil posteriormente ao óbito; 
II - Companheiro(s), devendo a comprovação se dar através de 
sentença judicial reconhecendo a união estável ou Declaração Pública 
neste sentido de 03 (três) testemunhas e mais no mínimo 03 (três) 
provas materiais da união ou, Declaração Pública firmada pelo 
servidor quando vivo; 
III - filhos menores de 21 anos ou inválidos, devendo a prova da 
invalidez ser feita através de Sentença de Interdição; 
IV - Enteados ou menores de 21 anos que estejam sob tutela do 
aposentado(a) falecido(a) que possuem os mesmos direitos dos filhos, 
desde que não possuam bens para garantir seu sustento e sua 
educação. 
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§ 1° - Havendo dependentes de uma classe, os integrantes da classe 
seguinte perdem o direito ao beneficio. 
§ 2° - A dependência econômica de cônjuges, companheiros e filhos é 
presumida. 
§ 3° - Nos casos em que o(s) aposentado(s) casado(s) estava vivendo em 
união estável na ocasião do falecimento e não havia procedido com o 
divórcio com cônjuge anterior, a pensão será rateado em partes iguais 
(50%) para ambos, companheiro(a) e cônjuge; 

Art. 70 - O art. 225 revogado pela Lei n° 2.115/2002, passará a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 225 - A rescisão por falecimento será paga da seguinte forma: 
1 - Por ocasião do óbito do servidor, herdeiros (dependentes ou 
sucessores) receberão direitos transferíveis, o saldo de salários, férias 
vencidas eproporcionais e o 13°salário proporcional. 
II - Os dependentes habilitados à pensão por morte perante a 
Previdência Social farão jus aos valores não percebidos em vida pelo 
servidor junto ao Município, os quais serão pagos em quotas iguais. 
III - São dependentes do servidor falecido aqueles que estiverem 
habilitados perante a Previdência Social e, na falta destes, os 
sucessores previstos na Lei Civil, estes indicados em alvará judicial, 
independentemente de inventário ou arrolamento. 

§ Único —Aos habilitados junto a Previdência como dependentes, basta 
apresentarem no Município a comprovação de dependência junto ao 
INSS para recebimento dos valores da Rescisão do Contrato de 
Trabalho por Morte; 
IV - Caso defiilzo menor e outros, somente por Alvará Judicial após a 
observância dos requisitos e direitos hereditários. 

Art. 8° As despesas resultantes da aplicação da presente Lei correrão 
à conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 91  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Regjfre-, Publique-se 
;> 

Luizé Souza Pacheco 
Sfária da Administração 
e Recursos Humanos 
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OF. n°229/2008 	 Taquari, 30 de junho de 2008. 

1 

Senhor Presidente: 	 COPIA 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, venho por meio deste, 
encaminhar MENSAGEM RETIFICATIVA ao Projeto de Lei anexo a Exposição de Motivos 
n°071/2008, de 17 de junho de 2008. 

Sem mais, ficamos a inteira disposição para maiores 
informações. 

Atenciosamente, 

ITISTDOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
Seloi Lang 
DD. Presidente da Câmara de Vereadores 
Taquari - RS. 
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Of. 229 12008 

Câmara Municipal de 
PROTOCOLADO sob no  23 
Livro nOLI 	w. 

Taquari, 30 de Junho de 2008. 

o 

Senhor Presidente: 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, venho por meio deste, 

encaminhar substitutivo ao Projeto de Lei anexo a Exposição de Motivos n° 

07112008 de 17 de Junho de 2008. 

Sem mais, ficamos a inteira disposição para maiores 

informações. 

Atenciosamente, 

RENATO BAPTISTA Dos SANTOS 
Prefeito Municipal de Taquari 

limo. Sr. Seioi Lang 
Presidente da Câmara de Vereadores 
Câmara de Vereadores de Taquari 
N/C1DADE 
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"Áltera o Regime Jurídico Único dos 
Servidores e dá outras providências." 

RIENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1
, 
 É o Poder Executivo autorizado alterar a Lei n° 1.502/94, 

tendo em vista a existência de lacunas e/ou conflito com a Constituição Federal, que geram 
inúmeras ações judiciais contra o Município e prejuízo aos servidores públicos. 

Art. 2° Acerca do art. 205 da Lei n° i .502/94, que foi revogado pela 
Lei 2.115/2002, necessário volte a ser previsto em lei municipal, com a seguinte redação: 

Art. 205 - Além do valor da complementação, integram o cálculo do 
provento o valor da função gratjficada ao servidor que exerceu cargo 
de confiança ou função gratificada, à razão de 1130 (um trinta avos 
por ano de serviço, computada a de exercício por maior tempo. 
§ único - A vantagem constante de'e  artigo também é extensiva ao 
servidor inativo antes da vigência desta norma. 

Art. 30  O art. 199 revogado pela Lei n° 2.115/2002, passará a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art. 199 - (Lei n°2.115102) O Munici'pio assegurará a completnentação 
dos benefícios concedidos pela Instituição Previdenciária, desde que 
em valores menores aos proventos percebidos pelo servidor caso ainda 
estivesse em atividade, observada a proporcionalidade, se o benefício 
não for concedido pelo órgdo oficial, de forma integral, nos termos do 
Art. 40 da Constituição Federal de 1988 e da Emenda Constitucional n° 
20,Arts. 3°e 8°. 

§ 10 - O servidor que for prejudicado pela inclusão do Fator 
Previdenciário em seu cálculo de benefícios junto ao INSS, deverá ter o 
prejuízo sanado pelo Municiio, que complementará sua aposentadoria 
em 100% quando comprovado o direito a aposentadoria integral. 
§ 2° - O requisito para concessão do direito previsto no § 1°, além da 
integralidade, é quando o servidor tiver mais de 05 anos no serviço 
público municipaL 
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Art. 40  O art. 200 revogado pela Lei n° 2.115/2002, passará a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art. 200 - Aos servidores celetistas estabilizados pelo ari. 19 da ADCT, 
é garantida a complementação de aposentadoria, desde que o 
Município não contribuído ao Regime Geral de Previdência e cuja 
aposentadoria tenha sido instituída somente em data anterior à EC n 
20/98. 
§ 1° É vedado a concessão de complementação de aposentadoria aos 
servidores celetistas estabilizados, que contribuíram após a EC 20198 
ao INSS e após se formou o direito a aposentação, pois afronta o texto 
constitucional disposto no art. 40, caput, § l°a 3", 13 da CF. 
§ 2° - o dependente do aposentado falecido, também terá direito a 
continuar recebendo a complementação de aposentadoria paga pelo 
Municipio ou, concedendo o INSS pensão em valor inferior ao que 
estaria o segurado recebendo caso vivo fosse, o dependente também terá 
direito a complementação de pensão. 

Art. 50  O art. 201 revogado pela Lei n° 2.115/2002, passará a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art. 201 - Será reconhecida pelo Município a prescrição 
administrativa, quando ocorrer demora superior a 05 anos para análise 
da aposentadoria ou complementação de aposentadoria do servidor, 
considerando-se a partir do 31° dia do requerimento até a decisão 
definitiva pelo Tribunal de Contas do Estado. 

§ 10 - Ocorrendo demora superior a 05 anos, não mais poderá o 
Municiio rever o ato de aposentadoria ou complementação, em razão 
do instituto da prescrição administrativa. 
§ 2° - Da mesma forma, qualquer direito já concedido ao servidor, não 
poderá ser revogado após 05 anos do ato que o concedeu, sob a mesma 
rubrica da prescrição administrativa. 

Art. 6° O art. 223 revogado pela Lei n° 2.115/2002, passará a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art. 223 - A pensão por morte será devida pelo Município ao conjunto 
dos dependentes do(a) aposentado(a) que falecer, desde que recebesse 
aposentadoria pelo Município e não do INSS, a contar da data: 
1- do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 
II- do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso 
anterior; 
III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. 

Art. 70  O art. 224 revogado pela Lei no 2.115/2002, passará a vigorar 
com a seguinte redação: 
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Art. 224 - Considera-se dependente, para fins de concessão de pensão 
por morte junto ao Municipio: 

1 - Cônjuge (homem ou mulher), devendo a comprovação ser feita 
através de apresentação de Certidão de Casamento atualizada a ser 
emitida pelo Cartório de Registro Civil posteriormente ao óbito; 
II - Companheiro(s), devendo a comprovação se dar através de 
sentença judicial reconhecendo a união estável ou Declaração Pública 
neste sentido de 03 (três) testemunhas e mais no mínimo 03 (três) 
provas materiais da união ou, Declaração Pública firmada pelo 
servidor quando vivo; 
III - filhos menores de 21 anos ou inválidos, devendo a prova da 
invalidez ser feita através de Sentença de Interdição; 
IV - Enteados ou menores de 21 anos que estejam sob tutela do 
aposentado(a) falecido(a) que possuem os mesmos direitos dos filhos, 
desde que não possuam bens para garantir seu sustento e sua 
educação. 
§ 10 - Havendo dependentes de uma classe, os integrantes da classe 
seguinte perdem o direito ao beneficio. 
§ 2°- A dependência econômica de cônjuges, companheiros e filhos é 
presumida. 
§ 3°.. Nos casos em que o(s) aposentado(s) casado(s) estava vivendo em 
união estável na ocasião do falecimento e não havia procedido com o 
divórcio com cônjuge anterior, a pensão será rateado em partes iguais 
(50%) para ambos, companheiro(a) e cônjuge; 

Art. 8° O art. 225 revogado pela Lei n° 2.115/2002, passará a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art. 225 - A rescisão por falecimento será paga da seguinte forma: 
1 - Por ocasião do óbito do servidor, herdeiros (dependentes ou 
sucessores) receberão direitos transferíveis, o saldo de salários, férias 
vencidas e proporcionais e o 13° salário proporcional. 
II - Os dependentes habilitados à pensão por morte perante a 
Previdência Social farão jus aos valores não percebidos em vida pelo 
servidor junto ao Municzoio, os quais serão pagos em quotas iguais. 
III - São dependentes do servidor falecido aqueles que estiverem 
habilitados perante a Previdência Social e, na falta destes, os 
sucessores previstos na Lei Civil, estes indicados em alvàrá judicial, 
independentemente de inventário ou arrolamento. 
§ Unico - Aos habilitados junto a Previdência como dependentes, basta 
apresentarem no Município a comprovação de dependência junto ao 
INSS para recebimento dos valores da Rescisão do Contrato de 
Trabalho por Morte; 
III - Caso de filho menor e outros, somente por Alvará Judicial após a 
observância dos requisitos e direitos hereditários. 
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Art. 90  As despesas resultantes da aplicação da presente Lei correrão 
à conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Regi jD1ique-se 

Lu 	ouza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

o 
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Lei 0  2.853, de 03 de julho de 2008. 

Repassa a responsabilidade do 
pagamento dos direitos trabalhistas 
dos servidores estáveis do Ejora ao 
Município de Taquari. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° O pagamento dos direitos trabalhistas dos funcionários do 
EJORA será responsabilidade do Município. 
§ Considera-se direitos trabalhistas todos aqueles elencados na Consolidação das Leis 
do Trabalho. 

Art. 2° É garantido aos servidores do Ejora que, em caso de extinção da 
empresa pública ou privatização, seus cargos serão extintos, mas deverão ser criados 
para os mesmos cargos compatíveis de acordo com a necessidade e interesse, sendo 
lotados à Secretaria da Educação e Cultura, devendo o Poder Público criar cargos para 
os mesmos de acordo com a necessidade e interesse, com padrões e vencimentos 
idênticos aos recebidos, observando o art. 30 § 1° da Lei de n° 3.121/1984 de criação do 
Ejora. 

Art. 3° Os Servidores do Ejora terão o prazo de 30 (trinta) dias para 
apresentar cópia de toda documentação junto a Secretaria da Administração e Recursos 
Humanos para registro, tais como: CPF, CI, CTPS, comprovante de residência e número 
de conta corrente no Banrisul. 

Art. 40  O Município deverá encaminhar por Projeto de Lei ao 
Legislativo, normas regulando a forma de adequação desta lei ao caso concreto, na 
medida em que surgidas lacunas na lei e/ou necessidades de modificações. 

Art. 5° As despesas resultantes da presente lei correrão a conta de 
dotações orçamentárias próprias. 
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Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de 
Julho de 2008. 

Prefeito Municipal 

Regist 	e Pu lique-se 

Luiza 	ouza Pacheco 
Secretária da Administração 
e Recursos Humanos 
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APfrqVADO 

Em 	
Projeto de lei nQ 3.640/08 

Repassa a responsabilidade pelos 
Ytei&nte Câniara Municipal de T 	 •.- servidores estaveis da Ejora ao 
'1 Município de Taquari, bem como os 

equiparam aos Servidores Públicos 
Municipais para todos os fins. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° São equiparados aos Servidores Públicos do Município os 
funcionários estáveis da empresa pública EJORA, sejam em razão de ingresso por 
concurso público ou estabilidade constitucional. 

Art. 2° O pagamento de seus subsídios serão por conta do Município, bem 
como o pagamento de todas as verbas trabalhistas, tais como férias, 1/3 de férias, 13°, 
1NSS, FGTS, etc. 

Art. 3° O regime será alterado, sendo que doravante serão regidos pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município (Regime Jurídico Unico - Lei n° 1.502/94). 

Art. 4° É garantido aos servidores da Ejorã a mudança do Padrão 05 para o 
Padrão 8, de forma a respeitar o princípio constitucional da irredutibilidade de proventos, 
recebendo os valores de acordo com o que recebem os Servidores Públicos Municipais do 
mesmo padrão, bem como os demais direitos, tais como avanços, adicionais, 
complementação de aposentadoria, horas-extras, etc. 

Art. 5°. É garantido aos servidores da Ejora que, em caso de extinção da 
empresa pública ou privatização, os mesmos serão lotados à Secretaria da Educação e 
Cultura, devendo o Poder Público criar cargos para os mesmos de acordo com a 
necessidade e interesse, com padrões e vencimentos idênticos aos recebidos, observando o 
art. 3° § 1° da Lei de n 3.121/1984 de criação da Ejora. 

Art. 6° Os Servidores da Ejora terão o prazo de 30 (trinta) dias para 
apresentar cópia de toda documentação junto a Secretaria da Administração e Recursos 
Humanos para registro, tais como: CPF, CI, CTPS, comprovante de residência e número 
de conta corrente no Banrisul. 

Art. 7° O Município deverá encaminhar por Projeto de Lei ao Legislativo, 
normas regulando a forma de adequação desta lei ao caso concreto, na medida em que 
surgidas lacunas na lei e/ou necessidades de modificações. 
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Art. 80  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Renato 	Santos 
Prefeito Municipal 

Re r - e e Publique-se 

Lui de ouza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

SANCIONE - SE 

DATA: 	i _i O 
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OF. N°239/2008 

Câmara Múnicipale Jaquj 
PROTOCOtA9O sob n1/ dUU6 
Ltvron° OLF  

sQde de  

Taquari, 03 de julho de 2008. 

Senhor Presidente: 

Servimo-nos do presente para encaminhar MENSAGEM 
RETIFICATIVA ao Projeto de Lei encaminhado através da Exposição de Motivos n° 
073/2008, dando nova redação ao projeto de lei n° 3.640/08, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Repassa a responsabilidade do 
pagamento dos direitos trabalhistas 
dos servidores estáveis do Ejora ao 
Município de Taquari". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que 
me confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - O pagamento dos direitos 
trabalhistas dos funcionários do EJORA será r esponsabilidade do 
Município. 
§ Considera-se direitos trabalhistas todos aqueles elencados na 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 2 0  - - E garantido aos servidores do 
Ejora que, em caso de extinção da empresa pública ou privatização, 
seus cargos serão extintos, mas deverão ser criados para os mesmos 
cargos compatíveis de acordo com a necessidade e interesse, sendo 
lotados à Secretaria da Educação e Cultura, devendo o Poder Público 
criar cargos para os mesmos de acordo com a necessidade e 
interesse, com padrões e vencimentos idênticos aos recebidos, 
observando o art. 3 0  § 1° da Lei de n° 3.121/1984 de criação do 
Ejora. 

Art. 3° - Os Servidores do Ejora terão o 
prazo de 30 (trinta) dias para apresentar cópia de toda documentação 
junto a Secretaria da Administração e Recursos Humanos para 
registro, tais como: CPF, CI, CTPS, comprovante de residência e 
número de conta corrente no Banrisul. 
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Art. 40 - O Município deverá encaminhar 
pr  Projeto de Lei ao Legislativo, normas regulando a forma de 
adequação desta lei ao caso concreto, na medida em que surgidas 
lacunas na lei e/ou necessidades de modificações. 

Art. 50 - As despesas resultantes da presente 
lei correrão a conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 60  - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 
de Julho de 2008. 

en oBajlíista. dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Luiz de Souza Pacheco 
Secretária da Administração 
e Recursos Humanos SANCIONE - SE 

DATA:)3 io)t iO 

ASS 
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Exp. de Motivos n° 073/2008 Taquari, 19 de Junho de 2008. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos a apreciação dessa Egrégia Câmara, o Projeto de 
Lei em anexo, que remete ao Município de Taquari a obrigação de 
assumir os funcionários da EJORA. 

Tal alteração se faz necessária, em razão dos seguintes motivos: 
Ao longo de anos a Empresa Pública Ejora foi assumindo 

dívidas impagáveis, seja por maus atos de gestão, seja por falta de 
recursos suficientes para manter seus compromissos financeiros em 
dia. Atualmente o que se vê, é uma empresa deficitária, com passivo 
financeiro bem superior ao ativo, bem como a existência de inúmeras 
execuções fiscais ajuizadas, ações cíveis e trabalhistas, a maioria em 
fase de execução. Não há bens suficientes para garantir os débitos, 
nem recursos para adimplir com os mesmos. 

A falta de recursos do Ejora, além de prejudicar seus 
funcionários, ocasiona a impossibilidade de adquirir equipamentos 
mais modernos e ampliar seu alcance, o que importa logicamente 
numa melhor competitivadade no mercado, ou seja, quanto maior o 
alcance do rádio e do jornal, mais seria a prestação de serviço e a 
entrada de receita em caixa. 

Quanto aos funcionários, a Justiça do Trabalho foi a buscada ao 
longo de anos, diante de falta da observância dos direitos dos 
trabalhadores e de seus respectivos créditos. Agora, o que vem 
acontecendo é que o Município de Taquari está sendo condenado 
pelas dívidas trabalhistas dó Ejora. Em alguns casos, por mero 
despacho o Juiz do Trabalho direciona a execução contra o 
Município de Taquari, pois gestor do Ejora. 

O entendimento atual é que no caso, o Município é o principal 
sócio do Ejora e como tal, torna-se responsável pelo pagamento dos 
créditos advindos da prestação de serviço, que é eminentemente 
público (informação, cultura, assistencial, etc ... ). 
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É incontroverso que o Município é proprietário do EJORA e 
possui assim liame jurídico com este, bem como é beneficiário direto 
dos serviços prestados, razão pela qual os juízes vêm entendendo que 
deve ser aquele responsável pelo pagamento dos créditos trabalhistas 
deste, em analogia ao verbete IV da Súmula 331 do TST. 

Ainda, entendimento hoje predominante na Justiça é no sentido 
de que, se o ente público é gestora de uma empresa pública 
economicamente inidônea, causando prejuízos ao trabalhador, deve 
ser responsabilizado pelos pagamentos do débito trabalhista, por sua 
culpa in eligendo e in vigilando. 

Aos olhos de alguns, a EJORA é um negócio demasiadamente. 
complexo e pouco rentável ao Município, razão que apontam pela 
necessidade de encerramento de suas atividades, com extinção da 
empresa ou venda à terceiros. 

Entretanto, não é dado a possibilidade de sermos ingênuos a 
ponto de entender que haverá um comprador que se responsabilize, 
além do pagamento do preço da venda, pelo pagamento de milhões 
de reais entre execuções fiscais e ações trabalhistas. Ou, 
entendermos agora pela extinção da empresa pública, o que não 
resolveria o problema, pois todas as dívidas seriam de qualquer 
forma direcionadas contra o Município e o que é pior, seriam 
extintos empregos de funcionários com estabilidade, pois admitidos 
mediante concurso ou estabilizados pelo art. 19 dos ADCT. A 
extinção de tais empregos, além de aumentar o problema social, pois 
ali trabalham pessoas que passaram a maioria de sua vida, seriam 
mais famílias em situação de desemprego. Todos os atos de extinção, 
também se voltariam contra o Município, inclusivas as perdas e 
danos advindas de tal atitude. 

Então, agora, é a ocasião de fomentar a empresa pública 
EJORA, assumindo o Município a responsabilidade dos 
trabalhadores e permitido-se que sobrem recursos para pagamento 
das dívidas atrasadas e após, a ampliação de tecnologia e prestação 
de serviços. 

Como bem sugeriu o Tribunal de Contas outrora, o Município 
passou por dificuldades financeiras, o que pode ter ocasionado a 
queda da Ejora, razão pela qual deve encontrar meios de ampará-la e 
levantá-la, como aconteceu com o financeiro do. Município. 
Sugeriram pela extinção ou fomento. 

Então, diante das justificativas acima expostas, vemos que a 
extinção não é de interesse público, mas o fomento, que ocasionará 
tanto beneficios para o Ejora como para seus trabalhadores. 
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O trabalhador do Ejora, assim como todos num Estado 
Democrático de Direitos, tem seus direitos e garantias, razão pela 
qual assim deve ser visto e respeitado. O Trabalhador do Ejora, 
como ser humano, merece ter a certeza de que receberá seu salário 
sem atraso, terá depositado seu FGTS, terá seu INSS contribuído, 
bem como gozará de todos os seus direitos de trabalhador. 

Anos e anos mostram que o Ejora não vem garantindo tais 
direitos aos seus trabalhadores. O Tribunal de Contas já sugeriu uma 
iniciativa do Executivo. As dívidas aumentam mês a mês como uma 
bola de neve, face juros, correção, multas, etc. e acabam sendo 
redireôionadas contra o Município. A insegurança deve acabar. 
Quanto antes menos prejuízos ao próprio Município. 

Assim, considerando que os trabalhadores são tratados pela 
Justiça com o devido merecimento, é hora de que os outros poderes 
(Executivo e Legislativo) façam o mesmo, garantindo doravante que 
tais trabalhadores (estáveis), prestadores de serviço de empresa 
pública, tenham garantido o pagamento de seus direitos trabalhistas 
por conta do Município de Taquari. 

Assim, certos da aprovação deste projeto, 

Cordialmente 

Rptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
Vereàdor Seloi Lang 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/Cidade 
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Justificamos a necessidade da presente retificação, tendo em 
vista que a concessão de vantagens ao servidor celetista transposto ao regime estatutário pode 
conter inconstitucionalidade. Ainda, especificamos os processos dos trabalhadores do Ejora 
cujos Precatórios foram direcionados contra o Município de Taquari, que são: 

Reclamante - José Dorneles Viana 
Reclamante - Cláudio Alberto da Silva 
Reclamante - Mário Sidnei Mattins 

Ainda, nos processos que não se encontram com Precatório 
expedido contra o Município de Taquari, este já integra o pólo passivo das ações, a exemplo 
da ação reclamatória movida pelo funcionário do Ejora Luiz Fernando Machado Martins. 

Limitados ao exposto, esperamos contar com o apoio dos 
nobres Edis, visando a aprovação do respectivo projeto com as modificações acima arroladas. 

Atenciosamente, 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
Seloí Lang 
DD. Presidente da Câmara de Vereadores 
Taquari - RS. 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.863, de 05 de agosto de 2008. 

Altera o artigo 2° da Lei n° 2.853, de 03 
de julho de 2008 e dá outras 
providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° O art. 2° da Lei n°2.853, de 03 de julho de 2008, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 20  E garantido aos servidores do Ejora que, em caso de extinção 
da empresa pública ou privatização, seus cargos serão extintos, mas deverão ser criados para 
os mesmos cargos compatíveis de acordo com a necessidade e interesse, sendo lotados à 
Secretaria da Educação e Cultura, devendo o Poder Público criar cargos para os mesmos de 
acordo com a necessidade e interesse, com padrões e vencimentos idênticos aos recebidos, 
observando o art. 30 

§ 1° da Lei de n° 1.12111984 de criação do Ejora." 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições 
contidas na Lei supra citada. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de 
agosto de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registr lique-se 

Sérgifunqueira Nunes 
ChefejíSeção de Recursos Humanos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 2.853, de 03 de julho de 2008. 

Repassa a responsabilidade do paganzento dos direitos trabalhistas dos 
servidores estáveis do Ejora ao Mun!czvio de Taquari. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 100  pagamento dos direitos trabalhistas dos funcionários do EJORA 
será responsabilidade do Município. 
§ Considera-se direitos trabalhistas todos aqueles elencados na Consolidação 
das Leis do Trabalho., 

Art. 2° E garantido aos servidores do Ejora que, em caso de extinção da 
empresa pública ou privatização, seus cargos serão extintos e serão criados 
para os mesmos cargos compatíveis de acordo com a necessidade e interesse, 
sendo lotados à Secretaria da Educação eCultura, devendo o Poder Público 
criar cargos para os mesmos de acordo com a necessidade e interesse, com 
padrões e vencimentos idênticos aos recebidos, observando o art. 30 § 1° da Lei 
de n° 3.121/1984 de criação do Ejora. 

Art. 30  Os Servidores do Ejora terão o prazo de 30 (trinta) dias para 
apresentar cópia de toda documentação junto a Secretaria da Administração 
e Recursos Humanos para registro, tais como: CPF, CI, CTPS, comprovante 
de residência e número de conta corrente no Banrisul. 

Art. 4° O Município deverá encaminhar por Projeto de Lei ao 
Legislativo, normas regulando a forma de adequação desta lei ao caso 
concreto, na medida em que surgidas lacunas na lei e/ou necessidades de 
modificações. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de 

Julho de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Luíza de Souza Pacheco 
Secretária da Administração 
e Recursos Humanos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI PREFEITURA MUNICIPAL DE 1QUARI 

Decreto •O  2.193, de 1° de julho tlb 2008. Decreto n° 2.194, de 03 de julho de 2008. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. Cria ri cantara Técnica de Arborização, de acordo com 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Lei n°2.736, de 21 de agosto de 2007, e dá ontrm 

Grande do Sul, no Liso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e conforme providências. 

autorização contida na Lei n°2.768 de 27 dc dezembro de 2007. 

DECRETA: 	 . RENATO BAPTIS1A DOS SANTOS, Prefeito 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplemenlarde R$ 306.I70,6 	(Trezentos e seis mil, Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 

cento e setenta reais e sessenta e sete centavos) para atender as seguiales dolações das atribuições que lhe confere a Lei Orgãnica do Município 

orçamentárias: e, dc conformidade com a Lei n°2.736, dc 21 de agosto de 

Órgão ....... : 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 2007, 

Unidade .... : 06 NÃO COMPUI'ÁVEIS NO MOE DECRETA: 

12.122.0047.2017 - 'I'RANSPORTE DE ESTUDANTES Art. l ° FicacriadaaComissâo'lécnicadeArborização. 

3.3.90.33.00.00 - Passagens e despesas cosi locomoção R$ 87.216,52 de acordo com o arE 50  da Lei n°2.736, de 21 dc agosto dc 

12.361.0047.2077 - SALÁRIO EDUCAÇÃO - FNDE 2007, tendo comõ objetivo a emissão dc pareceres sobre 

3,3.90.33.00.00 - Passagens e despesas com locomoção R$ 33.047,51 espécies arbóreas e arbustivas ou flores a sere,n plantadas no 

12.361.0047.1082 - PROG. ENS. AOS JOVENS E ADULIOS - PEJA Município, quandosolicitado pelo COMOEMA. 

3.3.90.30.00.00 - Material de consumo R$ 2.581,22 Art.2°A referidaCotnissàoscrácompostaporø6 (seis) 

Órgão. ....... :08 SECRI3'I'. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. nsembros,relacionadosascguir: 

Unidade ..... : 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - FMS 
10.301 .0010.2081 - PROGRAMA SAÚDE BUCAL a) Governamentais 
3.3.90.30.00.00- Material deconsuoto R$ 7.294,19 Maris Slella Nery Silveira - Representante do 
10.301.0010.2082 - PROGRAMA DA SAÚDE DA FAMILIA-RS Departamentodo McioAmbicnte; 
13.90.30.00.00 - Material dc consumo R$ 2.611,82 Marino Hackenhaar . Reptesentante da Secretaria 
10.001.03012096 - CENTRO DE ATENDIMENTO PSJCOSOCIAL - CAPS Municipal daAgricultura; 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo R$ 6.268,04 Sirnone Rosa - Representante do Instituto de Educação 
Órgão ............. .08 SECREL DA SAÚDEE MEIO AMBIENTE. Estadual Pereira Coruja. 
Unidade .......... .03 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BÁSICA - P/sB 
10.301.0010.2086 	INCENTIVO AOS AGEN1'ES COMUNITÂRIOS - BR b) Não governamentais 
3.I.90.11.00.00 - Vencitisentos e vantagens fixas - pessoal civil ........................RS 10.839,79 04) Darei Pedro Lopes - Representante da Associação 
10.301.0010.2088 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA - UNIÃO Taquariense de Engenharia Agrônoma - ATEA; 
333 .90.30.00.00 - Material de consumo R$ 51.748,92 05)JoãoBandeiraBizarro-Rcpresetstantcdo5indicatoRural; 
10.301.0010.2097 - MCI). GRUPOS FIIPER. DIAB. ASMA E RENITE 06)LuísAlbertol3olinaCouto-RepresettlatstedaAssoeiação 
3.3.90.30.00.00-Matcrial de consumo R$ 104.562,66 de Micro e Peqitenos Empresários dc Taqitari - AMPF.I. 

Ait. 2° Servirá para a cobertura deque trata oArt. 1°, a arrecadação a maior do recurso Ari, 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
1008-1ransportc Escolardo Estado (87.216,52) e o superávit financeiro do exercício de2007 publicação. 
dos recursos: 1007-Salário Educação (33.047,51), 41 0-Saúde Bucal do Estado (7.294,19), GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
PACS-4530 (10.839,79), 4090-PSF-RS (2.611,82), 4780-Vigilâticia União(5I.748,92), 4780- 1AQUARI, 03 dejulho de 2008. 
Mcd. HDAR(104.562,66), 1078-I°EJA(2581,22) e 1084-CAPS 1(6.268,04). 

Ao. 3° Este decreto entra em vigor na datada sua publicação. 
Rena/o Baptista dos Sa,ilos 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° dejulho de 2008. 
Prefeito Municipal 

Rena/o J3aplisla dos Santos 

i'refeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 

Registre-se e Publique-se 

Luiza de Souiza Paclteco it 
 

Liza de Souza Pacheco 

Secretária Municipal deAdministração Secretária Municipal daAdininistração 

e Recursos 1-limianos e Recursos I-Iumanos 

PREFEI1'URA MUNICIPAL DE TAQUAR! 	 Ao. 3 °  Os Servidores do Ejora terão o prazo de 30 (trinta) dias paris 
Lei n °  2.853, de 03 de julho de 2008. 	 apresentar cópia de toda documentaçãojtunto a Secretaria da Administração 

Repassa a responsabilidade do pagantenio dos direitos Irabal/ristas dos 	e Recursos Humanos para registro, tais corno: CPF, CI, CI'PS, cornprovatste 
servidores estáveis do Flore, ao Munic,,io de Tar/aari. 	 dc residência e número de cotas corrente no l3anrisul. 

RENATO BAPTIS . ..A DOS SANTOS, Prefeito Mutticipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 	 Ao. 4 0  O Mutnicipio deverá encattiinhar por Projeto dc Lei ao 

FAÇO SAI3ER, no uso das atributições que me confere a Lei Orgàtiica 	Legislativo, normas regulando a forttia de adequação desta lei ao caso 

do Municipio, que a Câmara Mutiieipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 	concreto, na medida cai que sttrgidas lacunas tia lei e/ou tiecessidades de 
seguinte l_ei: 	 modificações. 

Art. 1° O pagamento dos direitos trabalhistas dos funciotiários do EJ0RA 	Art. 50  - Esta lci etttra ctn vigor na data de sua publicação. 
será responsabiíidadcdo Mutticipio. 	 GABINETE -DO I 5 REFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 dc 

§ Considera-se direitos trabalhistas todos aqueles eleitcados na Consolidação 	Julho de2008. 
das Leis do lrabalho, 	- 

Ao. 2° É garatitido aos servidores do Ejora qtte, em cttso de extinção dus 	 Renato Baptista dos Santos 

ctnprcsa pública ou privatização, scuts cargos serão extintos e serão criados 	 I'refcito Municipal 

para os taesrnos cztrgos compatíveis de acordo cota a ttecessidade e interesse, 

setido lotados à Secretaria da Educação e Cultura, devendo o Poder Público 	Registre-se e Publique-se 

criar cargos puni os mesmos de acordo cota a necessidade e interesse, cotn 	Luíza de Souza Pachecn 

padrões e vencimentos idênticos aos recebidos, observandoo ao. 3 0  § 1 0  da Lei 	Secretária da Administração 
de ti °  3.121/1984 dc criação do Ejora. 	 e Recursos Humanos 	 - 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.854, de 03, de julho de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
em caráter emergencial, recursos 
humanos - Professores, Serventes, 
Merendeira, Auxiliar de Pré-Escola, e 
Especialista em Educação - para atuar 
junto a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, e dá outras 
providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l 	Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de seis (6) meses a partir da data da contratação, renovável por igual 
período ou até a realização de concurso público, recursos humanos - Professores, Serventes, 
Merendeiras, Auxiliar de Pré- Escola e Especialista em Educação - para atuar junto a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Disciplina Carga Horária Nível/Padrão 
Professor 8 Área 1 22 horas 1 
Especialista 	em 1 
Educação  

22 horas 3 

Auxiliar 	de 	Pré- 
Escola 

2 40 horas 3 

Servente 3  40 horas 1 
Merendeira• 2  40 horas 1 

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na presente Lei, 
deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o mesmo 
período de vigência definido neste diploma legal. 

Art. 3° O postulante ao cargo de Professor, Nível 1, deverá apresentar 
Curriculum Vitae à Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC, e a opção de 
contratação deverá recair no profissional com habilitação em Magistério da Educação Infantil / 
Séries Iniciai ou estar cursando Pedagogia da Educação Infantil / Séries Iniciais. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  O postulante ao cargo de Especialista em Educação, deverá 
apresentar Curriculum Vitae à Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC, e a opção 
de contratação deverá recair no profissional com habilitação em Pedagogia! Supervisão Escolar 
com formação completa, para o exercício da função. 

Art. 50  O postulante ao cargo de Auxiliar de Pré-Escola, deverá 
apresentar Curriculum Vitae à Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC, e a opção 
de contratação deverá recair no profissional com 2° grau completo Magistério para o exercício 
da função. 

Art. 61  As despesas decorrentes da presente Lei, decorrerão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE: 03- Fundo de Man. Desenv, Educ. Básica- FUNDEB 
12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental-Fundeb 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
12.272.0031.2029 - Contribuição Previdenciária - Educação 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE: 04- Educação Infantil 
12.365..0041.2014 —Manutenção da Educação Infantil 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
12.272.0031.2029— Contribuição Previdenciária - Educação 
3.1.90.13 .00.Õ0 - Obrigações Patronais 

Art. 71  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de 
julho de 2008. 

iTiiTrttT,s-Santos 
Prefeito Municipal 

Re stre- 	ublique-se 

L 	e Souza a eco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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~~E Prefeitura MuNicipal de aquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de lei 

Q 3.642/08 

4 mara M 	 Autoriza o Poder Executivo a contratar,. 
em caráter emergencial, recursos 

" " O humanos - Professores, Serventes, 
Merendeira, Auxiliar de Pré-Escola, e 
Especialista em Educação - para atuar 
junto a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, e dá outras 
providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de seis (6) meses, recursos humanos, renovável por igual período ou 
até a realização de concurso público - Professores, Serventes, Merendeiras, Auxiliar de Pré-
Escola e Especialista em Educação - para atuar junto a Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura. 

Cargo Vaga 	. Disciplina Carga Horária Nível/Padrão 
Professor 8 Área 1 22 horas 1 
Especialista 	em 1 
Educação  

22 horas 3 

Auxiliar 	de 	Pré- 2 
Escola  

40 horas 3 

Servente 3  40 horas 1 
Merendeira 2 40 horas 1 

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na presente Lei, 
deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 20  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o mesmo 
período de vigência definido neste diploma legal. 

Art. 31  O postulante ao cargo de Professor, Nível 1, deverá apresentar 
Curriculum Vitae à Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC, e a opção de 
contratação deverá recair no profissional com habilitação em Magistério da Educação Infantil / 
Séries Iniciai ou estar cursando Pedagogia da Educação Infantil / Séries Iniciais. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 41  O postulante ao cargo de Especialista em Educação, deverá 
apresentar Curriculum Vitae à Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC, e a opção 
de contratação deverá recair no profissional com habilitação em Pedagogia 1  Supervisão Escolar 
com formação completa, para o exercício da função. 

Art. 50  O postulante ao cargo de Auxiliar de Pré-Escola, deverá 
apresentar Curriculum Vitae à Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC, e a opção 
de contratação deverá recair no profissional com 2° grau completo Magistério para o exercício 
da função. 

Art. 61  As despesas decorrentes da presente Lei, decorrerão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE: 03- Fundo de Man. Desenv, Educ. Básica- FUNDEB 
12.361 .0047.2016 Manutenção do Ensino Fundamental-Fundeb 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
12.272.0031.2029 - Contribuição Previdenciária - Educação 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 

ÓRGÃO: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE: 04- Educação Infantil 
12.365..0041.2014 -Manutenção da Educação Infantil 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
12.272.0031.2029 - Contribuição Previdenciária - Educação 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 

Art. 71  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

atoantos 
Prefeito Municipal 

RefFse Publique-se 

Ltie ouza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

SA fsj C 

DATA: 03 / o- 	
E 

-_j 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Of. Gab. n°231/2008 
	

Taquari, 1° de julho de 2008. 

Câmara Municipal 
PROTOCO4.ADO sob nO 

Livro n° 	Fl 	
Senhor Presidente: 
	 '4i 	.... 

Servimo-nos do presente para encaminhar MENSAGEM 
RETIFICATIVA ao Projeto de Lei, encaminhado através da Exposição de Motivos n° 
074/2008, de 30 de junho de 2008, que tramita na Câmara Municipal, para alterar o art. 1° do 
mesmo que passará a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1° Fica o Poder •Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de seis (6) meses a partir da data de contratação, renovável por 
igual período ou até a realização de concurso público, recursos humanos - Professores, 
Serventes, Merendeiras, Auxiliar de Pré- Escola e Especialista em Educação - para atuar 
junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura." 

Na certeza de mais uma vez podermos contar com Vossa 
Senhoria, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Ao Senhor, 
Seloi Lang 
Presidente da Câmara Municipal 
Taquari RS 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 074/2008 	 Taquari, 30 de junho de 2008. 

p/o /or 
Senhor Presidente: 	

COPIA  
O presente Projeto de Lei visa a contratação de recursos 

humanos para colocar em funcionamento na Escola Municipal de Educação Infantil Coqueiros, 
o turno integral e a inclusão de turmas de berçário e maternal, que atenderá crianças de O anos a 
3 anos sendo que a escola já atende turmas de Pré-Escola (4 a 5 anos). 
Não havendo quadro de pessoal disponível para atender essa demanda, faz-se necessário a 
contratação de oito (8) professores nível 1; três (3) serventes, duas (2) merendeiras, (2) Auxiliar 
de Pré-Escola e um (1) Especialista em Educação, até que seja realizado concurso público. 

Sendo o que tínhamos para o momento, e na certeza de 
uma boa acolhida por parte dessa Casa Legislativa, aguardamos confiantes a apreciação do 
pedido. 

Atenciosamente, 

Prefeito Municipal 

A Sua Senhoria o Senhor 
Seloi Lang 
Presidente da Câmara Municipal 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇAO COM TRANSPARENCIA E SOLIDARIEDADE 
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Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
em caráter emergencial, recursos 
humanos - Professores, Serventes, 
Merendeira, Auxiliar de Pré-Escola, e 
Especialista em Educação - para atuar 
junto a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, e dá outras 
providências. 

RIENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de seis (6) meses, recursos humanos, renovável por igual período ou 
até a realização de concurso público - Professores, Serventes, Merendeiras, Auxiliar de Pré-
Escola e Especialista em Educação - para atuar junto a Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura. 

Cargo Vaga Disciplina Carga Horária Nível/Padrão 
Professor 8 Área 1 22 horas 1 
Especialista 	em 1 
Educação  

22 horas 3 

Auxiliar 	de 	Pré- 
Escola 

2 40 horas 3 

Servente 3  40 horas 1 
Merendeira 2  40 horas 1 

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na presente Lei, 
deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o mesmo 
período de vigência definido neste diploma legal. 

Art. 3° O postulante ao cargo de Professor, Nível 1, deverá apresentar 
Curriculum Vitae à Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC, e a opção de 
contratação deverá recair no profissional com habilitação em Magistério da Educação Infantil / 
Séries .Iniciai ou estar cursando Pedagogia da Educação Infantil / Séries Iniciais. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Muiiicipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  O postulante ao cargo de Especialista em Educação, deverá 
apresentar Curriculum Vitae à Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC, e a opção 
de contratação deverá recair no profissional com habilitação em Pedagogia! Supervisão Escolar 
com formação completa, para o exercício da função. 

Art. 50 O postulante ao cargo de Auxiliar de Pré-Escola, deverá 
apresentar Curriculum Vitae à Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC, e a opção 
de contratação deverá recair no profissional com 2° grau completo Magistério para o exercício 
da função. 

Art. 6° As despesas decorrentes da presente Lei, decorrerão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE: 03- Fundo de Man. Desenv, Edue. Básica- FUNDEB 
12.36 1.0047.2016—Manutenção do Ensino Fundamental-Fundeb 
3.1.90.11.00.00 .- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
12.272.0031.2029 - Contribuição Previdenciária - Educação 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE: 04- Educação Infantil 
12.365..0041.2014 —Manutenção da. Educação Infantil 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
12.272.0031.2029 - Contribuição Previdenciária —Educação 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Regis 	Publique-se 

Luiza Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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MEMORANDO: 

Da: SMEC 
Para: Secretaria da Administração 
Data: 10/06/2008 

Solicitamos que seja feito impacto fmanceiro para a 
contratação de recursos humanos para esta 
Secretaria, conforme Projeto anexo. 

Cargo Vaga Nív/Pad Venc Ins. Total 
Professor 8 1 R$ 458 1,00  R$ 3664,00 
Esp. 1 3 
Educação  

R$640,58 R$640,58 

Aux.Pré- 2 3 
Escola  

R$458,00 R$916,00 

Servente 3 1 R$ 416 5,37 R$ 166,00 R$ 1747,00 
Merendeira 2 1 R$ 416 537 R$ 83 500 R$ 998 9 74 
Total R$ 7966,32 

Z*ia Coieição Fritz Machado 
etáda"Municipa1 de Educação 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

hI 4&S]iI)IS] 

DA: SMEC 

PARA: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS 

DATA: 09/12/2008 

Solicitamos o encaminhamento do referido projeto de Lei em 

anexo, para a contratação de recursos humanos para a Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura. 

M a Concei 	i 	Maeado 
Pj. i 29 /2006 

rsta ia 	Eu cã 	Cultura 
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Prefeitüra Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° .....12008 	 Taquari, 09 de junho de 2008. 

Senhor Presidente: 

O presente Projeto de Lei visa a contratação de recursos 
humanos para colocar em funcionamento na Escola Municipal de Educação Infantil Coqueims,o 
turno integral e a inclusão de turmas de berçário, maternal, que atenderá crianças de O anos a 3 
anos sendo que a escola já atende turmas de Pré-Escola (4 a 5 anos). 
Não havendo quadro de pessoal disponível para atender essa demanda, faz-se necessário a 
contratação de oito (8) professores nível 1; três(3) serventes, duas (2) merendeiras, (2) Auxiliar 
de Pré Escola e um (1) Especialista em Educação , até que seja realizado concurso público.. 

Sendo o que tínhamos para o momento, e na certeza de 
uma boa acolhida por parte dessa Casa Legislativa, aguardamos confiantes a apreciação do 
pedido. 

Atenciosamente, 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

A Sua Senhoria o Senhor 
Seloi Lang 
Presidente da Câmara Municipal 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projetode I_,ei n°..... .... .. .... .. .... .. .... .. .... .. .... .. .... ............ 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
em caráter emergencial, recursos 
humanos - professores, serventes, 
merendeira, Auxiliar de Pré-Escola, e 
Especialista em Educação - para atuar 
junto a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, e dá outras 
providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de seis (6) meses, recursos humanos, renovável por igual período ou 
até a realização de concurso público - Professores, Serventes, Merendeiras, Auxiliar de Pré-
Escola e Especialista em Educação - para atuar junto a Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura. 

Cargo Vaga Disciplina Carga Horária Nível/Padrão 
Professor 8 Área 1 22 horas 11 
Especialista 	em 1 
Educação  

22 horas 3 

Auxiliar 	de 	Pré- 2 
Escola  

40 horas 3 

Servente 3  40 horas 1 
Merendeira 2  40 horas 1 

Parágrafo Único. A contratação emergencial constante na presente Lei, 
deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 20  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o mesmo 
período de vigência definido neste diploma legal. 

Art. 3° O postulante ao çargo de Professor, Nível 1, deverá apresentar 
Cumculum Vitae à Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC, e a opção de 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

contratação deverá recair no profissional com habilitação em Magistério da Educação Infantil / 
Séries Inicisi ou estar cursando Pedagogia da Educação Infantil / Séries Iniciais. 

Art. 40  O postulante ao cargo de Especialista em Educação, deverá 
apresentar Curnculum Vitae à Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC, e a opção 
de contratação deverá recair no profissional com habilitação em Pedagogia/ Supervisão Escolar 
com formação completa, para o exercício da função. 

Art. 500  postulante ao cargo de Auxiliar de Pré-Escola, deverá 
apresentar Curriculum Vitae à Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC, e a 
opção de contratação deverá recair no profissional com 2 1  grau completo Magistério para 
o exercício da fünção. 

Art. 6° As despesas decorrentes da presente Lei, decorrerão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE: 03- Fundo de Man. Desenv, Educ. Básica- FUNDEB 
12.361.0047.2016— Manutenção do Ensino Fundamental-Fundeb 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Va.ntagens Fixas - Pessoal Civil 
12.272.0031.2029 - Contribuição Previdenciãria - Educação 
3.1.90.13.00.00— Obrigações Patronais 

OU 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNiDADE: 04- Educação Infantil 
12.365.0041.2014-1\,anutenção da Educação Infantil 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
12.272.0031.2029 - Contribuição Previdenciária - Educação 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patron ais 

Ait 61  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI............... 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAçÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARTEDAnP 
Lentro Acim. Uelso Luiz Marfins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP95860-000 - Taquari - RS 
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MUNICÍPIO DE TAQUARI - RS 

Em cumprimento ao disposto nos art. 16 e 21 Lei Comple-

mentar n 2  101-2000, e no parágrafo l 
 Q e incisos do art. 169 da Constituição Federal, considerando as 

metas e prioridades elencadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, emitimos o presente parecer, consi-

derando os seguintes dados: 

FINALIDADE: CONTRATAÇAO EMERGENCIAL DE 

VI PROFESSOR (8 VAGAS) 
VI ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO (1 VAGA) 
/ AUXILIAR DE PRÉ-ESCOLA (2 VAGAS) 
VI SERVENTE (3 VAGAS) 
/ MERENDEIRA (2 VAGAS) 

JUSTIFICATIVA: VIABILIZAR A CRIAÇAO DO CARGO PARA POSTERIOR CONTRATAÇÃO 

ESTIMATIVA DE GASTOS 

Discriminativo 2008 2009 2010 
Salários(inclusive férias e 139  salário) 39.990,93 95.595,91 102.287,62 
Encargos Sociais (INSS, RPPS, FGTS, etc.) 8.398,09 8.610,68 9.213,43 
Outras parcelas remuneratórias - - 

T O T A L 48.389,02 104.206,59 111.501,05 

ORIGEM DOS RECURSOS 

Discriminativo 2008 2009 2010 
Gastos com Recursos Próprios - - - 

Gastos com Recursos Vinculados 48.389,02 104.206,59 111.501,05 
T O T A L 48.389 902 104.206,59 111.501 905 



ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

PLANO PLURIANUAL A despesa objeto do presente estudo está 
(X) Adequada prevista nas diretrizes, objetivos e metas 

) Inadequada do 	Plano 	Plurianual 	para o período de 
2006 	a 	2009 	(Lei 	Municipal 	n 2  

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2.53112005). 
(X) Adequada E compatível com as metas estabelecidas 

) Inadequada na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício 	de 	2008 	(Lei 	Municipal 	n 
2.64812006). 

LEI ORÇAMENTÁRIA As despesas decorrentes da presente Lei serão cobertas pela 
ANUAL tendência de arrecadação a maior a se verificar no exercício, 

Ficando o município autorizado a proceder a adequação por 
Decreto. 

PREVISÃO DE IMPACTO SOBRE A RECEITA CORRENTE LIQUIDA 

Receita Corrente Líquida acurïulada nos últirrDs 12 rreses 24.364.189,49 
stos totais com pessoal acurnlados nos úlrirros 12 rases 11.553.324,80 

Percentual de corrproratirrerito atual de gastos com pessoal 47,4% 
Acréscirro nos gastos com o aurrento proposto: 

No exercício financeiro em curso 
Nos 2 exercícios subseqüentes 

48.389,02 

215.707,64 
stos totais projetados para o exercício financeiro em curso com o aurrento p-oposto 11.601.713,82 

Receita Corrente Líquida prevista para o exercido finareiro em curso 21.792274,44 
Percentual de gastos com pessoal a ser corrprcrnatido no exercício financeiro em arso, com o aunBlo pr 53,2% 

Parecer Final: 

Apesar de o aumento não significar um comprometimento da Receita do 

Município no que se refere aos gastos com pessoa!, a contratação poderá ser efetuada mediante 

uma adequação das despesas de pessoa!, para que esta se enquadre dentro da previsão da pro-

posta orçamentária mediante a suplementa ção. 

João g6 jo 	goJuflqUeã3 
Assessor Contabti 

- O78376I0 

Taquari, 25 de junho de 2008. 



PREFEITURA MUNICIPALDE TAQUARI 
Lei n°2.854, de 03 de julho de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em carátër emergencial, recursos humanos - 
Professores, Serventes, Merendeira, Auxiliar de Pré-Escola, e Especialista em Educação - para 
atuar junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande 
do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo período 
de seis (6) meses a partir da data da contratação, renovável por igual período ou até a realização de 
concurso público, recursos humanos - Professores, Serventes, Merendeiras, Auxiliar de Pré-
Escola e Especialista em Educação - para atuar junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo 	V. 	Disciplina 	Copga Honirk 	Nh'eVP.dro 
Pmfcsscw 	 Árc 	 flhoras  
Especialími 	etti 	1 	 22 hs 	 3 
Ekcço  
Auxi[i.ar 	de 	Pr 	2 	 40 bmos 	 3 

Scrvcntc 	 3 	40horzis  
Merendeira 	 2. 	 40hcis 

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na presente Lei, deve-se a necessidade 
temporária de excepcional interesse público. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a 
contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o mesmo período de vigência 
definido neste diploma legal. 

Art. 3° O postulante ao cargo de Professor, Nível 1, deverá apresentar Curriculum Vitae à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC, e a opção de contratação deverá recair no 
profissional com habilitação em Magistério da Educação Infantil / Séries Iniciai ou estar cursando 
Pedagogia da Educação Infantil / Séries Iniciais. 

Art. 4° O postulante ao cargo de Especialista emEducação, deverá apresentar Curriculum 
Vitae à Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC, e a opção de contratação deverá recair 
no profissional com habilitação em Pedagogia! Supervisão Escolar com formação completa, para o 
exercício da função. 

Art. 5 0  O postulante ao cargo de Auxiliar de Pré-Escola, deverá apresentar Curriculum Vitae 
à Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC, e a opção de contratação deverá recair no 
profissional com 2° grau completo Magistério para o exercício da função. 

Art. 6° As despesas decorrentes da presente Lei, decorrerão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

ÓRGÃO: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE: 03- Fundo de Man. Desenv, Educ. Básica- FUNDEB 
12.36 1.0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental-Fundeb 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
12.272.0031.2029 - Cõntribuição Previdenciária- Educação 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 

ÓRGÃO: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE: 04- Educação Infantil 
12.365 ..004 1.2014 -Manutenção da Educação Infantil 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
12.272.003 1.2029 - Contribuição Previdenciária - Educação 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 

Art. 7 °  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de julho de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal daAdministração 
e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.855, 03 de julho de 2008. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de 
R$ 122.500,11 (Cento e vinte e dois mil e quinhentos reais e onze centavos), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão .......:08 SECRETARIA DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade .....: 01 SECRETÁRIA DA SAÚDE - ASPS 

10.122.0011.1008 - AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT.PERMANENTE 
4.4.20.93.00.00 - Indenizações e restituições..........................................................R$ 97.500,11 
4.4.20.93.00.00 - Indenizações e restituições..........................................................R$ 25.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, o superávit 
financeiro do recurso 1079 FNS - SIAl SUS (97.500,11) e a tendência de arrecadação a maior 
dos recursos livres (25.000,00). 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de 
julho de 2008. 

Renato 	Santos 
Prefeito Municipal 

Re is - e Publique-se 

de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 075/2008 
	

Taquari, 23 de Junho de 2008. 

Câmara MuncIpa 
PROTOCOLADO sob 

Livro n 	'L_9 Senhor Presidente: 

Pela, presente encaminhamos à apreciação desta Casa, 
Projeto de Lei que visa a abertura de Crédito Especial no valor total de R$ 122.500,1 1 (cento e 
vinte dois mil e quinhentos reais com onze centavos), para a devolução da verba federal, 
devido a não aquisição do arco cirúrgico. 

Nada mais havendo firmamo-nos, 

Atenciosamente. 

Renato  
Prefeito Municipal 

A Sua Senhoria o Senhor 
Seloi Lang 
Presidente da Câmara Municipal 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de lei nP 3.641/08 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

Prefeitura Mwiicipal de Taquari 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Especial no valor de 
R$ 122.500,11 (Cento e vinte e dois mil e quinhentos reais e onze centavos), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão ....... : 08 SECRETARIA DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade .....: 01 SECRETÁRIA DA SAÚDE - ASPS 

10.122.0011.1008 - AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT.PERMANENTE 
4.4.20.93.00.00 - Indenizações e restituições..........................................................R$ 97.500,11 
4.4.20.93.00.00 - Indenizações e restituições..........................................................R$ 25.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1,  o superávit 
financeiro do recurso 1079 FNS - SIAl SUS (97.500,11) e a tendência de arrecadação a maior 
dos recursos livres (25.000,00). 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Renato  
Prefeito Municipal 

Ue-se e Publique-se 

L ' 	Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

SANCIONE - SE 

DATA: 03 / O 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei O  2.856, de 22 de julho de 2008. 

4bre Crédito Especial, aponta recurso 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 

Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no vàlor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), para 

itender as seguintes dotações orçamentárias: 
Jrgão ....................07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

Unidade. ................. 01 SERVICOS URBANOS 
34.122.0009.1036 - AQUISICAO TER.,CONSTR.,AMPL.PREDIO PUBL. 
1.4.90.6 1.00.00 -Aquisição de imóveis.. R$ 2.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, a tendência de arrecadação a maior 
Jos recursos livres. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de julho de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registrese e Publique-se 
3érgio Junqueira Nunes 

hefe do Setor de Recursos Humanos 



1:1 Prefeitura Munici Ide aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.856, de 22 de julho de 2008. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 2.000,00 (Dois 
mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão ....................07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade. ................. 01 SERVICOS URBANOS 

04.122.0009.1036 - AQUISICAO TER.,CONSTR.,AMPL.PREDIO PUBL. 
4.4.90.61.00.00 - Aquisição de imóveis .............................................. . ..................... R$ 2.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, a tendência de 
arrecadação a maior dos recursos livres. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de 
julho de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Chefe 410 Setor de Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de T quari 
Estado do Rio Grande do Sul E jm. . -5 

- 

1 	A COM ISSAO TÉCNICA 1 
Em 	

Projeto de lei  

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. lo Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 2.000,00 (Dois 
mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão ....................07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade. ................. 01 SERVICOS URBANOS 

04.122.0009.1036 - AQUISICAO TER.,CONSTR.,AMPL.PREDIO PUBL. 
4.4.90.61.00.00 - Aquisição de imóveis ........................... . ........................................ R$ 2.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, a tendência de 
arrecadação a maior dos recursos livres. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Renat'o13- tista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Re uque-se 

's4junqueira Nunes 
Chepo Setor de Recursos Humanos 

SANCIONE - SE 
DATA:-/ 04 1O 

ASS : 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 2.857, de 22 de julho de 2008. 

Abre crédito Suplementar, aponta recurso. 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 

Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 42.225,00 (Quarenta e dois 

mil, duzentos e vinte e cinco reais), para atendera seguinte dotação orçamentária: 
Orgão ............. :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ........... :01 SECRETARIA GERAL 
04 122 00101041 -AUXÍLIOAENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições ..R$ 42.225,00 

Art. 20  Servirão para cobertura de que trata o art. 1°, a seguinte redução orçamentária: 
Orgão ............. :01 CAMARA DE VEREADORES 
Unidade... ........ :01 CAMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.1001- RECUPER. E REEQUIPAMENTO DA CÂMARA DE VEREADORES 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações ...R$ 35.000,00 
Órgão ....... : 08 SECRET. DA SAUDE E METO AMBIENTE. 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 
10.301.0010.2036 - MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo R$ 7.225,00 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data dé sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de julho de 2008. 
Renato Baptista dos Santos 

Prêfeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Chefe da Seção de Recursos Humanos 



___ Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 0  2.857, de 22 de julho de 2008. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 42.225,00 
(Quarenta e dois mil, duzentos e vinte e cinco reais), para atender a seguinte dotação 
orçamentária: 

Órgão.............:02 GAB[NETE DO PREFEITO 
Unidade ........... .01 SECRETARIA GERAL 

04 122 00101041 - AUXÍLIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições..............................................................................R$ 42.225,00 

Art. 20  Servirão para cobertura de que trata o art. 1°, a seguinte redução 
orçamentária: 

Órgão ............. :01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade ........... :01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.1001 T RECUPER. E REEQUIPAMENTO DA CÂMARA DE VEREADORES 
4.4.90.5 1.00.00 —Obras e instalações ........................................................ .. ............ R$ 35.000,00 

Órgão ....... : 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIÕ AMBIENTE. 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 - MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo.....................................................................R$ 7.225,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de 
julho de 2008. 

enato Baptistaorss 

Regise ejublique-se 

	 Prefeito Municipal 

SeíjJiaqueira Nunes 
Chef(la Seção de Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇAO COM TRANSPARENCIA E SOLIDARIEDADE 
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___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei O  2.857, de 22 de julho de 2008. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 42.225,00 
(Quarenta e dois mil, duzentos e vinte e cinco reais), para atender a seguinte dotação 
orçamentária: 

Órgão ............. :02 GAB[NETE DO PREFEITO 
Unidade...........:01 SECRETARIA GERAL 

04 122 00101041 - AUXÍLIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 —Contribuições ......................................................................... . .... R$ 42.225,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. l, a seguinte redução 
orçamentária: 

Órgão ............. :01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade ........... :01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.1001 - RECUPER. E REEQUIPAMENTO DA CÂMARA DE VEREADORES 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações.. .......... . ........................ .. ............................... R$ 35.000,00 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 - MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo.....................................................................R$ 7.225,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFÈITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de 
julho de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Regist 	lique-se 

Sérgio 	queira Nunes 
Chefr4la Seção de Recursos Humanos 

ADMIISTRAÇAO COM TRANSPARENCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso' Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
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Prefeitura Municipal de Taqi 
Estado do Rio Grande do Sul 	LEm 	 .... QX. 

ACO,-TSSÃOTCNICA 	1Projeto de lei 3.641 	1ecmaraMunyaTa(u 

1 
.9__ .

, JAbre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
.  

RENATO IMI9ETSTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 42.225,00 
(Quarenta e dois mil, duzentos e vinte e cinco reais), para atender a seguinte dotação 
orçamentária: 

Órgão ............. :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade...........:01 SECRETARIA GERAL 

04 122 00101041 - AUXÍLIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00— Contribuições..............................................................................R$ 42.225,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. l, a seguinte redução 
orçamentária: 

Órgào ............. :01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade...........:01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.031.0001.1001— RECUPER. È REEQUIPAMENTO DA CÂMARA DE VEREADORES 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações......................................................................R$ 35.000,00 

Órgão ....... : 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 - MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo.....................................................................R$ 7.225,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Prefeito Municipal 

Reg 	Publique-se 	 SANCIONE - SE 

DATA: 	/ 	/ 
Liiãdé Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 2.858, de 22 de julho de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e doAdolescente 
- FUMDICA, visando o repasse de recursos destinados a 
instituir programas direcionados à adolescentes em 
conflito com a lei e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio 
com o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - FUMDICA, visando o repasse de recursos, no 
valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) a serem 
aplicados no Projeto 'Dom Quixote - Acolhimento à 
adolescentes em conflito com a lei. 
Art. 2° O valor constante do artigo anterior, será repassado 
em 05 (cinco) parcelas de R$ 7.000,00 (sete mil reais) cada 
uma, sendo a primeira em agosto de 2008 e a última em 
dezembro de 2008. 
Art. 3 0  No prazo de 30 (trinta) dias do término do convênio, 
a entidade deverá encaminhar prestação de contas da 
aplicação dos recursos recebidos. 
Art. 4° As cláusulas que permeiam a celebração do Convênio 
objeto desta Lei são as constantes do Termo de Convênio 
anexo, que passa a fazer parte integrante da presente Lei. 
Art. 5° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão 
por conta da seguinte dotação orçamentária: 
ORGÃO 02: GABINETE DO PREFEITO 
UNIDADE 01: SECRETAIUA GERAL 
04.122.0010.1041 -Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00 - Contribuições 
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação; 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
22de julho de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Chefe da Seção de Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

Lei n° 2.858, de 22 de julho de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênio com o Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - 
FUMDICA, visando o repasse de recursos 
destinados a instituir programas 
direcionados à adolescentes em conflito 
com a lei e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FUMDJCA, visando o repasse de 
recursos, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) a serem aplicados no Projeto 
"Dom Quixote - Acolhimento à adolescentes em conflito com a lei. 

Art. 21  O valor constante do artigo anterior, será repassado em 05 
(cinco) parcelas de R$ 7.000,00 (sete mil reais) cada uma, sendõ a primeira em agosto de 2008 
e a última em dezembro de 2008. 

Art. 31  No prazo de 30 (trinta) dias do término do convênio, a 
entidade deverá encaminhar prestação de contas da aplicação dos recursos recebidos. 

Art. 4° As cláusulas que permeiam a celebração do Convênio objeto 
desta Lei são as constantes do Termo de Convênio anexo, que passa a fazer parte integrante da 
presente Lei. 

Art. 5° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO 02: GABINETE DO PREFEITO 
UNIDADE 01: SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.1041 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00 - Contribuições 

M.  
ADMINISTRAÇAO COM TRANSPARENCIA E SOLIDARIEDADE 
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___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de 
julho de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

ique-se 

queira Nunes 
Seção de Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Projeto de lei 3.647/08 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênio com o Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - 

FUMDICA, visando o repasse de recursos 
destinados a instituir programas 
direcionados à adolescentes em conflito 
com a lei e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FUMDICA, visando o repasse de 
recursos, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) a serem aplicados no Projeto 
"Dom Quixote - Acolhimento à adolescentes em conflito com a lei. 

Art. 21  O valor constante do artigo anterior, será repassado em 05 
(cinco) parcelas de R$ 7.000,00 (sete mil reais) cada uma, sendo a primeira em agosto de 2008 
e a última em dezembro de 2008. 

Art. 30  No prazo de 30 (trinta) dias do término do convênio, a 
entidade deverá encaminhar prestação de contas da aplicação dos recursos recebidos. 

Art. 4° As cláusulas que permeiam a celebração do Convênio objeto 
desta Lei são as constantes do Termo de Convênio anexo, que passa a fazer parte integrante da 
presente Lei. 

Art. 50  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO 02: GABINETE DO PREFEITO 
UNIDADE 01: SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.1041 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.4 1.00 - Contribuições 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 61  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

tntos 
Prefeito Municipal 

Regis e- e buque-se 

Lu 	ouza Pachéco 
Secretária Municipal de Administração e 
Recursos Humanos 

SANCIONE - SE 
DATA:°Z iO- / 0g 
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Prefeitura Municipal de aqúari 

Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVtNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICIPIO DE 
TAQIJARI, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 88.067.780/0001-38 neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Renato Baptista dos Santos, brasileiro, casado, CPF 
n° 007.714.00000, devidarnente autorizado pela Lei Municipal n° 2.858, de 22 de julho de 
2008, doravante denominado MUNICLPIO e, de outro lado, FUNDO MUNICIPAL DOS 
DIEITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -. FUMDICA, CNPJ 88.067.780/0001-
38,neste ato representado por seu gestor, José Harry Saraiva Dias, brasileiro, casado, CPF n° 
354.172.340-87, doravante denominada simplesmente FUMDICA, mediante as seguintes 
cláusulas: 

Cláusula Prhneira: O MUNICÍPIO, devidamente autorizado pela Lei n° 2.858, de 22 de 
julho de 2008, resolve celebrar o presente convênio, repassando ao FUMDICA, o valor de R$ 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais) disponibilizado em 05 (cinco) parcelas de R$ 7.000,00 (sete 
mil reais) cada uma, sendo a primeira em agosto e a última em dezembro de 2008. 

Cláusula Segunda: Os recursos deverão ser utilizada pelo FLTMDICA, diretamente ou através 
de terceiras entidades especializadas no atendimento à adolescentes, especificamente no 
Projeto "Dom Quixote - Acolhimento à adolescentes em conflito com a lei", visando sua 
recuperação plena e tomando-os cidadãos úteis a sociedade. 

Cláusula Terceira: Até 30 (trinta) dias do final do convênio, o FUMDICA deverá, através de 
relatório, prestar contas da aplicação dos valores recebidos, comprovando sua utilização na 
destinação proposta. 

Cláusula Quarta - Este convênio vigorará a partir da data de sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2008, 

Cláusula Quinta: O MUNICÍPIO, por seus prepostos, fiscalizará a aplicação dos valores 
repassados, a fim de garantir a sua correta destinação pelo FUMDICA. 

Cláusula Sexta As despesas decorrentes da aplicação deste convênio serão suportadas pela 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 02 -. Gabinete do Prefeito 
Unidade: 01 - Secretaria Geral 
04.122.0010.1041 —Auxilio a Entidades 
3.3.50.41.00 - Contribuições 

Cláusula Sétima: As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari para 
dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste convênio. 
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___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Taquari-RS, 28 de julho de 2008. 

Renato 

do FUMDICA 

Testemunhas: J 
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Prefeitura Municipal de aquari 
4%44~' 	 Estado do Rio Grande do Sul 

PARECER JURÍDICO N°481/2008 

Ii período eleitoral impõe aos gestores um cuidado e uma atenção maior a prática 

los atos de gestão, a fim de que não sejam estes entendidos como atos para 

leneficiar alguma candidatura ou partido político. 

A atenção para a legalidade deve ser agora redobrada. 

Secretaria da Fazenda do município solicita alteração da Lei 2.858/2008, tendo 

ei vista que o repasse maj orou em 40% em relação ao previsto. 

Oimpedimento que verifico é eleitoral. Vejamos: 

A ri. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, 

as seguintes condutas ten dentes a afetar a igualdade (te 

oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais: 

§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a 

distribuição Rratuita de bens, valores ou benefícios  por parte 

da Administração Pública, exceto nos casos de caiainicic,de 

pública, de estado de emergência ou de projramas sociais 

autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício 

anterior, casos em que o Ministério Público poderú promover o 

acompanhamento de sua execução financeira e administrativa. 

Da redação legal, pode-se extrair a intenção da lei de evitar a desigualdade entre 

candidatos aos mandatos eletivos vedando certas condutas tendentes a 

coniprrneter a igualdade. 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

esse sentido, a concessão de valores mesmo que autorizado por lei, deve 

corresponder ao orçamento previsto no ano anterior e deve ter o acompanhamento 

do Ministério Público, conforme determina a lei eleitoral. 

Silvo melhor juízo, o parecer é no sentido de que o Sr. Secretário da Fazenda está 

coreto, ou seja, é inviável o repasse à entidade social com aumento de 40% pois 

não previsto tal despesa em 2008, bem corno pelo fato de que tudo está sendo 

feio sem acompanhamento pelo Ministério Público, o que justifica a necessidade 

de mudança da Lei 2.858/2008, sob pena de afronta a lei eleitoral. 

Taquai 

Souza 

64.923 
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uixote 
Programa dc 
Acolhimento a 
Adolescentes 

Toquori, 18 de junho de 2008. 

Senhor Prefeito, 

A Cooperativa de Trabalho bavid Canabarro Ltda, çom sede a Rua 7 de setembro, 

1736 em Taquari, mantenedora do Projeto bom Quixate, que atende crianças e adolescentes 

com problemas de conduta, alto índice de reprovao escolar, violência, agressividade e 

pequenos delitos, vem SOLICITAR o RENOVAÇAO DO CONVgNIO entre COOTAVI-PODER 

EXECÜTIVO, no sentido de manter em funcionameinto o Projeto - o único programa de 

oplicaao de medidas sócio educativas e de proteçao para crianças e adolescentes do sexo 

masculino, de acordo com o previsto no ECA. 

Considerando que este é o único serviço disponível no Município, e que é crescente 

número de meninos que apresentam tais problemas, solicitamos a renovaçao do convênio para 

mais 5 meses (Agosto a Dezembro), sendo necessários$ 35.000,00, que sao utilizados para: 

o manutenç8o de equipe (Professores, Educador Físico, Psicólogo, Oficina de 

Hip Hop. Oficina de Teatro, Oficina de Bateria, Monitor, Auxiliar de 

Serviços Gerais); 

• alimentaçao dos meninos (duas refeiç6és no turno da manha); 

• material gráfico; 

• material didático; 

• material esportivo; 

• fardamento do Clube Pinheiros (para os que estao freqüentando) 

• custeio de medicamentos (quando faltm na Farmácia Básica); 

• transporte para consultas médicas form do Município (quando necessário); 

viagens com finalidade cultural com os adolescentes; 

d 
	.: 	

c I - 



ESCOPO DO PROJETO 

OBJET1Vø: REDUÇÃO DOS DELITOS E (RE) INFRAÇÕES DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

ATT111)ADE 	OBJETIVO RESULTADOS ATiNGIDOS 

Redução nas 	• Extinção eiou diminuição nos atos infrackonais ) Redução das infrações e pequenos 
re-irfrações delitos no 1 1 	. 

Ausência de relato de infrações no 20  
mês; 

Rforço Escolar 	• Melhora do desempenho escolar; )- DesenvoMmento 	do 	prazer 	de 

• Diminuição das faltas; 
apreender; 

 
> Conscientização da importância dói 
aprendizado; 

) Evolução 	significativa 	da 
aprendizagem 

Atividades • Aquisição de limites; > Melhora no relacionamento social; 
Espdrtivas 	e 
Recreativas • Aquisição de regras sociais; » 	Resgate 	auto-estima 	e 	auto- 

valorização; • Introjeção de valores; 
)° Fortalecimento sentido de grupo; 

 • Melhora no relacionamento entre pares; ) 	Consciência cia história de vida; 
Acompanhamento 
Psilógicc) • Resgate auto-estima; > Valorização das potencialidades; 

• Consciência da necessidade de mudança; ) Auto-valorização; 

• Redução das infrações; 

S. 	Feiserção 	na • Volta a Escola )' Redução das ausências; 
Rede Escolar 

• Resgate auto-estima; > Melhora no rendimento esco4ar, 

• Aquisição de contcimentos; > Aquisição sentimento de capacidade; 

6. Mdbihzação da • Foitalecimento da rede de atenção a criança e ) Realização de reunães com Conselho 
Rede 	de adolescente; Tutelar, Fundacat. Escolas e Judiciário; 
Assistência 

Certos •de sua sensibilidade e responscilidade com esta importante questao, 

resscxltamos que esta Administraçao tem nosso piofundo reconhecimento pois, de forma 

pioneira, tem apoiado ações significativas em favor dcu criança e adolescente. 

É Atenciosamente, 
LL(C 

Magda Martins Martante 

Coordenadora Técnica do Projeto 

Exmo Sr. Renato Baptista dos Santos 

M.b Prfeito de Taquari 

PC 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 2.859, de 22 de julho de 2008. 

"Dá denonziização à Rua da Cidade - (Rua João Moraes de Borba) ". 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 

Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica denominado de Rua João Moraes de Borba, a rua "A', do Loteamento Parque 
São José, que iniõia na Rua Orestes José Rodrigues, no Rincão São José. 
At. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETEDO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de julho de 2008. 
Renato Baptista dos Santos 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Chefe da Scçãó de Recursos Humanos 



I1 Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.859, de 22 de julho de 2008. 

"Dá denominação à Rua da Cidade - 
(Rua João Moraes de Borba)". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do! Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Léi: 

Art. 1° Fica denominado de Rua João Moraes de Borba, a rua "A", do 
Lpteamento Parque São José, que inicia na Rua Orestes José Rodrigues, no Rincão São 
Jósé. 

At. 21  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de 
julho de 2008. 

stntos 
Prefeito Municipal 

Regist e- ,bliuese 

rgio 	queira Nunes 
Chef. a Seção de Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

"Dá denominação à rua da Cidade - 
(Rua João Moraes de Borba)". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 10  Fica denominado de rua João de Moraes de 
Borba a rua "A", do Loteamento Parque São José, que inicia na rua Jose 
Ore.' tes Rodrigues, no Rincão São José. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 1° de julho de 2008. 

Ver.' ~ioereira  

Ju ' TIFTCATIVA: 
"Curriculum Vitae" anexo. 

Sala das Sessões, 1° de julho de 2008. 

Ver. 	eira 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camara@camarataquari.com.br  

Projeto de lei n° 3.643/08 
APROVADO 	j 



ri Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.859, de 22 de julho de 2008. 

"Dá denominação à Rua da Cidade - 
(Rua João Moraes de Borba)". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estádo do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica denominado de Rua João Moraes de Borba, a rua "A", do 
Lotamento Parque São José, que inicia na Rua Orestes José Rodrigues, no Rincão São 
Jos4. 

At. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de 
jullo de 2008. 

Baptista  
Prefeito Municipal 

Regi e- e blique-se 

Sfio Jyiiqueira Nunes 
Chefia Seção de Recursos Humanos 
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Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

A co SSÃO TÉCNICA 

Em ° 

. 

Projeto de lei n° 3.643/08  
APROVADO 

"Dá denominação à rua da Cidade - 
........ 	 (Rua João Moraes de Borba)". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. l' Fica denominado de rua João de Moraes de 
Borba a rua "A", do Loteamento Parque São José, que inicia na rua José 
Orestes Rodrigues, no Rincão São José. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 10  de julho de 2008. 

Ver. 	ioereira 

JUTIFICATIVA: 
"Cirriculum Vitae" anexo. 

Sala das Sessões, l de julho de 2008. 

Ver.ereira 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS - CEP: 95860-000- Telefax: (51) 3653-1420 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 2.860, de 22 de julho de 2008 

"Dá denominação à Rua da Cidade - (Rua Avelino José 
da Silva Barbosa) ". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município; que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica denominado de Rua Avelino José da Silva 
Barbosa, a rua "D", que inicia na Rua Guilherme Lautert, no 
Loteamento Parque da Colina, no Bairro Colônia Vinte de 
Setembro. 

At. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARI, 22 de julho de 2008. 
Renato Baptista dos Santos 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Chefe da Seção de Recursos Humanos 



Preeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.860, de 22 de julho de 2008. 

"Dá denominação à Rua da Cidade - 
(Rua Avelino José da Silva 
Barbosa)". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica denominado de Rua Avelino José da Silva Barbosa, a rua 
ue inicia na Rua Guilherme Lautert, no Loteamento Parque da Colina, no Bairro 

Colônia Vinte de Setembro. 

At. 21  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de 
julhode 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Séoqueira Nunes 
Chefe 	-Seção de Recursos Humanos 
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Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

A COMISSÃO TÉCNICA 

Projeto de lei n° 3.645/08 	t Câmara  Municipal de TaQual 

APROVADO 	1 

Em..f?

~yAa./$...... '1'Dá denominação à rua da Cidade - Rua 
 .J 1 (Avelino José da Silva Barbosa)". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 1° Fica denominado de rua Avelino José da Silva 
Barbosa, a rua "D", que inicia na rua Guilherme Lautert, no Loteamento 
Parque da Colina, no Bairro Colônia Vinte de Setembro. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 03 de julh,de 2008. 

Ver. 	Martins 

JUSTIFICATIVA: 
"Curriculum Vitae" anexo. 

Sala das Sesse 

Ver. 

de 2008. 

1s 

SANCIONE - SE 

AU 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n' 2.867, de 19 de agosto de 2008. 

Revoga a Leï n° 2.860, de 22 de julho 
de 2008, e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estadi do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 1  Fica revogada a Lei n°2.860, de 22 de julho de 2008. 

At. 21  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de 
agosto •e 2008. 

ffaos 
Prefeito Municipal 

Re 	e-s e Publique-se 

Luiza e ouza Pacheco 
Secretária Ia Administração 
e Recursos Humanos 
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Pre eitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 2.860, de 22 de julho de 2008. 

"Dá denominação à Rua da Cidade - 
(Rua Avelino José da Silva 
Barbosa)". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica denominado de Rua Avelino José da Silva Barbosa, a rua 
"D", que inicia na Rua Guilherme Lautert, no Loteamento Parque da Colina, no Bairro 
Colônia Vinte de Setembro. 

At. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de 
julho de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registrç.8 Pub que-se 

Sérgio J4inqueira Nunes 
Chefe -Seção de Recursos Humanos 
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Ver. rs 

Sala das Sessões, 03 de de 2008. 

Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

A COMISSÃO TÉCNICA 1 

1 	.... 	1 
Projeto de lei n° 3.645/08 	. Câmara Munici a a

.. 

APROVADO 	1 
........ 'I'Dá denominação à rua da Cidade - Rua 

j(Avelino José da Silva Barbosa)". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 10  Fica denominado de rua Avelino José da Silva 
Barbosa, a rua "D", que inicia na rua Guilherme Lautert, no Loteamento 
Parque da Colina, no Bairro Colônia Vinte de Setembro. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 03 de julhode 2008. 

Ver. 	Martins 

JUSTIFICATIVA: 
"Curriculum Vitae" anexo. 

SANCIONE - SE 

ASU 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72 -Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camaracamarataquari.com.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n1 2.861, de 24 de julho de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a renovar Convênio com o Hospital de Caridade São José, para a 
manutenção de serviços de saúde e da outras providencias. 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que, a Câmara 
Municipal aprovõu e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a renovar Convênio com o Hospital de Caridade São José, 
inscrito no CNPJ sob n° 92812049/0021-00, para a manutenção de serviços de saúde prestados 
pela Municipalidade junto àquela instituição. 
Art. 20  As despesas resultantes da aplicação desta Lei, correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
ÓRGÃO: 08 -SECRETARIADA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 -SECRETARIADASAÚDE-ASPS 
10.301.0010.2094 -. Serviços Hospitalares 
3.3.90.39.00.00 . Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Unidade: 03- PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BÁSICA - PAB 
10.301.0010.2037 - Manut. Serviços de Saúde - PAB Fixo 
3.3.90.39.00000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Art. 31 As cláusulas que permeiam a renovação do Convênio, objeto desta Lei, são as que constam do 
Termo de Convénio anexo, constantes de seis páginas providas do timbre da Prefeitura Municipal de 
Taquari, e que passa a fazer parte integrante da presente Lei. 
Art. 41  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos retroativos a contar de 
01 de julho de 2008. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de julho de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Chefe da Seção de Recursos Humanos 



Prefeítura Muiidpll de Toqúari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.861, de 24 de julho de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a renovar 
Convênio com o Hospital de Caridade 
São José, para a manutenção de 
serviços de saúde e da outras 
providencias. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a renovar Convênio com o Hospital 
de Caridade São José, inscrito no CNPJ sob n° 92812049/0021-00, para a manutenção de 
serviços de saúde prestados pela Municipalidade junto àquela instituição. 

Art. 2° As despesas resultantes da aplicação desta Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01— SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 
10.301.0010.2094 - Serviços Hospitalares 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Unidade: 03 —PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BASICA - PAB 
10.301.0010.2037 - Manut. Serviços de Saúde - PAB Fixo 
3.3.90.39.00000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Art. 3° As cláusulas que permeiam a renovação do Convênio, objeto desta 
Lei, são as que constam do Termo de Convênio anexo, constantes de seis páginas providas 
do timbre da Prefeitura Municipal de Taquari, e que passa a fazer parte integrante da 
presente Lei. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos retroativos a contar de 01 de julho de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 24 de julho 
de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

ub1ique-se 

Sérgi6 Jiqueira Nunes 
Chefv4'à Seção de Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de aqUurl
o  
v -  --- 

Estado do Rio Grande do Sul 	
Im 

A COMISSÃO TÉCNICA 	 IdenteCámaraMunicipa;d auarj 

21) 	
Projeto de lei nQ 3.658/08 

Autoriza o Poder Executivo a renovar 

	

;'.::: 	 Convênio com o Hospital de Caridade 
dente 	MUI i 	U T 

Sao Jose, para a manutençao de 
serviços de saúde e da outras 
providencias. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l Fica o Poder Executivo autorizado a renovar Convênio com o Hospital 
de Caridade São José, inscrito no CNPJ sob 11°  92812049/0021-00, para a manutenção de 
serviços de saúde prestados pela Municipalidade junto àquela instituição. 

Art. 2° As despesas resultantes da aplicação desta Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

ÕRGÃO: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 - SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 
10.301.0010.2094 - Serviços Hospitalares 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Unidade: 03— PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BÁSICA - PAB 
10.301.0010.2037— Manut. Serviços de Saúde - PAB Fixo 
3.3.90.39.00000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Art. 3° As cláusulas que permeiam a renovação do Convênio, objeto desta 
Lei, são as que constam do Termo de Convênio anexo, constantes de seis páginas providas 
do timbre da Prefeitura Municipal de Taquari, e que passa a fazer parte integrante da 
presente Lei. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos retroativos a contar de 01 de julho de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Renato Baptista dos Santos 

Regist 	e pu1ique-se 	
Prefeito Municipal 

Sérgiq Junqueira Nunes 	 SAN CIO N E - SE 
DATA: .J-ii6  Chefia Seção de Recursos Humanos 
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Pre eitura Municipal dé Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE TAQUARI, 
pessoa jurídica de direito público, CNPJ n ° . 88.067.780/0001-38, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Renato Baptista dos Santos, brasileiro, casado, CPF n°  007714300-
00, residente e domiciliado em Taquari, na Rua Emanuel Haetinger n o. 132, devidamente 
autorizado pela Lei Municipal n °  , de de  de 2008, doravante denominado 
simplesmente MUNICIPIO e, de outro lado, a SOCIEDADE EDUCAÇAO E 
CARIDADE - HOSPITAL DE CARIDADE SÃO JOSÉ, CNPJ no. 92.812.049/0021-00, 
Entidade Filantrópica, de Personalidade Jurídica de Direito Privado, com sede neste 
Município, estabelecida na Rua Marechal Deodoro, n °. 1390, neste ato representado por sua 
Diretora, Sra. Adelina Maria Vendruscolo, brasileira, solteira, CPF n°. 786.704.110-91, 
residente e domiciliada em Taquari, na Rua Marechal Deodoro, 1.410, doravante 
denominada simplesmente HOSPITAL, mediante o estabelecimento das seguintes 
cláusulas: 

Cláusula Primeira: Com o objetivo de manter os serviços de saúde pública, prestados pela 
municipalidade, o HOSPITAL se compromete a prestar serviços hospitalares e técnico 
profissionais de assistência à saúde, na comunidade de Taquari, através do encaminhamento 
da Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente, nos termos abaixo: 

- Repasse financeiro para o pagamento de consultas médicas realizadas no 
Hospital (urgências e emergências), por 7 (sete) médicos obedecendo escala, por 
mês, 24 (vinte e quatro horas por dia), disponibilizando o Município o valor de 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) mensais. 
- Disponibilizar R$ 12.267,96 (doze mil, duzentos e sessenta e sete reais e 
noventa seis centavos) mensais para complementação da Tabela do SUS, em 
razão da diferença suportada pelo HOSPITAL, pela ausência de recursos 
suficientes repassados pelo SUS, de acordo com o quadro abaixo: 

Internação * Prejuízo(R$) Média Mensalílnternações Total Aporte(RS) 
Partos 65,86 15 987,89 
Cesáreas 166,07 10 1.660,65 
Colecistectomia 277,74 2 555 9 48 
Hemiorrafia 300,65 2 601,30 
Desnutrição 143,17 5 715,84 
Entero Infecção 93,06 11 1.023,66 
DPOC 73,02 15 1.095,25 
Crise Hipertensiva 57,27 9 515,39 
Pielonefrite 244,81 8 1.958,49 
Anemia 121,69 3 365,06 
Pneumonia 42,95 28 1.202,64 
Diabete 240,52 4 962,08 
Crise Asmática 70,15 4 280,61 
Lumbago Agudo 68,72 5 343,62 
TOTAL  121 12.267996 
. Dados fornecidos pelo Hospital de Caridade São José 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

e) - Disponibilizar o valor de R$ 2.937,55 (dois mil, novecentos e trinta e sete 
reais e cinqüenta e cinco centavos) mensais, para atendimento de 
procedimentos ambulatoriais no Hospital em complementação da Tabela do SUS, 
em razão da diferença suportada pelo HOSPITAL, pela ausência de recursos 
suficientes repassados pelo SUS, de acordo com o quadro abaixo: 

Ambu latório * Prejuízo(R$) Média Mensal de Atendimento Total Aporte (R$) 
Sutura 8,54 52 444,15 
Imobilizações 19,52 63 1.229,85 
Raios X Tórax 17,07 35 597,52 
RaiosXFace 15,86 28 444,02 
Raios X Cavun 15,86 14 222,01 
TOTAL  192 2.937955 
• Dados fornecidos pelo Hospital de Caridade São José 

d) - Disponibilizar o valor de R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais) por mês 
para pagamento de 5 (cinco) exames de endoscopia, autorizados pela Secretaria 
da Saúde. O MUNICIPIO poderá autorizar a realização de exames de 
endoscopia extras, os quais serão acrescidos à fatura mensal. 

e) - Disponibilizar o valor de R$ 8.236,00 (oito mil, duzentos e trinta e seis reais) 
por mês, que será utilizado da seguinte forma: 

R$ 4.064,52 (quatro mil, sessenta e quatro reais e cinqüenta e dois 
centavos) para pagamento do sobreaviso obstétrico; 
R$ 4.171,48 (quatro mil, cento e setenta e um reais e quarenta e oito 
centavos) para pagamento do sobreaviso pediátrico para atendimentos à 
sala de parto e aos chamados da urgência/emergência. 

f) - Disponibilizar o valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para 
pagamento das despesas hospitalares relativas às cesáreas que ultrapassarem o 
percentual máximo estabelecido para a cobertura do seu valor através• do 
pagamento da respectiva AIH pelo gestor. 

g) - Disponibilizar o valor mensal de R$ 2.308,49 (dois mil, trezentos e oito reais 
e quarenta e nove) para custeio complementar de materiais e medicamentos 
utilizados no atendimento dos pacientes do SUS. 

§ 1 0 —As contratações dos profissionais médicos, bem como dos demais funcionários 
necessários à consecução dos objetivos elencados na cláusula primeira serão de 
exclusiva responsabilidade do HOSPITAL. 
§ 20 - O HOSPITAL compromete-se a seguir as normas que regem o SUS, no que 
diz respeito a internaçôes, procedimentos ambulatoriais, exames laboratoriais e 
procedimentos do bloco cirúrgico. 
§ 30 - O HOSPITAL obriga-se a manter credenciamento com o SUS para 
continuidade do Convênio. 
§ 

40 - Os valores correspondentes aos honorários médicos referentes ao ato da 
anestesia serão negociados e pagos pelo MUNICIPIO diretamente ao profissional 
que realizar o ato. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE Cv 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - 

CN.PJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51.) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



A Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Cláusula Segunda: O MUNICÍPIO, a título de contraprestação, repassará ao 
HOSPITAL o valor correspondente aos serviços prestados conforme alínea "a", "b", 
"c", "d", "e", "1", e "g" da Cláusula Primeira. 

§ 1 °  - Em qualquer hipótese o pagamento somente se efetivará mediante a 
apresentação das faturas referentes aos serviços prestados, devidamente aceitos pela 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente acompanhada do competente 
relatório de atendimento que conterá: 

nome do paciente; 
endereço; 

e) data do atendimento; 
motivo da internação; 
tipo de procedimento realizado; 
valor. 

§ 2°  - Os valores serão repassados mensalmente ao HOSPITAL, de acordo com as 
regras estabelecidas no parágrafo primeiro, obedecendo a complementação da Tabela 
do SUS, conforme descrição da cláusula anterior, podendo haver flexibilidade de 
acordo com a sazonalidade das doenças, obedecendo o teto máximo de repasse, 
estabelecido pela Gestão Municipal e aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde. 
- 3°  - As informações constantes nos respectivos relatórios, servem para que o 
MUNICIPIO exerça a fiscalização sobre o correto emprego dos valores repassados, 
sendo de responsabilidade do MUNICIPIO, manter sigilo quanto aos mesmos, uma 
vez que os atendimentos prestados são da esfera íntima do paciente. 

Cláusula Terceira: Os valores a serem repassados -mensalmente ao HOSPITAL 
serão pagos, impreterivelmente, até a última sexta-feira útil do mês em curso, através 
de depósito na conta bancária n °. 2.054-0, Agência 0671-8 - Banco do Brasil, em 
nome do Hospital São José. 

Parágrafo Único: O HOSPITAL se compromete a apresentar ao MUNICÍPIO, as 
faturas de prestação de serviços e respectivos relatórios, até o dia 20 do mês em curso 
para fins de análise, aprovação, revisão e empenho. 

Cláusula Quarta: O presente convênio vigorará até dia 31 de dezembro de 2008, a 
partir da sua assinatura. 

Cláusula Quinta: As solicitações para a realização de endoscopia serão autorizadas 
pela Secretaria Municipal da Saúde do Município. 

Cláusula Sexta: O HOSPITAL não poderá efetuar cobrança adicional de valores, a 
qualquer título, dos pacientes abrangidos pelo presente convênio. 

Cláusula Sétima: O HOSPITAL sujeitar-se-á a fiscalização do MUNICÍPIO no 
que se refere ao fiel cumprimento do presente convênio, através de servidor ou 
servidores da Secretaria Municipal de Saúde, previamente indicados à Direção, 
independente das atribuições que detém o Conselho Municipal de Saúde. 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

§ r - Em razão do relatório mensal apresentado pelo HOSPITAL, contendo as 
especificações previstas na Cláusula Segunda, § 10, o MUNICIPIO efetuará 
pesquisa por amostragem, com usuários relacionados pelo HOSPITAL, através de 
questionário que investigará o motivo da internação e perquirirá sobre a satisfação do 
usuário quanto ao atendimento prestado pelo SUS, por meio do HOSPITAL. 
§ 2°  A pesquisa será realizada com pelo menos 30% do total dos usuários referidos 
no relatório mensal enviado pelo HOSPITAL. A partir do resultado da avaliação 
será medido o grau de satisfação com os serviços prestados. Caso haja resultado 
negativo, durante três avaliações consecutivas, o MUNICIPIO levará os dados 
colhidos ao Conselho Municipal da Saúde, podendo recomendar, desde logo, a 
rescisão do convênio. 
§ 3° - Visando a preservação de interesses recíprocos, quaisquer circunstâncias que 
possam caracterizar descumprimento dos termos deste convênio, deverão ser objeto 
de notificação escrita, com prazo de 3 (três) dias para resposta a qualquer das partes. 

Cláusula Oitava: Ficam ambas as partes sujeitas às seguintes penalidades, 
assegurado o direito de defesa: 

advertência por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as 
quais hajam concorrido; 
multas sobre o valor mensal atualizado da fatura: 

1 - de 2% (dois por cento) pelo descumprimento de cláusula estabelecida neste 
convênio ou normas da legislação pertinente; 
II - de 2% (dois por cento) nos casos de inexecução total ou parcial, execução 
imperfeita ou em desacordo com as especificações e negligência na execução dos 
serviços conveniados; 
III - a multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% 
(trinta, por cento) do valor mensal atualizado da fatura, sem prejuízo da cobrança de 
perdas e danos que venha a ser causado ao interesse público e da possibilidade da 
rescisão do convênio 

Parágrafo Único - O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo 
MUNICIPIO ao HOSPITAL ou acrescida à respectiva fatura, no caso de a multa 
ser devida pelo MUNICIPIO ao HOSPITAL. 

Cláusula Nona: Constituem motivos para a rescisão do presente convênio o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos 
previstos na Legislação referente a licitações e contratos administrativos, sem 
prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava e ainda: 

deixar a Entidade Conveniada de manter convênio com o SUS; 
deixar o Município de repassar os valores previstos na Cláusula Primeira, dentro 
do prazo previsto na Cláusula Terceira; 
deixar a entidade Conveniada de prestar contas à Municipalidade, no prazo 
previsto no Parágrafo Unico da Cláusula Terceira e nas condições previstas na 
Cláusula Primeira, Parágrafo Primeiro do presente ajuste; 
constatar a Municipalidade, através da pesquisa de atendimento prevista na 
Cláusula Sétima, a ocorrência de insatisfação do usuário, por três meses 
consecutivos, obedecidos os critérios previstos no Parágrafo Segundo da referid,,-  
Cláusula ç o parecer do Conselho Municipal da Saúde sobre o assunto. 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

§ 10 - O HOSPITAL reconhece desde já os direitos do MUNICÍPIO, em caso de 
rescisão administrativa prevista na legislação referente à Licitações e contratos 
Administrativos. 
§ 2° - Em caso de rescisão do convênio, se a interrupção das atividades em 
andamento causar prejuízo à população, será observado o prazo de 120 (cento e 
vinte) dias para ocorrer a rescisão. Se neste prazo o HOSPITAL negligenciar a 
prestação dos serviços ora conveniados a multa cabível poderá ser duplicada. 

Cláusula Décima: As despesas decorrentes do presente Convênio, correrão por conta 
das seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 08— SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 
10.301.0010.2094 - Serviços Hospitalares 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Unidade: 03— PROGRAMA DE ASSISTENCIA BASICA - PAB 
10.301.0010.2037 - Manut. Serviços de Saúde - PAB Fixo 
3.3.90.39.00000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Parágrafo Único: O MUNICÍPIO, em havendo renovação do presente instrumento, 
compromete-se a alocar em seus próximos orçamentos recursos necessários para 
fazerem frente aos compromissos assumidos por este Convênio. 

Cláusula Décima Primeira: Das disposições gerais: 
a divulgação deste convênio será feito em forma conjunta pelas partes, 
objetivando assim a divulgação fiel deste instrumento; 
este Convênio não impede que o HOSPITAL prossiga oferecendo à comunidade 
em geral os seus serviços ambulatoriais e de urgência e emergência através dos 
convênios que já possui ou outros que venha a possuir; 

e) é de competência do profissional médico, que presta atendimento aos serviços ora 
contratados, definir a realização do procedimento mais adequado, solicitando a 
internação ou transferência do paciente, buscando sempre resguardar 
integralmente a saúde do mesmo; 

d) as transferências de pacientes que necessitarem de tratamento que ultrapasse a 
resolutividade do HOSPITAL, ocorrerá com a colaboração e apoio do 
MUNICÍPIO. 
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Cláusula Décima Segunda: Para dirimir eventuais litígios emergentes do presente 
Convênio, as partes elegem de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari, com 
exclusão expressa a qualquer outro. E, por estarem assim ajustados e conveniados, 
assinam o presente Termo de Convênio na presença de duas testemunhas, o qual é 
elaborado em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Taquari, - de 	de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Adelina Maria Vendruscolo 
Diretora do Hospital de Caridade São José 

Testemunhas: 
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Lei n° 2.861, de 24 de julho de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a renovar 
Convênio com o Hospital de Caridade 
São José, para a manutenção de 
serviços de saúde e da outras 
providencias. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a renovar Convênio com o Hospital 
de Caridade São José, inscrito no CNPJ sob n o  92812049/0021-00, para a manutenção de 
serviços de saúde prestados pela Municipalidade junto àquela instituição. 

Art. 2° As despesas resultantes da aplicação desta Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 - SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 
10.301.0010.2094 - Serviços Hospitalares 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Unidade: 03— PROGRAMA DE ASSISTENCIA BASICA - PAB 
10.301.0010.2037 - Manut. Serviços de Saúde - PAB Fixo 
3.3.90.39.00000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Art. 3° As cláusulas que permeiam a renovação do Convênio, objeto desta 
Lei, são as que constam do Termo de Convênio anexo, constantes de seis páginas providas 
do timbre da Prefeitura Municipal de Taquari, e que passa a fazer parte integrante da 
presente Lei. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos retrciativos a contar de 01 de julho de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de julho 
de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

ublique-se 

hqueira Nunes 
Seção de Recursos Humanos 
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• 	Projeto de lei nQ 3.658/08 
Em  Autoriza o Poder Executivo a renovar 
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Sao Jose, para a manutenção de 
serviços de saúde e da outras 
providencias. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e •  eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a renovar Convênio com o Hospital 
de Caridade São José, inscrito no CNPJ sob n° 92812049/0021-00, para a manutenção de 
serviços de saúde prestados pela Municipalidade junto àquela instituição. 

Art. 2° As despesas resultantes da aplicação desta Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 - SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 
10.301.0010.2094 - Serviços Hospitalares 
3.3.90.39.00.00 —Outros Serviços de Terceiros —Pessoa Jurídica 
Unidade: 03 - PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BASICA - PAB 
10.301.0010.2037 - Manut. Serviços de Saúde - PAB Fixo 
3.3.90.39.00000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Art. 3° As cláusulas que permeiam a renovação do Convênio, objeto desta 
Lei, são as que constam do Termo de Convênio anexo, constantes de seis páginas providas 
do timbre da Prefeitura Municipal de Taquari, e que passa a fazer parte integrante da 
presente Lei. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos retroativos a contar de 01 de julho de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Regist-see publique-se 

SANCIONE. - Sergi Junqueira Nunes 
Ched_a Seção de Recursos Humanos 	 DATA.KYi/C 
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TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE TAQUARI, 
pessoa jurídica de direito público, CNPJ n °. 88.067.780/0001-38, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Renato Baptista dos Santos, brasileiro, casado, CPF n°  007714300-
00, residente e domiciliado em Taquari, na Rua Emanuel Haetinger no. 132, devidamente 
autorizado pela Lei Municipal n°  .? f , dej dcJ L.HO de 2008, doravante denominado 
simplesmente MUNICIPIO e, de outro lado, a SOCIEDADE EDUCAÇAO E 
CÀRIDADE - HOSPITAL DE CARIDADE SÃO JOSÉ, CNPJ n°. 92.812.049/0021-00, 
Entidade Filantrópica, de Personalidade Jurídica de Direito Privado, com sede neste 
Município, estabelecida na Rua Marechal Deodoro, n °. 1390, neste ato representado por sua 
Diretora, Sra. Adelina Maria Vendruscolo, brasileira, solteira, CPF n °. 786.704.110-91, 
residente e domiciliada em Taquari, na Rua Marechal Deodoro, 1.410, doravante 
denominada simplesmente HOSPITAL, mediante o estabelecimento das seguintes 
cláusulas: 

Cláusula Primeira: Com o objetivo de manter os serviços de saúde pública, prestados pela 
municipalidade, o HOSPITAL se compromete a prestar serviços hospitalares e técnico 
profissionais de assistência à saúde, na comunidade de Taquari, através do encaminhamento 
da Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente, nos termos abaixo: 

- Repasse financeiro para o pagamento de consultas médicas realizadas no 
Hospital (urgências e emergências), por 7 (sete) médicos obedecendo escala, por 
mês, 24 (vinte e quatro horas por dia), disponibilizando o Município o valor de 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) mensais. 
- Disponibilizar R$ 12.267,96 (doze mil, duzentos e sessenta e sete reais e 
noventa seis centavos) mensais para complementação da Tabela do SUS, em 
razão da diferença suportada pelo HOSPITAL, pela ausência de recursos 
suficientes repassados pelo SUS, de acordo com o quadro abaixo: 

Internação* Prejuízo(RS) Média Mensalílnternações Total Aporte(RS) 
Partos 65,86 15 987,89 
Cesáreas 166,07 10 1.660,65 
Colecistectomia 277,74 2 555,48 
Herniorrafia 300,65 2 601,30 
Desnutrição 143,17 5 715,84 
Entero Infecção 93,06 11 1.023,66 
DPOC 73,02 15 1.095,25 
Crise Hipertensiva 57,27 9 515,39 
Pielonefrite 244,81 8 1.958,49 
Anemia 121,69 3 365,06 
Pneumonia 42,95 28 1.202,64 
Diabete 240,521 4 962 5 08 
Crise Asmática 70,15 4 280,61 
Lumbago Agudo 68,72 5 343,62 
TOTAL  121 12.267996 
. Dados fornecidos pelo Hospital de Caridade São José 
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e) - Disponibilizar o valor de R$ 2.937,55 (dois mil, novecentos e trinta e sete 
reais e cinqüenta e cinco centavos) mensais, para atendimento de 
procedimentos ambulatoriais no Hospital em complementação da Tabela do SUS, 
em razão da diferença suportada pelo HOSPITAL, pela ausência de recursos 
suficientes repassados pelo SUS, de acordo com o quadro abaixo: 

Ambu latório* Prejuízo(R$) Média Mensal de Atendimento Total Aporte (R$) 
Sutura 8,54 52 444,15 
Imobilizações 19,52 63 1.229,85 
Raios X Tórax 17,07 35 597,52 
Raios X Face 15,86 28 444,02 
Raios X Cavun 15,86 14 222,01 
TOTAL  192 2.937955 
• Dados fornecidos pelo Hospital de Caridade São José 

d) - Disponibilizar o valor de R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais) por mês 
para pagamento de 5 (cinco) exames de endoscopia, autorizados pela Secretaria 
da Saúde. O MUNICIPIO poderá autorizar a realização de exames de 
endoscopia extras, os quais serão acrescidos à fatura mensal. 

e) - Disponibilizar o valor de R$ 8.236,00 (oito mil, duzentos e trinta e seis reais) 
por mês, que será utilizado da seguinte forma: 

R$ 4.064,52 (quatro mil, sessenta e quatro reais e cinqüenta e dois 
centavos) para pagamento do sobreaviso obstétrico; 
R$ 4.171,48 (quatro mil, cento e setenta e um reais e quarenta e oito 
centavos) para pagamento do sobreaviso pediátrico para atendimentos à 
sala de parto e aos chamados da urgêncialemergência. 

f) - Disponibilizar o valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para 
pagamento das despesas hospitalares relativas às cesáreas que ultrapassarem o 
percentual máximo estabelecido para a cobertura do seu valor através do 
pagamento da respectiva AIH pelo ges .tor. 

g) - Disponibilizar o valor mensal de R$ 2.308,49 (dois mil, trezentos e oito reais 
e quarenta e nove) para custeio complementar de materiais e medicamentos 
utilizados no atendimento dos pacientes do SUS. 

§ i °  - As contratações dos profissionais médicos, bem como dos demais funcionários 
necessários à consecução dos objetivos elencados na cláusula primeira serão de 
exclusiva responsabilidade do HOSPITAL. 
§ 20 - O HOSPITAL compromete-se a seguir as normas que regem o SUS, no que 
diz respeito a internações, procedimentos ambulatoriais, exames laboratoriais e 
procedimentos do bloco cirúrgico. 
§ 30 - o HOSPITAL obriga-se a manter credenciamento com o SUS para 
continuidade do Convênio. 
§ 

40 
- Os valores correspondentes aos honorários médicos referentes ao ato da 

anestesia serão negociados e pagos pelo MUNICIPIO diretamente ao profissional 
que realizar o ato. 
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Cláusula Segunda: O MUNICÍPIO, a título de contraprestação, repassará ao 
HOSPITAL o valor correspondente aos serviços prestados conforme alínea "a", "b", 
"c", "d", "e", "f', e "g" da Cláusula Primeira. 

§ 1 °  - Em qualquer hipótese o pagamento somente se efetivará mediante a 
apresentação das faturas referentes aos serviços prestados, devidamente aceitos pela 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente acompanhada do competente 
relatório de atendimento que conterá: 

nome do paciente; 
endereço; 

e) data do atendimento; 
motivo da internação; 
tipo de procedimento realizado;, 
valor. 

§ 2°  - Os valores serão repassados mensalmente ao HOSPITAL, de acordo com as 
regras estabelecidas no parágrafo primeiro, obedecendo a complementação da Tabela 
do SUS, conforme descrição da cláusula anterior, podendo haver flexibilidade de 
acordo com a sazonalidade das doenças, obedecendo o teto máximo de repasse, 
estabelecido pela Gestão Municipal e aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde. 
§ 3°  - As informações constantes nos respectivos relatórios, servem para que o 
MUNICIPIO exerça a fiscalização sobre o correto emprego dos valores repassados, 
sendo de responsabilidade do MUNICIPIO, manter sigilo quanto aos mesmos, uma 
vez que os atendimentos prestados são da esfera íntima do paciente. 

Cláusula Terceira: Os valores a serem repassados mensalmente ao HOSPITAL 
serão pagos, impreterivelmente, até a última sexta-feira útil do mês em curso, através 
de depósito na conta bancária n ° . 2.054-0, Agência 0671-8 - Banco do Brasil, em 
nome do Hospital São José. 

Parágrafo Único: O HOSPITAL se compromete a apresentar ao MUNICÍPIO, as 
faturas de prestação de serviços e respectivos relatórios, até o dia 20 do mês em curso 
para fins de análise, aprovação, revisão e empenho. 

Cláusula Quarta: O presente convênio vigorará até dia 31 de dezembro de 2008, a 
partir da sua assinatura. 

Cláusula Quinta: As solicitações para a realização de endoscopia serão autorizadas 
pela Secretaria Municipal da Saúde do Município. 

Cláusula Sexta: O HOSPITAL não poderá efetuar cobrança adicional de valores, a 
qualquer título, dos pacientes abrangidos pelo presente convênio. 

Cláusula Sétima: O HOSPITAL sujeitar-se-á a fiscalização do MUNICÍPIO no 
que se refere ao fiel cumprimento do presente convênio, através de servidor ou 
servidores da Secretaria Municipal de Saúde, previamente indicados à Direção, 
independente das atribuições que detém o Conselho Municipal de Saúde. 
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§ 1 °  - Em razão do relatório mensal apresentado pelo HOSPITAL, contendo as 
especificações previstas na Cláusula Segunda, § 10, o MUNICIPIO efetuará 
pesquisa por amostragem, com usuários relacionados pelo HOSPITAL, através de 
questionário que investigará o motivo da internação e perquirirá sobre a satisfação do 
usuário quanto ao atendimento prestado pelo SUS, por meio do HOSPITAL. 
§ 2°  A pesquisa será realizada com pelo menos 30% do total dos usuários referidos 
no relatório mensal enviado pelo HOSPITAL. A partir do resultado da avaliação 
será medido o grau de satisfação com os serviços prestados. Caso haja resultado 
negativo, durante três avaliações consecutivas, o MUNICIPIO levará os dados 
colhidos ao Conselho Municipal da Saúde, podendo recomendar, desde logo, a 
rescisão do convênio. 
§ 3°  - Visando a preservação de interesses recíprocos, quaisquer circunstâncias que 
possam caracterizar descumprirnento dos termos deste convênio, deverão ser objeto 
de notificação escrita, com prazo de 3 (três) dias para resposta a qualquer das partes. 

Cláusula Oitava: Ficam ambas as partes sujeitas às seguintes penalidades, 
assegurado o direito de defesa: 

advertência por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as 
quais hajam concorrido; 
multas sobre o valor mensal atualizado da fatura: 

1 - de 2% (dois por cento) pelo descumprimento de cláusula estabelecida neste 
convênio ou normas da legislação pertinente; 
II - de 2% (dois por cento) nos casos de inexecução total ou parcial, execução 
imperfeita ou em desacordo com as especificações e negligência na execução dos 
serviços conveniados; 
Iii - a multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% 
(trinta por cento) do valor mensal atualizado da fatura, sem prejuízo da cobrança de 
perdas e danos que venha a ser causado ao interesse público e da possibilidade da 
rescisão do convênio. 

Parágrafo Único - O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo 
MUNICIPIO ao HOSPITAL ou acrescida à respectiva fatura, no caso de a multa 
ser devida pelo MUNICIPIO ao HOSPITAL. 

Cláusula Nona: Constituem motivos para a rescisão do presente convênio o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos 
previstos na Legislação referente a licitações e contratos administrativos, sem 
prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava e ainda: 

deixar a Entidade Conveniada de manter convênio com o SUS; 
deixar o Município de repassar os valores previstos na Cláusula Primeira, dentro 
do prazo previsto na Cláusula Terceira; 
deixar a entidade Conveniada de prestar contas à Municipalidade, no prazo 
previsto no Parágrafo Unico da Cláusula Terceira e nas condições previstas na 
Cláusula Primeira, Parágrafo Primeiro do presente ajuste; 
constatar a Municipalidade, através da pesquisa de atendimento prevista na 
Cláusula Sétima, a ocorrência de insatisfação do usuário, por três meses 
consecutivos, obedecidos os critérios previstos no Parágrafo Segundo da referid,-
Cláusula ç o parecer do Conselho Municipal da Saúde sobre o assunto. 
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§ i °  - O HOSPITAL reconhece desde já os direitos do MUNICÍPIO, em caso de 
rescisão administrativa prevista na legislação referente à Licitações e contratos 
Administrativos. 
§ 2°  - Em caso de rescisão do convênio, se a interrupção das atividades em 
andamento causar prejuízo à população, será observado o prazo de 120 (cento e 
vinte) dias para ocorrer a rescisão. Se neste prazo o HOSPITAL negligenciar a 
prestação dos serviços ora conveniados a multa cabível poderá ser duplicada. 

Clánsua Décima: As despesas decorrentes do presente Convênio, correrão por conta 
das seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 08— SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 
10.301.0010.2094 - Serviços Hospitalares 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Unidade: 03— PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BÁSICA - PAB 
10.301.0010.2037 - Manut. Serviços de Saúde - PAB Fixo 
3.3.90.39.00000000 - Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 

Parágrafo Único: O MUNICÍPIO, em havendo renovação do presente instrumento, 
compromete-se a alocar em seus próximos orçarnentos recursos necessários para 
fazerem frente aos compromissos assumidos por este Convênio. 

CIáusua Décima Primeira: Das disposições gerais: 
a divulgação deste convênio será feito em forma conjunta pelas partes, 
objetivando assim a divulgação fiel deste instrumento; 
este Convênio não impede que o HOSPITAL prossiga oferecendo à comunidade 
em geral os• seus serviços ambulatoriais e de urgência e emergência através dos 
convênios que já possui ou outros que venha a possuir; 
é de competência do profissional médico, que presta atendimento aos serviços ora 
contratados, definir a realização do procedimento mais adequado, solicitando a 
internação ou transferência do paciente, buscando sempre resguardar 
integralmente a saúde do mesmo; 
as transferências de pacientes que necessitarem de tratamento que ultrapasse a 
resolutjvjdade do HOSPITAL, ocorrerá com a colaboração e apoio do 
MUNICÍPIO. 
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Cláusula Décima Segunda: Para dirimir eventuais litígios emergentes do presente 
Convênio, as partes elegem de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari, com 
exclusão expressa a qualquer outro. E, por estarem assim ajustados e conveniados, 
assinam o presente Termo de Convênio na presença de duas testemunhas, o qual é 
elaborado em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Taquari, 	de 	de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Adelina Maria Vendruscolo 
Diretora do Hospital de Caridade São José 

Testemunhas: 

cz- 
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MEMORANDO 	N2 412 

De . .... 

Para . .... 

Sr. (a):...c ç o 

SoUcitamos .  ... .... çÇv.:ç.çn'.o.. .... .. 

rD.... 	. . 	 c?...... 	 . 	 ........................................... 

Taquart .... .& ...de...4SL 	................de 2002.. 
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Lei no 2.7z 5, dc 31 dc janeiro de 2008. 

"Substitui o Termo de Convênio a ser assinado çom 
o Hospital de Caridade São José, o qual é parte 
integrante da Lei n 2.778, de 17 de janeiro de 2008, 
e dá izova redação ao art. 2° da referida Lei" 

IVO DOS SA NTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do cargo 
dc Prefeito Municipal de Taquari, Est Jo do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABE t, 110 uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipr, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l O T.rmo de Convenio a ser assinado com o Hospital de. 
Caridade São José e quefaz parte ir [egrante da Lei n°. 2.778, de 17de janeiro de 2008 é 
substituído pelo Termo de Convênio anexo, com 06 (seis) páginas, providas do timbre da 
P cicitura Municipal de Taquari e que assa a fazer parte integrante da citada Lei. 

Art. 2° O Ar 2° da Lei n° 2.778, de 17 de janeiro de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

'Ajt 2° As •Jespesas resultantes da aplicação desta Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçai ientária: 

Orgão: 08- SECRET. 1 A SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 SECRETA IA DA SAUDE—ASPS 
10.301.0010.2094 - Se' •iiços Hospitalares 
3.3.90.39.00.00 - Outro:; Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Unidade: 03 PROGRAJ IA DE ASSISTENCIA BASICA - PAB 
10.301.0010.2037 — W iut. Serviços de Saúde — PAB Fixo 
3.3.90.39.00000000 - Cutros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica" 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 
SOUS efeitos retroativos a contar de 01 ejanciro de 2008. 

)O PREFEITO MUNICPAL DE TA9, 31 de 

Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefèito Municipal 

Rcgj.:tre- 	Publique-se 

Luza e Souza Pacheco 
Secretário Municipal de Administraçã e 
Recursos Humanos 
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TER MO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celeb:arn, de um lado, o MUNICÍPIO DE TAQUARI, pessoa 
urídica de direito público, CNPJ n ° . 8.067.780/0001-38, neste ato representado pelo Vice-
Prefeito no exercício do cargo de Pref ito Municipal, Sr. Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, 
casado, professor, CPF n °  18350309C:. 20, residente e domiciliado em Taquari, devidamente. 
ou lorizado pela Lei Municipal n °  2.77:, de 17 de janeiro de 2008, com as alterações da Lei n° 
2.785. de 31 de janeiro de 2008, dorav, nte denominado simplesmente MUNICIPIO e, de outro 
lado, a SOCIEDADE EDUCAÇÃO E. CARIDADE - HOSPITAL DE CARIDADE SÃO 
JOSE, CNPJ 11° . 92.812.049/0021-00 Entidade Filantrópica, de Personalidade Jurídica de 
Drcito Privado, com sede neste Muni.ípio, estabelecida na Rua Marechal Deodoro, n ° . 1390, 
ccstc ato representado por sua Diretoi, Sra. Adelina Maria Vendruscolo, brasileira, solteira, 
C}F 0  786.704.110-91, residente e do 1iiciliada em Taquari, na Rua Marechal Deodoro, 1.410, 
doravante denominada simplesmente -IOSPITAL, mediante o estabelecimento das seguintes 
clúusulas: 

Ciiusula Primeira: Com o objetivo de manter os serviços de- saúde pública, prestados pela 
mLlmcipalidade, o HOSPITAL se compromete a prestar serviços hospitalares e técnico 
pra íissionais de assistência à saúde, na comunidade de Taquari, através do encaminhamento da 
S(-cretaria Municipal da Saúde e Meio \mbiente, nos termos abaixo: 

- repasse financeiro para oagamento de consultas médicas realizadas no Hospital 
(urgências e emergências), por 7 (sete) médicos obedecendo escala, por mês, 24 
(vinte e quatro horas por dia, disponibilizando o Município o valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) nensais. 
- Disponibilizar R$ 12.2 7,96 (doze mil, duzentos e sessenta e sete reais e 
noventa e seis centavos) :icnsais para cornplementação da Tabela do SUS, em 
razão da diferença suportad.. pelo 1-IOSPITAL, pela ausência de recursos suficientes 
repassados pelo SUS, de acordo com o quadro abaixo: 

l nternaçâo* Prejuízo (R$ Média Mensal/Internações Total Aporte (R$)I 
Partas 65,8( 15 987,89 
Cesáreas 166,0T 10 1.660,65 
Colecistectomia 2777. 2 555,48 
Herniorrafia 1 300,6k  2 601,30 
Desnutrição 143,1 • 	5 715,84 
Entéro Infecção 93,0 11 1.023,66 
DPOC 73,0: 15 1.095,25 
Crise Hipertensiva 572T 9 515,39 
Pielonefrite 244,8 - 8 1.958,49 
Anemia 121,6L 3 365,06 
Pneumonia 42,9. 28 1.202,64 
Diabett 240,5: 4 962,08 
Crise Asmática 70,1. 4 280,61 
Lumbago Agudo 68,7 5 343,62 
TOTAL 121 12.267,96 
e Dados fornecidos pelo Hosi ital de Caridade São José 
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e) - disponibilizar o valor de S 2.937,55 (dois mil, novecentos e trinta e sete reais e 
cinqüenta e cinco cent .vos) mensais, para atendimento de procedimentos 
ambulatoriais no Hospital rm complernentação da Tabela do SUS, em razão da 
diferença suportada pel.o HOSPITAL, pela ausência de recursos suficiel.3tes 
repassados pelo SUS, de ac)1do com o quadro abaixo: 

Ambulatório Prejuizo (R$)  M:dia Mensal de Atendimento Total Aporte (R$) 
Sutura 8,54 52 - 444,15 
Imobilizações 19,52 63 1.229,85 
RaiosXTórax 17,07 35 59752 
Raios X Face 15,86 28 444,02 
RaiosXCavun 15,86 14 222,01 

ITOTAL  192 2.937,55 

o Dados fornecidos pelo Hos )ital de Caridade São José 

d) - Disponibilizar o valor de R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais) por mês para 
pagamento de 5 (cinco) xames de endoscopia, autôrizados pela Secretaria da 
Saúde. O MUNICIPIO p( derá autorizar a realização de exames de endoscopia 
extras, os quais serão acres idos à fatura mensal. 

e) - Disponibilizar o valor d( R$ 8.236,00 (oito mil, duzentos e trinta e seis reais) 
por mês, que será utilizadc da seguinte forma: 

R$ 4.064,52 (qua' o mil e sessenta e quatro reais e cinqüenta e dois 
centavos) para pag; mento do sobreaviso obstétrico; 
R$ 4.171,48 (quato mil, cento e setenta e um reais e quarenta e oito 
centavos) para pag; .rnçnto do sobreaviso pediátrico para atendimentos â sala 
de parto e os chamF los de urgência. 

f) Disponibilizar o valor me isal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para pagamento 
das despesas hospitalares relativas às cesáreas que ultrapassarem o percentual 
máximo estabelecido para a cobertura do seu valor através do pagamento da 
respectiva AIi-I pelo gestor. 

CY g) Disponibilizar o valor me;sal de R$ 2.308,49, (dois mil, trezentos e oito reais e 
quarenta e nove cent wos) para custeio complementar de materiais e 
medicamentos utilizados n atendimento dos pacientes do SUS. 

§ 10 As contratações dos pr ,  fissionais médicos, bem como dos demais funcionários 
necessários à consecução dc; objetivas elencados na cláusula primeira serão dc 
exclusiva rsporisabilidade do IOSPITAL. 

§ 20 
- O HOSPITAL compro iete-se a seguir as normas que regem o SUS, no que diz 

respeito a internações, pr cedimentos ambulatoriais, exames laboratoriais e 
procedimentos do bloco cirúrg. o. 

§ 
30 

- O HOSPITAL obriga-si a manter credenciamento com o SUS para continuidade 
do Convênio. 

§ 
40 

- Os valores corresponder. ces aos honorários médicos referentes ao ato da anestesia 
serão negociados e pagos pelo MUIICI1'IO diretamente ao profissional que realizar o 
ato. 	 ~> 
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Cláusula Segunda: O MUIICÍPIO, a titulo de contraprestação, repassará ao 
HOSPITAL o valor correspoidente aos serviços prestados conforme alínea "a", "b", 
''e'', "d'', ''e'', ''í'' e ''g'' da Cláu ;ula Prini eira. 

§ 1° - Em qualqucr hipótese o ..agamento somente se efetivará mediante a apresentação 
das faturas referentes aos se viços prestados, devidamente aceitos pela Secretaria 
Municipal da Saúde e Meio Ambiente acompanhada do competente relatório de. 
atendimento que conterá: 

nome do paciente; 
endereço; 

e) data do atendimento; 
motivo da internação; 
tipo de procedimento realizdo; 

1) valor. 

§ 2°  -. Os valores serão repa.sados mensalmente ao HOSPITAL, de acordo com as 
regras estabe1ecida no parágr:fo primeiro, obedecendo a complementação da Tabela 
do SUS, conforme descrição da cláusula anterior, podendo haver flexibilidade de 
acordo com a sazonalidade ias doenças, obedecendo o teto máximo de repasse, 
estabelecido pela Gestão Muni ipal e aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde. 

§ 3°  - As informações con: :antes nos respectivos relatórios, servem para que o 
MUNICIPIO exerça a fiscalização sobre o correto emprego dos valores repassados,. 
sendo de responsabilidade do . IUNICIPIO, manter sigilo quanto aos mesmos, uma vez: 
que os atendimentos prestados ão da esfera íntima do paciente. 

Cláusula Terceira: Os valore:. a serem repassados mensalmente ao HOSPITAL serão 
pagos, impreterivclmente, até a última sexta-feira útil do mês em curso, através de 
depósito na conta bancária n° . 1.054-0, Agência 067 1-8 - Banco do Brasil, em nome do 
1-lospital São José. 

Parágrafo Único: O HOSPiTAL se compromete a apresentar ao MJNICÍPIO, as 
faturas de prestação de serviçe e respectivos relatórios, até o dia 20 do mês em curso 
para fins de análise, aprovação, revisão e empenho. 

Cláusula Quarta: O presente 	vênio vigorará de 01 de janeiro de 2008 até dia 30 de 
junhb de 2008. 

Cláusula Quinta: As so1icita ões para a realização de endoscopia serão autorizadas 
pela Secretaria Municipal da S..úde do Município. 

Cláusula Sexta: O HOSPITA b não poderá efetuar cobrança adicional de valores, a 
ualquer título, dos pacientes a rangidos pelo presente convênio. 

Cláusula Sétima: O HOSPIT/ .L sujeitar-se-á a fiscalização do MUNICÍPIO no que se 
refere ao fiel cumprimento do 1 resente convênio, através de servidor ou servidores daÇ 
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Secretaria Municipal de Saúc , previamente indicados à Direção, independente das 
atribuições que detém o Const ho Municipal de Saúde. 

§ 1 °  - Em razão do relatór o niensal apresentado . pelo HOSPITAL, contendQ as 
especificações previstas na Ci.usula Segunda, § 10, o MIJNICIPIO efetuará pesquisa 
por amostragem, com usuário relacionados pelo HOSPITAL, através de questionário 
que investigará o motivo da iriernação e perquirirá sobre a satisfação do usuário quanto. 
ao  atendimento prestado pelo : US, por meio do HOSPITAL. 

§ 2°  - A pesquisa será realizad com pelo menos 30% do total dos usuários referidos no 
relatório mensal enviado . pel. HOSPITAL. A partir do resultado da avaliação será 
medido o grau de satisfação cm os serviços prestados. Caso haja resultado negativo, 
durante três avaliações cons cutivas, o MUINICIPIO. levará os dados colhidos ao 
Conselho Municipal da Saii [e, podendo recomendar, desde logo, a rescisão do 
convênio. 

§ 3°  - Visando a preservaçãc de interesses recíprocos, quaisquer circunstâncias que 
possam caracterizar descurnpr rnento dos termos deste convênio, deverão ser objeto de 
notificação escrita, com prazo .le 3 (três) dias para resposta a qualquer das partes. 

Cláusula Oitava: Ficam ambs as partes sujeitas,às seguintes penalidades, assegurado 
o direito de defesa: 

advertência por escrito, smpre que verificadas pequenas irregularidades, para as 
quais hajam concorrido; 
multas sobre o valor mensz 1 atualizado da fatura: 

1 - de 2% (dois por, cento pelo descumprimento de cláusula estabelecida neste 
convênio ou normas da legisla 	pertinente; 
II - de 2% (dois por cento  nos casos de inexecução total ou parcial, execução 
imperfeita ou em desacordo oom as especificações e negligência na execução dos 
serviços conveniados; 
III - a multa dobrará a cada c ;o de reincidência, não podendo ultrapassãr a 30% (trinta 
por cento) do valor mensal at.alizado da fatura, sem prejuízo da cobrança de perdas e 
danos que venha a ser causad ) ao interesse público e da possibilidade da rescisão do 
convênio. 

Parágrafo Único - O valor . a multa será descontado dos pagamentos devidos pelo 
MUNICIPIO ao 1-IOSPITAL u acrescida à respectiva fatura, no caso de a multa ser 
devida pelo MUNI CIPIO ao 1-1 DSPITAL, 

Cláusia Nona: Constituem motivos para a rescisão do presente convênio o não 
cumprimento de quaisquer d suas cláusulas e condições, . bem cômo os motivos 
previstos na Legislação refere ite a licitações e contratos administrativos, sem prejuízo 
das penalidades previstas na C áusula Oitava e ainda: 

a) deixar a Entidade Conveni:.da de manter convênio com o SUS; 
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b) deixar o Município de repasar os valores previstos na Cláusula Primeira, dentro do 
prazo previsto lia Cláusula . erceira; 

c) deixar a entidade Conveniaa de prestar contas à Municipalidade, no prazo previsto 
no Parágrafo Unico da Cli. usula Terceira e nas condições previstas na Cláusula 
Primeira, Parágrafo Primeir do presente ajuste; 

d) constatar a Municipalidade, através da pesquisa de atendimento prevista na Cláusula 
Sétima, a ocorrência de i:satisfação do usuário, por três meses consecutivos,. 
obedecidos os critérios preiistos no Parágrafo Segundo da referida Cláusula e o 
parecer do Conselho Municloal da Saúde sobre o assunto. 

§ 10 - O HOSPITAL reconhcce desde já os direitos do iMUNICíPIO, em caso de 
rescisão administrativa previsa na legislação referente• à Licitações e contratos 
Administrativos. 

§ 2 - Em caso de rescisão do ionvênio, se a interrupção das atividades em andamento 
causar prejuízo à população, s:rá observado o prazo de 120 (cento e vinte) dias para 
ocorrer a rescisio. Se neste pr2 zo o HOSPITAL negligenciar a prestação dos serviços 
ora conveniados a multa cabíve poderá ser duplicada. 

Cláusula Décima: As despesa, decorrentes do presente Convênio, correrão por conta 
das seguintes dotações orçamen árias: 
Orgão: 08— SECRET. DA SAI DE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 SECRETARIA DJ SAÚDE - ASPS 
10.301.0010.2094 - Serviços H spitalares 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Unidade: 03 PROGRAMA DE ASSISTENCIA BASICA - PAB 
10.301.0010.2037 —Manut. Ser'iços de Saúde —PAB Fixo 
3.3.90.39.00000000 - Outros S.rviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Pará(yrafo Único: O MUNICíIO, embavendo renovação do presente instrumento, 
compromete-se a alocar em eus próximos orçamentos recursos necessários para 
fazerem frente aos compromisss assumidos por este Convênio. 

Cláusula Décima Primeira: Ds disposições gerais: 

a divulgação deste convênic será feito' em forma conjunta pelas partes, objetivando 
assim a divulgação fiel destc instrumento; 
este Convênio não impede que o HOSPITAL prossiga oferecendo à comunidade 
em geral os seus serviço: ambulatoriais e de urgência e emergência através 
dos convênios que já possui ou outros que venha a possuir; 

e) é 	competência do profisional médico, que presta atendimento aos serviços ora 
contratados, definir a reali. :ação do procedimento mais adequado, solicitando a 
internação ou transferência io paciente, buscando sempre resguardar integralmente 
a saúde do mesmo; 

d) • as transferências de pacien :es que necessitarem de tratamento que ultrapasse a 
resolutividade do HOSPITA L, ocorrerá com a colaboração e apoio do MIJNICIPIO. 
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Cláusula Décima Segunda: P ra dirimir eventuais litígios emergentes do presente 
Convênio, as partes elegem de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari, com 
exclusão expressa a qualquer utro. E, por estarem assim ajustados e conveniados, 
assinam o presente Termo de convênio na presença de duas testemunhas, o qual é 
elaborado em 0 3  (três) vias de i{. ial teor e forma. 

Taquari,31 dc janeiro de 2008. 

osert 
V e-Prefeito no exercício 
dc cargo de Prefeito Municipal 

1 .iretora do Hospital São José 

Testemunhas: 
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TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE TAQUARI, 
pessoa jurídica de direito público, CNPJ n o . 88.067.780/0001-38, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Renato Baptista dos Santos, brasileiro, casado, CPF n°  0077 14300-
00, residente e domiciliado em Taquari, na Rua Emanuel Haetinger n o . 132, devidamente 
autorizado pela Lei Municipal 0  2.861, de 24 de julho de 2008, doravante denominado 
simplesmente MUNICIPIO e, de outro lado, a SOCIEDADE EDUCAÇAO E 
CARIDADE - HOSPITAL DE CARIDADE SÃO JOSÉ, CNPJ n°. 92.812.049/0021-00, 
Entidade Filantrópica, de Personalidade Jurídica de Direito Privado, com sede neste 
Município, estabelecida na Rua Marechal Deodoro, n o . 1390, neste ato representado por sua 
Diretora, Sra. Adelina Maria Vendruscolo, brasileira, solteira, CPF n °. 786.704.110-91, 
residente e domiciliada em Taquari, na Rua Marechal Deodoro, 1.410, doravante 
denominada simplesmente HOSPITAL, mediante o estabelecimento das seguintes 
cláusulas: 

Cláusula Primeira: Com o objetivo de manter os serviços de saúde pública, prestados pela 
municipalidade, o HOSPITAL se compromete a prestar serviços hospitalares e técnico 
profissionais de assistência à saúde, na comunidade de Taquari, através do encaminhamento 
da Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente, nos termos abaixo: 

- Repasse financeiro para o pagamento de consultas médicas realizadas no 
Hospital (urgências e emergências), por 7 (sete) médicos obedecendo escala, por 
mês, 24 (vinte e quatro horas por dia), disponibilizando o Município o valor de 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) mensais. 
- Disponibilizar R$ 12.267,96 (doze mil, duzentos e sessenta e sete reais e 
noventa seis centavos), mensais para complementação da Tabela do SUS, em 
razão da diferença suportada pelo HOSPITAL, pela ausência de recursos 
suficientes repassados pelo SUS, de acordo com o quadro abaixo: 

Internação * Prejuízo(R$) Média Mensal/Internações Total Aporte(RS) 
Partos 65,86 15 . 	 987,89 
Cesáreas 166,07 10 1.660,65 
Colecistectomia 277,74 2 555,48 
Herniorrafia 300,65 2 601,30 
Desnutrição 143,17 5 	 . 715,84 
Entero Infecção 93,06 11 . 	 1.023,66 
DPOC 73,02 15 1.095,25 
Crise Hipertensiva 57,27 9 515,39 
Pielonefrite 244,81 8 1.958,49 
Anemia 121,69 3 365,06 
Pneumonia 42,95 28 1.202,64 
Diabete 	. 240,52 4 962,08 
Crise Asmática 70,15 4 280,61 
Lumbago Agudo 68,72 5 343,62 
TOTAL  121 12.267996 
o Dados fornecidos pelo Hospital de Caridade São José 
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e) - Disponibilizar o valor de R$ 2937,55 (dois mil, novecentos e trinta e sete 
reais e cinqüenta e cinco centavos) mensais, para atendimento de 
procedimentos ambulatoriais no Hospital em complementação da Tabela do SUS, 
em razão da diferença suportada pelo HOSPITAL, pela ausência de recursos 
suficientes repassados pelo SUS, de acordo com o quadro abaixo: 

Ambu latório* Prejuízo(R$) Média Mensal de Atendimento Total Aporte (R$) 
Sutura 8,54 52 444,15 
Imobilizações 19,52 63 1.229,85 
Raios X Tórax 17,07 35 597,52 
Raios X Face 15,86 28 444,02 
RaiosXCavun 15,86 14 222,01 
TOTAL  192 2.937955 
. Dados fornecidos pelo Hospital de Caridade São José 

d) - Disponibilizar o valor de R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais) por mês 
para pagamento de 5 (cinco) exames de endoscopia, autorizados pela Secretaria 
da Saúde. O MUNICIPIO poderá autorizar a realização de exames de 
endoscopia extras, os quais serão acrescidos à fatura mensal. 

e) - Disponibilizar o valor de R$ 8.236,00 (oito mil, duzentos e trinta e seis reais) 
por mês, que será utilizado da seguinte forma: 

R$ 4.064,52 (quatro mil, sessenta e quatro reais e cinqüenta e dois 
centavos) para pagamento do sobreaviso obstétrico; 
R$ 4.171,48 (quatro mil, cento e setenta e um reais e quarenta e oito 
centavos) para pagamento do sobreaviso pediátrico para atendimentos à 
sala de parto e aôs chamados da urgêncialemergência. 

f) - Disponibilizar o valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para 
pagamento das despesas hospitalares relativas às cesáreas que ultrapassarem o 
percentual máximo estabelecido para a cobertura do seu valor através do 
pagamento da respectiva AIH pelo gestor. 

g) - Disponibilizar o valor mensal de R$ 2.308,49 (dois mil, trezentos e oito reais 
e quarenta e nove) para custeio complementar de materiais e medicamentos 
utilizados no atendimento dos pacientes do SUS. 

§ i°  - As contratações dos profissionais médicos, bem como dos demais funcionários 
necessários à consecução dos objetivos elencados na cláusula primeira serão de 
exclusiva responsabilidade do HOSPITAL. 
§ 20  - O HOSPITAL compromete-se a seguir as normas que regem o SUS, no que 
diz respeito a internações, procedimentos ambulatoriais, exames laboratoriais e 
procedimentos do bloco cirúrgico. 
§ 3°  - O HOSPITAL obriga-se a manter credenciamento com o SUS para 
continuidade do Convênio. 
§ 40 - Os valores correspondentes aos honorários médicos referentes ao ato da 
anestesia serão negociados e pagos pelo MUNICIPIO diretamente ao profissional 
que realizar o ato. 
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Cláusula Segunda: O MUNICÍPIO, a título de contraprestação, repassará ao 
HOSPITAL o valor correspondente aos serviços prestados conforme alínea "a", "b", 
"c", "d", "e", 44 1 1 , e "g" da Cláusula Primeira. 

§ 10 - Em qualquer hipótese o pagamento somente se efetivará mediante a 
apresentação das faturas referentes aos serviços prestados, devidamente aceitos pela 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente acompanhada do competente 
relatório de atendimento que conterá: 

nome do paciente; 
endereço; 
data do atendimento; 
motivo da internação; 
tipo de procedimento realizado; 
valor. 

§ 2°  - Os valores serão repassados mensalmente ao HOSPITAL, de acordo com as 
regras estabelecidas no parágrafo primeiro, obedecendo a complementação da Tabela 
do SUS, conforme descrição da cláusula anterior, podendo haver flexibilidade de 
acordo com a sazonalidade das doenças, obedecendo o teto máximo de repasse, 
estabelecido pela Gestão Municipal e aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde. 

§ 3°  - As informações constantes nos respectivos relatórios, servem para que o 
MUNICIPIO exerça a fiscalização sobre o correto emprego dos valores repassados, 
sendo de responsabilidade do MUNICIPIO, manter sigilo quanto aos mesmos, uma 
vez que os atendimentos prestados são da esfera íntima do paciente. 

Cláusula Terceira: Os valores a serem repassados mensalmente ao HOSPITAL 
serão pagos, impreterivelmente, até a última sexta-feira útil do mês em curso, através 
de depósito na conta bancária n ° . 2.054-0, Agência 0671-8 - Banco do Brasil, em 
nome do Hospital São José. 

Parágrafo Único: O HOSPITAL se compromete a apresentar ao MUNICÍPIO, as 
faturas de prestação de serviços e respectivos relatórios, até o dia 20 do mês em curso 
para fins de análise, aprovação, revisão e empenho. 

Cláusula Quarta: O presente convênio vigorará até dia 31 de dezembro de 2008, a 
partir da sua assinatura. 

Cláusula Quinta: As solicitações para a realização de endoscopia serão autorizadas 
pela Secretaria Municipal da Saúde do Município. 

Cláusula Sexta: O HOSPITAL não poderá efetuar cobrança adicional de valores, a 
qualquer título, dos pacientes abrangidos pelo presente convênio. 

Cláusula Sétima: O HOSPITAL sujeitar-se-á a fiscalização do MUNICÍPIO no 
que se refere ao fiel cumprimento do presente convênio, através de servidor ou 
servidores da Secretaria Municipal de Saúde, previamente indicados à Direção, 
independente das atribuições que detém o Conselho Municipal de Saúde. 
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§ 1 °  - Em razão do relatório mensal apresentado pelo HOSPITAL, contendo as 
especificações previstas na Cláusula Segunda, § 1 °, o MUNICIPIO efetuará 
pesquisa por amostragem, com usuários relacionados pelo HOSPITAL, através de 
questionário que investigará o motivo da internação e perquirirá sobre a satisfação do 
usuário quanto ao atendimento prestado pelo SUS, por meio do HOSPITAL. 

§ 2°  A pesquisa será realizada com pelo menos 30% do total dos usuários referidos 
no relatório mensal enviado pelo HOSPITAL. A partir do resultado da avaliação 
será medido o grau de satisfação com os serviços prestados. Caso haja resultado 
negativo, durante três avaliações consecutivas, o MUNICIPIO levará os dados 
colhidos ao Conselho Municipal da Saúde, podendo recomendar, desde logo, a 
rescisão do convênio. 
§ 3° - Visando a preservação de interesses recíprocos, quaisquer circunstâncias que 
possam caracterizar descumprimentõ dos termos deste convênio, deverão ser objeto 
de notificação escrita, com prazo de 3 (três) dias para resposta a qualquer das partes. 

Cláusula Oitava: Ficam ambas as partes sujeitas às seguintes penalidades, 
assegurado o direito de defesa: 

advertência por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as 
quais hajam concorrido; 
multas sobre o valor mensal atualizado da fatura: 

1 - de 2% (dois por cento) pelo descumprimento de cláusula estabelecida neste 
convênio ou normas da legislação pertinente; 
II - de 2% (dois por cento) nos casos de inexecução total ou parcial, execução 
imperfeita ou em desacordo com as especificações e negligência na execução dos 
serviços conveniados; 
III - a multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% 
(trinta por cento) do valor mensal atualizado da fatura, sem prejuízo da cobrança de 
perdas e danos que venha a ser causado ao interesse público e da possibilidade da 
rescisão do convênio. 

Parágrafo Único - O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo 
MUNICIPIO ao HOSPITAL ou acrescida à respectiva fatura, no caso de a multa 
ser devida pelo MUNICIPIO ao HOSPITAL. 

Cláusula Nona: Constituem motivos para a rescisão do presente convênio o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos 
previstos na Legislação referente a licitações e contratos administrativos, sem 
prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava e ainda: 

deixar a Entidade Conveniada de manter convênio com o SUS; 
deixar o Município de repassar os valores previstos na Cláusula Primeira, dentro 
do prazo previsto na Cláusula Terceira; 

e) deixar a entidade Conveniada de prestar contas à Municipalidade, no prazo 
previsto no Parágrafo Unico da Cláusula Terceira e nas condições previstas na 
Cláusula Primeira, Parágrafo Primeiro do presente ajuste; 

d) constatar a Municipalidade, através da pesquisa de atendimento prevista na 
Cláusula Sétima, a ocorrência de insatisfação do usuário, por três meses 
consecutivos, obedecidos os critérios previstos no Parágrafo Segundo da referida 
Cláusula e o parecer do Conselho Municipal da Saúde sobre o assunto. 
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§ 1 °  - O HOSPITAL reconhece desde já os direitos do MUNICÍPIO, em caso de 
rescisão administrativa prevista na legislação referente à Licitações e contratos 
Administrativos. 
§ 20  - Em caso de rescisão do convênio, se a interrupção das atividades em 
andamento causar prejuízo à população, será observado o prazo de 120 (cento e 
vinte) dias para ocorrer a rescisão. Se neste prazo o HOSPITAL negligenciar a 
prestação dos serviços ora conveniados a multa cabível poderá ser duplicada. 

Cláusula Décima: As despesas decorrentes do presente Convênio, correrão por conta 
das seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 08— SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 
10.301.0010.2094 - Serviços Hospitalares 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Unidade: 03— PROGRAMA DE ASSISTENCIA BASICA - PAB 
10.301.0010.2037 - Manut. Serviços de Saúde - PAB Fixo 
3.3.90.39.00000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Parágrafo Único: O MUNICÍPIO, em havendo renovação do presente instrumento, 
compromete-se a alocar em seus próximos orçamentos recursos necessários para 
fazerem frente aos compromissos assumidos por este Convênio. 

Cláusula Décima Primeira: Das disposições gerais: 
a divulgação deste convênio será feito em forma conjunta pelas partes, 
objetivando assim a divulgação fiel deste instrumento; 
este Convênio não impede que o HOSPITAL prossiga oferecendo à comunidade 
em geral os seus serviços ambulatoriais e de urgência e emergência através dos 
convênios que já possui ou outros que venha a possuir; 

e) é de competência do profissional médico, que presta atendimento aos serviços ora 
• contratados, definir a realização do procedimento mais adequado, solicitando a 
internação ou transferência do paciente, buscando sempre resguardar 
integralmente a saúde do mesmo; 

d) as transferências de pacientes que necessitarem de tratamento que ultrapasse a 
resolutividade do HOSPITAL, ocorrerá com a colaboração e apoio do 
MUNICÍPIO. 

lu- 
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Cláusula Décima Segunda: Para dirimir eventuais litígios emergentes do presente 
Convênio, as partes elegem de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari, com 
exclusão expressa a qualquer outro. E, por estarem assim ajustados e conveniados, 
assinam o presente Termo de Convênio• na presença de duas testemunhas, o qual é 
elaborado em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Taquari, 30 de julho de 2008. 

enatoB3orSiitos 
e eito Municipal 

a vendruscolo 
Dir9 do Hospital de Caridade São José 

Testemunhas: 
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Lei n° 2.861, de 24 de julho de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a renovar 
Convênio com o Hospital de Caridade 
São José, para a manutenção de 
serviços de saúde e da outras 
providencias. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a renovar Convênio com o Hospital 
de Caridade São José, inscrito no CNPJ sob n° 92812049/0021-00, para a manutenção de 
serviços de saúde prestados pela Municipalidade junto àquela instituição. 

Art. 2° As despesas resultantes da aplicação desta Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÀO: 08— SËCRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 - SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 
10.301.0010.2094— Serviços Hospitalares 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Unidade: 03 —PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BÁSICA - PAB 
10.301.0010.2037 - Manut. Serviços de Saúde - PAB Fixo 
3.3.90.39.00000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Art. 3° As cláusulas que permeiam a renovação do Convênio, objeto desta 
Lei, são as que constam do Termo de Convênio anexo, constantes de seis páginas providas 
do timbre da Prefeitura Municipal de Taquari, e que passa a fazer parte integrante da 
presente Lei. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos retroativos a contar de 01 de julho de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 24 de julho 
de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

\ub1ique-se 

Sérgiõ jíuhqueira Nunes 
Chef'a Seção de Recursos Humanos 
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ÃCOMISSÂOTÉCNICA 1  
) 	1 	Projeto de lei nQ 3.658/08 

J ............. 1 
Autoriza o Poder Executivo a renovar 
Convênio com o Hospital de Caridade 

ci Sao Jose, para a manutenção de 
serviços de saúde e da outras 
providencias. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a renovar Convênio com o Hospital 
de Caridade São José, inscrito no CNPJ sob n° 92812049/0021-00, para a manutenção de 
serviços de saúde prestados pela Municipalidade junto àquela instituição. 

Art. 2° As despesas resultantes da aplicação desta Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 - SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 
10.301.0010.2094— Serviços Hospitalares 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Péssoa Jurídica 
Unidade: 03— PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BASICA - PAB 
10.301.0010.2037 - Manut. Serviços de Saúde - PAB Fixo 
3.3.90.39.00000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Art. 3° As cláusulas que permeiam a renovação do Convênio, objeto desta 
Lei, são as que constam do Termo de Convênio anexo, constantes de seis páginas providas 
do timbre da Prefeitura Municipal de Taquari, e que passa a fazer parte integrante da 
presente Lei. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos retroativos a contar de 01 de julho de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Regist. 	e pu lique-se 

dJ1Lunes 	
SANCIONE. 

Chefdda Seção de Recursos Humanos 	 DATA: 	/ C- / C 
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TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE TAQUARI, 
pessoa jurídica de direito público, CNPJ n°. 88.067.780/0001-38, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Renato Baptista dos Santos, brasileiro, casado, CPF no  007714300-
00, residente e domiciliado em Taquari, na Rua Emànuel Haetinger n o . 132, devidamente 
autorizado pela Lei Municipal n°  , de de  de 2008, doravante denominado 
simplesmente MUNICIPIO e, de outro lado, a SOCIEDADE EDUCAÇÃO E 
CARIDADE - HOSPITAL DE CARIDADE SÃO JOSÉ, CNPJ no. 92.812.049/0021-00, 
Entidade Filantrópica, de Personalidade Jurídica de Direito Privado, com sede neste 
Município, estabelecida na Rua Marechal Deodoro, no. 1390, neste ato representado por sua 
Diretora, Sra. Adelina Maria Vendruscolo, brasileira, solteira, CPF n°. 786.704.110-91, 
residente e domiciliada em Taquari, na Rua Marechal Deodoro, 1.410, doravante 
denominada simplesmente HOSPITAL, mediante o estabelecimento das seguintes 
cláusulas: 

Cláusula Primeira: Com o objetivo de manter os serviços de saúde pública, prestados pela 
municipalidade, o HOSPITAL se compromete a prestar serviços hospitalares e técnico 
profissionais de assistência à saúde, na comunidade de Taquari, através do encaminhamento 
da Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente, nos termos abaixo: 

- Repasse financeiro para o pagamento de consultas médicas realizadas no 
Hospital (urgências e emergências), por 7 (sete) médicos obedecendo escala, por 
mês, 24 (vinte e quatro horas por dia), disponibilizando o Município o valor de 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) mensais. 
- Disponibilizar R$ 12.267,96 (doze mil, duzentos e sessenta e sete reais •e 
noventa seis centavos) mensais para complementação da Tabela do SUS, em 
razão da diferença suportada pelo HOSPITAL, pela ausência de recursos 
suficientes repassados pelo SUS, de acordo com o quadro abaixo: 

Internação* Prejuízo(R$) Média Mensalflnternações Total Aporte(RS) 
Partos 65,86 15 987,89 
Cesáreas 166,07 10 1.660,65 
Colecistectomia 277,74 2 555,48 
Herniorrafia 300,65 2 601,30 
Desnutrição 143,17 5 715,84 
Entero Infecção 93,06 11 1.023,66 
DPOC 73,02 15 1.095,25 
Crise Hipertensiva 57,27 9 515,39 
Pielonefrite 244,81 8 1.958,49 
Anemia 121,69 3 365,06 
Pneumonia 42,95 28 1.202,64 
Diabete 240,52 4 962,08 
Crise Asmática 70,15 4 280,61 
Lumbago Agudo 68,72 5 343,62 
TOTAL  121 12.267996 
• Dados fornecidos pelo Hospital de Caridade São José 	
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e) - Disponibilizar o valor de R$ 2.937,55 (dois mil, novecentos e trinta e sete 
reais e cinqüenta e cinco centavos) mensais, para atendimento de 
procedimentos ambulatoriais no Hospital em complementação da Tabela do SUS, 
em razão da diferença suportada pelo HOSPITAL, pela ausência de recursos 
suficientes repassados pelo SUS, de acordo com o quadro abaixo: 

Ambulatório * Prejuízo(R$) Média Mensal de Atendimento Total Aporte (R$) 
Sutura 8,54 52 444,15 
Imobilizações 19,52 63 1.229,85 
Raios X Tórax 17,07 35 597,52 
Raios X Face 15,86 28 444,02 
Raios X Cavun 15,86 14 222,01 
TOTAL  192 2.937955 
. Dados fornecidos pelo Hospital de Caridade São José 

d) - Disponibilizar o valor de R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais) por mês 
para pagamento de 5 (cinco) exames de endoscopia, autorizados pela Secretaria 
da Saúde. O MUNICIPIO poderá autorizar a realização de exames de 
endoscopia extras, os quais serão acrescidos à fatura mensal. 

e) - Disponibilizar o valor de R$ 8.236,00 (oito mil, duzentos e trinta e seis reais) 
por mês, que será utilizado da seguinte forma: 

R$ 4.064,52 (quatro mil, sessenta e quatro reais e cinqüenta e dois 
centavos) para pagamento do sobreaviso obstétrico; 
R$ 4.171,48 (quatro mil, cento e setenta e um reais e quarenta e oito 
centavos) para pagamento do sobreaviso pediátrico para atendimentos à 
sala de parto e aos chamados da urgência/emergência. 

f) - Disponibilizar o valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para 
pagamento das despesas hospitalares relativas às cesáreas que ultrapassarem o 
percentual máximo estabelecido para a cobertura do seu valor através do 
pagamento da respectiva AIH pelo gestor. 

g) - Disponibilizar o valor mensal de R$ 2.308,49 (dois mil, trezentos e oito reais 
e quarenta e nove) para custeio complementar de materiais e medicamentos 
utilizados no atendimento dos pacientes do SUS. 

§ i °  - As contratações dos profissionais médicos, bem como dos demais funcionários 
necessários à consecução dos objetivos elencados na cláusula primeira serão de 
exclusiva responsabilidade do HOSPITAL. 
§ 20 O HOSPITAL compromete-se a seguir as normas que regem o SUS, no que 
diz respeito a internações, procedimentos ambulatoriais, exames laboratoriais e 
procedimentos do bloco cirúrgico. 
§ 30 - O HOSPITAL obriga-se a manter credenciamento com o SUS para 
continuidade do Convênio. 
§ 4°  - Os valores correspondentes aos honorários médicos referentes ao ato da 
anestesia serão negociados e pagos pelo MUNICIPIO diretamente ao profissional 
que realizar o ato. 
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Cláusula Segunda: O MUNICÍPIO, a título de contraprestação, repassará ao 
HOSPITAL o valor correspondente aos serviços prestados conforme alínea "a", "b", 
"c", "d", "e", "f', e ."g" da Cláusula Primeira. 

§ 1 °  - Em qualquer hipótese o pagamento somente se efetivará mediante a 
apresentação das faturas referentes aos serviços prestados, devidamente aceitos pela 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente acompanhada do competente 
relatório de atendimento que conterá: 

nome do paciente; 
endereço; 
data do atendimento; 
motivo da internação; 
tipo de procedimento realizado; 
valor. 

§ 2°  - Os valores serão repassados mensalmente ao HOSPITAL, de acordo com as 
regras estabelecidas no parágrafo primeiro, obedecendo a complementação da Tabela 
do SUS, conforme descrição da cláusula anterior, podendo haver flexibilidade de 
acordo com a sazonalidade das doenças, obedecendo o teto máximo de repasse, 
estabelecido pela Gestão Municipal e aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde. 
. 3°  - As informações constantes nos respectivos relatórios, servem para que o 
MUNICIPIO exerça a fiscalização sobre o correto emprego dos valores repassados, 
sendo de responsabilidade do MUNICIPIO, manter sigilo quanto aos mesmos, uma 
vez que os atendimentos prestados são da esfera íntima do paciente. 

Cláusula Terceira: Os valores a serem repassados mensalmente ao. HOSPITAL 
serão pagos, impreterivelmente, até a última sexta-feira útil do mês em curso, através 
de depósito na conta bancária n °. 2.054-0, Agência 067 1-8 - Banco do Brasil, em 
nome do Hospital São José. 

Parágrafo Único: O HOSPITAL se compromete a apresentar ao MUNICÍPIO, as 
faturas de prestação de serviços e respectivos relatórios, até o dia 20 do mês em curso 
para fins de análise, aprovação, revisão e empenho. 

Cláusula Quarta: O presente convênio vigorará até dia 31 de dezembro de 2008, a 
partir da sua assinatura. 

Cláusula Quinta: As solicitações para a realização de endoscopia serão autorizadas 
pela Secretaria Municipal da Saúde do Município. 

Cláusula Sexta: O HOSPITAL não poderá efetuar cobrança adicional de valores, a 
qualquer título, dos pacientes abrangidos pelo presente convênio. 

Cláusula Sétima: O HOSPITAL sujeitar-se-á a fiscalização do MUNICÍPIO no 
que se refere ao fiel cumprimento do presente convênio, através de servidor ou 
servidores da Secretaria Municipal de Saúde, previamente indicados à Direção, 
independente das atribuições que detém o Conselho Municipal de Saúde. 
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§ 1 °  - Em razão do relatório mensal apresentado pelo HOSPITAL, contendo as 
especificações previstas na Cláusula Segunda, § 1 °, o MUNICIPIO efetuará 
pesquisa por amostragem, com usuários relacionados pelo HOSPITAL, através de 
questionário que investigará o motivo da internação e perquirirá sobre a satisfação do 
usuário quanto ao atendimento prestado pelo SUS, por meio do HOSPITAL. 
§ 2°  A pesquisa será realizada com pelo menos 30% do total dos usuários referidos 
no relatório mensal enviado pelo HOSPITAL. A partir do resultado da avaliação 
será medido o grau de satisfação com os serviços prestados. Caso haja resultado 
negativo, durante três avaliações consecutivas, o MUNICIPIO levará os dados 
colhidos ao Conselho Municipal da Saúde, podendo recomendar, desde logo, a 
rescisão do convênio. 
§ 3°  - Visando a preservação de interesses recíprocos, quaisquer circunstâncias que 
possam caracterizar descumprimento dos termos deste convênio, deverão ser objeto 
de notificação escrita, com prazo de 3 (três) dias para resposta a qualquer das partes. 

Cláusula Oitava: Ficam ambas as partes sujeitas às seguintes penalidades, 
assegurado o direito de defesa: 

advertência por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as 
quais hajam concorrido; 
multas sobre o valor mensal atualizado da fatura: 

1 - de 2% (dois por cento) pelo descumprimento de cláusula estabelecida neste 
convênio ou normas da legislação pertinente; 
II - de 2% (dois por cento) nos casos de inexecução total ou parcial, execução 
imperfeita ou em desacordo com as especificações e negligência na execução dos 
serviços conveniados; 
III - a multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% 
(trinta, por cento) do valor mensal atualizado da fatura, sem prejuízo da cobrança de 
perdas e danos que venha a ser causado ao interesse público e da possibilidade da 
rescisão do convênio. 

Parágrafo Único - O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo 
MUNICIPIO ao HOSPITAL ou acrescida à respectiva fatura, no caso de a multa 
ser devida pelo MUNICIPIO ao HOSPITAL. 

Cláusula Nona: Constituem motivos para a rescisão do presente convênio o não 
• cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos 

previstos na Legislação referente a licitações e contratos administrativos, sem 
prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava e ainda: 
a) deixar a Entidade Conveniada de manter convênio com o SUS; 

• b) deixar o Município de repassar os valores previstos na Cláusula Primeira, dentro 
do prazo previsto na Cláusula Terceira; 

• e) deixar a entidade Conveniada de prestar contas à Municipalidade, no prazo 
previsto no Parágrafo Unico da Cláusula Terceira e nas condições previstas na 
Cláusula Primeira, Parágrafo Primeiro do presente ajuste; 

• d) constatar a Municipalidade, através da pesquisa de atendimento prevista na 
Cláusula Sétima, a ocorrência de insatisfação do usuário, por três meses 
consecutivos, obedecidos os critérios previstos no Parágrafo Segundo da referid-
Cláusula e o parecer do Conselho Municipal da Saúde sobre o assunto. 	. L.-- 
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§ 1° - O HOSPITAL reconhece desde já os direitos do MUNICÍPIO, em caso de 
rescisão administrativa prevista na legislação referente à Licitações e contratos 
Administrativos. 
§ 2°  - Em caso de rescisão do convênio, se a interrupção das atividades em 
andamento causar prejuízo à população, será observado o prazo de 120 (cento e 
vinte) dias para ocorrer a rescisão. Se neste prazo o HOSPITAL negligenciar a 
prestação dos serviços ora conveniados a multa cabível poderá ser duplicada. 

Cláusula Décima: As despesas decorrentes do presente Convênio, correrão por conta 
das seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 08— SECRET. DA SAÚDE Ë MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 SECRETARIA DA SAUDE - ASPS 
10.301.001.0.2094— Serviços Hospitalares 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Unidade: 03— PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BASICA - PAB 
10.301.0010.2037 - Manut. Serviços de Saúde - PAB Fixo 
3.3.90.39.00000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Parágrafo Único: O MUNICÍPIO, em havendo renovação do presente instrumento, 
compromete-se a alocar em seus próximos orçamentos recursos necessários para 
fazerem frente aos compromissos assumidos por este Convênio. 

Cláusula Décima Primeira: Das disposições gerais: 
a divulgação deste convênio será feito em forma conjunta pelas partes, 
objetivando assim a divulgação fiel deste instrumento; 
este Convênio não impede que o HOSPITAL prossiga oferecendo à comunidade 
em geral os seus serviços ambulatoriais e de urgência e emergência através dos 
convênios que já possui ou outros que venha a possuir; 
é de competência do profissional médico, que presta atendimento aos serviços ora 
contratados, definir a realização do procedimento mais adequado, solicitando a 
internação ou transferência do. paciente, buscando sempre resguardar 
integralmente a saúde do mesmo; 
as transferências de pacientes que necessitarem de tratamento que ultrapasse a 
resolutividade do HOSPITAL, ocorrerá com a colaboração e apoio do 
MUNICIPIO. 
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Cláusula Décima Segunda: Para dirimir eventuais litígios emergentes do presente 
Convênio, as partes elegem de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari, com 
exclusão expressa a qualquer outro. E, por estarem assim ajustados e conveniados, 
assinam o presente Termo de Convêniô na presença de duas testemunhas, o qual é 
elaborado em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Taquari, - de 	de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Adelina Maria Vendruscolo 
Diretora do Hospital de Caridade São José 

Testemunhas: 

CL 	 4c.x 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei no 2.862, de 24 de julho de 2008. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
RENATO BAPTJSTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 42.225,00 (Quarenta e dois mil, duzentos e 
vinte e cinco reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 
Órgão ............. :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade...........:01 SECRETARIA GERAL 
04 122 00101041 -AUXÍLIOAENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições.......................R$ 35.000,00 
Órgão ............... :08 SECRET. DASAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade...........:01 SECRETARIA DASAÚDE-ASPS 
10.301.0010.2036 - MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo.....................................................................R$ 7.225,00 
Art. 21  Servirão para cobertura de que trata o art. 1 1 , a seguinte redução orçamentária: 
Órgão ............... :01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade...........:01 CÂMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.1001 - RECUPER. E REEQUIPAMENTO DA CÂMARA DE VEREADORES 
4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações ...................................................................... R$ 42.225,00 
Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Lei n° 2.857, de 22 de julho 
de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de julho de 2008. 
Renato Baptista dos Santos 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Chefe da Seção de Recursos Humanos 
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Lei n° 2.862, de 24 de julho de 2008. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 42.225,00 
(Quarenta e dois mil, duzentos e vinte e cinco reais), para atender a seguinte dotação 
orçamentária: 

Órgão.............:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ........... :01 SECRETARIA GERAL 

04 122 00101041 - AUXÍLIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições..............................................................................R$ 35.000,00 

Órgão... ............ :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:01 SECRETARIA DA SAÚDE ASPS 

10.301.0010.2036 - MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo ........................................ . ............................ R$ 7.225,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1°, a seguinte redução 
orçamentária: 

Órgão ............... :01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade...........:01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.1001 - RECUPER. E REEQUIPAMENTO DA CÂMARA DE VEREADORES 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações ..................................................................... .R$ 42.225,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
a Lei n°2.857, de 22 de julho de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de 
julho de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Sérgio iíqueira Nunes 
Chefe dt Seção de Recursos Humanos 
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Lei O  2.862, dë 24 de julho de 2008. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 42.225,00 
(Quarenta e dois mil, duzentos e vinte e cinco reais), para atender a seguinte dotação 
orçamentária: 

Órgão ............. :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ........... :01 SECRETARIA GERAL 

04 122 00101041 - AUXÍLIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições..............................................................................R$ 35.000,00 

Órgão ... .. .......... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ........... :01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 - MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo ...................... .. ............................................. R$ 7.225,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1,  a seguinte redução 
orçamentária: 

Órgão ............... :01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade...........:01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.1001 - RECUPER. E REEQUIPAMENTO DA CÂMARA DE VEREADORES 
4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações ............................................................. .. ....... R$ 42.225,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
a Lei n° 2.857, de 22 de julho de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de 
julho de 2008. 	

C
Refi-a-t—o Baptista dos Santos 

Prefeito Municipal 

RegistjJu lique-se 

Sérgio uiqueira Nunes 
Chefrn a Seção de Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 	
APROVADO 

Projeto de Lei nO 3.661/08 

Abre Crédito 

RENATO I3APTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 42.225,00 
(Quarenta e dois mil, duzentos e vinte e cinco reais), para atender a seguinte dotação 
orçamentária: 

Órgão ............. :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade. .......... :01 SECRETARIA GERAL 

04 122 00101041 - AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 —Contribuições ...... . ....................................................................... R$ 35.000,00 

Órgão ............... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ........... :01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 

10.30 1.0010.2036 - MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo ........ . ............................................................ R$ 7.225,00 

Art. 20  Servirão para cobertura de que trata o art. 1°, a seguinte redução 
orçamentária: 

Órgâo ............... :01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade...........:01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.031.0001.1001 - RECUPER. E REEQUIPAMENTO DA CÂMARA DE VEREADORES 
4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações......................................................................R$ 42.225,00 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
a Lei n°2.857, de 22 de julho de 2008. 

GABI]iETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARJ, 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

e 

SérgioJunueira Nunes 
Chefe aaSeção de Recursos Humanos 

SANCIONE —SE 
DATA:c  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 2.863, de 05 de agosto de 2008. 

Altera o artigo 20  da Lei n° 2.853, de 03 de julho de 2008 
e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. .100  art. 2° da Lei n°2.853, de 03 de julho de 2008, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

°Art. 2° É garantido aos servidores do Ejora que, emcaso 
de extinção da empresa pública ou privatização, seus cargos 
serão extintos, mas deverão ser criados para os mesmos cargos 
compatíveis de acordo com a necessidade e interesse, sendo 
lotados à Secretaria da Educação e Cultura, devendo o Poder 
Público criar cargos para os mesmos de acordo com a 
necessidade e interesse, com padrões e vencimentos idênticos 
aos recebidos, observando o art. 30 § 10 da Lei de n° 1.12 1i 
1984 de criação do Ejora." 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais 
disposições contidas na Lei supra citada. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARI, 05 de agosto de 2008. 
Renato Baptista dos Santos 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 	 - 
Chefe da Seção de Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 0  2.863, de 05 de agosto de 2008. 

Altera o artigo 2° da Lei n° 2.853, de 03 
de julho de 2008 e dá outras 
providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° O art. 2° da Lei n° 2.853, de 03 de julho de 2008, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 2° E garantido aos servidores do Ejora que, em caso de extinção 
da empresa pública ou privatização, seus cargos serão extintos, mas deverão ser criados para 
os mesmos cargos compatíveis de acordo com a necessidade e interesse, sendo lotados à 
Secretaria da Educação e Cultura, devendo o Poder Público criar cargos para os mesmos de 
acordo com a necessidade e interesse, com padrões e vencimentos idênticos aos recebidos, 
observando o art. 3°' 1° da Lei de n°1.121/1984 de criação do Ejora." 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições 
contidas na Lei supra citada. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de 
agosto de 2008. 

4 tistaidos Santos 
Prefeito Municipal 

Regis'SP buque-se 

Sergio unqueira Nunes 
Chefe Seção de Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Marfins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



II Prefeitura Municipal de Taquari 

	

Estado do Rio Grande do Sul 	A COMISSÃO TÉCNICA 

APROVADO 	

Projeto de lei— 
 

Altera o artigo 2° da Lei n° 2.853, de 03 
de julho de 2008 e dá outras 
providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 100  art. 2° da Lei n°2.853, de 03 de julho de 2008, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 2° E garantido aos servidores do Ejora que, em caso de extinção 
da empresa pública ou privatização, seus cargos serão extintos, mas deverão ser criados para 
os mesmos cargos compatíveis de acordo com a necessidade e interesse, sendo lotados à 
Secretaria da Educação e Cultura, devendo o Poder Público criar cargos para os mesmos de 
acordo com a necessidade e interesse, com padrões e vencimentos idênticos aos recebidos, 
observando o art. 3° § 1° da Lei de n° 1.12111984 de criação do Ejora." 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições 
contidas na Lei supra citada. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre 	e Pullique-se 
LJ 

Sérgo Juiqueira Nunes 
Chef da Seção de Recursos Humanos ESANCIONE - SE E. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei no 2.864, de 05 de agosto de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a ceder para uso as dependências do Parque Nardy de 
Farias A/vim e o Ginásio de Esportes Arth ur da Costa e Silva para a Cooperativa Regional 
de Energia Taquari Jacui - Ceraja, e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sul: 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que a 

• Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a ceder para uso as dependências do Parque 

Nardy de Farias Alvim e o Ginásio de Esportes Arthur da Costa e Silva para a Cooperativa 
Regional de Energia Taquari Jacuí, entidade de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
97.839.922/0001-29. 

Art. 2° A cedência será pelo período de 24 a 30 de novembro de 2008, para o encontro 
das Cooperativas do Estado do Rio Grande do Sul - OCERGS/SESCOOP - intitulado "O Rio 
Grande canta o Cooperativismo'. 

Art. 3° Fica a Entidade responsável pela manutenção do prédio devolvendo-o nas mesmas 
condições em que o recebeu. 

Art. 4° Toda e qualquer despesa ou responsabilidade, seja ela civil ou penal, pela realização 
do evento descrito no art. 2°, correrá por conta da Entidade. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 	 - 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de agosto de 2008. 

- 	 Rena/o Baptista dos Santos 
Prefito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Chefe da Seção de Recursos Humanos 



___ Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.864, de 05 de agosto de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a ceder para uso as 
dependências do Parque Nardy de Farias 
Alvim e o Ginásio de Esportes Arthur da Costa 
e Silva para a Cooperativa Regional de Energia 
Taquari Jacuí - Certaja, e dá outras 
providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a ceder para uso as dependências 
do Parque Nardy de Farias Alvim e o Ginásio de Esportes Arthur da Costa e Silva para a 
Cooperativa Regional de Energia Taquari Jacuí, entidade de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o n° 97.839.922/0001-29. 

Art. 2° A cedência será pelo período de 24 a 30 de novembro de 2008, para 
o encontro das Cooperativas do Estado do Rio Grande do Sul - OCERGS/SESCOOP - 
intitulado "O Rio Grande canta o Cooperativismo". 

Art. 30  Fica a Entidade responsável pela manutenção do prédio devolvendo-
o nas mesmas condições em que o recebeu. 

Art. 4° Toda e qualquer despesa ou responsabilidade, seja ela civil ou penal, 
pela realização do evento descrito no art. 2°, correrá por conta da Entidade. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de agosto 
de 2008. 

Santos 
Prefeito Municipal 

Rtreulique-se 

Sérgi unqueira Nunes 
CheffSeão de Recursos Humanos 
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M giãs 

Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do ui A COMISSÃO TÉCNICA - 

VAD 

Em 	

O 	

j e to de lei n Q 3.657/08 
flCiSVlILC ç.anioa 	 1'•!' 1 ,Autoriza o Poder Executivo a ceder para uso as 

< dependências do Parque Nardy de Farias Alvim e 
o Ginásio de Esportes Arthur da Costa e Silva 
para a Cooperativa Regional de Energia Taquari 
Jacuí - Certaja, e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a ceder para uso as 
dependências do Parque Nardy de Farias Alvim e o Ginásio de Esportes Arthur da Costa e 
Silva para a Cooperativa Regional de Energia Taquari Jacuí, entidade de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n° 97.839.922/0001-9. 

' 

Art. 2° A cedência será pelo período de 24 a 30 de novembro de 2008, 
para o encontro das Cooperativas do Estado do Rio Grande do Sul - OCERGS/SESCOOP 
- intitulado "O Rio Grande canta o Cooperativismo". 

Art. 3° Fica a Entidade responsável pela manutenção do prédio 
devolvendo-o nas mesmas condições em que o recebeu. 

Art. 4° Toda e qualquer despesa ou responsabilidade, seja ela civil ou 
penal, pela realização do evento descrito no art. 2°, correrá por conta da Entidade. 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 

Re o Baptistã dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registree.e Pbli ue-se 
2jt1' 

Sérgio .Jlunqueira Nunes 
Chefej Seção de Recursos Humanos 

SANCIONE — SE 
DATA: 05 

ASS.:C 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 2.865, de 05 dc agosto dc 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a ceder imóvel do Município à Instituição Evangélica DesaJk 
Jovem Luz no Vale, e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Ric 
Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, quc 
a Câmara aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a ceder uma área de 15.000m 2  (quinze mi 
metros quadrados), mais ou menos, com suas benfeitorias, situada no lugar denominado "Rincãc 
são José", nesta cidade, atualmente com extensão superficial de 17.602,00m 2  (dezessete mil, 
seiscentos e dois metros quadrados), com as seguintes confrontações: ao LESTE, com Erniai 
Pereira da Costa e Eloi Pereira da Costa; ao OESTE e NORTE, com Otílio Bohrer; e, ao SUL :  
com a estrada que desta cidade conduz a Bom Retiro do Sul, nrntriculado no Cartório de Registrc 
de Imóveis de Taquari sob o n° 5.367, folhas 01, Livro n° 2, de propriedade do Município dc 
Taquari, livre de quaisquer ônus, à Instituição Evangélica Desafio Jovem Luz no Vale, inscrita nc 
CNPJ sob o n°00.923.426/0001-17, na cidade de Campo Bom - RS. 

Parágrafo Único - A cedência de que trata o "caput" deste artigo dar-se-á de acordo co 
a Lei Municipal n° 1.493, Inciso III, do Art. 5°, na forma de concessão de direito real de uso, pelt 
prazo de 05 (cinco) anos, prorrogável por igual período mediante aditivo. 

Art. 2° Sob pena de rescisão do contrato de cedência, deverá a Instituição: 
1- Disponibilizar 10 vagas para o Município, para cumprimento de ordens judiciais neste sentido, 
onde o Poder Público é instado a efetivar a disponibilização do tratamento, ou por mera indicaçãc 
do CAPS e Secretaria da Saúde; 
II - Futuramente, estabelecer-se em prédio próprio ou abrir mão do incentivo mediante a expansãc 
de seus negócios. 

Art. 3° Fica a Instituição Evangélica Desafio Jovem Luz no Vale, responsável pek 
manutenção do prédio, devolvendo-o nas mesmas condições em que o recebeu ou com a 
modificações autorizadas. Para tanto, se necessário alguma modificação da estrutura geral dc 
prédio, para o perfeito aproveitamento do mesmo, a Empresa. deverá entrar em contato com c 
Departamento de Engenharia do município, para autorização das modificações. 

Parágrafo Primeiro - A Empresa não poderá sublocar o imóvel descrito no 'caput" dc 
Artigo 1°. 

Parágrafo Segundo - A Empresa está autorizada, na forma da Legislação, efetuar 
transferência de sua sede, para o município de Taquari, na área cedida. 

Art. 4° Fica o Poder Executivo autorizado a assinar .Contrato de Cedência de Uso e fazei 
as intervenções necessárias para adequar a área, as necessidades da Instituição, comc 
terraplanagem, encascalhamento e ensaibramento. 

Art. 5° Em caso de cessação das atividades da Instituição, fica sem efeito a presentc 
autorização para cedência e o imóvel terá automaticamente a posse transferida ao Poder Públicc 
cedente. 

Art. 6° A Empresa tem o prazo máximo de 90 (noventa) dias da assinatura do Contrato dc 
Cedência de uso, para o início das atividades propostas. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de agosto de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Chefe da Seção de Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.865, de 05 de agosto de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a ceder imóvel 
do Município à Instituição Evangélica 
Desafio Jovem Luz no Vale, e dá outras 
providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a ceder uma área de 1 5.000m 2  
(quinze mil metros quadrados), mais ou menos, com suas benfeitorias, situada no lugar 
denominado "Rincão são José", nesta cidade, atualmente com extensão superficial de 
17.602,00m2  (dezessete mil, seiscentos e dois metros quadrados), com as seguintes 
confrontações: ao LESTE, com Ermar Pereira da Costa e Eloi Pereira da Costa; ao OESTE e 
NORTE, com Otílio Bohrer; e, ao SUL, com a estrada que desta cidade conduz a Bom Retiro 
do Sul, matriculado no Cartório de Registro de Imóveis de Taquari sob o n° 5.367, folhas 01, 
Livro n° 2, de propriedade do Município de Taquari, livre de quaisquer ônus, à Instituição 
Evangélica Desafio Jovem Luz no Vale, inscrita no CNPJ sob o n° 00.923.426/0001-17, na 
cidade de Campo Bom - RS. 

Parágrafo Único - A cedência de que trata o "caput" deste artigo dar-se-á de 
acordo com a Lei Munic.ipal n° 1.493, Inciso III, do Art. 5°, na forma de concessão de direito 
real de uso, pelo prazo de 05 (cinco) anos, prorrogável por igual período mediante aditivo. 

Art. 20  Sob pena de rescisão do contrato de cedência, deverá a Instituição: 
1 - Disponibilizar 10 vagas para o Município, para cumprimento de ordens 

judiciais neste sentido, onde o Poder Público é instado a efetivar a disponibilização do 
tratamento, ou por mera indicação do CAPS e Secretaria da Saúde; 

II - Futuramente, estabelecer-se em prédio próprio ou abrir mão do incentivo 
mediante a expansão de seus negócios. 

Art. 30  Fica a Instituição Evangélica Desafio Jovem Luz no Vale, responsável 
pela manutenção do prédio, devolvendo-o nas mesmas condições em que o recebeu ou com as 
modificações autorizadas. Para tanto, se necessário alguma modificação da estrutura geral do 
prédio, para o perfeito aproveitamento do mesmo, a Empresa deverá entrar em contato com o 
Departamento de Engenharia do município, para autorização das modificações. 

Parágrafo Primeiro - A Empresa não poderá sublocar o imóvel descrito no 
"caput" do Artigo 1°. 

- 

- 
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I1 Prefeitura Municipal de aquari -,-. 
Estado do Rio Grande do Sul 

• 	 Parágrafo Segundo - A Empresa está autorizada, na forma da Legislação, 
efetuar a transferência de sua sede, para o município de Taquari, na área cedida. 

Art. 4° Fica o Poder Executivo autorizado a assinar Contrato de Cedência de 
Uso e fazer as intervenções necessárias para adequar a área, as necessidades da Instituição, 
como terraplanagem, encascalhamento e ensaibramento. 

Art. 50  Em caso de cessação das atividades da Instituição, fica sem efeito a 
presente autorização para cedência e o imóvel terá automaticamente a posse transferida ao 
Poder Público cedente. 

Art. 61  A Empresa tem o prazo máximo de 90 (noventa) dias da assinatura do 
Contrato de Cedência de uso, para o início das atividades propostas. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de agosto 
de 2008. 

RÇratü-DfliTrdus Santos 
Prefeito Municipal 

Regis-se e lub1ique-se 

37'p j  ,J .  
Sérgi Juhqueira Nunes 
Che-da Seção de Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal deTaquari 
Estado do Rio Grande d 

A COMISSAO TECNICA 

11 ......... 

de lei nQ 3.659/08 

o Poder Executivo a ceder imóvel 
do Município à Instituição Evangélica 
Desafio Jovem Luz no Vale, e dá outras 
providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER; no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a ceder uma área de 1 5.000m 2  
(quinze mil metros quadrados), mais ou menos, com suas benfeitorias, situada no lugar 
denominado "Rincão são José", nesta cidade, atualmente com extensão superficial de 
17.602,00m 2  (dezessete mil, seiscentos e dois metros quadrados), com as seguintes 
confrontações: ao LESTE, com Ermar Pereira da Costa e Eloi Pereira da Costa; ao OESTE e 
NORTE, com Otílio Bohrer; e, ao SUL, com a estrada que desta cidade conduz a Bom Retiro 
do Sul, matriculado no Cartório de Registro de Imóveis de Taquari sob o n° 5.367, folhas 01, 
Livro n° 2, de propriedade do Município deTaquari, livre de quaisquer ônus, à Instituição 
Evangélica Desafio Jovem Luz no Vale, inscrita no CNPJ sob o n° 00.923.426/0001-17, na 
cidade de Campo Bom - RS. 

Parágrafo Único - A cedência de que trata o "caput" deste artigo dar-se-á de 
acordo com a Lei Municipal n° 1.493, Inciso III, do Art. 5°, na forma de concessão de direito 
real de uso, pelo prazo de 05 (cinco) anos, prorrogável por igual período mediante aditivo. 

Art. 2° Sob pena de rescisão do contrato de cedência, deverá a Instituição: 
1 - Disponibilizar 10 vagas para o Município, para cumprimento de ordens 

judiciais neste sentido, onde o Poder Público é instado a efetivar a disponibilização do 
tratamento, ou por mera indicação do CAPS e Secretaria da Saúde; 

II - Futuramente, estabelecer-se em prédio próprio ou abrir mão do incentivo 
mediante a expansão de seus negócios. 

Art. 3° Fica a Instituição Evangélica Desafio Jovem Luz no Vale, responsável 
pela manutenção do prédio, devolvendo-o nas mesmas condições em que o recebeu ou com as 
modificações autorizadas. Para tanto, se necessário alguma modificação da estrutura geral do 
prédio, para o perfeito aproveitamento do mesmo, a Empresa deverá entrar em contato com o 
Departamento de Engenharia do município, para autorização das modificações. 

Parágrafo Primeiro - A Empresa não poderá sublocar o imóvel descrito no 
caput do Artigo 1 
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___ Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo Segundo - A Empresa está autorizada, na forma da Legislação, 
efetuar a transferência de sua sede, para o município de Taquari, na área cedida. 

Art. 4° Fica o Poder Executivo autorizado a assinar Contrato de Cedência de 
Uso e fazer as intervenções necessárias para adequar a área, as necessidades da Instituição, 
como terraplanagem, encascalhamento e ensaibramento. 

Art. 5° Em caso de cessação das atividades da Instituição, fica sem efeito a 
presente autorização para cedência e o imóvel terá automaticamente a posse transferida ao 
Poder Público cedente. 

Art. 60  A Empresa tem o prazo máximo de 90 (noventa) dias da assinatura do 
Contrato de Cedência de uso, para o início das atividades propostas. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Regis-,Pub)iq e-se 

Sérgio Ji.jnqueira Nunes 
Chefe daj Seção de Recursos Humanos 

SANCIONE - SE 

DATA: OS jO / 

ASS.: 
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Prefeitura Municipal: de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 089/2008 	 Taquari, 18 de julho de 2008. 

Senhor Presidente: 
COPIA 

O presente Projeto de Lei visa autorizar o Poder Executivo a 
ceder em direito real de uso, uma área de terra com aproximadamente 1 5.000m 2  à 
INSTITUIÇÃO EVANGÉLICA DESAFIO JOVEM LUZ DO VALE. 

A parceria entre o Município e a Instituição, na forma proposta, 
será uma das grandes conquistas de nosso município, visto que despende quantias vultuosas 
para proporcionar internação com fins de tratamento a dependentes químicos, seja através de 
encaminhamento pelo CAPS e Secretaria da Saúde, seja para o cumprimento de Ordem 
Judicial neste sentido, onde encaminhamos os pacientes para outros locais, visto que não 
temos em nosso município local apropriado para este fim. 

Atualmente, o consumo de drogas ilícitas é um dos maiores 
problemas da sociedade, resultando nos mais variados problemas sociais. Com  esta parceria, o 
município terá melhores resultados nestes aspectos, e trará apoio e solução para os 
dependentes e seus familiares que muito sofrem com essa questão. 

Na certeza de uma boa acolhida por parte dessa Casa 
Legislativa, firmamo-nos. 

Atenciosamente, 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

A Sua Senhoria o Senhor 

Seloi Lang 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

N/CIDADE 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.865, de 06 de agosto de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a ceder imóvel 
do Município à Instituição Evangélica 
Desafio Jovem Luz no Vale, e dá outras 
providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a ceder uma área de 1 5.000m 2  
(quinze mil metros quadrados), mais ou menos, com suas benfeitorias, situada no lugar 
denominado "Rincão são José", nesta cidade, atualmente com extensão superficial de 
17.602,00m2  (dezessete mil, seiscentos e dois metros quadrados), com as seguintes 
confrontações: ao LESTE, com Ermar Pereira da Costa e Eloi Pereira da Costa; ao OESTE e 
NORTE, com Otílio Bohrer; e, ao SUL, com a estrada que desta cidade conduz a Bom Retiro 
do Sul, matriculado no Cartório de Registro de Imóveis de Taquari sob o n° 5.367, folhas 01, 
Livro n° 2, de propriedade do Município de Taquari, livre de quaisquer ônus, à Instituição 
Evangélica Desafio Jovem Luz no Vale, inscrita no CNPJ sob o n° 00.923.426/0001-17, na 
cidade de Campo Bom - RS. 

Parágrafo Único - A cedência de que trata o "caput" deste artigo dar-se-á de 
acordo com a Lei Municipal n° 1.493, Inciso III, do Art. 5°, na forma de concessão de direito 
real de uso, pelo prazo de 05 (cinco) anos, prorrogável por igual período mediante aditivo. 

Art. 20  Sob pena de rescisão do contrato de cedência, deverá a Instituição: 
1 - Disponibilizar 10 vagas para o Município, para cumprimento de ordens 

judiciais neste sentido, onde o Poder Público é instado a efetivar a disponibilização do 
tratamento, ou por mera indicação do CAPS e Secretaria da Saúde; 

II - Futuramente, estabelecer-se em prédio próprio ou abrir mão do incentivo 
mediante a expansão de seus negócios. 

Art. 3° Fica a Instituição Evangélica Desafio Jovem Luz no Vale, responsável 
pela manutenção do prédio, devolvendo-o nas mesmas condições em que o recebeu ou com as 
modificações autorizadas. Para tanto, se necessário alguma modificação da estrutura geral do 
prédio, para o perfeito aproveitamento do mesmo, a Empresa deverá entrar em contato com o 
Departamento de Engenharia do município, para autorização das modificações. 

Parágrafo Primeiro - A Empresa não poderá sublocar o imóvel descrito no 
"caput" do Artigo 1°. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDAD 
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___ Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo Segundo - A Empresa está autorizada, na forma da Legislação, 
efetuar a transferência de sua sede, para o município de Taquari, na área cedida. 

Art. 4° Fica o Poder Executivo autorizado a assinar Contrato de Cedência de 
Uso e fazer as intervenções necessárias para adequar a área, as necessidades da Instituição, 
como terraplanagem, encascalhamento e ensaibramento. 

Art. 50  Em caso de cessação das atividades da Instituição, fica sem efeito a 
presente autorização para cedência e o imóvel terá automaticamente a posse transferida ao 
Poder Público cedente. 

Art. 61  A Empresa tem o prazo máximo de 90 (noventa) dias da assinatura do 
Contrato de Cedência de uso, para o início das atividades propostas. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de agosto 
de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Luiza de Souza Pacheco 
Secretária da Administração 
e Recursos Humanos 
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Pre eitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 2.865, de 05 dèagosto de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a ceder imóvel 
do Município à Instituição Evangélica 
Desafio Jovem Luz no Vale, e dá outras 
providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a ceder uma área de 15.000m 2  
(quinze mil metros quadrados), mais ou menos, com suas benfeitorias, situada no lugar 
denominado "Rincão são José", nesta cidade, atualmente com extensão superficial de 
17.602,00m2  (dezessete mil, seiscentos e dois metros quadrados), com as seguintes 
confrontações: ao LESTE, com Ermar Pereira da Costa e Eloi Pereira da Costa; ao OESTE e 
NORTE, com Otílio Bohrer; e, ao SUL, com a estrada que desta cidade conduz a Bom Retiro 
do Sul, matriculado no Cartório de Registro de Imóveis de Taquari sob o n° 5.367, folhas 01, 
Livro n° 2, de propriedade do Município de Taquari, livre de quaisquer ônus, à Instituição 
Evangélica Desafio Jovem Luz no Vale, inscrita no CNPJ sob o n° 00.923.426/0001-17, na 
cidade de Campo Bom - RS. 

Parágrafo Único - A cedência de que trata o "caput" deste artigo dar-se-á de 
acordo com a Lei Municipal n° 1.493, Inciso III, do Art. 5°, na forma de concessão de direito 
real de uso, pelo prazo de 05 (cinco) anos, prorrogável por igual período mediante aditivo. 

Art. 2° Sob pena de rescisão do contrato de cedência, deverá a Instituição: 
1 - Disponibilizar 10 vagas para o Município, para cumprimento de ordens 

judiciais neste sentido, onde o Poder Público é instado a efetivar a disponibilização do 
tratamento, ou por mera indicação do CAPS e Secretaria da Saúde; 

II - Futuramente, estabelecer-se em prédio próprio ou abrir mão do incentivo 
mediante a expansão de seus negócios. 

Art. 30  Fica a Instituição Evangélica Desafio Jovem Luz no Vale, responsável 
pela manutenção do prédio, devolvendo-o nas mesmas condições em que o recebeu ou com as 
modificações autorizadas. Para tanto, se necessário alguma modificação da estrutura geral do 
prédio, para o perfeito aproveitamento do mesmo, a Empresa deverá entrar em contato com o 
Departamento de Engenharia do município, para autorização das modificações. 

Parágrafo Primeiro - A Empresa não poderá sublocar o imóvel descrito no 
"caput" do Artigo 1°. 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo Segundo - A Empresa está autorizada, na forma da Legislação, 
efetuar a transferência de sua sede, para o município de Taquari, na área cedida. 

Art. 4° Fica o Poder Executivo autorizado a assinar Contrato de Cedência de 
Uso e fazer as intervenções necessárias para adequar a área, as necessidades da Instituição, 
como terraplanagem, encascalhamento e ensaibramento. 

Art. 50  Em caso de cessação das atividades da Instituição, fica sem efeito a 
presente autorização para cedência e o imóvel terá automaticamente a posse transferida ao 
Poder Público cedente. 

Art. 61  A Empresa tem o prazo máximo de 90 (noventa) dias da assinatura do 
Contrato de Cedência de uso, para o início das atividades propostas. 

Art. 70  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de agosto 
de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

se ejPiblique-se 

nqueira Nunes 
Seção de Recursos Humanos 
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Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Taquarí 

LIVRO N.' 2 - REGISTRO GERAL 	 1 FLS 

TAQUARI, 12 de 	 ACOSTO 	de 1971980 1 Dl 

MATÇLA 

• 3 
-< M. 

XVELt UMÍI 6REA DL TEROAF, com e extonso superficial de quin11 
mil metros quadrados (l5.0D0,O0m2)j mais ou menos, situada no 
gar, denominado "Rinceo 	o Jos", no distrito desta cidda de Ta- 
gueri,Es., atualmente com a extenseo superficial determinada de 
dëzeeeEte mil, seiscentos e dois metros quadrados (17602,00m2.), 
com as eeguintes confrontaçoeez ao lesto, com Ermar lareira da 

•COta a Clol Pereira da Costa; ao oeste e Morto, com Utilio Boh 
rr;e, ao sul, com a estrada que desta cidade conduz a Bom Reti o 
tO do Sul. 

H. OPRItTAPlUí JOSÉ LUIZ NOMES DA CKUZ, LiL flQ 255.83(.300/87 9  br 

: 	
4zo, solteiro, rTior, comerciante, residente e domicilisdo n 
trito desta cidadeTsquari,RS. 

gQAhtQLQ (Sentença trahsitada em ju1ydo em 25107/00). 
2 RO1-5.67-PR0 T • .nQ 7.542 1  12. 08.80. ULft:/\P1O. Mandado de Rgis - 
4t*, extraido doe autos da Aço de Usucapio n 6(92-85, pelo OfÍ 

r; cio 3üdLcial deste Comarca em 07/08/O0, arquivado neste cartorio. 
TCADO CiíAD0R JUS LUIz NUNE; Oh [OtiZ, EI E nc.  255.836.380/ 

brasileiro, solteiro, maior, comerciante, rosidente e dornici- 
distrito desta cidade de Tr,RE. e,itena proferida c 1.OB SUtO8 em 1Q/07/80 e transitada em_lqad 	78/07/OU. PREÇO: 

CR$ 7O5OOOD (va1iaço). Dou f. oi./. QÍ 

R02-5367PROTnQ 7.857, 03.10.80. EOMPRÍ\ E \/:NDR.  Pb]Jco 	Tabe' 
lionato desta cidade em 24/09/80, LC l03f ' lsl02,n 13092 0UTÜR '  
CANTE VENDEDOR: J0S [017 MUNES DA [RJZ, acima qualificados OUTOR 

: - 'CP0 COMPRADOR: OSMAR PEREIRA_KERN, casado aposentado [ID n9 10 
casado com [lisa Dinorah da Silva Kern, brasileiros 

. jeeidentes e domicilia dos nesta cidade de Taquari,RS O irnvel 
acima descrito se acha cadastrado no INCRA da qual faz parte a 

a alienada sob nO 858072050083; area total: 2,Oha.; explorada 
1: 

	

	 ,3ha.; explo 	vel: 2 9 3ha.; mdu1o: 15,31 -ia.; nc de mdulos: 015 
,ha.; FMP:"h :[8$ 98.000,00 (Declarado TIPO 01 nP 01). 

U F. 01'

- R.03-5367 	$ 2. [7. LL.. 	 [ "L 	I[i.tcn, Te- 
ta1icrato c:!esta Lonicrc ric Tcqurr1 	 7 O 	llt,Uls. 

l22i,i1 	14.055. ntJTr\ Ir; 	 -n \, 	 I'[' 
EL1S1 [)INORÍ%H DA 	 [1 O ., 	'cio 	- 	t:r - 	• 	T 	!(l 	{;flipRA 
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; Tfl 	5004O0159, ra.içlnr;tcs r• 	.;;,i;: - i.li 	 In [onçal - 
:.,- ves, nP 1339, co cio'aLr dc L-in/ 	• 	-.1-: 	-cO 	 00 ele- 

Vado para os ofoitos Oiccis porc O 	-: 	.'HO. 	/ OÍ. 1r 	L 

,,R04_5.367_PR0T.n 17.159, 19.05.87. COFIPPA E VLNÍtico, T1  
- belionatt desta COmarca J€i Tequari/hS, am 15/12/86, ? t1P fia. 

g 15506. OUTORGANTES VLtJDEDORLSs NELUN SC[ftLFID e s/m. LU 
it! OERNDETC PINTO SCI1tLEF 9  scims identificados e qualificados. 

'UUTORGDO COMPRM)ÜRz ANCELMO SÇHtLLR, ElE nQ 044.180.180/34 9  CI 
iQ 2001270103, expedidism 09.12.74 pelo cP/(, po'entado, ca- 
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Olv 	5.367 

ceeedo com F1vie Marie de Silvp SchIler, brsi1eizos residen - 

tos e domicili oe 	Rue Sete d c;etembro. ri 984 nesta cided 
d. T.quxi/ 	PRÇ 	 .000 9 00 V'L0R FIECÍL* CZ 20.400 9 00 
Pau rC. o. 	- 

- Av.05/5.367, em 26/05/2008. PYT. nQ 37.312, em 26/05/2008. AVKRB&Ç) I) 
RI1O: Averbo para os devidos fins que, no Livro c-27. fia .99; sob nQ 10223, 
do RCPN de Lajeado,RS, foi l44o o assento de óbito de ANCLZI QI0LRR, fa-
lecido no dia 25/02/2004. Eu'J',Angela Soares Lima Guedes, Sutst  do Regia-
trador, dou fé e assino.Emol.R$17,50. .PED R$2,30. selo 0663.0.0800026.01416 
é0663.01.0800028.02318.  - - - - - - - - - - - - - - - —,-. 

O Oficial: 

R.06/5.367 em 2610512008. Prot.nÇ 37.313, em 26/051'2(ÇO8. 1^ 1VFULO: 
Escritura. blica de partilha amigável, lavrada, no Tabelionato de . Notas dó 
Taguari,RS, àb n97.050, f18.055v, do livro 40-C, em 26/05/2008, asiMd,a por 
Roemeri Be&triz Horn Nedel, Subst do Tabeliõ. TRANIT1'KS Espóliô de 
CEUIO 

	AN- 
SCHOLER. MJJIRPE(S): FLAVIA NARIA flA SILVA SOIOLRR, bràsileira, viú- 

.v&,aposentada,.. CPF nQ 397.107.500-20, CI-RG n24005949153-SSP--RS, reeldente é 
domiciliada na Rua Sete de Setembro, nQ 984, nesta cidade,assistida .por. seu 
.ádvogado Dr. Carlos Alberto Pereira de Souza, OAB/RS 11.067. UVRL:.Coube e.. 
Viúvá i ira a totalidade do imóvel eaento matricula. . Valor avaliado .. em 
R$60..00O,0O cfé. ITD n9105.847. Eu,\J-Ane1a Soaras Lima.Guedes, Subst do 
Rgistxador., dou fé e assino. Emol R$1O,50. PED R$2,30. Selos. 863.06.08000 
.27.00307 e 0663.01.0800026..02320.- - - - - - - - - - - 

 
 

'O Oficial: 

• 	 Pt1Fn0237.564, em:25..07.20ô& TflUlD:. 1ÍESAPR0 
.PRIAÇAO. !UI1A Traslado de Escritura PCiblica de DesapropriaçAo.arnigável 
rlVI'&d8... no Tabelionato destá Cidade de Taquari, estando o termo no Livro de 
:.Taisses .n2.165, fls011v/012i, sob nQ 21-210,.. em 10/07/2008; asainada por 
•:...Rogmer1. Beatriz.Horn Nedel, TabeliA Substituta, conforme art. .22 do. Decretó 
1.9. 2.181 de 29 de maio de 2008, expedido pelo Gabinete dõ :Prefeitb 
kijcjpalAR1ITVNrX. FU.VIA. HARPA.. DA SILVA SCHULER, já. qualificada. 
ALIJIRFl1: .HUNICÍPIO DE .TAQUARI., pessoa juridica de direito 	bl.iào, 

:iiiàõtito. no CNPJ/HF n288 .067 ...780/0001-38, com sede na Rua Osvaldo Aranha, 
cidade. IIIOVEL: A:tota1id.do.imóvel objeto desta.. matrícula. 

.1VAIR:.R$35.000,O0.... IHPOST0DETRANSMISSO: foi. reconhecida á dirna: dà 
• recolhimento. Aprésentada CNB IBA nQ 869019,. érnitida em. 07/08/2008, válida 
até 06/09/2008. ApresentadaD. FEPAN n2 01821425, emitida em 01.06.2008, .00m 
v&lidade até 29.09.2008. Eu,L ,Tiago BrandAo Pôrto, Rscreveite Ai.itorizado, 
dou fé é assino. Ernol..R$180,5(. PRI) R$2,20 Selos 0863.06080003000076 é 
.0883.01-0800028.04834.- .............. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CONTRATO DE CEDÊNCIA DE USO 

CEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI, entidade de direito público 
interno, inscrita no CNPJ!MF sob o n° 88.067.780/0001-38, com sede nesta cidade de Taquari, 
RS, na Rua Osvaldo Aranha, n.° 1.790, Bairro Centro, telefone n.° (51) 3653-1266, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Renato Baptista dos Santos, inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas sob o n° 007.714.300-00, residente e domiciliado à rua Emanuel Haetinguer, 
n° 132, doravante denominado simplesmente LOCATARIO e CEDENTE. 

CESSIONÁRIO: INSTITUIÇÃO EVANGÉLICA DESAFIO JOVEM LUZ NO VALE, 
instituição• que tem por objetivo social o trabalho de prevenção e recuperação de dependentes 
químicos, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ n° 00.923.426/0001-17, representado por seu 
presidente, Sr. Nelson Santos de Moraes, brasileiro, casado, CPF n° 482.208.500-78, residente 
e domiciliado na cidade de Campo Bom - RS. 

IMÓVEL CEDIDO : UMA ÁREA DE TERRA de 15.000m2  (quinze mil metros 
quadrados), mais ou menos, com suas benfeitorias, situada no lugar denominado "Rincão são 
José", nesta cidade, atualmente com extensão superficial de 17.602,00m 2  (dezessete mil, 
seiscentos e dois metros quadrados), com as seguintes confrontações: ao LESTE, com Ermar 
Pereira da Costa e Eloi Pereira da Costa; ao OESTE e NORTE, com Otílio Bohrer; e, ao SUL, 
com a estrada que desta cidade conduz a Bom Retiro do Sul, matriculado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Taquari sob o n° 5.367, folhas 01, Livro n° 2, de propriedade do 
Município de Taquari, livre de quaisquer ônus, à Instituição Evangélica Desafio Jovem Luz 
no Vale (CESSIONARIA), inscrita no CNPJ sob o n° 00.923.426/0001-17, na cidade de 
Campo Bom - RS. Por este instrumento particular de locação e na melhor forma de direito, de 
um lado, o CEDENTE, e, de outro lado, o CESSIONARIO, têm justa e contratada a 
cedência do IMOVEL acima descrito, conforme as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Do prazo: 

A presente cedência dar-se-á de acordo com a Lei Municipal n° 2.865, de 05 de agosto de 
2008, através dos Decretos Municipais n°2.181, de 29 de maio de 2008 e n° 2.182, de 06 de 
junho de 2008, de acordo com a Lei n° 1.493, inciso III, do Art. 50,  na forma de concessão de 
direito real de uso, pelo prazo de 05 (cinco) anos a contar da data da assinatura, 
prorrogável por igual período mediante aditivo. 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Das obrigações do Município (cedente): 

Responsabilizar-se pela outorga da cessão de uso do bem acima descrito, à 
INTITUIÇÃO EVANGÉLICA DESAFIO JOVEM LUZ NO VALE 
(CESSIONÁRIA), de forma não onerosa tendo em vista os objetivos que busca 
alcançar com a instalação da referida instituição; 
Exercer a fiscalização sobre os serviços executados pelo CESSIONARIO; 

e) Realizar os investimentos necessários para adequar o bem concedido e/ou seus 
acessórios às exigências das leis e regulamentos municipais, estaduais e federais que 
disciplinem essa forma de utilização. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Das obrigações da INTITUIÇÃO EVANGÉLICA DESAFIO JOVEM LUZ NO VALE 
(CESSIONARIO): 

Disponibilizar 10 vagas para o Município, para cumprimento de ordens judiciais neste 
sentido, onde o Poder Público é instado a efetivar a disponibilização do tratamento, ou 
por mera indicação do CAPS e Secretaria da Saúdé; 
Observar, rigorosamente, as finalidades para as quais lhe foi outorgada a cessão de 
uso; 
Sujeitar-se à fiscalização do MUNICÍPIO (CEDENTE); 
Zelar pela manutenção e conservação do bem concedido, inclusive dos acessórios que 
o acompanham; 
Manter em operação procedimentos que impeçam a poluição e/ou a degradação do 
meio - ambiente; 
Arcar com as despesas de consumo de água, energia elétrica e telefone; 
Responsabilizar-se pela dévolução do imóvel e do prédio, ao final do prazo ou por 
motivo de rescisão do presente contrato, nas mesmas condições em que foram 
recebidos ou com as modificações aceitas pela Administração Municipal; 
Efetuar a limpeza e a manutenção da área cedida e de seu acesso. 

CLÁUSULA QUARTA 
Da rescisão do contrato: 

O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, a qualquer tempo, 
no caso de descumprimento pela outra das obrigações aqui estabelecidas; 
O MUNICIPIO (cedente) poderá rescindir o contrato nas hipóteses previstas nos 
artigos 77-80 da Lei Federal n° 8.666/93 (ou lei que venha a substituí-la). 

CLÁUSULA QUINTA 
Das condições para a manutenção do contrato:  

Sob pena de rescisão do contrato de cedência, a INSTITUIÇÃO EVANGELICA 
DESAFIO JOVEM LUZ NO VALE (CESSIONARIO), deverá: 

a) Futuramente, estabelecer-se em prédio próprio ou abrir mão do incentivo, mediante a 
expansão de seus negócios. 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

b) A Instituição tem o prazo máximo de 90 dias da assinatura do Contrato de Cedência de 
uso, para o início das atividades propostas. 

Parágrafo Único: Qualquer fato que impeça o cumprimento das metas dispostas nesta 
cláusula, deverá ser comunicada a Municipalidade de forma escrita e fundamentada, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA SEXTA 
Da cessação das atividades: 

Em caso de cessação das atividades da Instituição, fica sem efeito o presente contrato de 
cedência. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Do Foro: 

As partes, de comum acordo, elegem o Foro desta comarca de Taquari/RS, para dirimir 
toda e qualquer dúvida ou discórdia por acaso oriunda do presente contrato, renunciando a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Taquari, 05 de agosto de 2008. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
CEDENTE 

INSTITUIÇX WEVANGÉt1CA DESAFIO 
JOVEM LUZ DO VALE 

TESTEMUNH 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 2.866, de 05 de agosto de 2008. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 
9.507,15 (Nove mil quinhentos e sete reais e quinze centavos) 
para atender a seguinte dotação orçamentária: 
Orgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ..... :03 PROGRAMADEASSISTÊNCIABÁSICÃ 
-PAB 
10.301.0010.2084 FARMÁCIA BÁSICA- UNIÃO 
4.4.20.93.00.00 -Indenizaçõeserestituições ......... R$ 9.507,15 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 10,  a 
tendência de arrecadação a maior dos recursos livres (R$ 
9.507,15). 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 05 de agosto de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Chefe da Seção de Recursos Humanos 



Pre eitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 2.866, de 05 de agosto de 2008. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sül, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 9.507,15 (Nove 
mil quinhentos e sete reais e quinze centavos) para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão ........08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 03 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BÁSICA - PAB 

10.301.0010.2084 FARMÁCIA BÁSICA - UNIÃO 
4.4.20.93.00.00 - Indenizações e restituições ........................................................ . ... R$ 9.507,15 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, a tendência de 
arrecadação a maior dos recursôs livres (R$ 9.507,15). 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de 
agosto de 2008. 

Prefeito Municipal 

SérgioJuqeira Nunes 
Chefe djSéção de Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Arar lia, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



çp 

Prefeitura Municipal de aquari 
r- e Eto dp Rio Grande do Sul 

o 
Projeto de lei nQ 3.662/08 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 9.507,15 (Nove 
mil quinhentos e sete reais e quinze centavos) para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão ........08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 03 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BÁSICA - PAB 

10.30 1.0010.2084 FARMÁCIA BÁSICA - UNIÃO 
4.4.20.93.00.00 - Indenizações e restituições ...................... . ..................................... R$ 9.507,15 

Art. 20  Servirá para coberttira de que trata o art. 1°, a tendência de 
arrecadação a maior dos recursos livres (R$ 9.507,15). 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINIITE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

lis dsSan los 
Prefeito Municipal 

Registre Iublique-se 
40  

S&gio.hiqueira Nunes 
Chefe da Seção de Recursos Humanos 

ANCONE - 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no  2.866, de 05 de agosto de 2008. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 9.507,15 (Nove 
mil quinhentos e sete reais e quine centavos) para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão ..... ..:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 03 PROGR MA DE ASSISTÊNCIA BÁSICA - PAB 

10.301.0010.2084 FARIVIÁCIA BÁSICA - UNIÃO 
4.4.20.93.00.00 - Indenizações e rèstituições ........................... .. ............................... R$ 9.507,15 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1,  a tendência de 
arrecadação a maior dos recursos livres (R$ 9.507,15). 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE '10  PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de 
agosto de 2008. 

RitrdSrntos 
Prefeito Municipal 

Registre-e P4blique-se 

Sérgio J4nqueira Nunes 
Chefe d4ção de Recursos Humanos 
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PREFEITURA MTJNICIPALDE TAQUARI 
Lei n° 2.867, de 19 de agostode 2008. 

Revoga a Lei n° 2.860, de 22 de julho de 2008, e dá 
outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. l Fica revogada a Lei n°2.860, de 22 de julho de 2008. 
At. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 19 de agosto de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária da Administração 
e Recursos Humanos 



Préfeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.867, de 19 de agosto de 2008. 

Revoga a Lei 0  2.860, de 22 de julho 
de 2008, e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art., 1° Fica revogada a Lei n°2.860, de 22 de julho de 2008. 

At. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de 
agosto de 2008. 

Prefeito Municipal 

Re ist - e e Publique-se 

a e Souza Pacheco 
Secretária da Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do SUroV po 

A COMISSÃO TÉCNICA 

Projeto de 1eii3 

dtite Uneara Municipal 	

Revoga a Lei n°2.860, de 22 de julho de 
2008, e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grànde do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica revogada a Lei n° 2.860, de 22 de julho de 2008. 

At. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GAIINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

RpTtTSntos 
Prefeito Municipal 

ee Pu lique-se 

nqueira Nunes 
Seção de Recursos Humanos 
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Prèfeitura Aunicipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n1  2.860, de 22 de julho de 2008. 

"Dá denominação à Rua da Cidade - 
(Rua Avelino José da Silva 
Barbosa)". 

RENATÕ BAPTISTA Dos SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SJBER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 10  Fica denominado de Rua Avelino José da Silva Barbosa, a rua 
"D", que inicia na Rua Guilherme Lautert, no j oteamento Parque da Colina, no Bairro 
Colônia Vinte de Setembrô. 

At. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de 
julho de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Regist e- e ublique-se 

érgi Junqueira Nunes 
Che a Sção de Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LLei n°  2.7301  de 01 de agosto de 2007. 

Dá denominação à rua da Cidade - 
(Rua João Batista Dutra "Joca"). 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABEI, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica denominado de Rua João Batista Dutra (Joca), a Rua 
"D", que inicia na Rua Õuilherme Lautert, no Lotearnento Parque da Colina, Bairro 
Colônia Vinte de Setembro., 

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação -- 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARII, 01 de 

agosto de 2007 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Regi. t7-se-Publique-se 

LurtitIe Souza Facheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

\ 	\O 

Vc1\o-' 
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Prefeitura dlunicipal de aquari 
Estàdodo Rio Grande dõ Sul 

Lei 0  2.860, de 22 de julho de 2008. 

"Dá denominação à Rua da Cidade - 
(Rua Avelino José da Silva 
Barbosa)". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 	1 

FAÇO SABER, no iiso das atribúições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica denominado de Rua Avelino José da Silva Barbosa, a rua 
"D", que inicia na Rua Guilherme Lautert, no Loteamento Parque da Colina, no Bairro 
Colônia Vinte de Setembro. 

At. 21  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO. MUNICIPAL DE TAQUA 1, 22 de 
julho de 2008. 

Keg1stre e fub1ique-se 
1í—t J! 

Sgio Juqueira Nunes 
Chefe d Seção de Recursos Humanos 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°2.868, de 19 de agosto de 2008. 

Autoriza o Município de Taquari a renovar o convênio com a empresa COOPA COM, e da outras 
providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1' Fica o Poder Executivo autorizado a renovar convênio com a empresa COOPACOM 

(Cooperativa de Produção, Comércio e Serviços de Manutenção Ltda), inscrita no CNPJ sob o n° 
05.614.57710001-07, nos termos da Lei n° 1.493, de 07 de junho de 1994. 

§ 10 - O incentivo será no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais, pelo período de 
agosto de 2008 a 31 de dezembro de 2008, a contar da data da publicação desta Lei, podendo ser 
prorrogado por igual período, mediante acordo entre as partes. 

§ 20 - Sob pena de revogação do incentivo, a Empresa deverá apresentar ao Município, 
mensalmente: 

- a relação de seus associados, devendo constar de, no mínimo vinte (20), conforme exigido 
por Lei para a modalidade Cooperativa; 

II - apresentar mensalmente o recibo referente ao pagamento do aluguel do mês anterior, para 
a liberação do valor referente ao mês subseqüente. 

Parágrafo Único - A Empresa deverá manter os impostos em dia, estando ciente de que o apoio 
é transitório, obrigando-se a tomar as medidas necessárias para, futuramente, estabelecer-se em 
prédio próprio ou abrir mão do incentivo mediante a expansão de seus negócios. 

Art. 2' Em caso de cessação das atividades da Empresa, e/ou descumprimento das obrigações 
constantes do artigo 1', § 2' e seus incisos, fica sem efeito a concessão do presente incentivo. 

Art. 3' - Servirá para cobertura do Crédito de que trata o artigo 1', o recurso proveniente da 
seguinte dotação orçamentária: 
Órgão: 09 - Secretaria do Desenvolvimento Econômico Social e Turismo 
Unidade: 01- Secretaria Desenvolvimento. Econ. Social e Turismo 
13.695.94.2043 - Auxilio a entidades 
3.3.50.41.00 - Contribuições 
Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de agosto de 2008. 
Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária da Administração 
e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 2.868, de 19 de agosto de 2008. 

Autoriza o Município de Taquari a renovar o 
convênio com a empresa COOPACOM, e da 
outras providências. 

RENATO BAPTISTÀ DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a renovar convênio com a 
empresa COOPACOM (Cooperativa de Produção, Comércio e Serviços de Manutenção Ltda), 
inscrita no CNPJ sob o n° 05.614.577/0001-07, nos termos da Lei n° 1.493, de 07 de junho de 
1994. 

§ 1° - O incentivo será no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais, 
pelo período de agosto de 2008 a 31 de dezembro de 2008, a contar da data da publicação desta 
Lei, podendo ser prorrogado por igual período, mediante acordo entre as partes. 

§ 20 - Sob pena de revogação do incentivo, a Empresa deverá apresentar 
ao Município, mensalmente: 

1 - a relação de seus associados, devendo constar de, no mínimo vinte 
(20), conforme exigido por Lei para a modalidade Cooperativa; 

II - apresentar mensalmente o recibo referente ao pagamento do aluguel 
do mês anterior, para a liberação do valor referente ao mês subseqüente. 

Parágrafo Único - A Empresa deverá manter os impostos em dia, 
estando ciente de que o apoio é transitório, obrigando-se a tomar as medidas necessárias para, 
futuramente, estabelecer-se em prédio próprio ou abrir mão do incentivo mediante a expansão 
de seus negócios. 

Art. 20  Em caso de cessação das atividades da Empresa, e/ou 
descumprimento das obrigações constantes do artigo 1°, § 2° e seus incisos, fica sem efeito a 
concessão do presente incentivo. 

Art. 30  - Servirá para cobertura do Crédito de que trata o artigo 1', 
recurso proveniente da seguinte dotaçãb orçamentária: 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 09 - Secretaria do Dèsenvolvimento Econômico Social e Turismo 
Unidade: 01 - Secretaria Desenvolvimento. Econ. Social e Turismo 

13.695.94.2043 - Auxílio a entidades 
3.3.50.41.00 - Contribuições 

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PkEFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de agosto de 
2008. 

Tsntos 
feito Municipal 

ReSfFe Publique-se 

Luit-de Souza Pacheco 
Secretária da Administração 
e Recursos Humanos 
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Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Araõha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone (SI) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetétaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande 

A COMISS 
	

CNICA 
	

4. o'8. 

Projeto de lei 3.665/08 

Autoriza o Município de Taquari a renovar o 
convênio com a empresa COOPACOM, e da 
outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a renovar convênio com a 
empresa COOPACOM (Cooperativa de Produção, Comércio e Serviços de Manutenção Ltda), 
inscrita no CNPJ sob o n° 05.614.577/0001-07, nos termos da Lei n° 1.493, de 07 de junho de 
1994. 

§ 1° O incentivo será no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais, 
pelo período de agosto de 2008 a 31 de dezembro de 2008, a contar da data da publicação desta 
Lei, podendo ser prorrogado por igual período, mediante acordo entre as partes. 

§ 21  - Sob pena de revogação do incentivo, a Empresa deverá apresentar 
ao Município, mensalmente: 

1 - a rélação de seus associados, devendo constar de, no mínimo vinte 
(20), conforme exigido por Lei para a modalidade Cooperativa; 

II - apresentar mensalmente o recibo referente ao pagamento do aluguel 
do mês anterior, para a liberação do valor referente ao mês subseqüente. 

Parágrafo Único - A Empresa deverá manter os impostos em dia, 
estando ciente de que o apoio é transitório, obrigando-se a tomar as medidas necessárias para, 
futuramente, estabelecer-se em prédio próprio ou abrir mão do incentivo mediante a expansão 
de seus negócios. 

Art. 20  Em caso de cessação das atividades da Empresa, e/ou 
descumprimento das obrigações constantes do artigo 1°, § 2° e seus incisos, fica sem efeito a 
concessão do presente incentivo. 

Art. 30 .. Servirá para cobertura do Crédito de que trata o artigo 1°, 
recurso proveniente da seguinte dotação orçamentária: 
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• Centro Adm. Cclso Luiz Martins - Rua Osvaldp Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 C.EP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetci)taquari-rs.com.br  



: 

Prefeitura Municipal de. aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 09 Secretaria do Desenvolvimento Econômico Social e Turismo 
Unidade: 0. - Secretaria Desenvolvimento; Econ. Social e Turismo 

13.695.94.2043 - Auxílio a entidades 
3.3.50.4 1.00 - Contribuições 

Art.4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Rfllaptis1os Santos 
Prefeito Municipal 

queira Nunes 
Seção de Rëcursos Humanos 

Regi 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
TAQUARI, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 88.067.780/0001-38 neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Renato Baptista dos Santos, brasileiro, casado, CPF n° 
007.714.000-00, devidamenteautorizado pela Lei Municipal n° 2.868, de 19 de agosto de 2008, 
doravante denominado MUNICIPIO e, de outro lado, a COOPERATIVA COOPACOM 
(Cooperativa de Produção, Comércio e Serviços de Manutenção Ltda.), inscrita sob o CNPJ 
n 005.614.577//0001-07, neste ato representado por seu Presidente, Sr' Maria Neci de Vargas 
Klagenberg, brasileira, divorciada, CPF n° 998.933.200-20, doravante denominada 
simplesmente ENTIDADE, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira: 

O objeto do presente convênio é a concessão de incentivos financeiros, por parte do 
MUNICIPIO à COOPERATIyA, conforme autorização contida na Lei n° 2.868, de 19 de 
agosto de 2008. 

Cláusula Segunda: 

O MUNICÍPIO compromete-se a: 
§ 1° Efetuar o repasse mensal no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), a ser depositado em 
Conta Corrente n° 638-8, Agência 0519 da Caixa Econômica Federal, a contar de agosto de 
2008 à 31 de dezembro de 2008;. 
§ 20 - Efetivar o pagamento até o dia 10 do mês seguinte vencido; 
§ 3° - O pagamento somente sërá efetivado mediante a apresentação da cópia da Relação de 
Associados e da GFJP, para comprovação do disposto no artigo 10, § 2° do inciso 1, da Lei n° 
2.868, de 19 de agosto de 2008. 

Cláusula Terceira: 

Em contrapartida a ENTIDADE compromete-se a: 
§ 1° - Manter pelo período de agosto de 2008 a 31 de dezembro de 2008, no mínimo 20 
associados cadastrados. 
§ 2° - Manter os impostos em dia, ciente de que o incentivo é transitório, obrigando-se a tomar 
as medidas necessárias para, futuramente, estabelecer-se em prédio próprio, ou abrir mão do 
incentivo mediante a expansão de seus negócios. 

Cláusula Quarta: 

§ 1° - Após 03 (três) meses a contar da data de inicio da concessão do incentivo, a Comissão dos 
membros do PROTAQ irá realizar uma avaliação da contrapartida assumida pela ENTIDADE, 
sob pena de revogação do incenti'.'o. 
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Pre eitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

§ 20 - Para a ocorrência do depósito mensal em conta corrente, deverá ser apresentado o 
comprovante de pagamento do aluguel do mês anterior, até o dia 05 de cada mês; 
§ 3° - Em caso de cessação.das atividades da COOPERATIVA, fica sem efeito a concessão do 
incentivo, estando a mesma õbrigada a devolver os valores recebidos. 

Cláusula Quinta 

Quaisquer modificações no presente Convênio, ajuste, reajuste ou acréscimo de obrigações por 
parte de uma das conveniadas, só serão aceitas mediante ajuste prévio e escrito sobre as 
condições das mesmas. 

Cláusula Sexta: 

Os valores necessários para atender as despesas decorrentes deste convênio correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentáriat 

Órgão: 09 - Secretaria do Desnvolvimento Econômico, Social e Turismo 
Unidade: 01 - Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
13.695.94.2043 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00 - Contribuições 

Cláusula Sétima: 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente convênio, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Taquari, RS, renunciando desde já a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cláusula Oitava: 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam as partes o presente convênio em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, juntamènte com as testemunhas abaixo firmadas. 

Tajuari-RS, 19 de agosto de 2008. 

Maria 4gaslaA-  berg 
PresidentJ 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Testem has: 
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Préfeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.869, de 02 de setembro de 2008. 

Autoriza o recebimento de direitos 
possessórios de bem imóvel pelo 
Municipio, à título de doação, e dá 
outras, providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Si1, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a receber em doação, direitos 
possessórios do Sr. Manoel Marques da Silva, do bem imóvel abaixo descrito e caracterizado, 
visando à ampliação do Pavilhão de Esportes da Escola Municipal Trajano Ribeiro de Moraes, a 
seguir descrito: 

"Uma área de terras com 17,00m x 3,00m, dentro de uma área maior de 
15.000,00m2  (quinze mil metros quadrados), transferida através de Escritura Pública de 
Possessórios n°3.321, do antigo possuidor José Francisco das Chagas e sua esposa Norma Maria 
das Chagas, ao Sr. Manoel Maques da Silva." 

Art. 2° O imóvel ora recebido em doação foi recebido pelo doador através 
de Escritura Pública de Cessão le Direitos Possessórios. 

Art. 30  As despesas tributárias existentes até a presente data, correrão às 
expensas dos doadores e as despesas de transmissão e impostos lançadas a partir desta Lei, serão 
por conta do Poder Público Municipal. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de 
setembro de 2008. 

Prefeito Municipal 
Re istr 	e Publique-se 

Lui de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da AdministraÇão 
e Recursos Humanos 
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___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

[E M...  

A COMISSÃO TÉCNICA 

...1 
MJ 

F APROVADO 

i 
Pesldente Câmara 

Projeto de lei nQ 3.668/08 

Autoriza o recebimento de direitos 
possessórios de bem imóvel pelo 
Municipio, à título de doação, e dá 
outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. .10  Fica o Poder Executivo autorizado a receber em doação, direitos 
possessórios do Sr. Manoel Marques da Silva, do bem imóvel abaixo descrito e caracterizado, 
visando à ampliação do Pavilhão de Esportes da Escola Municipal Trajano Ribeiro de Moraes, a 
seguir descrito: 

"Uma área de terras com 1 7,OOm x 3,00m, dentro de uma área maior de 
15.000,00m2  (quinze mil ipetros quadrados), transferida através de Escritura Pública de 
Possessórios n°3.321, do antigo possuidor José Francisco das Chagas e sua esposa Norma Maria 
das Chagas, ao Sr. Manoel Marques da Silva." 

Art. 2° Õ imóvel ora recebido em doação foi recebido pelo doador através 
de Escritura Pública de Cessão de Direitos Possessórios. 

Art. 30 As despesas tributárias existentes até a presente data, correrão às 
expensas dos doadores e as despesas de transmissão e impostos lançadas a partir desta Lei, serão 
por conta do Poder Público Municipal. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Renato ajfis a dos San tos 
Prefeito Municipal 

R is 	e e Publique-se 

de 	1acheco 
Secretária Municipal da Administràção 
e Recursos Humanos 	. 

SANCIONE - SE 
DATA: 0L1 o /O 

ASS.: 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Lei n° 2.870, de 16 de setembro de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a firmar Convênio com a 
ASSOCIAÇÃO TA QUARIENSE ORGANIZADORA DE 
E VENTOS - ATOE, visando o repasse de recursos para 
realizar a SEMANA. FARROUPULHA 2008, e dá outras 
providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a segUinte Li: 

A't. 1° E o Poder Executivo autorizado a celebrar Convênio 
e repassar recursos no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) 
para a Assoçiação Taquariense Organizadora de Eventos - 
ATOE, inscrita no CNPJ/MF sob n° 09.605.058/0001-33. 

Art. 2° O recurso deverá ser utilizado na promoção e 
realização das festividades da Semana Farroupilha 2008, que 
será realizada de 14 à 20 de setembro de 2008, na Praça São 
José. 

Art. 3° Fica o Município autorizado a realizar a limpeza, a 
manutenção e preparação do k3cal onde será realizado o evento 
e ceder servidores para auxiliar a entidade conveniada, quando 
da realização da Semana Farroupilha 2008. 

Art. 4° A entidade deverá fazer a prestação de contas no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias após o término do evento. 

Parágrafo Unico - O não cumprimento do disposto neste 
artigo, implica no descredenciarnento da entidade a receber 
recursos do Município. 

Art. 5° As cláusulas que permeiam a celebração do 
Convênio, objeto desta Lei, são as constantes do Termo de 
Convênio anexo e que passa a fazer parte integrante da presente 
Lei. 

Art. 6° As despesas decorrentes da presente Lei correrão 
à conta da seguinte dotação orçamentária: 
Orgão..............:02 GAB[NETE DO PREFEITO 
Unidade...........:01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.1041 - AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNIciIPAL DE 

TAQUARI, 16 de setembro de 2008. 
Renato Baptista dos Santos 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária da Administração e 
Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei O  2.870, de 16 de setembro de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a firmar 
Convênio com a ASSOCIAÇÃO 
TA QUARIENSE ORGANIZADORA 
DE E VENTOS - ATOE, visando o 
repasse de recursos para realizar a 
SEMANA FARROUPULHA 2008, e 
dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° É o Poder Executivo autorizado a celebrar Convênio e 
repassar recursos no valôr de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) para a Associação 
Taquariense Organizadora de Eventos - ATOE, inscrita nó CNPJ/MF sob n° 
09.605.058/0001-33. 

Art. r O recurso deverá ser utilizado na promoção e realização das 
festividades da Semana Farroupilha 2008, que será realizada de 14 à 20 de setembro de 
2008, na Praça São José. 

Art. 3° Fica o Município autorizado a realizar a limpeza, a 
manutenção e preparação do local onde será realizado o evento e ceder servidores para 
auxiliar a entidade conveniada, quando da realização da Semana Farroupilha 2008. 

Art. 4° A entidade deverá fazer a prestação de contas no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias ap'5s o término do evento. 

Parágrafo Único - O não cumprimento do disposto neste artigo, 
implica no descredenciamento da entidade a receber recursos do Município. 

Art. 50  s cláusulas que permeiam a celebração do Convênio, objeto 
desta Lei, são as constantes do Termo de Convênio anexo e que passa a fazer parte 
integrante da presente Lei. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARENCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 6° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão .............. :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade...........:01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 - AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições 

Art. 70  Est Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de 
setembro de 2008. 

ÇeitBapttSTts Santos 
Prefeito Municipal 

Regitr 	e Publique-se 

Lu 	e Souza Pacheco 
Secretária da Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO CO1 TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz .Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LA---
Projeto de lei nQ 3.671/0 

OY 

Autoriza o Poder Executivo a firmar 
Convênio com a ASSOCIA ÇAO 
TA QUARIENSE ORGANIZADOR4 
DE EVENTOS - ATOE, visando o 
repasse de recursos para realizar a 
SEMANA FARROUPULHA 2008, e 
dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. i  É o Poder Executivo autorizado a celebrar Convênio e 
repassar recursos no vlor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) para a Associação 
Taquariense Organizaddra de Eventos - ATOE, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
09.605.058/0001-33. 

Art. 2° O recurso deverá ser utilizado na promoção e realização das 
festividades da Semana Farroupilha 2008, que será realizada de 14 à 20 de setembro de 
2008, na Praça São José. 

Art. 3° Fica o Município autorizado a realizar a limpeza, a 
manutenção e preparação d.o local onde será realizado o evento e ceder servidores para 
auxiliar a entidade conveniada, quando da realização da Semana Farroupilha 2008. 

Art. 4° A entidade deverá fazer a prestação de contas no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após o término do evento. 

Parágrafo Único - O não cumprimento do disposto neste artigo, 
implica no descredenciamento da entidade a receber recursos do Município. 

Art. 5° As cláusulas que permeiam a celebração do Convênio, objeto 
desta Lei, são as constantes do Termo de Convênio anexo e que passa a fazer parte 
integrante da presente Lei. 
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___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 6° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgâo .......... .... :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ........ ..... :01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 - AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - Cõntribuições 

Art. 70  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Prefeito Municipal 

li. f-e Publique-se 

jie Souza Pacheco 
Secretária da Administração e 
Recursos Humanos 

rSANCIONE - SEi 
'DATA:Ij Oj O 
LASS. 
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Lei n° 2.870, de 16 de setembro de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a firmar 
Convênio com a ASSOCIA ÇAO 
TA QUARIENSE ORGANIZADORA 
DE E VENTOS - ATOE, visando o 
repasse de recursos para realizar a 
SEMANA FARROUPULHA 2008, e 
dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° É o Poder Executivo autorizado a celebrar Convênio e 
repassar recursos no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) para a Associação 
Taquariense Organizadora de Eventos - ATOE, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
09.605.058/0001-33. 

Art. 2° O recurso deverá ser utilizado na promoção e realização das 
festividades da Semana Farroupilha 2008, que será realizada de 14 à 20 de setembro de 
2008, na Praça São José. 

Art. 3° Fica o Município autorizado a realizar a limpeza, a 
manutenção e preparação do local onde será realizado o evento e ceder servidores para 
auxiliar a entidade conveniada, quando da realização da Semana Farroupilha 2008. 

Art. 4° A entidade deverá fazer a prestação de contas no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após o término do evento. 

Parágrafo Único - O não cumprimento do disposto neste artigo, 
implica no descredenciamento da entidade a receber recursos do Município. 

Art. Y As cláusulas que permeiam a celebração do Convênio, objeto 
desta Lei, são as constantes do Termo de Convênio anexo e que passa a fazer parte 
integrante da presente Lei. 
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Art. 6° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão..............:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ........... :01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 - AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de 
setembro de 2008. 

ptistadostos 
Prefeito Municipal 

RegOr

e ~o

Publique-se 

L 	 Pacheco 
Secretária da Administração e 
Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

Convênio que entre si celebram, de um lado, o 
MUNICIPIO DE TAQUARI pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ sob N° 
88.067.780/0001-38, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. Renato Baptista dos Santos, 
doravante denominado simplesmente de MUNICIPIO 
e, de outro lado a ASSOCIAÇÃO TAQUARIENSE 
ORGANIZADORA DE EVENTOS - ATOE, 
inscrita no CNPJ sob N° 09.605.058/0001-33, 
representada por seu Presidente, Sr. Vilson Gilberto 
Bach, inscrito no CPF n° 194093110/04, doravante 
denominado simplesmente ATOE, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
É o MUNICíPIO autorizado pela Lei n° 2.870 de 16 de setembro de 2008, 

repassar o valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) para a ATOE. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
O valor a ser repassado servirá para a promoção das festividades da Semana 

Farroupilha 2008, que será realizada de 14 à 20 de Setembro de 2008, na Praça São José. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
A entidade devérá fazer a prestação de contas no prazo máximo de 30 

(trinta) dias após o término do évento. 

CLÁUSULA QUARTA 
Fica o Município autorizado a realizar a limpeza, a manutenção e preparação 

do local onde será realizado o evento, e ceder servidores para auxiliar a entidade 
conveniada, quando da realização da Semana Farroupilha 2008. 

CLÁUSULA QUINTA 
O não cumprimento do disposto na Cláusula terceira implicará no 

descredenciamento da entidade a rceber recursos do Município. 

ADMINISTRAÇÃO COM RANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taqt 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gainete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CLÁUSULA SEXTA 
As despesas decorrentes do presente Convênio correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

Órgão.............:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ........... :01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 - AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Para dirimir questões decorrentes do presente Convênio, as partes elegem o 

Foro da Comarca de Taquari/RS, renunciando desde já a qualquer outro, por mais 
privilegiado que possa ser. 

E, por estarem assim ajustadas e acordadas, firmam as partes o presente 
Convênio, em 03 (três) vias de igual teor, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que também o assinam. 

Taquari, 16 de setembro de 2008. 

itisIos-Santos 
Prefeito Municipal 

V 	ilberto Bach 
residente da ATOE 

TESTE)4UNHAS: 

=4A 
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Lei n° 2.871, de 16 de setembro de 2008. 

Institui o Programa de Recuperação Fiscal - 
PARCELAMENTO DE TRIBUTOS e dá 
outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal àprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído o Parcelamento Administrativo de Tributos 
Municipais - PATM. 

Art. 2° O Parcelamento Administrativo de Tributos Municipais - PATM, 
destina-se a promover a regularização de créditos do Município, decorrentes de débitos de 
pessoas fisicas ou jurídicas, relativos a tributos municipais, com vencimento até a data de 31 de 
dezembro de 2007, constituídos ou pendentes de lançamento, inscritos em Dívida Ativa, 
parcelados ou a parcelar, protestados ou a protestar, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade 
suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de valores retidos. 

Art. 30  A administração do PATM será exercida pelo Órgão responsável 
pela Dívida Ativa, a quem compete o gerenciamento e a implementação dos procedimentos 
necessários à execução do Programa, notadamente: 

1 - expedir atos normativos necessários à execução do Parcelamento; 
II - promover a integração das rotinas e procedimentos necessários, 

especialmente no que se refere aos sistemas informatizados dos Orgãos envolvidos; 
III - receber as opções pelo PATM. 

Art. 40  O iFgresso no PATM dar-se-á por opção da pessoa fisica ou 
jurídica, que fará jus a regime especial de consolidação e parcelamento dos débitos fiscais 
referidos no art. 2° desta Lei. 

Parágrafo Único - O ingresso no Parcelamento Administrativo de 
Tributos Municipais, a critério do bptante, poderá implicar a inclusão da totalidade dos débitos 
referidos no art. 2° desta Lei, em nome da pessoa fisica ou jurídica, inclusive os pendentes de 
lançamento, que serão incluídos no Programa mediante confissão, salvo aqueles que demandados 
judicialmente pela pessoa fisica ou jurídica e que, por sua opção, venha a permanecer nessa 
situação. 

Art. 51  A opção pelo PATM poderá ser formalizada até 30 de novembro 
de 2008, conforme modelo a ser elaborado e aprovado pelo Orgão responsável pela Dívida 
Ativa. 

§ 1° - O Termo de Opção de Parcelamento Administrativo de Tributos 
Municipais será: 
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1 - entegue, no Órgão responsável pela Dívida Ativa, para todas as 
pessoas fisicas ou jurídicas que queiram denunciar débitos fiscais ainda não lançados, com a 
discriminação das espécies dos tributos, bem como das respectivas competências; 

II - firmado pela pessoa• fisica ou jurídica ou pelos respectivos 
responsáveis, sendo exigido destes últimos a devida procuração; 

III - devolvido, devidamente preenchido e assinado, com a primeira 
parcela quitada na Tesouraria do Município, pela pessoa fisica ou jurídica optante, ao Orgão 
responsável pela Dívida Ativa. 

§ 2° - No documento confirmatório da opção, constatará o número do 
Cadastro Municipal, o qual deverá ser utilizado juntamente com o número de inscrição no CNPJ 
ou no CPF, para pessoa jurídicà ou física, respectivamente; 

§ 3° - Os débitos ainda não lançados deverão ser confessados pela pessoa 
fisica ou jurídica, de forma irretratável e irrevogável, até 30 de novembro de 2008, nas 
condições estabelecidas pelo Orgão responsável pela Dívida Ativa; 

§ 40  - No caso de adesão ao PATM, serão concedidos os seguintes 
descontos: 

1 - para pagamento à vista: 90% (noventa por cento) de desconto nas 
multas e juros; 

II - para parcelamento em até 24 (vinte e quatro) vezes: 50% (cinqüenta 
por cento) nas multas e juros, pára quem estiver parcelando pela primeira vez; 

§ 5° - A opção pelo Parcelamento Administrativo de Tributos Municipais 
implica: 

1 - pagamento imediato da primeira parcela; 
II - após o pagamento imediato da primeira parcela, suspensão da 

exigibilidade dos débitos não ajüizados, ou, quando ajuizados, integralmente garantidos; 
III - submissão integral às normas e condições estabelecidas. 

Art. 6° Os débitos da pessoa fisica ou jurídica optante serão consolidados 
tomando por base a data da fornialização da opção. 

§ 1° - A consolidação abrangerá todos os débitos existentes em nome da 
pessoa fisica ou jurídica, por cadastro, na condição de contribuinte ou responsável, constituídos 
ou pendentes de lançamento, inclusive os acréscimos legais, determinados nos termos da 
legislação vigente à época da ocorrênciados respectivos fatos geradores, inclusive a atualização 
monetária à época prevista; 

§ 2° - A inclusão dos débitos referidos no § 1° deste artigo, bem assim a 
desistência ali referida deverão ser formalizadas, mediante confissão, na forma e prazo 
estabelecidos no § 3° do artigo 5° desta Lei, nas condições estabelecidas pelo Orgão responsável 
pela Dívida Ativa; 

§ 3° - A opção pelo PATM exclui qualquer outra forma de parcelamento 
de débitos relativos aos tributos e contribuições referidos no artigo 2° desta Lei. 

Art. 7° O débito consolidado na forma do artigo 6° desta Lei: 
1 - sujeitar-se-á, a partir da data base da consolidação, a atualização 

monetária e a juros de mora de 1°, (um por cento) ao mês ou fração; 
II - será pago em até 24 (vinte e quatro) parcelas fixas, mensais e 

sucessivas, vencíveis 30 dias após o pagamento da primeira parcela, sendo o valor de cada 
parcela determinado em função da combinação do valor do débito consolidado com o valor da 
parcela mínima. 
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§ 1° - parcela mínima, para pessoa fisica, será de R$ 50,00 (cinqüenta 
reais); 

§ 2° - A parcela mínima, para pessoa jurídica, será de R$ 100,00 (cem 
reais). 

Art. 8° A:  opção pelo Parcelamento Administrativo de Tributos Municipais 
sujeita a pessoa fisica ou jurídica a: 

1 - confissão irrevogável e irretratável da totalidade dos débitos incluídos 
no parcelamento; 

II - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas. 

Art. 9° A pessoa fisica ou jurídica optante pelo PATM será dele excluída 
nas seguintes hipóteses, mediaite ato do Orgão responsável pela Dívida Ativa: 

1 - inobservância de qualquer das exigências estabelecidas no 
Parcelamento Administrativo; 

II - constatação, caracterizada por lançamento de ofício, de débito 
correspondente a tributos abrangidos pelo PATM e não incluído na confissão, salvo se 
integralmente pago no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do lançamento ou da decisão 
definitiva na esfera administratiya judicial; 

III - compensação ou utilização indevida de créditos; 
IV - decretação de falência, extinção, pela liquidação, ou cisão da pessoa 

jurídica; 
V - concessão de medida cautelar fiscal, nos termos da Lei n° 8.397, de 06 

de janeiro de 1992; 
VI - prática de qualquer procedimento tendente a subtrair receita da 

optante, mediante simulação de ato; 
VII - decisão definitiva, na esfera judicial, total ou parcialmente 

desfavorável.à pessoa fisica ou jurídica; 
VIII - o não pagamento de 03 (três) parcelas consecutivas ou 06 (seis) 

intercaladas. 

Parágrafo Único - A exclusão da pessoa física ou jurídica do PATM 
implicará exigibilidade imediata da totalidade do crédito confessado e ainda não pago, e 
automática execução da garantia prestada, e os acréscimos legais na forma da legislação 
aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores. 

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Renato  
Prefeito Municipal 

Regir,-s 	ublique-se 

LuiaGi Souza Paheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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A P R O V A D 

re!eifle Cân1aI Municipal de guari 

Projeto de lei nQ 3.672/08 

Institui o Programa de Recuperação 
Fiscal PARCELAMENTO DE 
TRIBUTOS e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído o Parcelamento Administrativo de Tributos 
Municipais - PATM. 

Àrt. 2° O Parcelamento Administrativo de Tributos Municipais - 
PATM, destina-se a promover a regularização de créditos do Município, decorrentes de 
débitos de pessoas fisicas ou jurídicas, relativos a tributos municipais, com vencimento até 
a data de 31 de dezembro de 2007, constituídos ou pendentes de lançamento, inscritos 
em Dívida Ativa, parcelados ou a parcelar, protestados ou a protestar, ajuizados ou a 
ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de 
recolhimento de valores retidos. 

Àrt. 3° A administração do PATM será exercida pelo Órgão 
responsável pela Dívida Ativa, a quem compete o gerenciamento e a implementação dos 
procedimentos necessáiios à execução do Programa, notadamente: 

1 expedir atos normativos necessários à execução do Parcelamento; 
II - promover a integração das rotinas e procedimentos necessários, 

especialmente no que se refere aos sistemas informatizados dos Orgãos envolvidos; 
II - receber as opções pelo PATM. 

Ad. 4° O ingresso no PATM dar-se-á por opção da pessoa fisica ou 
jurídica, que fará jus a regime especial de consolidação e parcelamento dos débitos fiscais 
referidos no art. 2° desta Lei. 

Parágrafo Único - O ingresso no Parcelamento Administrativo de 
Tributos Municipais, a critério do optante, poderá implicar a inclusão da totalidade dos 
débitos referidos no art. .2° desta Lei, em nome da pessoa fisica ou jurídica, inclusive os 
pendentes de lançamento, que serão incluídos no Programa mediante confissão, salvo 
aqueles que demandados judicialmente pela pessoa fisica ou jurídica e que, por sua opção, 
venha a permanecer nessa situação. 
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Art. 5 1  A opção pelo PATM poderá ser formalizada até 30 de 
novembro de 2008, conforme modelo a ser elaborado e aprovado pelo Orgão responsável 
pela Dívida Ativa. 

§ 1° - O Termo de Opção de Parcelamento Administrativo de 
Tributos Municipais será: 

1 - entregue, no Orgão responsável pela Dívida Ativa, para todas as 
pessoas fisicas ou jurídicas que queiram denunciar débitos fiscais ainda não lançados, com 
a discriminação das espécies dos tributos, bem como das respectivas competências; 

II - firmado pela pessoa fisica ou jurídica ou pelos respectivos 
responsáveis, sendo exigido destes últimos a devida procuração; 

III - devolvido, devidamente preenchido e assinado, com a primeira 
parcela quitada na Tesouraria do Município, pela pessoa fisica ou jurídica optante, ao 
Orgão responsável pela Dívida Ativa. 

§ 2° - No documento confirmatório da opção, constatará o número 
do Cadastro Municipal, o qual deverá ser utilizado juntamente com o número de inscrição 
no CNPJ ou no CPF, para pessoa jurídica ou fisica, respectivamente; 

§ 3° - Os débitos ainda não lançados deverão ser confessados pela 
pessoa fisica ou jurídica, de forma irretratável e irrevogável, até 30 de novembro de 2008, 
nas condições estabelecidas pelo Orgão responsável pela Dívida Ativa; 

§ 4° - No caso de adesão ao PATM, serão concedidos os seguintes 
descontos: 

11 - para pagamento à vista: 90% (noventa por cento) de desconto nas 
multas e juros; 

II - para parcelamento em até 24 (vinte e quatro) vezes: 50% 
(cinqüenta por cento) nas multas e juros, para quem estiver parcelando pela primeira vez; 

50 - A opção pelo Parcelamento Administrativo de Tributos 
Municipais implica: 

1— pagamento imediato da primeira parcela; 
II - após o pagamento imediato da primeira parcela, suspensão da 

exigibilidade dos débitos não ajuizados, ou, quando ajuizados, integralmente garantidos; 
III - submissão integral às normas e condições estabelecidas. 

Art. 6° Os débitos da pessoa fisica ou jurídica optante serão 
consolidados tomandopor base a data da formalização da opção. 

§ 1° - A consolidação abrangerá todos os débitos existentes em nome 
da pessoa fisica ou jurídica, por cadastro, na condição de contribuinte ou responsável, 
constituídos ou pendentes de lançamento, inclusive os acréscimos legais, determinados nos 
termos da legislação vigente à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores, 
inclusive a atualização monetária à época prevista; 

§ 2° - A inclusão dos débitos referidos no § 1° deste artigo, bem 
assim a desistência ali referida deverão ser formalizadas, mediante confissão, na forma e 
prazo estabelecidos no § 3° do artigo 5° desta Lei, nas condições estabelecidas pelo Orgão 
responsável pela Dívida Ativa; 

§: 3° - A opção pelo PATM exclui qualquer outra forma de 
parcelamento de débitos relativos aos tributos e contribuições referidos no artigo 2° desta 
Lei. 
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Art. 70 O débito consolidado na forma do artigo 6° desta Lei: 
1 - sujeitar-se-á, a partir da data base da consolidação, a atualização 

monetária e ajuros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração; 
II - será pago em até 24 (vinte e quatro) parcelas fixas, mensais e 

sucessivas, vencíveis 30 dias após o pagamento da primeira parcela, sendo o valor de 
cada parcela deterninado em função da combinação do valor do débito consolidado com o 
valor da parcela mínima. 

§ 1° - A parcela mínima, para pessoa fisica, será de R$ 50,00 
(cinqüenta reais);• 

§ 2° - A parcela mínima, para pessoa jurídica, será de R$ 100,00 
(cem reais). 

Art. 8° A opção pelo Parcelamento Administrativo de Tributos 
Municipais sujeita a pessoa fisica ou jurídica a: 

1 - confissão irrevogável e irretratável da totalidade dos débitos 
incluídos no parcelarnento; 

II - aceitação plena e irretratável de todas as condições 
estabelecidas. 

Art. 9° A pessoa fisica ou jurídica optante pelo PATM será dele 
excluída nas seguintes hipóteses, mediante ato do Orgão responsável pela Dívida Ativa: 

1 - inobservância de qualquer das exigências estabelecidas no 
Parcelamento Administrativo; 

1 	- constatação, caracterizada por lançamento de oficio, de débito 
correspondente a tributos abrangidos pelo PATM e não incluído na confissão, salvo se 
integralmente pago no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do lançamento ou da 
decisão definitiva na esfera administrativa judicial; 

III - compensação ou utilização indevida de créditos; 
TV decretação de falência, extinção, pela liquidação, ou cisão da 

pessoa jurídica; 
V - concessão de medida cautelar fiscal, nos termos da Lei n° 8.397, 

de 06 de janeiro de 1992; 
VI - prática de qualquer procedimento tendente a subtrair receita da 

optante, mediante simulação de ato; 
VTT - decisão definitiva, na esfera judicial, total ou parcialmente 

desfavorável à pessoa fisica ou jurídica; 
VIII - o não pagamento de 03 (três) parcelas consecutivas ou 06 

(seis) intercaladas. 

Parágrafo Único - A exclusão da pessoa fisica ou jurídica do 
PATM implicará exigibilidade imediata da totalidade do crédito confessado e ainda não 
pago, e automática execução da garantia prestada, e os acréscimos legais na forma da 
legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLTDARIEDADE 
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I'I Prefeitura_Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MÜNICIPAL DE TAQUARI, 

Renato Baptista do Santos 
Prefeito Municipal 

Regie-se e Publique-se 

Pacheck 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

SANCIONE - SE 

DATA: 	 / 

ASS.: L 
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Oração ao Poderoso Santo Expedito 
Meu Santo Expedito das causas justas e urgentes interceda por mim junto ao Nosso Senhor Jesus 
Cristo, socorra-me nesta hora de aflição e desespero, meu Santo Expedito Vós que sois um Santo 
guerreiro, Vós que sois o Santo dos aflitos, Vós que sois o Santo dos desesperados, Vós que sois o 
Santo das causas urgentes, proteja-me. Ajuda-me, Dai-me força, coragem e serenidade. Atenda meu 
pedido (Fazer o pedido). Meu Santo Expedito! Ajuda-me a superar estas horas dificeis, proteja de todos 
que possam me prejudicar, proteja minha familia, atenda ao meu pedido com urgência. Devolva-me a 
paz e a tranqüilidade. Meu Santo Expedito! Serei grato pelo resto de minha vida e levarei seu nome a 
todos que têm fé. Muito obrigado. (Rezar 1 Pai Nosso, 1 Ave Maria e fazer o sinal da cruz) M.S.H. 

CONVERSANDO COM JESUS 
"Meu querido Jesus Cristo, em vós deposito toda a minha confiança. Vós sabeis de tudo, Õ Pai e Senhor do Universo.,. 
Vós sois o Rei dos Reis. Vós que fizestes o paralitico andar, o morto voltar a viver e o leproso sarar. Vós que vedes 
minhas angústias, minhas lágrimas, bem sabes, Divino Amigo, como preciso alcançar de Vós esta graça que espero, 
com muita fé e confiança. Fazei, Divino Jesus Cristo, que eu a alcance, pois, necessito muito, por isso lhe peço com 
muita fé (fazer o pedido com bastante fé e firmeza). A conversa convosco, meu grande mestre, me dá ánimo e alegria 
para viver. Como gratidflo mandarei imprimir um milheiro desta oração e distribuirei a outros que precisam de Vós, para 
que aprendam a ter fé e confiança em Vossa Misericórdia. Ilumina meus passos, assim como o sol ilumina todos os dias 
o arnanhecer. Jesus Cristo, tendo total confiança em Vós e cada dia que passa aumenta a minha fé e meu amort" Rezar 
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